
ESTADOS UNllDOS DO 

SEÇÃO 11 

MIO XIX - N" 136 CAPITAL l'EDERAL QU.JNTA·l'EIRA, 30 DE JULHO DE 1966 

CONGRESSO. NACIONAL 
PRESIDM"CIA · 

Convocação de se~ão conjunta para. apreciação ~e veto rrestaencb.l 
I 

-. 

o Presidente do Senado Federal, nos têrmos do Art. 70, 1 3', da con.s .. 
tituiçãó e do Art. F'. nY IV Co Regimento Comum, convoca as duas Ca.B8S I 
do congr~ <lo Na~wnal para . em se&âo oonjunte. a reallzar-.se no d.ia. 13 
de agõsto do· anl) em cur~o às 21 horas e trinta minutos no Plenário dA 
câmara ãos Deputados conhece:em do veto presidencial ao Projeto do 
Lei tn9 1.969~A. de .1964., na Cânutra e n., 55, cie 1964, no Senedo) que 

autoriza e. emi&3ão de Obrigações do Tesouro Nacional alt~ra a leg!slaçtiG 
do ImpOstõ .sôbrt> a Renda. e dó. outra., previdências.' 

PARECER W 9, DE 1964 (CÍ\1) 
Da~ comissão Mista, sôbre o 

PrOjeto de Lei np 2, de 1964, que 
dispõe sôbre a prestação do ser .... 

• "1·~ r's · .te 
. Medicina, Farmácio, oaontpl?qia 
e veterinária e pelos ll!edtcos, 
.Farmn-.;uuca, Dent:_ · ·s c 7·,~~ 

rinârios. 

Relator: Deputado Braga Ramos. 

A Comissão Mista, criada para exa. 
me parecer sõbre o Projeto de Lei no 
a de 1964 CC.N:), de iniciativa d:> 
Sr. Presidente da República., em reto· 
niões realizadas a 14 e 23 do mês em 
emoo. e5ta.ndo presentes nas d11a.s 
primeira-; a maioria de seus membros 
e na. última os Srs. Congre.;;sl.stas, 
que &io: De>nutado Peracchi Barcelos, 
Presid~nte. Denutado Pinheiro Bri­
zola.. Vlce-Pre.<>idente Denutado . Bra­
ga Ramos, Relator, Senador Jose Fe­
Uclan.r) - Renador Antonio Carlos -
Senador Eduardo Catalão - Sena4or 
Antonio Juc{! - Senador José GulO­
m.ard - Deputado Lauro Cruz -
Deoutado Euclides Triches - Depu­
tado Mário Gome<; e Depu.,tado Men• 
deo; de Moraes, tudo conforme atas 
:subscritas pelo- que cornpaTeceram, 
d.,~-·- ~"te-

batido o referido projeto presidtncial 
e as emendas que foram apresentadas 
peJo relator em número de 11. ad~tou 
por votq'"'5o. as se~11in+Po; co'1clu:=oes: 

Emendas do Relator 
EMEND AN9 1 

.. ac;.: ao !::Ego _. 

Redija-se assim o art. 1'>': 

"Art, 1 ~> Os estudantes regular­
mente matriculadoS nos cur.sos 

·de Medicina, Farmácia, Odonto~o­
gia e veterináda, oficia::; o'u re ... 
conrecldos, prestarão seivlço ml· 
lltar na forma da.- presente lei'. 

ill.fENDA N• 2 
Emenda modificativa ao Artigo a 

supressiva do art. 4° que pa.ssa. a ser 
parágrafo 19 do Art. 39: 

A~t. 39 - Clpu.t. 

"§ 1~" Orna vez dlplomadoa, e 1 

satisfeitas as condições previstas ' 
no Regulamento Para o Corpo de 
Oficiais de Reserva do Exército, 
serão declarado.s: Aspirantes a. 
Oficial, ficando sujeitos aG está­
gio de adaptação na forma pre­
conizada para os OficlaJs dos 
Quadr<>s de Engenheiros Milita­
res e veterinários_ 

§ 2~> Concluído o estágio de 
adaptação, de conformidade com 
as dlsposicõe.o: do RCORE. serão 
promovidos a segundo·tenente.! da. 
reserv~ de 2a classe do Exército. 

§ 3° Os que não sa.tlsfizfrem as 
condições estabelecidas nesta. Lei, 
ingree:·~ ··:;_o .,a re~erva· na for­
ma de sua regulamentação_ . ., 

EMENDA N9 3 

Emenda de Redação S.o Artigo 59, 
supressiva. das Expressões finais "Mé· 
dloos, Fanna-cêuticos. Dentistas ou 
Veterinários••: 

"Art.- .59 Aos médicos, farma­
cêuticos, dentistas e veterinãrios 
diplomados em Escolas Oficiais 
ou reconhecidas. reservistas de 1° 
ou :--:.·--·-"ias r·· ·-f<>çam 
as 1~ -f:s ;::.-e~··-tas 1 ·;u· 
l!Unentô para o ingresso no ·COrpO 
de Oficiais da Reserva. do Exér­
cito fica assegurado o direito ao 
pOsto de 2~" Tenente, da 2" Cias­
·sa da Reserva do Exército, oom 
Em denominações ·dos respectiVOB 
quadros." 

EMENDA N9 4 

Emenda SUJ)r:es.siva do Art. 81, qu;e 
passarã A ser pa[f,grofo únloo do 
artigO 59, cem a seguinte redação: 

-"Art. 5() ••..••• - ••••••••••••••• 
Parágrafo únioo. Qs: que fo­

rem reserv!st.as de .a-• Categorla. 

Sene.do Federal, ezn 21 de julho de 1964. 

ficam sujeitos ao estágio de adap­
tação nas con.tições estabelecidas 
no Art. 39 desta lei e seus pará­
grafos". 

EMENDA NO 5 

Emend-a supre.::siva ao artigo 79 • 
Suprlma-se a eJQ>re&s~í::>: l•Na 

forma . da. regulamentação da 
presente lei". 

EMENDA NO 6 

Em~nda mocHficativa ao artigo 13. 

"Art. 13. o ingr-esso dos ofi­
ciais H-2, Médicos, Farmacêuti­
cos. Dentistas ou Veterinários nos 
Quadros da Ativa, é feito de acôr­
do com o estabelecido nos Regu. 
lamentos das respectivas ~scola.s, 
coin prioridade de matricula em 
igualdade de condições oom os 
d·emais candidatos, ficando, no 
entanto, sujeitos às mesmas im· 
posições estipuladas para os can­
didatos civis". 

EMENDÁ N9 7 

Emenda. supre:ssiva. ao artigo 14, 
qu-e pa.ssa a ser englobado na redação 
ó'O art. 13. 

Suprima-se o Artigo 14. 

EMENDA NO 8 

J!iiilenda. modiflcativ-a ao artigo !'5~ 

"O artigo 15 passará a ter a 
seguinte reda~ão: 

"Art. 15. Os alunos da Escola. 
de S&úde e da Es<ola de Vete­
rinária do Exército. farão o cur­
so no pô&to de 29 Tenente da 2~ 
Classe, da Reserva do Exército, 
na situação de estagiárioo ou nos 
postos alcançado.s na 2!J. Classe da 
Reserva''. 

· Parãgraf'o único. Aos alunos de 
que trata o artigo anterior, serão 
atribuídos vencimentos e vanta­
gens estabelecidos no CVN para 
o pôsto. e serão prcmovidos a 
PrimeirO-Tenentes da Ativa, uma 

AURo Momu ANDRADE 
Presidente do Senado Federal 

vez conCltúdo o curso com apro­
veitamento". 

EMENDA NO 9 

Emenda de· Redação a0 Artigo 16: 

"Art. 16 Os terceiros Sargen­
tos que fizeram o -curso de Saúde 
dos CPOR ou NFOR, de acõrdo 
com a legislação até então em vi• 
gor, terão sua situação. regulari• 
zada na. form&. previste ·para o9 
médicos, farmacêuticos, dentistas 
e veterinários, Reservistas de ltl> 
e 2a Categorias, desde que dip}O• 
mados em Medicina, Farmácia, 
Odontologia, e Veterinária". 

EME!'iDA N9 10 

Emenda Modificativa. ao Artigo 19.: 

Onde se 1ê: "Devem fornecer". 
leia~e: "fornecerão". 

EMENDA NO 11 

Emenda ~·:lodificativa ao Artigo 21 :. 

Suprlma-.:;e a !;!xpressão: 
"Quando entrará ~m vigor''. 

Tendo em vista as emendas apro· 
va.das pela comissão, e caso venham--------­
as mesmas ser acolhidas pelo Plená-
rio do Congresso Naclo~aJ. o Prjeto 
de Lei no ], de H}64, que dispóe sôbre 
a prestação do serviQo Mllitar pelG.J 
Estudantes de .Medicina, Farmácia, 
Odontologia e veterinãria e Pelos Mé-
dicos .. Fàrmacêuticos, Dentistas e Ve­
terinA.rlós, (CN), pa...~aria a observat' 
o seguinte texto: 

"PROJETO DE LEI N' 2, DE 1964" 
(CN) 

_ Pre5-· ~rviço ·:tar ~ ; .. 
los Estudantes de Medicina, Far­
mácia, Odontologia e Veterinária 
e pelos MédiCos. Farmacéuticos, 
Denttst$ < y-;.1.er.)l.ários. 

LEI W DE DE DE 100 
O Congresso Nacion-al decreta: 
Al"t. 19 Os estudantes regularmen­

te mat.riculado3 nos CUl'SOIS .de Medi­
ama., Fa.rmácia, Odon~a. e Ve .. 
~r1nãrta, .;f.~ ~ recpnheeidos, 



Título I 
DOS M>':UICOS, FAltMACF.UT!COS, 

~ DENTIST.4.S E VETElUNARlOS 

f Art. 3? Os e.s.:rli~-::.n.t.e.~. do que U'a.­
ta. o a,r·tigo 1<;' d'ests lei, terão a pre~­
tação do S-c:n'iç-o Milirte.r inicial adia­
da a·t.é a êoln-clusão dos respt-ctivos 
çWSCS. 

EXPEDIENTE 
DEPARTAM{ENTO DE IMPREtvSA NACIONAL 

DIA5TOFI·GE~Al. 

ALE!I!RTO DE:. SRITO Pf.REIRA 

·1 c.Po~ .:.:.~ N~ •;0t. _? ~cô1·da m a. '2· 
!Sislo.çao nté entao em vigor, terão 

1

. su:\ .~It.uaçà-a regularizada na fo1·ma. 
prevu:ta :pJ.ra Os médicos, farma<:êu· 
ti.c~, dentists e vetei'iháL·ic.s, Reser­
\'ls~as do l.\1 e 2~ Ca.tcg-or!as, desce 
que diplomados em 1.:Ted!dna, F'ar-

f mó.c!n, Odon-.clogJ~ Vete .• _: · .. 

i 
C.:H&.FI<. DA SB.ÇAO Cl! AI<.C.I'oÇliO CHC:FD nO ~:O:RVIÇO DE PUOI.ICAÇ6ED 

MUR!LO FEI~RIOIRA ALVES FLORIANO GUIMARAES fítulo V 

DIÁRlO DO CONGRESSO 
SEÇÃO 11 

NACIONAL 

ofiolnu do Pepertemtlnfo 

BRASILOA 

de lmçrcnH Nuclcmal 

ABillii.I.TURAS 

JHSPOSIÇõES DI:VERSAS 

\

. J..:rt. 14. os estuaante.s ap:'\J:Xl­
do-? . no 211 ~o coleg;ai do En.si.no 
Medw, oond1datos à tn.ltricula nas 
escolas de Medi-cina, Farmácia, Octon· 
tologia ou veteriná'ría, pc<lerão .:.er 
a lncorpol\1ção adiada por um ou 

~ 1 dois anos pa-ra .se matricularem c..m 
- uma das citadas Escola::.. 

Pa.r:ágra.fo ún!co. Flncto o J)l'la2l.J 

\ 
\ 
_, 

~ t.a U;1w. vez d.!.plcc.n.a<los, e 
s.atisf.:it.a,<:; as CO·n-t:li-ç6P"S p-r-evi·stos 
n~ Rc.;uJamento pa:rn. o Co.f)o 
de Ofici·:ris de RC$-erva do Exér­
cHo. r.ergo dec.!-aradci'~ .ft..l:"P~.:.·à.rft~ 
a o:ichl, ti.o3.~lo ~ujeito ?.o es* 
t.ág·io de ada:p-tação I? .fo:ma I 
pre·coniz:::uia p<all'a oo Ofic:~l<; do.;; 
our.dxos rl:e Eng-enhek.os Mil:Ha-

REPARTIÇõES ll PARTICULAI\ES l'UNCIONJ.RIOS 

Capital e Interior 

8•-• _ ........... Cr$ 
Capital e Interior 

50,00 I Semestre , , •••••• , • • Cr$ 

de adinmento de 1 ou 2 anos, os be­
neftcia<ios concon·erâo com s. .;:las.se 
convocada. à incorporação nos Cvr .. "':. 
pos de ·Tropa e Organizações l\1>11· '\ 

Ano •• Cr$ 96,00 Ano •. ~ •••••••• , • • • • Cr$ 

39.0'0 1 tare,, -~ não btenha mr~- ·:!ula ., 

76 00 
em nen~uma. d.as E;cola.S citadas " 

ohs e VeterimVr:io~; - I 
r 1 llE'St(' artigO • . . . . . . -..... . 

Ex.terior Exterior 
~ 2Q Ooi!l~-luf.do 0 €sLágio d<e I 

ada!l)tar,ão. de oo~fc.müd..s.dr: com · 
6...~ di.:.pcsições do R. CORE. ,o/.:!­
nentes da resen·a O-e S·Zlg"'.mCü 
Clr.SE~ r.::) _Exórci-to. 

\ . Art. 15. Aos estn.dant.es ben~f1-
c • nl\ 1 em-dos pela presente Lei não se apH',. \. 

Ano • • • • ~ · • · · · • • • • r., t36,uv Ano • * • • ~ • • • • • • • • • • • Cr$ tOS,OG 
1
: cam os dispositivo.:; da. Lei númer~ 

§ 3ll Os que ..1-Ro ~a.t::Sfiz:rem 
:as con-.d!~Õ(\s oota.bB1~c:d:>.s n-~ta 
1-é, ina:-r-e:ssarão na reseo:v·a, na 
:fCI."ffia ~de rua :regui.a..ment,aç:l.o. 

Título 11 · \ 
DOS ESTUDANTES DE MEDICINA. 

F t..R.MACIA. ODO!t."TOLOGIA E 
VETERINARIA -

. 4.027, de 20 de di?zembro de 1!.161. · 

• .. E:::cetundas as para o exterior, que serão sewpre anuais, as 
1
1 At't. 16. Os Ministél'lCS d:l. Edu .. 

assinaturas poder-.se-ão toma.r, em qua.lq~er êpocn, por seis meses cação~ e Cultura., as ,l!nivel"sídad~;. e 
ou um ano as Escolas de M·~·.Clna, parma~ 

· Odont.ologü\ e Veterinál·!a tocnece-
·- A fim de possibilitar a reJDessa de vc.lores acompanhados de re.o, ao Ministkl·io da Guerra, tôd~s 

escl.lrecimentos quanto là sua aplicação, solicitamos dêem preferência as in~onnações neces~á:-~a·3 ao fiel 
à rffmessa por meio de ç_heque ou vale postal, emitidos a favor do cumpnmento M Lei, 
Tts-auceiro do D~partame.nto de Imprensa Nacional. Art. 17. Aos oficiais dQ5 Servf .. 
· Cl~e da Reserva, convccados pam 

- Os suplementes 'às edições dos órgãos oficiais serão fornecidos ço8 de Saúde e Vet.eriná.ria. da 2q. 
&os assinantes sOmente mediante solicitação. serão assegurados, no decorrer dos 

- O custo do nUmero atraJJado serã acrescido de Cr$ 0,10 e, por 
exe_rcíci-o rleco:rído, cobrar .. se·âo mais Cr$ 0,50 

estágio em obediên·::ia à presente Lei, 
respectivos estágios, os vencimentos 

\ 

'-. 

Art. 40. Acs médi.cos Fn,rmacê·J­
ticcs, Dentíst&s C Vlet~rinário.-,, di· 
plomactos em Escolas Ofic:ms oa. re- ------·--
conh2cidas. re.serv!.stas de 1~ ou 2:! Art. 7~J O E:~;tágio de serviço de 2!1 Tenente de 2~ Classe da Reser\'a 

do EXército, na situação de estag:á­
rios ou nos post-os alcançados na ~~ 
Classe da Reserva. 

do pôsto e as vantagen.s pre3crita..., e'11 
lel, para. a~ funções que venham a \ 
exercer. 

categoria e. Q.ue. satisfaç..'lm as con~ que . trat.a o artígo unterior poderá 
diçõ~s previstas em Rcgulsmenw ser prvrrog::.Jjo, anualmen.,e, até o 
paru o lngr~so no Corpo de Oficiais I pn1zo mínimo de 3 anos, de Môrdo 
da ReserYe.. do Exército fica asse.tt:- com a BGulamentação da presente 
rado o direito ao pôstn de. Segun-do~\ LeJ, 
Ter:er:te, da 21J. cla~se da _Re$_~rya do -Art. _ 89 Os Of:ciai.s da ·2q C1asse 
Exerc•t?, com as ctenommaçoes de 

1 
dn. Re:se:-v2. das Armas e dos servi.­

re.spe.::tivos quadros. ços do EXército, que hajam sido <·U 

Par-ág!·.'l~o úmco. Ao:3 alunos de 
que trata o a!'tlgo ·anterior, serão 
atnbuidos vencimentos e va.ntagel15 
estabelecidaG no CVM para. o pôsw, 
e serão promovidos a Primeiro:..Te­
nentes da Ativa, uma vez concluído 
o curso com aperfeiçoamento. 

Art. 18. A presente Lei será re .. l 

gulamentada em decreto do Presiden. 
te da República, mediante proposta 
do Ministro da Guerra., no prazo de. 
120 dias após e. sua pu_blicaçfro. 

Art. 19. Es.ta Lei entra~á em Vi• \ 
gor na data de sua public:Ição, t·e .. 
vogadas e.s di~posições em contrár~o. 

Parágrafo único. Os -Que for~m 

1 

\'enham a ser diplomados em Medi­
reservistas d~ 3~ categoria fico..m ~u~ cn~:a ... Farmácia, Odonto~o~i':' e ve. 
je~tos ao estágio de ,adaptaçi'i o nas tcnnar:a. por ~~colas Oflci~iS ou re· 
cond!ções estabelecidas no Artigo 3o 

1 
conhe.cldas, r.erno transf·endos para 

desta Lei e seUJS parágrMos." os co.-~·espondentes Quadro.s da 2!1 Titulo IV 
. . . Gla&e da Reserva, fica.ndo dispensa-

Sala das CCmis.sões, em 29 de ia• 
lho de 1964. -. Peracchi Barcelos, 
Presi<lente. - Braga Ramos, Rela­
tor. - Pinhetro Brt~ola - Lauro 
Cruz - Mário GQmes - Antonio 
Carlos - João Hercutino Juse 
Guiomard - José Felicwno - ua­
noez Vilaça - Menaes de Morms _ 
Nelson Maculan - Eduardo catalão. 

Art. 5~ Os 21) Tenent.es :Mcdlcos, dos dos estánios estabelecidos nesta DISPOSIÇõES TR.ANSITóRIAS 
Farmacê;Jticos, Denti.staa e Veterinâ~ Lei o 

rios, da 211- Classe da Reserva diJ · Art. 13. Q.c; ·Ter.celrl)!) sa.rgenws 
Exército, ficam sujeitos no estáglG de Art. g-o- O eces.so dos Qfieiais. que fizerem o curso de SBúde d03 
serviço de que trata o RegulRmenta subalternos da 2!1 ClaSse da Re:seTV!l-, 
pare. .o Corpo de Oficiais da Rese:.-a \Médicos. Falmacêuticoo, Dentistas e 
.do E:::;ército. Yetermáriv.s, será reg u 1 a do pelo 

R/CORE. 
~rt._ 6ll As co?dições t:•J.:·a ·a re- . 'l ~- p •• _"' 

alizaçao do estágiO de sernçn a ·we A.1 a.~,3:.es que n ..... a~ ... -~~ 
f!stão sujeitos os 29 Tenentes Mé~ r~ as cond1çoe:s estabelecidas nesta 

· di-cos, Farma-cêuti-cos, Denti~t·J.<.: e v e- L€1 perma?e-cerao com~ reservistas, 
terinários serão e;t?1">"!lec'da.a, ~.J.U- na. ca.teg(ll'la que P~~ma.:n enterlor­
almente, pelo Minit:tr0 da. Guetr~. mente. com a qualt!Icaçao de mas 
tornando por base: especia!ido.d14. 

a) as nece.sida.des do sçrviço de 

Título 111 

42~ Sessão Conjunta. 

!• Sessão Legislath·a Ofdinária. 

sa. J4cgisJ:J.tura. 

Em 30 de julho de 1964, às 21 horas e 30 minutos 
ORDEM: DO DiA 

Veto presidencial (parcial) ao Projeto de Lei n° 1, de 1964 (O.N.), que 

Institui novos valores de vencimentos para os servidores civis do Poder Exe• 

' \ 
' ~ 
'· 

Veteriilána do Exército v4:ando pre­
encher claros nos quadros de oficiais 
subalternos Médicm, Fl~rmacêuticos, 
Dentistas e 'veterinár:os da Ativa e 
atender aos encargos de mobiliza~ão: 

DO INGRESSO NO SERVIÇO 
ATIV.:>- DO EXI':RCITO 

cutivo e dá ou. tra.s providências (tendo Relatório, sob n° 7, de 1954, da Co. \ 
\ 

b) ~dade; 

C) estado civil e os 
família; 

d) a aptidão ffsic:;; 

e) guarnição de reEi<ié;.:C:.a 
• Parágrafo único. Desde que cn!1-

8ulte aos inter&ses do Exêrcito e :.e 
enqm.drem nas condiC'ões e.stabe!ecl­
das 'peJo Ministro da Guerra. pcxier;iO 
também ~er convccado5 ptt:a está­
g:o de Ee!'V~ço, 1.9 'T'""ne-nt.e R/2 dQ 
f',ervigo de Saúde e v~terL'1ári:l, 

.fl..rt. 11. o ingresso dos oficiais 
R-2, Médicos, Fannacêuticos, Dentis­
tas ou Ve:terinános nos Quadros da 
Ativa, é feito de acôrdo com o esta~ 
belecido nos H.egulamentos das res­
pectivas 4!.Scolas, com prioridade de 
IU.D.tJ 1cnla t:m igualdade de condi­
ções, com os ·demais candidatos, fi­
cando, no entantO, .sujeitos às meG­
mas imposições ~!puladas pe.ra os 
candidatar. civü. 

Art. 1!. Os alunos da Escola de · 
Sa.úde C "F'_,.:l!O~G. de Veter-inár:a do 
l!!:t"éHl'ltó, farão o curso no põ5to de 

mi13.são Mista) • 

Cédula 

n• 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇÃO 

Disp?sitivo a que se refeie 

§§ 1° e 2" do art. 27. 

Art. 2a (palavras vetadas). 

§ 2° do art. 34 (totalidade). 

Parágrafo único do art. 35 (totalidade), 
Al't. 37 <palavras vetada~). 
Art, 40 (totalidade) 

, 
., 
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Quinta-feira 30 O!ÁRIO DO CONCRESSO NACIOI\IAL: (Seção 11) 
~~~~~--------~·~~~ === 

SEN1-\DO FEDERAL 
i 2' SESSÃO LEG!SL!1TIVA OHI.' INA~JA, DA &• LEí~i(:)LATURA' 

/ 
' ) 
,-
'· 

\ 
(' 

_,./ 

ATA DA ·112~ SESSÃO, El'll 29 'novembro de 1947, na Representa.ção constituição Federa!, e eu, promulgo­
a seguinte : 

RESOLUÇi\0 N9 , • - 1964 
DE JULHO DE 1964 

n' 97, do Pieui, a execução dos arts. 
67, § 19, 83, ns. 2 e 3, n? 3, da Cons~ 

FRESIDf:NCIA DO SR. NOGUEIRA tituiçâo do mesmo Estado, e 53, § 3°, 
DA GAl\IA do respectivo Ato das Disposições Restabelece a tribuna do P!e. 

_ . , constitucionais Tmns:tó:ia.s. I nário. 
As 14 ~wra.s e 30 m.nutos acham- A t 2, R d' ·' - · ls 

se presentes os Srs. Senadores; l r · : . evcgam se as !spos;.coe.s' Art. 1°. A Com sã<l Dlretçra vto. 
Adalberto ceria em cont!'ar.o. I videnciará o restabelecilllento da Trl-

Jo..s.é Guiomaru buna no Plenário das se~ões,, destina .. 
Eugênio Ban03 da ao uso facultativo da pa~avra. pe. 
Sebastião Archer Parecer n9 614, de 1964 los n~em~ros da ca:a. ' 
•Sigeíredo Pacheco Ar~. 2·. ?--providencia previSta nes~ 
Wilson Gonçalves Redação Fi.n-al do Projeto de ta Resoluçao deverá ser execut2-\"la oo 
José Bez.er;, De,creta Leglslativo no ~1. rJ..e 19~3 prazo de sessenta (60) dias. 
Dinarte M..ariZ <~~z~O-A, de 1903• na casa "e On-, Art. 39. Revogam • .!:e as disposições 
Manoel veaça g • -em contrário. 
Ermírio de Morae..s Relator: Senhor .Lobão da Si1ve1ra 
Silvestre PéLcles A Comissão apresenta a redação 
Albino Silva final" do Projeto Legislativo n° 41, de Parecer n9 616, de 1964 

Presiden~e do Senado Federal, pro-· 
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' - 1964> 

Ratifica nos têrmos do art. 66. 
inciso I, ãa constituição Federaz.. 
a "Conven~ão r('}jtiva às condi• 
ções de emprêgo dos traOo.lhado­
res de fazendas". concluida em 
Genebra, em 1958, vor ocasiao dtJ 
XLII Sessão _da Conjerência do 
Trabalho, ressalvados os artigos 
15 e 20, uem· 2 e 3, cuja ratt. 
tijicação é denegada com j-:mda ... 
mento na autorização da própria 
Convenção, 

O Cong-re.sso Nacional decreta: 

José Leite 1963 (nQ :O-A, de 1963, n::t Ca~a de 
Eurico Rezende origem) que aprova o.s Protocol-os de ' Redação Final do Projeto 

Ar~. 19. E' ratificada, nos têrmos 
do art. 66, inciso I, da. Constituição 

ae F :leral, a "Convenção relativa: à$ 
c"n~~irões de emprêgo dos t:abalhado .. 
res de fazendas", conclulda. em Ge• 
nebra. ,em 1958, por ooo..sião da Xf..:rt 
Sessão da Conferência do 'l'rabalhc>. 
ressalvados os artig06 15 ~ 20, ft.eiJ.! 
2 e 3, cuja. .ratificação ê denegaáa. 
com fundamento na aut.orize.çã.o da 
própria Conv~nç,ão. 

Sylvério Del U.aro negociações tarifárias, realizadas com 
GQuvea. Vieira a Austria, Austrália, Dinamarca, F..s· 
AtU'é!l.? Vianr.a tados Vaidos da América., Finlândia, 
Nogue1ra tia .uam.a. Japão e Suêcia, sôbre o Acórdo Geral 

( ,. 
) Pedro Ludo-v1co . de Tarifas Aduaneiras e comércio 

Lopes da Costa (GATI') . no período de novembro de 
Bezerra Neto 196C a junho de 1961. · 
Nelson Macu;an 
Adolpho .E:nmco 
Guido Mondin 
Daniel Krieg~:r 
Mem de~ Sá - t26) • 

O Slt. PUESIDEXTE: I 
ct,l (NogJ.Leira da Gama) - A lista 

;presença acusa o ccmpnrecimento de I 
,' 26 Sr::. Senadores. !Tavenào llÚQlero 1 

j legal, declaro aberta a. s_essão. j 
Vai ser lida a ata. 

; 

O Sr. 2o Secretário procede à!' 
leitUffl. Ja ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem delJates. 

o Sr. 19 Secretário lê o se.: 
g:u;nte; l, 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
Parecer n9 613, de 1964 

Rcdaçâo Final do Projeto de 
Resoluç{h no 3Q, ãe 1964. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

A comissão apresentou a redação 
f~nal do Projeto de Resolução nQ ::10. 
de 1S64, que suspende a execução do·, 

/ arts. 67. § 19, 83, .11S, 2 e 3, e 120 
11° 3, da Comtituição do Estado do 
Piaui, e 53, § 3~', do respectivo Ato 
das Disposições Constitucionais Trlln· ! 
sitórias, dispositivos declarados in... 
çonstitudonais pe~ Supremo T~ibunaJ 

5
) Federal. 

Sala àa.:; Sessões, em 28 de julho de 
r' 1964. - Sebas-tião Arther. Presiden. 

te; - .Lobâo da Silvc:fa, Relator c 
,.J""'osé Felictano. 

.(J ANEXO AO PAHECER N'? 613.64 

Redação Final do Projeto de; 
Resol:<çdo n° 30, de 1964. I ' i 

Faço saber que o senado Federal 
, ap!·ovou. nos L"énnos do art. 64, da 

í constituição F·ederal, e. eu, promulgo I 
f a seguinte: 

R.:S:SOLUÇA.O NR ._. DE 1964 j 
suspende a execução dos arts ·i 

67, § 1\}, 83, us .. 2 ·e 3, e 120, n" 3, 
Ua Constituição do Estado do 
Piauí, e 53, § 3°, lo resp~tivo Aro 

( 
ãc.s Disp:::siçóes constit-ucionais 
'l'rctnsllónnJS, dl~spCIIitivos deciP­
rados inconstitttelOnais pelo Su_ 
p1·e"'o' Tribunal ~edera·z. 

Art. 1<?. E' su·.pmsa,· por incon.sti­
tuciomdidade, nos têrmos da. decisi\.o 

,; definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Féderal em sessão de 12 de 

Sala das sessões, em .23 de julho de 
19t14. - Sebastião Archer, Pre.siden~ 
te: Lobão da .Silveira, Relator e José 
Feliciano. \ 

ANEXO AO PARECER N' 614-63 
Redução Final do Projeto de I 

Decreto Legislativo nl? 41, de 1003 
\n9 lO-A, de 1963, ncr. Ca.sa de Orl. 
gem). 

Faço saber que o Congresso N:lcio­
nal aprovou, nos têrmoo do art:. €6, 
n" I, da Constituição Federal e eu, , 
Presidente do Senado Federal, pro- I 
mu:j{o o seguinte: 1 

DZCH·ETO LEGISLAT1VO 

N0 .. -1964· 
Aprova os Protocolos de Nego· 

ciações turijdrias, realizaà...'r.s com 
a Austria, Austrália, Dinamarca, 
Estadas Unidos da América. Fin_ 
lândia, ·Japão· e Suécia, sôbre o 
Ac:ôrdo Geral de Tarifas Adull­
neiras c Contércio (G.J_TT), no 
periodo de novembro de 1000 a 
junho de 1961. I 

o Congresso Nacional decreta: 
Ar~. 1') . ....,ão aprovados os Protoco. 

1 lOs de negociações tal'i!á1·iM, reaiL \ 
zutias ·com a · Ausbria, Austrália, DJ... 
namarca. Estados Unidos da América, 
I<'lnJ~.ndia, Japã.o e Suécia, sôbte o 

Acõ:·do Geral de Tarifas Aduaneiras 
e Comércio (G.\.TT}, no período de 
novcml:lro de 1960 a junho de 19'61. 

Art .. 29 ltste decreto legislath•o en· 
trará. em vigor na data de sua publl. 
cc.ção, revogada-s as disposições em 
ccntrário. 

Parecer n9 615, de 1964 
Redação Final do Pi"ojeto de 

Resolução no 18, de 1963: 

Relator: Senador Lobão da Silveira 
A comissão apresenta a redação fi~ 

nal do Projeto de Resolução n9 18, de 
1963, que restabelece a tribuna. do 
?!ená1io. ·, 

Sala. das sessões, em 23 de julho de 
1964. - Sebastião Archer, Presidente; 
Lobão da Silveira, Relator e JOsé Fe. 
licfano. 

ANEXO AO PARECER N9 615-64 

Reaa.ção Final ào Projeto d.e 
.R.esoluçif,o n.0 18, de 1963. 

FaçO saber que o senado Federal 
aprov-ou, nos ~êrmoa do. art. 64, d.a 

Resolução 1t? 31, de 1964. 

Relator: Senador Lobão da SilveirA. 
A Comissão apresenta a redação fi. 

na! do Projeto de Resolução n° 31, 
de 1964, qtL suspende a execução do 
art. 29 da Lei Federal n'-1 2.fi22, de 
18 de outubro de 1955. 

Sala ·das Sessões, em 28 de julho 
de 1964. - Sebastião Archer, Prest~ 
dente: Loba.o da Silveira .. Relator e 
José Feliciano. 

IL'lEXO AO PARECER N' 616-64 
Redação Final ao· Projeto tü 

.Resolução n" 31, de 1964. 

Faço eaber que o Senndo Federal 
aprovou nos têrmo.<; do arb, 64, da 
Coll5titnição Fcde1·aJ, e eu, promul. 
go a seguinte: 

RESOLUÇAO NO - 1964 
Suspende a execuçiio do art. 29 

da Lei Federal n<> 2. C2"2, de 18 de­
. outubro ãe 1955 

Art. 19, E" suspensa, por lncons .. 
titucionalidade, nOs têrmos da. de.. 
cisão definitiva proferida. pelo Supre~ 
r. ) Tribunal Federal, em s~s.são de 
t3 de janeiro de 195-8, no Recurso de 
Mandado de Segurança. n° 4.99Q, a 
execução do art. 29 da Lei Federal 
n9 2.62"2, de 18 de outubro de 19~5. 

Art: 2°. Revogam. se aS disposiçõt!s 
em contrário. 

Parecer n9 617, de 1964 
.... .. Redação final do PrOjeto de De~ 

ereto Legislativo Wl 31', de 1964 
<n' 55-B, de 1963, ni> casa as 
Origem). 

Relator: Sr. L<>bão da SUYelro, 
A Comissão apresenta a redação fi~ 

nal do Projet.o de Decreto LegislatiVo 
n9 37, de 1964 (nQ 5õ-B, de 1963, na 
na. Casa de Origem) que retifica. nos 
têrmos do art. 66. inciso I, da Con:s .. 
tltuiçã.o Federal, a "Convenção r ele .. 
tiva às condições de emprêgo dos tra .. 
balhadore sde fazendas", concluída em 
Genebra, em 1958, por ocasião· da 
XLII SeG.São da C<>nfe:-ência do Tra­
balho, ressalvados os artigos 15 e 20, 
itens 2 e 3, cujo. ratificação é dcnega .. 
da com fundamento na auto1·Ização d.a 
própria Conve"nção. 

Sala das Sessões, em 2. Sde julho 
de 1004, - sebastião Archer,. Presi­
dente. - Lobão da Silveira~ !Relator. 
- José Feliciano. ·o 

ANEXO AO PARECER N' 617-64 
Redação final do PrOjeto de De­

creto Legislativo n9 3'1, de 1964 
(n9 55~B, de 1963, 1ta casa ae 
Origem). 

Faça saber que o Congrt>.SSO Nacio­
nal aprovou, nos t-êrmos do art. 66, 
D.• I. da consttlulção Federal t dtt, 

Art. 2<?. l!:ste decreto legislativo ~n .. 
trarà em yigor na. data. de BUa publl• 
!cação, revogadns M diSposições em. 
contrário. 

Parecer n~ 619, de 1964 
RerZaÇão do vencido ao Pr(}jeto 

de LCi do Senado n? 109, de 1963. 

Relator: Sr. LobAo da Sllvelm, ' 

A Comissão apresenta a redaçAO 
do vencido ao Projeto de Lei do Se• 
nado n9 109, de 1963 que altera a re• 
dação do artigo 899 da. Consolidação 
da.s Leis dO Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452 ,de 11) de mola de 
1943. 

Sala das Sessões, em 28 de julho 
de 1964, - S6basfM.o ATcher, Presl• 
dente. _ Lobd.o d4 .Sflvefra:, Relator.: 

José Feliciano. 

Parecer n' 619, de 1964 
ANEXO AO PAREGElll. No 618-64 

Reda.cO.o do vencido ao Projeto 
de Lei ~do Senado 11.9' 109, ·de 196!, 
altera a reaaçtlo do artigo 899 dtJ 
Consolictacão das Leis do Traba­
balhO, aPr{)f)ada pelo Decreto·l6t 
n9 5.452, de 19 de maio de 19"43. 

O Congresso Nllcior.a.l decret!l: 

A!'t. 1~ O art. 899 da ConsolidaçãO 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto~Iei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943, nltert.do pelo Decreto~Iel nú­
mero 8. 737, de 19 de janeiro de 1g.19, 
pela Lei n9 SQ!, de 13 de outubro d~ 
19!9, e pela Lei n9 2. 244, de SQ do 
Junho de 154, passa f\ vigorar ce-m a. 
seguinte redação: 

Art. 899. Os recur.<;Os serão inter­
postos pqr petição, com efeito devo· 
Iutivo salvo as exceções previ.staG nes­
se Titulo. 

§ lç. Quando a condenação nõ.o ul­
trapasro:- o valor ll01'respondente a 
três (3) vêzes o maior salário~mini­
.mo rEgionar, e re-curso só será c.dml• 
tido. lnclu:Jive o extraordinário, me .. 
diante o prévio depósito da importãn .. 
cia respectiva. 

§ 29, Na hipótese do parágrafo an­
teriot, confi;omada c:, decisão conde• 
natória. pelo Tr1bunal Regional ou re• 
Jeit.ados os emhnrgoo pela Junta ou 
Juizes, serã ordenado o levantamen­
to tmediat>G da. Huportància do depó• 
sito. em fat•or da parte vencedore. 

§ ::\11. Nas causM de valor superior 
ao ~o no i 19 déste ~rUgo, a. fn .. 
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terposição dos recur?os de revist'lS <!ti 
éxtraorà.inár1o não impede a execuçaü 
defintiva da dec~são condenatória." 

Art. 29. Esta lei se apÜca aos pro .. 
ee,ssos pendentes de julgamE.nto. 

Parágrafo único. Os relatores, OS 
Presidentes dos Tribunais Regionais e 
os Jufzes providencia.:-ão a intimação 
cios rec1nmados, ex-Oficio, a requeri .. 
mento üo.s intere!Sados o uõ.o Mirris· 
tério Público. para que sejam cum .. 
prldos os preceitos desta lei, no prazcl 
de· tr.inta {3'0) d·!as, sob pena de de-
aerçáo dos recursos. · 

Art. 3Q. Est.a: lei entrMã em vigor 
na data de sua publica.~llo. revogadas 
as disposições em con~~io. 

PARECER N9 619, DE 1964 

Reda_ção final-· da Profeta do 
Decreto Le!flslattvo n~J 43, de 1963 
(nQ 30-A, de 1953, na Casa de 
Ortae:n). 

~eiator: sr. Lobão ~ Sílveira, 
A Comis.são apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decret() Lég!sla­
tivo nc;. 43. de 1963' (nQ :30 .. A. 1953 da 
ca~a de OÍ'ígem que 11prova as. con­
t.J.s do 'senador .Presidente da Res"tlU~ 
blica. relativas o.o exercício de 1958. 

Sala daS Sessões. em 28' de julho 
d~ 1964. - Sebastião Archer.. Presi­
dente. - Lobão da Silveíra, Relator. 
- JOsé FeU~c_~arto. 

ANEXO AO PARECER N9 619-64 

Redação f!na.Z: do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 43, de 19!l._: 
(n9 30-A, de 1963, na casa de on­
gem). 

Paço saber que o Congresso 'Nàclo­
nal aprovou, nos têrmrn do art, 66, 
n9 VIII, da -constituição Federal e 
eu, Presidente do Senado· Federal, 
promulgo -o seguinte 

DECRETO LEGillLAT!VO NO 1984 

Apro12.a ·.às contas' do· Senhor 
Presidente· da República relativas 
ao. e:rercíé~~ de 1958. , 

O ·congressq -t.fãc~onal dec:-eta: 

Art. 19 São áprovadas ·as contas 
prestadas pelo· Presidente. da Repú­
·blica, rel~;~.tiy~ e.o exercfclo de 1958. 
na formi:\ dOS' â:rtigos 66, item Vill, 
e ~s'l'. itém XVI, d~ C-onstituição Fe­
deral, ressalvados os interêsses . da 
Utllão quanto às despesas que tiv~:­
rem seus reglstrcs_denegados -pelo Tl'l­
bunal de Contas. conforme o }larece:­
de.ssa Côrte, Sôbre as ·referidas Con­
tas. 

Art. 29. ll:ste decreto legisla ti v o en­
trarã em. vigor na data de sua pu-. 
blicação,. revogadas as disposições em· 
contrário. 

O SR. !'RESIDENTE: 

""(N~u,eira da G .. la) - O expe· 
dfente · lido -"lli à publicação. 

Sôbre a me·m requerimento de in­
formações que va' .ser lido pelo se­
ilhar 19 secretário. 

:e lido o Seguinte 

i'leqüerimento n~ 265, de 1954 
R:que:-emos à ~ 1., nos têrn:os r~· 

gin-..entai.<:, "' ·-m solicit· ~ -~ ao Mt· 
nistéri-o ·da Via c- e Obras PúlictlS 
as seguintes informações: 

l - Se con':inll9. e.m vigor à auto­
rização do Presidente da Repúlica, 
publicada no Diário Oficial'' df!_ ? _dt: 
out1.tbro de 963, pa:-a a aqulSlçao. 
mediante concorrência .,. .. ~l>uc~ de 
sao "dra. !ines'' . -~ ... stiruK'los ao -~e­
equip-2::-;.er · ~ do Departan:.ento N~Io­
nal de Obras do saneamento. sendo 
150 de fabricação ne.c'i.cma1 e 150 i.m­
portad..,. 

'2 - Se foram l'eaHzadM as con~­
il'ências públicas previstas ne autari­
mção referida., em que d&ba!'õ, quais 
e.s firmas, nacio~Ms e '!&trangeil'BB, 

'vencedores e em que ediçõec:. do 
..roiirlo ~1" .., ..... :::m W:J:bllCM\&5. _ "" 
~& ~ QJLCtrii,tD2Itl.§-.~ 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Julho de 1964 

.3 - Quantos "drag·lines'' .1á foram 
adquitit!I}S até agora, "POr :fôrço. das 
~ncorrências acima afudici::s men· 
cion:tr.do....-e os de produção naC:onal 
e o.s de proced?n~íra estrange~ra.. 

Jwdjtcaçã0 

O plano de rt~equipf..-~:ento do D. 
N. o. s. prevê a. aquisição de soo 
~cavadeiras, sen•io a met-ade impor~ 
tad<l e e. -,etade fabricada no Brasil. 

Embora pudess ~m ser tôdas as nl.á·· 
quinas encomendadaS à lndü.Stria 
nacional, a urgência com que êe p.re­
ten<t'leu realizitr o pl·a.no .ius-tificou a 
~mpQrt:?..ção de 150 esC?-'VRdeiras. 

A autm:..Za.çi ~ presi-t".enc!al foi pu­
blicad· n "Diá!"io Oficiaf" de 9 de 
outubro· cí J"'"~ condicionada à re-.a­
liz.açã.o de co..., c-orrência.s pú"bllcas, 
tanto pa'!'a as nacionais, oomo para 
as estrangeir.as. · 

com o presente requerimento, de,:-e­
jamos nro infoe1.ar do andamento· 
de.ssas op-erações, ino.is-,en~áveis ao 
reequipamen~o do DNOS 

Sala da-s zessôes, 29 d~ julho de 
Hl€4. - senadcr José Ermírio de 
Moraes. 

O SR. }'RESIDENTE: 

<Noguetra C:a Gam~) - O reque­
·rimento lid-::1 vai à pubEcaçã.o .e. em 
3egui.da. será de~;pach:- do pela Presi · 
dêncis:. 

Svhr~ g. m€Sa C( ·:.uníca.c§-- que se­
rá lid_a t?elo, Sr ,. 111 Secretário, 

lt nda .a. ~-~guinte 
COMtrNICAÇAO 

senado- Federal 

Senhor Presi:dent~: 
Nos t€rmos --.;:ment·lis d:tst•l- caM 
~ comunico a Vo-;-sa Excelência que 
m~ au':'entaTci do País~ .... p~rtir d.e 6 
de agõsto p:óxl.L1o. corno. integrante 
da Del~aç ... Brasileii"a. à 53ª Conte· 
rência da Ur..ião Interparl.amentar, a 
se reali.zz.T em Co~enhague. 

Sala das .q~S,sõe5 •. 29-d~ julho de 
1964. - . .&.nador ·~·-ft .. Bornhausen. 

O SR. !'RESIDENTE: 

(Nogueiro da (tl:ma) - A corou· 
nica.-ção lida. ·i à publicação. 

Pm·a a Comissão EsPecial que de­
Verá dar parecer -tôbre o Projeto de 
Emenda à Co:r..st:.tulção n9 6, de 1964 
rc.N.), de iniciativa do Sr. Sena· 
dor LOpes da cosro.. referen~ à 
presUção de co.!:'·ts, pel-os Munic!pioc:., 
das importância., recebid"'s d-a União 
e dos Estado<.;), a Presidência d'e.sfg. 
na os E·rs. Senadores:_ ~ · 

Je.ffer.c-On de Ag:J.lar. 
Wilson Gonçalves. ' 
Ruy Cnrne:ro. 
Antôni-o Ba:1bino. 
Sebastião· P....rcher, do PSD. 
Edmundo Levi. 
Bezerro Neto. 
Arthur Virgilio. 
Viv>3ldo r: <t, do FTB •. 
0loysio de Can:1lho. 
1\!0ll'i-0 • ..ri· 'S. 
Milton r~ mpos 
Antônio Ce:r1o.s, da UDN. 
J:t:n!lJ.at Me.=!llho. 
;Aurélio VlanB~. 
Arru:>n de Mello, do Bloeo P<lrla­

n-..entar rndepender .. te. 
Estando licenciados Os srs. Sena· 

dores .A:tt~n· o ·. ·1bir~ \rlhur Virgf· 
lia- Milton c~•n:p- e Josaphat· Ma .. 
nro:m, que ~me merilbra.s da Conús­
sf. de C<mstituição e .'"!"uc;tiça. são 
compc· ;1trs nat r!as "'omisWe.o: ~­
peciais de Projeto.~ .. Emenda à 
COnstituição, a Presidência designa. 
para~<;ubstirtui ''l,S enquar.. - ausentes, 
os srs. senadores Jooé Fellciano, 
Mt f6 Braga, ~rL } R~zende e Mi· 
guel Couto, ~pectivamente. <?att-­
sa). 

aontm.ua a hp:-.a do exptdiente. 
Há. oredo-res ithaerítol. · 

.~ .. 
~ . -

o l:lC!l>e ~ 

O SENHOR SENADOR J05ll ERMf_ 
RIO PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE A REVISÃO DO ORA­
DOR SERA PUBLICADO :POSTE_ 
RIORMENTE: 

0 SR. :PRESIDZ::NTE: 

(Noguetia da Gama.) __:._ Tem a pa­
la.vra o hobre Senador Dani-el Krie:. 
ger,. como Líder da Uniã.Q Democrá­
tica Naeiénal. 

O SR. DANI:lL KRIEGER: 

(Sem rev:l.Bão do oradOr) - senhor 
Presidente e Srs. tSenad<'lreS, há pre_ 
cisamzhte 39 anos o gl.'a.nde ·jorna_ 
lista Irineu Marinho fundava o jor. 
nal l'Q Globo•'. Inspiroú-se S. Ex:;t 
no alto propósito de criai' um véí­
culo de trarumi~são exato de notfdas 
e no domínio politico um instrumento 
de defe~ a ds liberd::de e d·os princL 
pi·os demccrátieos. Os seus sucessO­
res opulentara:In o jo:nal, no aspec~ 
to material e con'l'ervaram-s.e ttredu 
tlvélmente fiéis aos princípios polL 
tica.s Q.ue determin.aram a .sua criação. 

por is.w, Sr. Presid:mte, eu, .em 
nome da União D:::mocrática Nac:o­
nal, quero eongratular_me com a di 
reção e com os trabalhadores d~ ."'O 
Globo", jm·nal ~emp:·e Sensível às a '3-
pi!'2çóes popular-es e intrans.ig~nte na 
defesa. dos interê"SES do pais e ds.s 
liberdades públicas. · 

-
Das e que n-os autoriza, desde já, 
a prcclama1' que êste jornal não 
tem afinidades com governos, não 
encerra interêsses conjugados com 
os de q,ualquer emprêsa, não está. 
ligado .a grupos capacitados - não 
existirá. senão como uma fô-rça. 
posta, incondicionalmente, RO 
serviço dos interêsses gerais, cõn~ 
c:os todo3 nós. os que netta casa 
vamo-s t:'abalhar, da,s responsabilL 
dades decorrentes da. a.tividads 
que alsumimns. mas muitD con ... 
fiantes em que· nosso .esfàrço :;:erá 
bem julgado e poderá ooncorrer, 
é óbvio qu.e n:çde..<t:t&imamen.rt.e 
para o "futu-ro esplêndido a qua 

. noss.a pátria teni direito." 

Palavras escrita.~; há trinta e nove· 
anos, atualfssimas no dia 29 de julho 
de ,1964. · 

o Sr. WilSOn Gonçalves - Per_ 
mite o nob:-e orador um -~Pa:te? 

O SR. DANIEL KRIEGER - Com 
praz.er. , 

o sr. Wilson Gonçalves - Anro·­
veito a oportunidade em que V. Exa. 
tão bem inspirado, uspu da p:lHWra 
em ncme da valoros!l Ba.ncada que 
lidera, ne~ta· Casa, para significar 
também, nesta ocasião, as homenagens 
d9. Bancada. do Partido S<Jcial Demo. 
crático a êsse grand-e jornal, que, sem 
-1úvida, vem })restando relevantes ser .. 

o· Sr. lliem G-e Sá - Pe::mite V. v~çQ'> à caus3. da Democracia em nos_ 
'Exa. um aparte? l'o Pais. A imprensa.. com sup.e:i.ori ... 

0 .SR. DA~J.EL KRIEGER _ Com 'jade d_e vista e m~lVida d.e ~nspiradc:s 
·ro ..... .,. '"ll'or:ósitos de serv1r à Patna. é, evi_ 

mui p .... ~r · :len~emente um grande instrumen ... 
o Sr.· ll:lém de Sá - V. Ex!} não ~o no sentido do seu fQil"talecimento 

quis usa!' o ju$to título de Lider da e do seu progresso. Sentim-o_nos, por­
Minoria. incluindo, cssim o PL, o .que tanto, sati.<ifeitos, ,iubiloo.os em r.'Jder 
me dá a satisfação de vir dizer, de testemunhar, de núblíco. o tr"ande pa. 
forma. expl'fsta, Q.U:!' neste momento uet d=senroenhado nelo l<O GlObo .. , 
V-ossa. Excelência [&la t.ambém pela ""ll1 b?neffc:io da I;1~mocracia e de 
Ban-cada do Parti-do Libertado:-. De_ 91'.f''tt't!"""S.O do Bra~U. . 
seja espo.<;::u· tóda<; as homer.a~en5 que O Sr. Vi-eazdo· Lima - Permib ·V. 
V. Exa. tã.o justamente pre~ta à "O ii:;Y.a. ·um aparte? <A<Jsr:nowento do 
Gl-cbo". de:J.xando r-egistrado nos o;a.acn Cüngratula-se V. Exa. 1Jor 
An!llis, o meu louvou e meu agrade- U"I'Yl aco:n~ecimento o,ue a oróo"i~ N~L 
f!tmento à obra que os- irmãos ::1\.fari.:.. cã" festeja, face a.c t"~'ansCU"l"S:O de 
nho, herdeiros l:e.gítimos de Il"'in~u. mai'3 um ano d? existência rlf! um 
estão realizand.fl em favo"" da demo- O'ran1~ órgão de imnrenstt do B.,..:?,o;;il. 
cracia e da f'Ultura brasileirz.s. ll:m tôda narte ~e ~;ncontra n P..riicã.o 

.:;; • f"'t nacion<~l de "0 Globo". semnr.P rHo:-nu-
0 .... R. D~IEL KRIEuER- Agra_ +a-cta. nois o seu notic;4ri'1 é lido àvL 

deço 0 apaAe de V. Exa.. r!amente. A indP1lendência oue o co-
sr. Presid-ent-e, ag-ora. já não ap.e- ~scter:za é aue lhe tem dq,d.') nutorL 

nas em nome da União Democrática irJ.::J~ P emnrest.:ldo o nrestí~io d-e one 
:Nacional, mas também do Partido LL -'rsrruta na imt•o··ensa carinca. "O 
bertador, conl;'.'atulo-me com a dire 1"1-l~n". além de s"'r Tl~'~trirnAniry do.s 
ção e os trabalhadores de 110 Glo_ \A:nrinho. o é também da pr6pria na~ 
bo', fazendo vbto!! Que continu-em, no ~icnnl 1 daàe. 
futuro. como um de~dobramento ào o sr. Barros cte carvalho _ ller-
presente, porque. em v.erda.de, o ~.re- mit-e o nobre nrz.rlor um anarte? 
sente é um prolongamento d-o pas_ 
sadO. O SR. DANIEL KRIEGER - Pols 

O Sr. Guido Mondin ·- V. Exa. não. 
me dá licença p9.ra um apart~t. ant-es O -sr. Barro.~ de carva1hn - ~ne-
de conclUir sua exaçã-o? sejo .as.,-ocM-me A ...... 3nife.<=tacão de 

O SR. DAN!EL KR!EGER _ Pol., rego.si-jo que V. Exa. expressa a res­
...., oelt.o de uo Globo", ··-mz que. ini~ 

nfio. 'ttdiv~>lmênte. te~ frazido gr-1nde 

\ 

\ 
' 

' '· 

\ 

'· ' 

o· Sr. Guulo Monàin - Faço ques- .a-.oiítrihuicão pa~:a ~ cuUu~a ~~rasil-e'ra.. 
tio de tmrt:cipar desta homenag-em 1\Tem sem1re se co:-.0!'"'1:-·.-:..dn com e. 
a, "0 GlobÕ", em razão do seu 399 linha me~ - -tido. - nor vêzes 
anivessário. Encontrarei numa remi... ~orr...o P: n 1 .tu-re.l em tôda a imnrem.a, 

fazendo iniu ... tica ou ju.stka, um L. 
nf.scência, trecho do artigo com a.ue oouco di!tanc!~J.do ·de no<;.."" linha ~ 
Irineu Ma.rinho apresentou "O Glo- l<f.eoMe-icâ. _ n:tTt nor iss:o deixa de 
bo" então dizendb, a certa altura - mP.recer a aten~"'ão do Partv- '1'1-A.bl-
e isso vem multo a nropósito d-as lbista :Rml':ilei........ A.s5''m. uo Globo'' 
palavras de V. Exa. e do Senador às homena2'.eno: que se devem render 
Mem de Sá: · a. um gruoo de hcmocn.c: Br'l"nntadô..-~ 

o 

"E fol muito propOSitadamente 
que para a fundação de uo Glo .. 

bo''• aparelh!W.o com instrumen­
tos nwdernoe de trabalho, em ins_ 
ta.lações que tem pt'Ov<>cado lou­
VIOres ge:rtals; não quisemos qu-e 
se desse p.._ inten.ençáo de elemen.. 
tos alheiOs aos nossos recursos 
;próprio-s, embora éonstituissem êS .. · 
tes patrimônio tã,o penosamente 
conquistado - é um p{lnhOr de 
nossa sinceridade~ mas ê, tam.. 
bém, a garantia da independên.. 
Ma com que vamos agir, indepen.. 
~11.1 tã.o ampla_ Quanto o per­
~ co ~ h$::0.-

1"'lteli~enhs e c.an3~e.. comnõem um 
d-os m'li" '1enc;"".rl.oo: jornaic; de tê-
da a ..América. 

O SR. ~A~L "KRWGF-q, - Os 
al)artes dos em;nentes Sens.lliores 
Guido Mondin, Wílson GonMlves, 
V:valdo Lima e ,....,rro- Carvalho me 
n~Tmitem. · mcluir. dizendo ::ll}e falo, 
não ~nena.<= e)'!' n0111e da Unii'il'l De· 
mocrática N~ ional e do . :li:rt.iQo Li~ 
bertlldor. ma.s em nc e do f'~en<idO 
da Renública.. ao nreshu e.c:t; bome~ 
nagem a. q"e .faz jus o jornal "0 
GlobO". 

Er9J Q ct...Ue tinha s. dizer. <-Mu:fta, 

-·- !>om/ P<Hm<>•>. 

\ 
1 

\ 
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O SR. .PRESIDENTEt 3) Qua :> já. g::u;t.ou Ó Conselho, COl'responden·teoc.ente colado o T·irtuaJ. . 
(Nogu.elra. dà. Gama) Sóbre em. ps.ssagens e 'd: ·ria... de conselheJ.. prOgrama de trabalho de sua Pasta., 

. O progr!:.:!'O. ele trsba·:...lO ·encaminha-! 
do à. consideração % Presidente- cas,.' 
tela Branco foi elri.Ooxado em tem.JX( 
recorde l>Or u:_:a, equipe de técnico.Si · 
do Mi:'.istério o oon.stituiu-se rio prt~ 
meiro ba1"nço oficial dt-t e-.tad0 em 
que fcra>tn encontrados c. órgãos ad•' 
min::;tn ti vos, apó3 o movimento re­
·;;J-l·:.!iont .. io de 31· de marco. Jl..lén:Ji 
d·sso. ~ :"' ... apresentar t-:_"!la. rela-' 
ç~v ae med~c~s adaptáveiJ às restri-\ 
çoes orçamentárill;<;< e faz um- esbôço 
d.es atividades e.::senciais a seretn 
.executadas em. !965. 

& mesa há Tequerirneuto de info::ma.. roo: e ser;·;a.oreS, co: l as reuniões do Infelizmen-te, não ·possuo, aindà. 
plenário na. Guanabara? ne .. ta. isolada. Brasília, o documentó 

ções que vai ser lido pelo Sr. l'l .-~- que consubsta.ncia. seu amplo cam-
cretár~o. 4) Quanto foi gasto com a insta· po de a·ção, den~ro. do qual tentará 

, . , ~ . ; lação do Conselho em Brasflia.? 1 E lldo '? segm!l~e. 
1
. S) Quads as. n:·.-~ões .-1:. DÊNTEL equac onar "L:1s ou encaminhar ou~' 

'"'-~l tros, quar..to aos problemas da siúde, 
·.~equerimento n9 .266. ~_de 1964 ; qq-~!ises;:-o .I~~~~o~~~~~~;. B~asi~~a~ que já. não p· ·mf~em colltemporiza.. 

-· te ção, consoante adiante se tem conhe· 
E:~:no._ Sr. Se-n~-

1

~~ Pr~s;den : j nabara? . · cimento atrar·&J.. .:.::. súmula. que as co. 
o Conselho Nacional' ·de· "Té!Ccointi- · 6) Sendo o CONTEL órgão direta-. 1una." do "Jon::.l do Bras-il", de 2~ 

:t~c-3.-ções, ~..iaio pela Lei nc 4.117, de mente subor:iina · _) à Presidêncilll da dêS-te, divulg>anl, alarmando e esta-r-
27 de ag:ôsto de 1962, têve como seu República, por quê o ser· plenário e recendo a Nação ante a.s ca-lamitc :as 
pr:.meiro P:es'·---~e o Cel. Clóvb. da o gabinete ... a. .su..-. Presi~ênc!a não esta-t-isti.ca.s o!lcül.i.s, reveluiorns do 
co~ta Galv;to, homem radicado em fundon:1m em Brasília, onde estão M · Precário esta.,~·.o .sanitário de uma pa­
Bras:lia, · que a,... J; o instaloU condig· casas Civil e Militar do Chefe .. do pulação, . que foi _envolvida, por tan~ 
namente, erri todo o terceiro-a..l.dar do Govúmo? t{)s e impiedoso., rr.ales pela inérc:a 
blc~o do Ministério d?r· Saúde. . Sr.' a das se~"'~es 29 de julhO de I ou idpotência de- : . Jni.str-a,gões pas.. 

Algum t~mpo depciS, por mot1vos . - C"., .,_o ·,, _ e sadas: 

f-?..stimativas feitas por ó:·_sãos do 
Mtnistéril) da Sa. úde e incl ·..:.ídru~, a. 
título de ilu~+.raçãv do plano de tra­
balho, lev:m a. admitir ~· exhlência. 
no. Pafs dos :eguintes números. de 
casos de doenças gra.v:s: 

qu; !11o VÊm ao caso, foi .:emitido o 1964. - ..... na dor E rzco Re,.,end • / 
Cel. ::;lóvi ... c, para. substituí-lo, no-· O Slt, PRESIDENTE: , 

\ 

mt:·J.dO o Cel. Adernar Scaffa. :ttste, (NOGUEIRA DA GAMA) - O ~·e-
residente da Guanabara veio a Brn. 
!>ilb ap"'!.;as. para :amar po.::se e ver querimeilto que acaba de c:.er lido se· ~OEKÇAS 

Núm~ro 

e. ~ede da. sua repartição. · rã publicado e, em se.;uida, des-!Xl-
Vin ~ llf:.-o gost-ou, pois as reuniões ch'3.do pela. Presldê..,ciã. ! 

Ancilo:str..mose . . . . . • • , ••••• , .......•.......•.... , •.•... J 
Bócio endêmico ......• , ..••••. , ..•...... _ •.. ;, •• , _.,, _ •.•. 1 

do co~selho pa,c::saram a efetuar-se Faltam cinco minuto.,. par& enoer-. 
no Rio e no Distrito Federal, alter- rar do periodo destinado ao Expe. 
nadr.mcnte. ts.to .... comêço, pm:q.uan- dlente. Está inscrito para !alar, de 
to as reuniões daqui fo:·am mingunn- acórU0 com o art. 163, § 2(1, do Re· 
elo. até t.r~n.sfél'irem-se. definitiva.- 2'imento Interno, o nobre Senador 
rr.ente - faz mais de ano - para z.. Vivaldo Lima. Consulto a S. Exce. 
Guan.aOO-rij. lência se ie:ej.a c:oupnr a tribuna 

A Revo:ucão dr--.:tituiu o Cel. pelos cinco m;nutos restantes. 
Sc·Jffa, ca!'Sa.nd<O-Ihe Mé os direitos 

E5qu1StosEcn~o::-e , . . . . • • • . , ......... , .•....•.• , •..••.•. _
1 Doenças de Chagt.s •.• , , .. , .. , ..........••.• , ••.••.•• , . , .. 

T.racoma ....••.•••••• , ••.••.••.•..••• , •••••••••••••••• 'I 
Bouba .........• _ ..••••..•••.•.....•.•....•.•••.•••••••••• 
T:Ubt'~culose .. ':. . . . . , ••. , ... , ... , ........•..•••. , ••••.. , 
Fllar.osa• . . . . . • . • •....• ,, •••....... - ....•.• •••· · ·• ••.• • 
Lepra ...... • ..........................•••.••••• 

20.QOO.GUO 
ll.640.0ô0 

4.ooo.ooo 
3.000.000 

,1.000.000 

'POllticos. Mas, desgraçadamente não o· SR. VIVALDO Lll\1.\: 

ll~~::~:·u_ s:::;:,a: :ojd:::~, ~o:s: i' Pe~~~~~;;~~IDENTE: I 
m:J.·-se levar o !1-E!\"TEL. a secrete.r1a. (NOGUEIRA DA GAMA) - Tem a , 
executiva do. Con<;elho, para os en- pal-avra o nobre senador Viva~do Li· f 
cantos atlã.nhcos do R10. me 

Lei.s .. !ln-.::mksa 
M.a!Via 

. . ......... ' ....... ' ........ ::.. . ..................................... 

CGO.COO 
5:0. 00 
JOO.OCO 
1<':.000 
100.000 
40,000 

- ----------~---:-------.:-----, l TOTAL ...................... : ............. 
1 

41.080.000 
O~·a. aqui ao ·que se sabe func!o_ · · 

n-a a mn!-":· parte dêsse Dep2ctamen- O SR. l'I,V1li,DO Lll\IA: 
. to. 

Então, de.;loca·se o 11\,ais para o 
•menos, porque não convem fazer o 
que é lógic.o: tra~_l" o menor pa.:t:a 
juhto do ~a'ior. 

O CONTEL ê órgão diretr.men:e 
subordina..:o à Presidência. da, Re­
públio:z. que squi fUnciona com ~ua.s 
Caeas Civil e Militar. Aqui funcio· 
nam o Congresso ag'ora produzindo 
mtt1s, e os ';ribuna!s superiores.. Por 
quê só nb.-:> pode funcionsr justamen· 
te o órgão c'le dotar: Brasma e o País 
de um amplo e eficiente sistema. de. 
te1ecotr..UIJ -·aç0M? 

Constituem êsSes retornos, quase 
sempre, cxemplc de co:no as peqUe­
nas. conven!~;.·cias podem sobrepor-<::e 
s.os ••Incômodos'' int.erê~ses da. Nação 
e d·l consoJld&ção de Brasma. 

Lã 1 phno de longo <doonce -
-reafil'mado r~· 1 atua•l Presidente da. 
República - Pl-!'la. -a. fixação da. Ca­
pital no Planalto, 

Pois be::.1, · ã.o obstante essa. deter­
íninação superi()r efêmeras diretores . a. e repa.rtiçõ~ têm o ~- oder de fazê· 
Q_as l'.:Ot'"'"1r P' R"o, burlando, de mí)o 
do não tão. !Ja.&s-Stgeirn quando êles. 
·metas tracada~ d&de os republicanos 
t'le 91. Bi·.asilia, as.sim, se tornará. 
numa cidade cada vez mais "'.sem 
e.lma" e numa capital do estilo mar­
cha~a·ré. E isto num ao· . :o que 
.tenta. ·t.innar-se e realmente vem se 
firmam.do, em march.1 para a. frente. 

K:'.l C." .. O c:l · l'"!onr;ell-;o N:tcional ~e 
Telecomunicações - é pr2ciso QUe se 
:r~ ... ::-1~ - não se trnta de retôrno, 
;pois fste aqui nasceu e tem vtvldo. 
Tratn.se - isto s1m - de 'Verdadeira. 
emigração, em bu!;ca. dc.s deUcias e 
da fas.~inação do litoral rendilhado 
de PTMâ ,,, 

Isto posto, :requeremos "a-iam requl· 
~tad~s d. Pode: Exeeut!vo as Infor­
mações qU! subseguem ind!ci!ÇI~s. 

1) ~ verdade que o Departamento 
!Nacional de. Telecomunicaçõe~ e:::tá 
·prestes at ser ;;ransferldo pata. a. Gua.­
lltab-:oral Em caso ... firm!ltijO, qu-ai.s. as 
~razõ~s d1- tro""=:ferêneia? 

,' 2) Q'J.z.ni reuniõas 
Conselho l'eo.11z-au ês-Do 
iJ.Q-bata o qus.nt~ no 

t dom!? 

o pl~n5-rio do 
e.no n9. Gua.· 

Dlstrlto l"e-

(Lê o seguinte aiscurs0) _:. Se-z:l,hÚ 
Presidente, ma..is uma vez, demons· 
trando que ~azáo assistia, no J:e.S<;a,.. 
do distwte, a. um cier_t:sta ilustre =..:> 
considerar Clelancàlicmr:.ente "o Bl"l.· 
sil um vaSto ,spital' ', rebusca. o di· 
nã.nlico· !Iini.:..tro Ca Saúde, Sr. Ra1-
mu..'ldo de Brito, nas· pilhas de pu. 
taG. encosto< ··=-.s. relatórios d técni.::os 
sObre os problemas sanitârlos do 
Pai.s.. que, não obstante revelarem da· 
dos estatísticos impressionantes, infe~ 
Hzmente não foram objc~o de maior 
at:.Mão de titul.::n·es ant!:!do::e;;, mere~ 
cendo·os, qul:~. Jr:::õnico e já- ro. 
tiileiro despacha. de "aguardar -me. 
1hor oporb.:.nidad~" .. 

tror temi,)erameUto, conforme jã. re .. 
velei em discurso prof2-r~do sôbre Ou­
tra ent-revista. do atual Ministro da 
Sa.:lde, não se contentai'iSI e:·1 uso· 
fruir as honraria~ do elevado, porém 
es.p!llht-~o. carzo t'D.".a. gerso.n·aliC::!de 
r' n-csso ~!· médico quç ... e o ·::-a.. 
zer e a felicidade de' ::..compsnh-a!~Ihe 
os pass-os promissores de seu ~exênio 
nc:-.jêmic0 na Fa::tJd·ade Nácional de 
Medicina. c, particularmente, a. .s.'t:\ 
presença. co!l$tan"~ e atente. nos a.n· 
!!teatros, nos ambulatório~. nas en­
fermarias, nos centros cirúrgicos ou 
escutando -os {y:tos nos cené.culos da 
cúpula, 

D?.f, não me oo-u-Sareni: espécie os 
t~otlciário~ seguidos em referência ao 
Ministério d. Saúde em têrmos de 
estranheza. .e de ação, ota agora 
pronta e d-ec' .t-a de sua. parte, se, 
para tanto, '1áo lhe faltarem os ne­
ces:ários recursos, já :}UC "e lhe re­
conhecem engenho e a.rte, uma ou 
outrt.l c ousa. a use:nte das mãos ou da 
mente ele an , .ssorc .. que se en:pol· 
.gn.vam ou se enleia.vam nas galas <JU 
n.as doçuras d:9. altitude, "' ane che­
garam por mero obra de rx>zte vâ· 
rias. . 

Fura de !J'~v1da que se atra ves.!:a pe­
rfodo '\érl·~ nus negóc!-os púb1i:-os, que 
rne.smo. os ~o enx~~am, embcroa 
ós espertos ainda ~ -1'11am em não 
comPreender. 

Aprorlmando-se a da-"~ inadiável da 
formulação orça.mentá-t!a na e::fera 
r:o Executiv::o, a orC:em J:residenci-:11 é 
de um. Anexo coen te e e)(:p\:!cít!>, 

Comentan-do as e:;;timativas, afirma - Lei Orgânica do assistência mé-
0 Min·-:~ro Raimm•M de Brito que ·dico~hospitalar visando disciplinar a. 
~·embora o :nrfquecimer:·o na<~io.n·.- 1 distribuição dos recur.ws do G-ovê:·no 
seja necessário para dete,.minar me- F'~deral para. sua. ampliação e apri· 
Jl.orn.- apreciável de Saúde do povo rraramento. 
brasileiro, não será. t-s.cl.Onal · f!ear à - Regulamentação do funcic.n.a.­
espera de Ql'e êle se co!lcreti~e par& mente tios bancos de .w.ngue, visando 
só então ~Plicar va.rildoo e eficien~ o di.sciplinani.ento da doação e co-~ 
t~ recursos que podem so::r fàcilm211· nrércio de sangue em· todo o.territ6:rio 
t.e mobilizt>'iOS para 0 combate :. de- nacional. 
terminadas doenças", - Unificaç-ão da . fi.sca-liza.ção f e .. 

Como requ:~itos .lC;!::SSário.s a. sa~ deral sôbre sllmentoo e prcduto.s !.ar. 
tis:D:!zer as nccessida~~s no cam:po da macêuticos. -
.saúde pública, <. titular da Past-:.~. - Reforma. administratiYa do Mi .. 
aponta: 1) elaboraçf àe p!'ogra.ma" n!stério da saúde. 
realmente .dEquadf\~ üs necessidades Além dê~ses anteprojetos, o.s téc­
e pos.dbilidades do pov0 brasileiro; n!cos do Ministério e.studam, .ainda., 
2) esta.be1eciment.i- de urr~r escala 1.e -á amplia..ção e disciplinamento do re­
prior:·dades para : s problemas .. ani·· gim e de ..... tempo integral, a rigo.rosa. 
tár:,}r do pais, 3) fin'3.nciamento ade-- fiscalização da Lei 1. 234 (raios xr, 
qu.ado e o:;tartur.o para os- progr3.mas Et regulamentação da conce.s.são da.J 
de saúde. . · gratificações de risco de vida e a ela .. 

Baseado no ~.erceiro item, afirma. 'Jol·ação de convênios parA intem-ifi· 
textualmente Sr. Raimundo de Bri. caçã.c- dos trabalhos de sgúde públic-a. 
to: nos Estados e a oonce.ssão de auxf .. 

Iios às santas casas e hospitais pnr .. 
t.iculares. · "Parece fora de dúvida que a pl~ln­

cipal dificuldade pa.ra permitir um 
rendimento regular dos órgãoo d>O Mi- Um capit{uo especial do plano d:e 
nistério é a descontinuidade de tra. trabalho foi dedi-cado ao combate à. 
balho; porque durante vári.os meses ltpra, no qual o Ministério da Saúde 
do ano, peio menos nos quatro pri-' pretende empregar r~ursos da or­
meiros, faltam recursos pãl'a qual- dem de Cr$ 1 bilhão e 200 miUlões, 
quer atuaçãO e, em muitos casos, as levando em conta que se trata oQ' 
verba.s orçamentárias só são libera- "um problems.. d-e ordem econômica. 
das nos últimOS dias do mês de de- e soe-la! com gra.ves rEpercussões." 
zembro." Pelas estimativas ma.fs r e c e n t•e o 

"Os prejuízos decorrentes de, uma. (dezembro de 1962) ~rn o segu!nt.e e 
situação dessa natureza - prossegue panorama. da doença, 
- são extremamente graves. uma 
crganiza.ção com mais de 55 mll f1m- Rcglüo 
cionários, como o Ministério da- Saú­
d-e, que fica, dú..sante qus~e l%'1 Urço 
do ano, runcio::1ando apenas pa.ra. 
manter sue viaa vegetativa, nã.o pode 
deixar de c:!-USàr imenso· pnjui'ZO à 

Número 
de 

~<1-;âO.'' ' 

Norte . , ••..•• ••• , ......... . 
Nordeste •.• ••••• .......... . 
Leste .....• , ••••• -•••••••••• 
eu! .....•••.••••••••••••••• 
C~!ltro-Oeste •••••••••••••• 

Doen.tr:o 
9.574> 
·6.701 

35.305 
4L7S6 
6.91~ 

n.: rz!a dnda o docu..111ento, que con .. 
substanCia em 53 pá:?ina.s o programa. B r a_s 11 • , ••.•• , • .......... 100.2:"o0 
de trabalho do v...;.."'lk;t,erl;, d&. 8.&.-ti:ó:'e, 
estarem e-m f~ de elaborag!io . 0:s se­
guintes projetes, para s.erem OpQrtU• 
nam:-nte encaminhad-oa ao Congresso: 

_ Unifica-ção dos serViços m~dicos 
da Pr<:vidência. Social e tra..l'l.Sf~r~n­
cia dos mesmcs para. o Min!.stério da 
Saúde. 

As estatisU<as deprimentes ngra­
vzm~se co-m a informação de que doD 
100.269 doentes, a.penas 1S,2% se 
acham .intenia.dos ElU leprc::ár!cs, 
fi,S.3% em tratamento atnbülatLrio o 
25.5%, ou sejam, 25-~S sem qualquer 
espécie de cont-"'<t-a, · 
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A guisa de flashes, destau:m_se · 
com-o revelação do maior :lnt&ê~Je, 
IQOntidas no d:ocl1Irll€:nto, as que adia.'l:l­
le se alinhllm: 

tados. na. vigência· cÍa ·mesma lei, 
tendo Parecer, sob nº 524, de 1964, 
da. Comissão tle Constituição e 
Justiça, pelo arquivamento, por 
inconstituciollf.lidade .. 

Os Srs. senadores que o aprovam, 1 
queiram permaneCer sentados. (Pau­ Substitua-se O art. 59 pe1o seguinte: sa.) 

"1. Existem apenas ~2.905. leitns 
hospitalares, o que representa um 

· àejícit de 150 mil leitos ,t)n-ra um aten .. 
dimento razoáv-el. No Maranhão, exis­
te- 0,7 leitos para cada mil habitan­
tes.· 

2. So-be a 150 mil o número de psi­
COpatas coretatado no país. No cor­
lrente ano, para atendimento nesse 
campo, a verba orçamentária foi re..­
duzida a poueo mais de Cr$ 6{10 mi­
!lhões, dos qua~ Cr$ 285 milhões des­
tinados a obias de conclusão de hos­
pitais. 

3. Ape.sa.r da. propaganda, segundo 
a. c-ual havia exradicado a malária d-o 
!PaíS, existem constata-dos cêrca -de 40 
mil oasc.3. 

Em discussão o projeto, quanto à. 
p:r~iminar. 

Nenhum dos Sm. Senadores pedin~ 
do a ~lavra, datei por encenada a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. , 
Em votação o projeto. os Srs. Se­

nadores que o a~rovam, queiram per­
m'clecer sentados. (Pausa.) 

O projeto está rejeitado. 

O SR~ VIV A·'<..DO LIMA: 

(Pela ord~n) - Sr. Presidente, re­
queiro verificação de votação. 

(Nogueira da Gama) - Vai-se pro­
ce.~er à verificação de vo'tação reque­
rida pelo nobre Ser..ador. 

Estão presentes, no Plenário, 35 SrS. 
Senadores. 

4. O doc.wnento cOJlfinna oficial­
mente uma. dJs mais tristes estatís­
tt.icas do Pais: 5CO mil crianças não 
chegam a completar um ano de vida. A votos o Projeb de Lei da Câmara 
e morrem aproximadamente na pro- no ~8,. de 1964, QJanto à apreCiação 
PQ-rção de uma a cadm. minuto. prelunmG.~~ ~ -.eonstltuc;on_alldade. 

5. outra. providência;·· anunciada · . .n Comtssao de Conshtmç~o e Jus~ 
pelo Ministro da Saúde é· a de, sem !tça _deu pa_:.;e:~r pe~o arqmvamento, 
prescindir da aqu-isição· -de ·produt-os por mconstJtuctonllldade. 
farmacê~~iC03 00 n;erca<lo, J?reparar .. QS 8ri;', Sétladores que aprovam O 
e acondtctcnar aquê1es ·d•e !flawr·con .. ·· ptbjetó, qtiéir'âm'Iev:omtar-se. <Pausa.) 
sumo em seus _prcJl'amas.-• : · · · · · - o ·ptõjéto 'fôi í-ejeit'ado e, em con-

Lendo_ e medl'tando ·a-respe1to de c Séq_üêhcih';SeTá'atqtiivado. será feita 
que esta OC1J·rr~n~o n~,sse. 'l!lS.lfad!li.!l;' a· aevi'dâ c6mufticação à Câmara dOS 
~etor da Adn1J.!HStra,çao ·p·ubHca.; ··-e DéPü.tadds. · · 
que pude compre:::nder porque nã<> · · · -
d.ei.xou e~capar a en~hança afe:rtuno.sa 
'O arguto cronista de f•PDnto e Vir­
gula" d;J "Diário da Noiti:;" de Sáo 
Paulo. qu:mdo pOndêi'a.' ·qu~ · C'ast~lo· 
'Branco é um homem compreensivc 
Quando lhe anunciaram na ante-sala 
os titulares da-s Pastas do Trabalho 
e da S·J.úde, d-:cidiu l-ogo: 

- Primeim a Saúde, d-epois o Tra­
baiho. 

lt o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE J,EJ DA CAMARA 
. . . , . . . . N9 18, DE 1964 

{N9 1. 495-C-60, na Câmara dos 
Deputados) 

Acrescentd dispositi-vos à Lei 
n9 1. 301,. de 28 de dezembro de 
1950, que beneficiou os substitu­
tos dos serventuários titulares da 
Justiça, aposentados na vigência 
da mesma lei. 

O COngresso Ntc!onal decreta: 

Aprovado. Em conseqüência, o pro-· "Artigo 59- O parágrafo 39 do ar .. 
jeto sai da Ordem do Dia para voltar tigo 12 d'a Lei n9 4.131, -de 3 de se-· 
no dia 10 de agôsto próximo. tembro' de 1962, passa a ter a .seguinte 

Discussão, em . turno único, do reda.ção: 
Projeto de Lei da Câmara nQ 85, Art. 12 ........................... .. 
de 1964 (n9 2.069-6:4, na Casa de 
origem), que altera a Lei número . · · · · · · · • · · · · • .. .. • • .. 
-4.131, de 3 de setembro de 1962 · 
(que dis:iplina a aplicação do ca­
pital estrangeiro e as remessa:s de 
valores para o exterior e dá ou~ 

~ tras providências), incluído em 
Ordem do D:9. em .virtude de dis­
pensa de interstic:o, concedida na 
sessão anterior, a requerimento 
do Senador Daniel Krieger, tendo 
Pareceres da Comissão de Projê­
tos do Executh·o fn9 611, de 1964), 
favorável, com as Emendas que 
oferece, sob ns. 1.a 8 (C.P.JJ;.); 
àa Comissão de Finanças <número 
612. de 1B-S4). favorável ao Pro· 
Jeto e à-s Emenda<S (conl Subemen­
da à Emenda n9 1). · 

Sôbre a me~-3. .. emendas apres.enta­
d'a.B e que serão lidas pelo Sr. 19 Se­
cretario. 

São lidas as seguintes: 
EMENDA N9 9 

Suprimam-f" c.s arts. 19 e 69. 
Justificação 

Não se justiEca oue uma emprêsa 
tenha 1ucros em cruzeiros e contabi· 
lize noutra moeda.~ sob:retudo em si-

§ 39 As despesas de nssistência .té:: ... 
nica, científica, admtnlst:_ativa. e se ... 
melhantes, sOmente -poderao ser dedu ... 
zidas nos três primeiros anos do fun ... 
cionamento da emprêsa ou da intro ... 
duçáo de processo especia\ d~ prod·:.· 
ção quando demonstrada sua necessi ... 
d>lde, podendo êste prazo ser pro~rog~ .. 
do até ruais três anos, por autortzaça1> 
do Conselho da Superintendência d::t. 
M~eda e do _Crédito". 

Justificação 

o art. 59 do Projeto n9 85, de 1934, 
inanda suprimir o parágrafo tercpi .. 
ro, do a.rtigo 12, d{t. 'Lei n9 4.131, d3 
3 de setembro de 1962. ~ 

A· experiência industrial do Brasil 
mostra que um prazo de três. ~no.s: 
(prorrogável por maiS três) é suftcren.­
te para a assimilação. peJas indústrias 
nacionais ou estrangeiras. de qualque·r 
espécie, do "know how" 9-riund~ de 
outros paises. A p-rorrogaçao contmu:3. 
~ob critério da SUMQC. conforme es~ 
tabelecido na Lei em vigor. 

Sali da-s Sessõ~. '2~ df' julho de. 
1964. -_José Ermírio de Moraes. 

tuação inf!ac'onáda. E!ND"' No 1'l 
Rala d8s Sesc:;õec:, 29 de julho. de I EM ."1. · _ .. 

10;4, - João AgripiflO. · Ao art. 6º: 

iMIDW 1\ No lO Substítua-se na. redação 
• · ao ~ 19 do e.rt. '213 da Lei 

proposta­
número 

/to art. 19 S!Jbstitua-se na redação 4.131: 
proposta para o art. 49 da Lei nú­ ~ "e limitadas as de seus lu~ros a. 

lG% ao ano" para "a limitaS.:as á.s da 
seus lucros até 10% ao ano". 

mero 4,131: 

"Realizada a conversão à taxa cam­
bial média do .período durante o qual 
!oi comprovadamente efetuada o re~ 
investimento" para "realizada e. con-

Diante d:sso, S"-'. Presidente, 'nada 
mai.s pr:ci.:-o aduzir, smão que. por 
derradeir.as palai-'ras, se tenham na 
mentE', cem Antônio Vieira, qu~ "a 
e.sp-eranç1 ~ o último 1·eméd:o que a 
na·turezr de'x-ou a todos os mal!:s". 
(Muito bc~n! Muito bem!) 

CO:\lPARECEM MAIS OS SENHO-

Art. 19 Acrescente-se ao arL 7.( da versão à taxa cambial, em vigor, na 
Lei n9 1.301. de 28 de dezembro de da-ta da. aprovção do respectiavo ·re~ 
1950, o seguinte parágrafo: \gistro contábil pelo órgão competen­

. te da emprês-.a•'. "Art. 74 .........••••.•....•••••.•• 

Como conseqüência alterar-se-á a 
redação proposta para o § 29 do ci-­
tado artigo 28.: .. os rendimentos que 
excederem a 1Ó% (dez oor cento) do 
capital'' para "os rendimentos que 
excederem a percenta'2:em fixada pe1J 
Conselho doa. Sunerin+-endênc;e. da 
Moeda e do Crédito. de acõrdo com 
o parágrafo anterior''. 

RES SENADORES 

Vivaldo L:ma. 
Desirê Guarany. 
Zacharias de A.!:sumpção._ 
Lobão da Silveira. 
Joaquim Parente. 
'Jvlenezes Phnentel. 
Antônio Jucá. 
Argemiro de Figueireao. 
Jo§.o Agripino. 
:Sarros carvalho.· 
Pessoa de Queiroz, 

,Eduardo catalão. 
Arthur Leite-. 
Gilberto Marinho. 
Ben~djcto Vallada:res. 
José Felickmo. 
M-ello :Braga. 

• 

' 

. . . . . . . . . . .. . . . . . .. ... . .. . . . . 
§ 39 Aplica-se o S 19 dêste artigo o.os 

Escreventes que, pteenchendo as suas 
condições, se tenhG.m aposentado na. 
vigência da Lei n9 1. 301 e antes do 
·1J.vento da Lei n9 B. 709, de 24 de d'e­
zembro de 1959" . 

Art. 29 A pre~ente lei entrarã em 
vigor na data de sua pubUcação,. rc­
vogad.as as disposições em contrário. 

Justificação 

'E!m primeirO lugar. jamais será.es­
ciome.da. de dúvida. e de dúvida séria. 
a prova do pericd'o durante o -qual 
foi efetUado o reinvestimento. 

Em segundo lugar, o reinvestimento 
do lucro duronte um período de tem~ 
po - e não em uma data precisa -
só se aplica a() capit-al estro.ngeiro in­
vestido em uma ·subsidiária de em~ 
prêsa ·com sede no exterior e ,iamais 
ao oopital alienig'ena investido em 
uma emprêsa nacional, seja éle ma­
joritário- ou não. 

Realmente, o lucro de uma. filial de 
eml)rêsa estrangeira pertence a esta 
a medida. que o mesmo é verifiCfldo. 

'Justificação 

As restrições às remessas de ~ucros, 
sômente, serão aplicáveis se "ocorret 
grave desequilibrio no balanço de pa-­
gamentos. ou houver sérias razõt::::~ 
para p.,..ever a iminência de tal situa-­
ção". 

Assim, quer a lei atualmente em vi­
gor: quer o projeto. acharam razoável 
estabelecer, em t-al hipóte..e::e, um te~o 
pe.1·a as r-emessas de ln~os. 

No entanto, a redação tanto da lr.t 
"~ 19 do art. 28" quanto do nrojet:o, 
não menciollam um teto. mas sim 
uma percentagem_ f!x•J.. 

' I 

\ 
' 

'' 

\ 

' \ 

' ' 

ir!neu Eornhe.usen. 
An~.õn~o Carlos - (20), 

• O SR. PRESIDEN"fE: 

Discussão, em turno único, do 
Projet-O de Lei da Cãmam n9 78, 
-de· 1964, (n9 4.245-D-62, na casa 
d'e origem), que dispõe sôbre o 
exet·cício da p;ofissão de carrega~ 
tlor e transportador de bagagens 
em portos org·anizados do Pais e 
dá. outras providêncie.s, tendo Pa­
teceres favoráveis, sob n9 526 e 
587, de :19ü4, das Comissões de 
Legislação Social e d'e Transpor-­
te.s, Comunicações e Obras Públl­
cas. -

O lucro do capital estrangeil'o, in­
vestido numa emprêsa nadonal, sô~ 
mente. existe, depois de que êle é dis· 
tribuido. 

A emenda visa. transformar 'tl cif.q .. · 
da percentagem fixa. em um limite 

~~l~g· ~Í1~i~;r ao a ~~:~!~~qge~~ < '\. 
Portanto. com a redação do proje- dentro do limite estabelecido pela lel. , <Nogueira da Gama) - A Presidên­

cifl. deferiu, hoje, oo Requerimentos 
ns. 261 e: 264, de in!onnações, apre­
sentados respectivamente pelos Srs. 
senadores Adalberto Sena e Lopes da 
cesta. 

E.stá esgotado. o l)eriodo do:Etll1~dü 
ao Exp~d!ente •. .;. .~ ... 

Passa.-5e à. ....... ~~".. ~. 

ORDEM'DO DIA 

~ôbre a mesa. requerimento de adia~ 
mento que .será tdo pelo Sr, 19 Se-
... retárlo. ' 

1t lido o seguiJ.1te: 

Requerimento n9 267. de 1964 
Nos tênnos.dos arts. 212, letra. 111" 

e 274, letra. b". do Regimento Inter­
no, requeiro adiamento da di...<:<:ussão 
ct0 Projeto de Lei da Câmara nQ 7B, 
de 1964. a. fim d'e ser !elta na .sessão 
de 10 de agôsto p·rôximo. 

DiSCHSSá(},•··fm·~·tllmo único 
(apre:iação prelim~nar ~ cou\Jiti .. 
tuciona1idade, nós têrmos do nr~ 
tig0 265 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei..dQ Câmara nú- Sala. das S~~62!';. 29 de julho de 
mero 18, de 1Q64, que acrescentrt 1964. - Da'niel Krieger. 

0 SR. PRES:IDESTE: dispcsitivos à ·Lei n9 1. 301, de 28 
Ge deEembro de 1950, liJle benefi­
ciou os substitutos d~ ~~-1.\lá• , (Nogueira da Gnma.Q -'Em vot~ão 
rios UWJ.e.:res da JUstiça, Ap06en~ 'o M<tUerlmento de .,mamento, 

to, na hipótes~ da companhia estran- outrossim, '"ocorrendo grave dese- .. 
geira., o lucro apurado, mesmo -cfuran.. quilíbrio no balam·o de pag:ament-.Js"' 
te o exercício social. é considerado re- · é injusto e absurdo criar nar:l o f!il­
investido, e em moeda. estrangeira: vêfno unia 'ob-.'"'iga:;ão Qll('-ê!e n:'i.o po­
enqUanto que, na hipótese de uma del'á cumprir . 
companhia. brasileira. com capitais Por outro lado, IJ rmend:?J .c: e f! iu~ta. 
est-rangeiros. o reinvestimento só é le- ao dispo.sot no ~ ~Q do cf.lrt. ?R à'a lel 
vado eln conside:rot;ão, depo!s de- findo, .que o p!'bjeto do Pcder Fxf'cut-;Yo não 
o exercício .c:oc!a L ::tprovado o bGlanço alteMU. 
e o lucro distribuído. Sala das Sessõe~. ?9 de julho ~e 

HHi4. - GiJ;:J.tvfa,Lima. 
A emendá tem por fim corrigir a. 

anomalia acima exposta e a injustiça 
de tratamento apontada. · 

Por outro lado. a emenda. se ajusta, 
per!eitmente bem, a-0 art. 59, parte 
nnal. ria Lei n? 4 .131. que o projeto 
do Poder Executivo não alterou. 

Sala des Sessões, 29 de julho de 196'. - Gouvêa Vieira. 

_E..'\fENDA N9_ 13 

Emendf\ ao pará~rafo nr!mP!;o· do 
art. 28 da Ler n9 4.131, u-e-1962 .• 
Dê-se-~he~ e. ·seg~inte ~eGnção: " 
Pará.grafo 1~ - No e.a.so prett.sict 

neste aTtlgo, ficam vedadas as. reme'! .. .., 
sas a Utulo de ret6rno de capfta!.S' e-
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llim.itada. a remessa de seus lucros, a.té 
N 10% (dez por ceilt<t) ao ano, .sôbre o 

capital e reinvestimentos registrados; 
!IlQ moeda do pais de origem, nos têr ... 
mos dos arts. 39 e 49 desta lei. 

Justijiçação 

Esta emenc!a conserva tôda a subs~ 
tância do parágrafo. tratando·se de 
fiimples melhora de redação, 

Sals. das Sessões, 29 de julho de 
1964. Bezerra Neto. 

EMENDA NP 14 

Supr:ma-se o art. 79. 
Justificação 

·ri o art. 79 suprime os arts. 31, 32 e 
33 da Lei n9 4.131, de 3 de setembro 
de 1962. conjunto de medidas restrin­
gente da remessa de lucros a um teto 
de 10%. 

Tal contrôle não é adotado sômente 
no Brasil. Os ~ta dos Unidos, a In­
glaterra e a Espanha mantêm, respec­
tivamente, os "tetos de 8%, 7% e 6 por 
cento para essas remessas. · · 

Além do mais, o capital estrangeiro 
existente no Brnsil. é, em grande par­
te, im(l.ginário, devendo satisfazer-lhe 
suficientemente o teto de lQ%. Tal 
capital veio para cá valorizando equi­
pamentos usados e levando tõdas ns 
vantagens imagináveis oferecidas pe1o 
Govêrno. 
· A ob,rigoação de reinvestir no Brasil 
os lueros excedentes produzidos no 
:Brasil é providência de alt.o sentido 
econômico. Deixar evadirem-se é uma 
liberalidade que pode custar caro .1o 
futuro da Nação, mormente em sE' t-ro­
tando de um capital que entrou no 
país suPervalorlzado. 

Sala das Sessões. 28 de julho de 
1964. - JOsé E-rmtrio de fl.foraes. 

EMENDA N9 15 

· O art. 89 do projeto passa a ter e. 
seguinte redação: 

Art. S~t Ao capital estrangeiro apll-
- cada em atividades não produtoras de 

bens e servh~os ou produtores de bens 
e serViç.os de consumo suntuãrio de­
finidos em decreto do Poder Exec~tivo 
med1Bnte audfência ct·o Conselho N'l­
cional de Economia, é limitada a Re-. 
mecc;"'a de L11"'"os '1'\l'Q. o exterior ~.nu­
e1mente a 8% (oito por cen~o) do 
capital registrado na Suoerintendên­
cia d":t Moeda e do Crédito. 

§ 1" As Remessas de Lucros que ul­
tranzssem 'J- Hmite estabelec\do neste 
artig-o serão considero.<ia.~· retôrno rio 
canitai e deduzidas do registro cmTeS.:. 
pondentf" nam efeito de f11turas re­
m"s<>as de lucros para o exterior. 

~ ,.9 ,Os lucros Pxcedentes de limite 
prevjsto neste artif!o serão reO'is:tra .. 
dos à pa!te. em moeda nacional~ éomo 
canitai sunlementar. 

§ 39 Ao fim de cada. exercício finan­
ceiro as empr~<:t~s oodem requere1·, 
feita a conver"'&f) monet.ária à tBxa 
vi<re'1te, a incornoracão de 50% (cin­
qüenta oor cento) do capital suple­
mentar fiO resoectivo registi:o em moe­
da estran;reira.. 

§ 49 O canita1 suplementar rema­
nescent-e será cnn$1dera..do capita.J na­
cional, nara todos os efeitos, sendo 
1nsu"'t::entivel de incorporação ao capl 
tal d11: ocigem. 

Jus~tticaqão .. 
A p':esente emend-a tem P01' fim· dar 

eficácin. a norma contida no csput 
do artff.!'o mediante a inf;tituição da 
f;~ura. do c·;roV>?.1 suulementar 

to) do capital suplementar ao fim do • vantea á serem exigidos. para a oon .. 
exercido -financeiro possa 'integrar o cessão do registro dos capitais de que 
capital em moeda. estrangeira da em.. trata. o parágrato anterior. 

ter &ido remetidos. A fórmula que 
ora. se propõe preserva o interêsse 
nacional e proplCla o necessário es~ 
timulo ao reinvestimento de lucros 
dos capitais estrangeiros. - Aurélio 
Vtanna. 

prêss- que aqui veio investir, P6rágrato 39 O registro do inves-
0 remanescente 50% (cinqüenta por timento ou reinvestimento será de­

cento). porém, será incorporado de.. neg~-do qua-ndo o seu objeto. fôr a 
finitivamente à economia brru;ileira aqulSlçã.o de bens já · existentec O".J 
.sendo considerado para todos os efei.. o ·e~ercicio de .atividade -te intpo-r­
tos capital nacional embora seus ti- t~Cla. secundária para o .Uesenv l-

E.'WENDA N9 20 

Onde couber: 
tulares sejam pessoas fislcas ou juri- vunento da eccmam1a. ::nacional, 0 d . 
dicas estren,.eire.s. - Bezerra Neta. Parágrafo 49 Excetwun-se da. re- art.· 99 a. Lei ll9 4.131, de 3 de 

<> ~ gra. elo artigo anterior 05 regis-tros , setembro de 19-62, pl.!'sa a ter a se-
'd té d gu1nte reda-ção: · E.Lv.t.E...~DA N9 16 requen os a a. data a entrsda em 

. 
1
- vigência. desta. lei. - Aurélio Viae1:o-a. Art. 99 As pessoas físi~ss e 

Substitua-se o art. ~ pelo .se- jurídicas que desejarem faze.r 
guinte: . I Justificação · transferênéias p3.ra o exterior a 

Art. 90 o Poder EXecutlvo, den- E' mantido o propoSto ~o p~ojeto título de lucros, dividendos, ~U· 
t.ro de trinta dias bai:xará decret-o\ do Executivo e no substitutivo da r0.5, amortizações, "royalties", as· 
regulamentando e. Presente lei Câmara. A única alteração proposta sisténcili. técnica, clentí!ica., :d• 

· no texto legal em vigor consiste na mmistrUivas e semelhantes deve-
Just~jtcação 

A lei não deve revogar de~:eto, que 
é da. atribuição do Poder E.'Xecutivo. 

Sala. das secsões, 29 de jUlho de 
1964-, João Agripino. 

EMENDA N' 17 

Onde convier: 
O artigo 49 da· Lei númer() •••..• 

4 .131, de 3 de setembro de 19-62, pas­
sar a. ter .a seguinte redação: 

"Art. 4_9 O regiStro de capi­
tais estrangeiros será efetuado 
em qualquer ·moeda, à 0 pção do 
!1nteres3ado, e o do reinvestimen­
to remunerável simultáneamente 
em moeda nacional e na moeda 
de registr-o inicial, reaJizada a. 
conversão à taxa catnbial média 
no período durante o qual foi 
comproyadamente efetuado o 

reinvestiment-o." 

Parágrafo ún:co. Se o. cap~tal fõr 
representado por b:=ns, o registro .5erá 
feito pelo seu preço no :país de ori~ 
gem ou, na falta: de comprovantes 
satisfa.tórios, segundo cs Yalores apu~ 
rados na conta-bilidade da emprêsa 
receptora do capital, ou ainda- pelo 
cr~tério de avaliação que fôr deter· 
mmado em re~u!amento. 

Justif'fcação 

Tanto o prbjé'to do EXecutivo como 
o substitutivo aproí:ado pela Câmara 
conservarem a obrigoatoriedade G.o .f!­
gistrado ser efehuacto "na. ma--...<>da do 
Pais de origem" d-o capital. I;:;so 
significa dtscriminaçáo ociosa, con~ 
tra os capit.aJs prGven1e:ntes do '!~ 
ses de moeda frac•:t, que se procura 
agora corrigir, admitindo~s"' o regi.:i­
tro ern qualquer moeda. . .... · 

A fim de evit-ar a cOnfusão, pre~ 
sente na Lei e mantid~ no prOJeto 
do E:x:ecutivo e no substitutivo da 
Câmara, entre capital, investim~nto 
e ~einvestimento, procurou-se intl·o~ 
.dUZir neste artigo um conceito nfi~'o, 
o dereinvestimento remu.nerarável, 
cujo sentido será elucidado no .:;rh· 
go 39 dêste substitutivo. - At~rP.lio 
Villnna. 

. Onde couber: 

E~.-!ENDA N° 18 

Art .... o registro de investimento 
estrangei: o será requerlC:o dentro de 
trinta dias da data. de ;:eu ingresso no 
Pais e :ndependente do po:.'!.gam~nto 
de qualquer taxa ou emolumento. No 
mesmo prazo, a partir da data.. da 
aprovação do respectívo regi..stro 
contábil, pelo .õrg5o compEtente .:ta 
emprêsa, porceder-se-á. ao reg . _ro 
do~ r;:investimeutos de lUcros. 
- Par~gro.:tfo 19 Os capitais c ·n· 
geiros e respectivos reinvestimen~os 
d-e lucros já existentes no país m­
bém estão suje!to3 a registro, o qua. 
será rzqu8rido por sem proprietário 
ou responsáveis, p-B!Ac:;; emnr&·as eta 
que esti·;ere-m· aplicados. dentro do 
prazo de 180 dias dá data da pubií­
cacão desta. lei. 

inclu.são do · parágrafo 2". O dispo- xão submeter ao:> . órgãm compe .. 
sitlvo parece mconseqüente m-J.s, por tentes da SUMOC e dn. J' ·ão 
isso Ine.smo, não há .porque o!>jet•u de Impôsto Eôbre a Renda, os 
quanto à sua inclusão e aceità.c'M. contrato.::> e documentos que fo:em 

Aproveita-se, por outro lado,~ t:'Ste considerOOOJI neces.sáirio.s p::ca 
artigo para incluir um di3positivo ju.stificar a remes3a. 
cuja. ausência diminui a efetividade Parãg.rafo 19 As .reme.ssa.s pare 
da legislação sóbr-e capitais esk:t.'1- o exteriOr dapendem do regiZt':'fJ 
geiros. Trata-se da posSibilidad~ Qe da e~t.prêsa na. SUMOC e de pro-
ser negado o registro quanQo o .n- va do paglt-mento do impêst0 a.e 
\'estim.ent.o não fõr conveniente aos renda que fôr devido. 
inte-rê.sses nacionais. E' 0 que prevê Parágrafo 39 No caso d-e :-e-
o parãgrato 39 que dá. à SUMOC p0- gistros · requeridos · e ainda ~llo 
dêres para recusar o registro de ça- concedidos nem denegadas' Ue 
pitais que destinem à compra. de controtos de empréstimos, credi .. 
bens _Já existentes ou à explor~ão tos, financiamentos, assistên.::~a 
de atividade desprovida de inter~se tecnrca, c!entífic3., administ.rat-lva 
para. e economia nacional. A come- e semelhantes, a SU:MOC pede· 
.1Iência da inclusão dêste disp_ ... :o • rà autorizai;' a realiz.ação de 
é óbvia. Com efeito, o caoital es- tl·anAerênc!as para o atsnui .. 
trangeiro será bem vindo tõda vez menta dt obrigações contratua.s, 
que êle puder promover a realização mediante têrmo d·e responsabili-
de U0\"'00. empreendi.'"lJentos ca~oo dade, -desde que se trate de em .. 
Ce abrir novas perspe·ct.ivas para o prêsa ldônoo. 
desenvolvimento da economia nar.io- Parãgrafo 39 Excluem-se da ;::1.::-
nal. Isso não acontece quando se ternãtlca de registro estabelecida. 
adquire émp:-eendimentos já existen- nesta Lei de remessas para o ex. 
tes nem quando o empteendiment.J terior em pa;:;amento de servlç')S 
não .tem maior significado do ponto técnicos ou P,.a compra de paten4 
de VlSta ós. economia. n.::.ciona.l. tes ou prooe.ssos de fabrica.;ão 

que ficam sujeitas apena-s à au; 
tonzação prévia da SUMOC r.ue 
deverá se ba.seo:1r em parecer' t~ .. 
nico sôbre a justeza do preço a 
ser pago". - Aurélio Vianna. 

K.VIE:KDA N9 19 

Ond~ CÓuber: 

· O artigo 7 da L2i n9 4 .131, de 3 
de set::mbro de 1952,. pa~s::t r::. ter a 
seguinte ·redação: 

"Art:go 79 Considera-se rem­
vestimenta remunerável, quipa­
rando-se, para os fins desta 1e1, 
ec.s capitais entro.doS no Pais 1a 
fo1·ma do a:t1g-o 1", os lucros que 
forem. apl:cados na própria em­
prêsa ou em outro setor tia f'('D­

nomia nacional em n:z de reme­
tldcs par-a o exterior dentro do 
limite fixado pelo artigo 3°" ' 

Justijiccu;ão 

O projeto do Executivo, m~ntido 
pela. Câmara, altera o texto da -foi 
em dois pontos essenciais: 

19 ,__ A Lei define re::Jve~ti~ 
mentos "par.a as efeitos de re~ 
gistros". O projeto a.mplia o 
conceito, estabelecendo: «para os 
efeitos desta. Lei"; 

Justificação 

O projeto do Executivo, modificadG 
pelA Câmara autoriza a remessa me­
diante têrmo de respo.nrobilidàde. 
COmo s6 se pode justificat" a remes:• 
sa.. n~ condições quando se .a• 
te de compromisso urgente e inadlá­
vel, propõe-se seja a facUldade res­
t1'ita às cbrigações contratuais, não 
aboongendo, por conseguinte, os lu· 
cros, 

Propõe-se, por outro lado n. inclu-
são de mais um parágrafo no o.rti4 
go exclu;ndo da. obrigatoridade dB 
registros as transferências para o ex-
t~rior em. ·pagamento d~ senriços téc-
nicos ou da: compra d~ patentes ou 
processo de fa.bricaçao. Tratawse, 
com efeito, de operação que não 
guarda qualquer semelhança. cotn -e._ 
pagamento. de "royalties", não ha• · ---­
vendo porque ficar sujeita. à mesma. 
processualist!cà. - AUTél'io Vianna.o-. 

·Onde couber: 

29 - A Lei fala em "quar..t,ta.s 
que poderiam ter sido -legalmen­
mente remetidas ... "., o p.:ojeto 
refere-se aos ". . . rendimentos ... 
~ea.plicados ... '' EMENDA N9 24 

A fórmula do projeto hão pode ser O artigo 10 da Lel n° 4.131, de 3 
a{:eita porque implicaria. em cc~'-: r:i?- de setembro de 1962, pa..-:sa. a t-er ~ 
rar capital. estrangeiro, com drrd~ sesrainte redação: 
a reme.ssa, todo e qualquer rei..'lns- "Art. 10. A· SUMoê tomará por 
t:mento de lucro e efetuado por em- base parecer téenico sôbre a oonveo 
prêsa. estrangeira operando no Futs, niência pa.ra a economia naCione.l O 
não importanto que êste lucro tenha. sôbre a jumeza das ,condições exigi· 
sido de 10; 20, 50 ou 100 % e que a da~ para registrar os C'Ontratos de u. 
poupança que êle repre5-enta tefll'..a cenqa e de assistência técni~a. cien• 
sido realizada às custas d<Q coruu:"l.- tt:r~. ad.r..lnistr.ativa ou semelha.nto 
dor n!l.ciona.J. e perlõc}ica.JI1ente fisca.ltzail"â. a efetl• 

O projeto não atende, Pois, aos m- vidade dessa assistência." 

Em verdsrlf', a nrovidência ficaria 
inócua :o'P n"'" ~e- e~hbP1PCP"-c;e oue os 
Jucr_o~ exced"ntes do limite- previsto 
d B% <o1to por cento). ~~-rie.m tnsu­
ceptívels n~ !':erem considerl'ldos re~ 
invef t-irn"n+o" r.ar"' o efeito d"' ~!:! in­
corporarem "m sua tõtalida.de ao ca­

P.arágrafo 29 O Cons.elho da ~u~ 
maneirà equitativa, .

1 
pe;intendênc!a da Moeda. e do Cré~ 

(cinqüenta por cen~ . di~ determmará quats os comPro-

pitaJ de orig;em. 
A emend::t. rie 

permite que 50% 

terêsses do Pais. Mas o texto leg.-.c Justificação; o texto Jegal dá- ao 
em vigoor náo cobre os interêsEea dO Conselho da SUMOC a faculdade do 
l.nvestld:or estrangeiro por não ad..'lll· fis-caliza.r a prestação de asSbt.I:.P.cia. 
ttr o direito de remessa nem mesr"'ln "-r\:nica. A alteração ora propatta Visa 
e;n ,re~ação aos: reinyestim_en~s fi- 'tl'B";Sf~rir pua a SUMOC esta. facul· 
nancmd.os com lucros q,ue poderl4.úl. Jda-d~t, que é de natureza estrltam.ente 
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~x«utiva; não podendo, po!s, ser exer. 
;!da ,pelo con.selho. · · 

eutivo o revigoramento do artigo 28, Ju.stijicaçã.O! No IJtojeto do E·xe- rcpresent.:~nte do Mi!Ustério das Minas· 

Atri'buí-.se, ao mesmo tempo, podê~ 
!"e& àquele órgão pa..ca ~€ct!:3ar o re­
·Jistro de contràtos de licença ou de 
-ls.sistência quando éstes não forem 
:onvententes pa-ra a econcmia nacio­
.tal ou su::.s condições forem onerosas. 
- Aurélio t'iana. 

com a supr~s.to do artigo 31. • cut.ivo, <tprov;;.do pela Câmara, o a.::-~ e Energia. 
Não se p2de. entretanto, concord:u tigo 32 ser:o. p:ll·a e simpl::smente re- Art. Nenhun1 investimento, ou 

cor_l o ponto de vista do Executivo vogado. CcmG êle ~e vincula estreita- fi.ilanci·:tmento estrangeiro será admJ.- \ 
neste particular. Entendemos quê i ~ente com C' artigo 31, deve ser man- t ~do no país, ante.s que a. C!ES o con~ 
Iimit,Jçfio ao dreito de remes.sa de bdo. · sidere de interêoce nacional, 

E...'AE..""DA N° 22 

Onde couber. O artigo 11 ua Lei 
lQ 4.131, de- 3 de se-tembro de 1362. 

..;assa a ter a Úgu:nte red-ação: 

I'endimentos dr! capitais estrangeiros !'>--. redação c:-a p:·opost.a .. difere da Art. As propostas p::tra. entrada 
dev~ ser permanente pol'qne ·visa à ongma!, senda: mrno.s restritiva. Abo~ de cap~taJ estrangeiro no país, seja 
defesa. dR. e·couomia nacional contra le-se, con1 €fé1to, a IimitE.ção ô:e 2Ü'% na lorma de investimento. ou na de 
a voracidade e a falta de escrúpulvs· por nno para o n:tôrno de capitaiS. fin:mc:amento, E"erão feitas d!reta~ 
q_ue, se felizmE·nte não é geral, c1- Náo há, e. ri~O!· necEs.;:ict.ade _ de :.s-1 mente à CIES, qu~ estudará o e.s.mn .. 
r.acteriza alguns grupcs estrangeiros. taOelec~r e.!n lel ~~a l!mtt.açao. N:J~"3 1 to r;;("omer.dará à Sú~!OC o con. 

f: que na â.n.sia para arrancar 0 ~ases .de. cnse camb1a.l a SUMOC po-~ veni~:ncla ou não da entrada Cêsse 
Pai:; do estágio ele subdesenvolvimen- uer~ ~lmüar ou m€smo !'u.spender tiE~- c:ap~tal. 
lo, ~omos muitas vêzes.levados a ofe~ po.rarmmenr.e a. repatriação de ca.pi- Ju.stificacão 

"Art. 11. As transferências para o 
~·agamento de '1royaltfes'' devidos pelo 
-30 de patEnt~s de invenção cu p:ro­

.. ess-os ou seg:·êdo de fabricação de­

. :-ende de prova de que o3 re.spcctiv:::s 
"rivilégio.-s não caducaram no país de 
· :igem, quando tiverem sido objetos 
-...3 patente." 

tais, ccnforme faculta o artigo 28: 1 . - · 
recer e.5tímul<Js elevadíssimos ao.s in- Por outro lado, procurou-se pçrmi- Qua:1do t::e. drscute as~unto ct.e ta-
vestimentós em c~ll'tos setores doe a ti- tir que er l'Jero excedente do li:nite I manha releYanc!a quanto o problema. 
vidade, camo a reserva de mercado, de rcmesm em determinado exercicio c..as re1:.e.ssas de lucros para o exte~ 
a proteção ta1Hária e cambial ig·ual pOd~:rá ser utilizado em exercícios sub- nor. n::;.o cte·.·emos ooquecP.r os per! .. 
a ,·árias vêzes o preço do produto sEqüeu!:es para completar 00 luc-ros d-o gos a que se expõe a Nação dúixando 
importado etc. ~xereício corrente quando êste-s não de exe1:ce~ o pol~ciamento da entmda. 

Ora, não é jmto que se permit-a ao forem .sufil'!entes p!:ra cobrir 0 limitE> do cap1ta1 alielllger.a, 
capita~!:t.a est.rangeiro a a livre d c 1 d , . -.. . . , . . e remessa. Trate~.se de mais· uma umpre-nos regu ar as remessas e JustificaçãO: Nem tõda invenção é 

i>jdo de patente, de modo que e. 
:strição imposta pela lei, admitindo 

do~ PJJiça·o, indusne para transfem concessão qu·e se pede fazer porque lu~ros, a ss.iãa do capital aqUI adqui~ 
para. fora do P.ds, os lucros ext. aor_ nã~ implicará em pr::ju!zo iru:atcuiá- rido, mas també-m controlar a che­
dinários q,ue t.a:.s estímulos pod-em J vel, como aconteceria com li-beração gadG. do capital de fora. para que ri .. 
proporcionar· toffil da.s remessns conf::nne proposto , gm-o.sa s<>Jeção possa ser exercida, em 

· ·ansfle-rênc!a · de royalties exclusiva­
·.ente qu:mdo oo ... privilégios não ca..­
tC4H'am no pafg de origem", cr!a um 
}Stáculo dificilm€nt.e superável na 
'bits administrath'n. Po!" I&o, pro­
je-se seja esta. restriçRo aplicada 
Jenas quando a invenção tiver sido 
:tenteada. Não há. perigo de bul'la 
)rque .se EStá, ao m€sntO tempo. pro~ 
mdo .se considere como condição pa~ 
~ o n:gist.ro do~ contrn.bs, a conve­
ência da utilização do invento no 
tis e a ra210abilidade do preqo que 
'ra is.so fõr exigido.·- Aurélio Via-

'· 
EMENDA N9 23 

Onde couber. O artigo 2.8 da· Lei 
' 4.131, de 3 de setembl'O de 19132, 
ssa a ~r a seguinte redação: 

"Mt. 28. Sempr-e que OC-.Jrrer grave 
-3eQuiUbrio no -balanço de IJagamen~ 
~. ou houver sérias razõ-Es para pre_ 
l' a iminência . de tal situação, po­
Câ o Conselho da Superintendência 

·, Moeda e do Crédito impor re.stri­
. ~. por prazo limitado, à importa­
' e às r>fmessas de rendimentos dos 
~tais estz·angeiros e, IJara êste fim, 
torgar ao Banco do Brasil mano­
ao. total ou parcial das opzraçõ~.s 
câmbio: 

i 19 Nv caso previsto neste arti-go 
a.m vedadas .as r€messas a título 

retõrno de capital e de 1ueroo e 
:idendos, a&Sim como <le a.ssl.stên­

. ~ técnica, científica, administrativa 
_ ';emclhante entre a ,filiai ou subsi­
- ria e a ma triz no exterior. 
_ i 29 Os rendimentos nãO J'€metidos 

t virtude da restrição IJrevista nes­
... artigo dev·erão ser notifieados à 

· ~MOC que li-berará a remessa .tão 
·o o perm.if4 a situação do balanço 
pagamentos. 

- i 39 · Pod-erá. a SUMOC dispensar 
·. proibição a que se refere o § 19 
- te artigo as emprêsas que produ .. 

:!m, através da e·xportação de pro­
;.. tos de .sua fabricação, as divises 

•.essárias para cobrir seus gastos de 
· ?()rtação, bem como as remessas 

~..ridas naquele parágrafo. 
: 4° Ainda noo casos dês<te a.rtigo 

· , 1 o Conselho da SUMO C au·~~ 1-
:o a b.aixar instruções, limitando as 
pesas cambiais com .. 'Viagens In­
'lacionais". 

59 Ni!o llaverá, IJOrém, restriçõe-s. 
a as remessas de. juros e quotas 
amortiz.ação. constantes de con­

too de empréstimo. devidamente re~ 
~rados." - Aurélio Via1ta .. 
·ustijicação: ó projeto do Executi-

assim como o substitutivo da Câ­
ra mantêm, em sua essência, o 
to atual do artigo 2.8 e seus IJa-

. · rafoo. J!;.s:be OJ"tiO'o visava a admi~ 
· ·restrições às +!~~~essa., de lt.~i"i.ls 

de capitais estrangeir-os apenas no 
o de "grave desequilíbrio no ba-

. :o de pa.ga~e-nto''. -
·'orno ·o artigo 31 do atual texto 
;õe limitação em I(Ualquer circuns­
cia, os di.s;posit.iv~ do a.rtf.ro 28 
nMam-soe inócu~. Deferuie ,• E:.e-

A idéia do Executivo dê só limitar no projeto do· Exec.utivo. I fa;·or do Brasil. 
as remr.sms no momento de orise Art. 10. o arÚgo 33 da Lei núme- :i Não sC trata. pois. de· dificult.ar a 
cambial serLl aceitável ee (a) o Era- · sil !Oss~> uma economia desenvolvida ro 4.131, de 3 ~e €etem~ro de 1252, vmda de c..t.pitai~. JW'éri1 . de firc.ali-

Y passa. a te:· ~egumte redaçao: zar-lh[s a entraaa no 'JO.lS. 
onde prevalecessem condições de con- • · 
corrência sat:sratórias e ·(b) se não ... 'Art. ?3. O Pr~idente da Repú-1. A qomi.ssão de I~vest:mentos Es:~ 
t·ivé~.scmo.s necEEsidad-e de manter bll~a. poaerá, m.ediante decreto, au- J tmnge::-os, proposta neste.s artigos vi .. 
barreiras a!fand~árias tão elevadas. tor1zar ::t transformação do capital su-~ riarr. suprir a om!Esão verificflda no 

Po.r isso prc.c-1.:rou-se, neste substi- plementar em reinvestimento remu- te:..-to àa p:-ojeío que ora se debate. 
tuth·o. dar objetividade ao artigo 2-S nerável q\].e.n.do aplicado em pr()jeto ~ , .- . 
e S€Us parágrafcs. Assim, em ·vez de da mais alta e.ssencialidade para o I ... a.t.a dels Ses~ oe<>. 29 de JUlho de 
delegoção de poc!€res ao Cons.elho da desenvolvimento econômico do Pais l1 198!. - Senador JOsé Erm}rio de Mo­
SUMOC para limitar as remes.<;.a.s nas que tenha sido aprova dó pelo con-

1 
raes • 

fa.ses de cri.se cambiai, propõe-se ·seja sei~ da SUMOC e recebido. para I 
'lquêle Conselho autorizado a su.s.pen- aquêle fim, p:l!'Ecer íavo:-ável do Ban-
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der a,<, remet=~as o que é·mai.s do que co Nacional ào Desenvol\•imento Eco-,· "Art., •··· Não se inc1ue!-n r.-1 pro-i· 
jusdficável na erer~tualid-ade de gra.ve nômico e do cons<.!lho Nacional de Inc.ua-se onde couber: 
cr.ise. Economia", I bição do :1~t. 14 da lei n<J 4.131, de 

Proctu'Ou-se, a.O mE~mo tempo, im- . ~ 3 de setembro de 1952, os pagamentos 
primir certa flexibilid-ade ao si.<;tema J'!'-sttjfcaçao: No texto em vigol'. o de "royalties" pelo uoo de patentes 
ao se permitir a remessa, me~mo na a;tig? 33~. que 0 pr?jeto d{l Executlvol àe invfllÇ'ã·::'l, quando e.sta não perten­
época de crise, quando a própria. em- P- 0PO~e LSeJa revog~ao, trata da esCl'i- cer à C:lsa Matriz com sede no ex­
pr&a interessada produzir, através da turaçao, com? capltal GUplemwtar, do te~:or ou a p~suidcra da m9.iOria das 
expo:r tação de produtos de sua fabri~ lucros exceaentcs de 10% · Neste r.çoC!3 do cap1t.a1 da emnrê.'Hl bras i·· 
cação. a.s divisas nec-e·ssãria.s pa!'a 00• ~u~stitutivo .es.sa ... matéria ~stá rega. !eb:t e sempre que o "rOya!ty" não 
brir as suas remeEsas.. :aaa no ~rtl~o 3.:.. ApJ;ov~~ta.~e. por exce-:.1:.:-r àquele pago pela b:neficlária 

EMENDA N' 24 
Onde_ couber. O artigo 3-1 da Lei 

n9 4.131, de 3 d.e set~mbro de 1962, 
pe..ssa a ter a seguinte redação: · 

"Art. 31. ,Fica assegur.ado aos ca­
pitais estrangeiros ddinidos na for­
ma do artigo 19, brm como ao rein­
vestimento remunerável a que se· re:.. 
!e.!'t o artigo 79, o dirf'!to de remeter 
anualmente para o exteriOíl", a título 
d-e Iucro.s ou dividendos. r.endimentas 
a.té o teto de 10% (de-z por. cento) 
sôbre o valor registrado observ;adas· 
as "limitações e formalidades previstas 
nesta lei." - Aurélio Viana. 

Justificação: Mant.éni-se o artigo. 31 
mas com outra redação diferente, o 
projeto ~o Exe-cutivo, aprovado pela 
qâmara, revoga sumàriament.e o a:r. 
t1go 31, que é juslamente a chave da 
Iinüta_ção de remessas do text-o legal 
em Vigor. 

Neste b~xto a.s remessa.c; ficam limi­
tadas a 10% do capital entrado no 
País, ná'o se admitndo a remuneração 
do reinvestimento. . 

E..V!ENDA N9 25 

Onde couber. o artigo 32 da Lei 
nt? 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
p:..&a a ter a seguint-e reda.ção; 

"Art. 32. Fica igualmente assegu­
rado e.o.s capitais e reinvestimenWs 
~ef~idos no art4!o 31, observadas as 
Iunztações e formalidades desta lei o 
direito de sair IiVI'emente do Pafd. 
. §, 1G Os lucroo que excederem o 

Iu·~·ute iixad\) pelo axtigo 31 serão es-. 
cnturados . na emprêsa como c.J.pital 
:suplementar, sem direito a remessa 
ou l"etôrno, mas poderão s-er utiliza~ 
dos pua complEmentar o Iucro oor­
!IE"nte. _no exercido em que êste. fõr 
msuflcientc p.ara atingir o limite su~ 
Pll&." - Aurélio Viana 

ISSO o arti~o- .... ~ para admrtn·, em ca- d:1 remessa ao proprietá:-io da paten­
sos excepcwnau; e que apresentem o te. ·• 
maior 1nterêsse, a transformação do I 
capital suplementar em reinvesti­

Justi,ficaçãa 

ment.o remuneráve!. E' mals uma Em muito.s casos, a Casa }.frlt!'iz ou 
coneessão que se 1Jropõe, porém cer- a S'Jcied·:::.d_e e.strangeiJ;"A. "~olding" de 
cada da.-; neces.sária;; cautelas. I uma empresa bras!leira é me-:-a d~ten .. 

-Aurélio Vianna 
tora de "ma. emprêsa brasile:ra é me~ 
ra detentora de uma licença para ex .. 
piorar. em uma dete:-minada ârea, uma 
pgtente. pertsncente á terceiroo. 

Onde couber. Dent:o do prazo de Se a l:Cença tivesse sido dada. dire-
31} <trinta) dlaS o poder Executivo' tamente, pela sua proprietária à em­
bafxará deúreto alterando do. Decre- prêsa naclonp:l, ,e6i:a poderia fazer o 
to n11 53.451, de 2{) de janeiro de 1004, pag·Jmento do ~~royalty". 
a fim de adaptá-lo às modificaçõEs in- Assim, não há razão para se proi­
troduzidas por esta Lei n<J 4.131, de bir o p::~::ramento do mesmo "royalty'' 

.3 de setembro de 1962, apenac:; por Que a licença - em 1•ez 

JÚstijicação: O projeto do Executi­
vo, aprovado pela Câmara, revoga o 
decreto 53.451, de 20 de janeiro de 
1964,. que regulamenta a Lei n9 4.131. 
Não parece se:- isso correto, o mais 
acertadO é o. que se propõe neste subs­
titutivo, isto é, a. determmação éo 
Executivo para que introduza. nac'j:ue 
Ie r~gulamento, as modificações que 
se fizeram necessárias para torná-lo 
compatível com o nõvo texto da Lei. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor 
ne. data de sua publicação, reyoo-adas 
aG disnosicões em contrário. "' 

Aurélio Vianna 

de te:- sido dada de forma direta · -· 
.fo! outorgada de maneira indirero.. 

Sala das SEts.sões. em 29 de julho de 
19S4. - Gouvéa Vieira. 
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Acrcscentem~se, onde c:ub~r. os se·· 
guintcs arUgos: -

Art. F! c a criado no Mini~tério da. 
Indú.'itria. e comérci•.:, o Conselho de 
se:eção de rnveBtimento.:; ~trangei­
ros. com as atribuicões definidas 
ne~ ta lei. · 

§ 1~ O Conselho compor-se-á de 
sete membros, nomeados pelo Presi-

E!\fENDA Nll 27 de?t.e da República, })'::r indicação do 
Ao:escente-sc, onde couber: Mlrustro d•3. Indústria e comércio, 

dos quais três serão reprerentantes 
Art. Fica cr;ada a Comissão de das entidade3 de classe da Indústria 

InvestimentOs Estrangeiros - CIES do Cümérclo e da LaYoura todos bra: 
- composta de eetc f7) membros com sile.ir~s, maic:re.."' de 30 nnÓS, de .reco­
a segumte represent:lçf.o: dois (2) re- l}he5 da c"m:petêncía e ilibada repu .. 
prrsentanLc; da mdüstria nacional; .açr:.o. 
um (1) represent:.nte do· Senado Fe~ ~ 2':1 o m:1.nd.a~ d ~ ., -
derul; um (1) rcpre.>entante da Câ-~ C .,..a· "":.. ~ . o_ m ... mb.os ~o 
mara dos Denutados· um ! 1) re re~ ; o~., .... h:-Jv __ ,a ~~ trê-3 anos, p;;rm1-
sentante do ~nn:.dé;io da Fe.ze~drt; ~~'!;;P~i~-â~0~~uçi~gui~t!e~~:~~l~a ~u~ 
~~ ~à~t:7pres~ntante. d? Ministério (do·i.s) ~a~:> fim do prfmeiro ano: 2 

r.a e O Comcrc1o; e um (1) (doiS) a.o !im do UglUldo ano; e 3, 

' 

1. 
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· .. (t.l'ês) a.o em do tcrce~ro ano.. , mentos l!strangeiros por não existir A própriA Iireja, }>éla _voz dt. aeuo I seja a manutenção do "sta.tuo ci._uo• 
' § 3~ o Conselho elegerá, anual.. na admin.lstração do pats um órgão profetas, condena ê.sse tJ.po de explo- de antes da. Lei de Remee.sa de Lu--

mente, entre seus membros aquele com !unções normativas e deltbera.U• ração, cros, em setembro de 1962. 
,-Que exercerá a presidência do órgão. vas. em cuja. competência-se enqua... Sr. Presidente, arl.rm.ou-se que f'S Mas, S'r. Presidente, ccntlnuo len-

;, § .. 4<? os mandaUos das primeiras in· drem os problemas relativos aos tn.. investimentos estrangeiros. ca.iro.m v~\·' do este argume11to que extraí do p1: .. 
/ ,.e.st.rduras começarão na data da ins- vestímentos de capital estrangeiro e ticalmente no Brosn, depo!s da. nprc.•-/ recer aprovado pela Com:.ssão de Pro­
; talação do conselho. os mandados ·outros correlatos. Não e retira, po- vação da Lei de Reme.sm de: Lucres, Jetos do Executivo. Esclurece ·que: 

~cJcessivüS contar-se-ão do tétmino rem, do Baneo do Brasil ou da, em setembro de 1962. · "E ', f ; d ~ 
/dos o.nteriores. SUMOC atribuições já exercidas pól' Não é verdade. & estatf.stica.~ con- m ~nncp.o a ova-se a nor .. 

A1·t. compete "·o ·c· on.oe'.ho de se- ê!es. );: óbvia a conveniência. de um denaril a. afirmativa feita ~a. de _llberdade ~e ;remeS$& seru "' - - · t d d · i lmutaçoes quantitativas _ nt> 
leçã0 de. Investimentos EStrangeiros: órgão técnico incumbido da politica. Nao foi em VIr u e a Le _de Re... anteproJeto cto F-<Xecutivo. t•E de-
: aJ Rever e coLifica.r em um único de investimento estrangeiro, que es.. ~es~ ~e Lucros que. os investimentos mOnstra a estatística que a lição<. 

,. ~o~umento. normati~o. tôdas as G.ispo~ tude medidas de incentivo e as trans- dunmmrarn no Brasil. de nossa própria. experiênci~;. 
{ .s1çoes legrus e adminiStrativas a res- forme em ncrma.s de politica econô- o velho "Correio da M.anllá'', VJlho comporta essa solução como a me 
! peito de investimentos estrangeiros mica. e- sempre renovado ól'gão da 1mpren.. lhor. De 1954 a 1961, períOdo eiD 

;no J;laís, pr;:pohdo as aiterações que considerou~.se conveniente .n inclu- se. brasileira na defesa da.s liberdades Que Prevaleceu o regime de liiJer ... 
~ se fizerem necessárias; são entre os membros conselho de democráticas, atü·mou contestando Q dade, a média anual das remes. 
: b) Estudar e prc,pôr ao Govêrno represeptantes' da Indústria, da La- tese Roberto Campos, que a queda .sas d~ lucros foi de 33,6 mllhões 
c tlm esquema de prioridade de setores voura. e do comércio, 0 que permitirá tornou~.se acelerada a partir do mo.. de dolares, enquanto no período 

';'da produção, e_ Iocaiizaçâo regíonal, não só levar-lhe a. experiência das ptento em que ce,sooram os estfmu!os de.~19~7 a 1953, em que houve li• 
-par::'- a c:mcessao de estimuk:s a in- cr.as.s:es Produtoras no que se refere e M vantagens dadas e capitais es- mttaçao legal e restrições aque~ 
f ''e.stunentos e financ:amentos estran- aos investimentos, mas também, a de- trangeiros pela polftica de de.senvol.. la média fôra de 46,7 milhões d'e 

ge:ros; fesa dos interêses da atividades pri~ v!mento. Essa. é a tese Roberto C.am- dóJ_a.res por ano. Anote-se que 
I c) Estudar e pronunciarse sôbre os .va-das nacionais. - José Errnirto. rpos, Mas o que todos sabem é que estimando em do's bilhões de dó~ 
· pedidos . de Lr:vestimentos de capital a. instabilidade reinante no País a. lares o montante dos investimen .. 
~r -estrangerro feitos sob a forma. de má- EME:NDA N9 30 po.rtír da renúncia de um Presidente, tos ~trangeiros no Brasil <há es.. 

quinas e equipamentos inport.act·Ds também contribuiu decisivamente pa- mat1vas de 3 b,hões) ... " 
~~m cobertura cambial para estabele- Inclua.-.se onde convier: r.a a retração dOS investimentos, tan~ Ent-0 .. b 

.,....-c1m_ ento de novas instalações ou am- • t 1 1 In . _ a • nao se sa e e.lnda qua.n~ 
i p_l!ação e reequ,·pamento· d• ,·nota.'"- Art. O art. 43 da lei n'! 4.131 de 3 o ex ernos quan o ternos, com pro- bllho.es de. dólares estão investidos no 

- ~ " d s te b d ·~· n ter nunciamentos militares, amnento 00 t;Jras 1 E R 1 t ~- ~>oes J·a existente.",' j e .e m ro e.··~. -t-"assa. a e. se· ,.., . o e a or quenl confesSa. - ~ - tnte re<lação pressão intlaclonárle., ameaças no 
d) Aprovar licenças a serem emi-1 gu · Congresso, greves políticas, crises go~ ". · · a limitação das remessas 

r.:tid~ pela Carteira de Comérc!0 Ex- Art. 43. Sôbre os lucros e deViden- vernnr.nentais, campanha. contra 0 eilJ,. 10% e.o at:o autorizaria a 
'._ ter1_or do Banco do Br~sil para im-~ dos atribuídos a pessoas ffs. icas ou ju- processo ~pol~tivo de um lado e con- .sruoa. de 200 milhões de dólares 
· ·. P:~tação de máquinas e equipamentos dídicas residentes ou c'ClU sede no tra. a guérra revolucionária. do outro. anua:s, por és te título''. 

,r5em ccbertura cambia:; exterior incide impôto sõbr"e a renda, Os investimentos viram~se obrigados J!.intão, é eJ_tranha a tese: 0 que !a-
.; e) Proceder. por técnlc::~s de sua I arr~çcãd.ado na fonte na. seguinte pro.- a uma. pausa para reflexão. yorece <? capJt~l estrongeiro é o pro. 
1 confiança, a valla~ão dos equipamen- pot o. o "Jornal do Brasil" em analisan- Jeto CUJOS artigos prlncipa:.s deseja. 

I{ tos importados sem cobertura ca.m- Até 6°/o sõbre o investimento do a. situação brasileira, a conjun- .se r:vO'bar. E o que contraria os in· 
· hial, para ('feito de sua incorporação . t d tura em que vive êste nosso pais, terê::Ses do cepita.l estrangeiro no 

e.o capital da emnrê""'· regJs ra o . .... ......••.•• 1{}% num artigo de 28 de julho, de .l.go- B"~SIJ é o _projeto que vem do Exe• 
1 

1 
• -~' Acima de 6% at.e 10% • • • • • • 20% 1 ~ d . 1 cuti\'O e cujo 811bstitut·vo f · 

.', d1 FJxar os critério.<> de qlte traia Acima de ta% ate· 15.:::'. õO% ra por -an~v, a sua. mte ra respon- ' 1 01 apre~ ·oo · b'lld • assim · sentado pela. Comt.s.são de Projet·~ d 
,/O art. 47. da Lei ncy 4.131, de 3 de Acima de 15% até 20% 60% ra. 1 a~...e, se prouunc~: Executivo. ,._ 

setembro de 1962. Ac1ma. de 20% até 25% 70% (Lê:) Ent sfntese: 03 Nacionai1stas (com 
, A~t. O Conselho de Sei~ào de In- Acim:\ de 2·õ% até 30% 80% "N" .g.ranr.e, ms;úEcuLOJ brasiieiroo 04 r ~e.stimento!) Estrangeiro::; no exame Acima de 30% ........ ·····• 90% "Também as relações br.asile!ro- p~tnotas. também, que aprov,.,.,.am'n.; 

,. dos pedidos de importaça·o sem co-~ s.mericanas estão em .concordata. cam" d 1 ~ w 
J""tifica ;;,.. ~ .... ra cs Depu act .. os e no senadA · bertura cambial para fins de lnV""Íl.. ..., Çuv O fenõmeno nao ocorre .apen~s Federa] Y 

~ 1 t t . • por_ m_ ator:a esmagadora 0, rnento.s, verificará s_e o empreendi- A emenda p•.opo·e a defesa do in- no S s em a In eramer!oono. O qu•·e d ~ 
I d d 1 u.o unannm ade, o projeto que sa 

Jllento a.t~nde à ma~o~·ia dos seguln- terêS.se nacional para estimular 0 l'l'· que é ver a e no p.ano mu1t1la- transformou ne. Lel de Remessa di! 
(tes reqm..c.:Ito.s: investimento dos lucro.<; de pessoas fi- teral é igua!mente verdadeiro no Lucras, est.arinm protegendo O.c; capi.;. 
; a). Grau de in:rr~.=:se para a eco- sicas ou jurídicas residentes no exte- plano bilater-al. As relações estão tali.!:tas. estran~eiro.s, em detrimento 

n.om::a naclonal, de ac6rd':> com o ar- r:or, impedindo a evasão dos ·lucros à beira da insolvência {.()tal, jus- do cap1tal nacicnal e dW: in_ terê~~ 
- t1go 52 da lei 4.131, de 3 de setembro, porventura elevados. t.amente no momento em que ::.tJ do POv.:> brasileiro? Porque, aO'ora o.t 

de 1962· I Jmaglnou que estivessem progre_ capltal~stas estrangeiro; que "'opei-aJii 
I . b> E.rJquartrnmenro na escn;a de sala da.c;. ~essões_, ~m 29 de Julho de dindo 11() .5ent1do de teparar os no Brasil, funcionam como bombaS 

prlcridade definidas conforme o ar-~1984. - Joao Agnpmo. danos sofridos." · de sucção extraindo as nosEas ener• 
i , t.igo 53 da lei 4 .131 .. de 3 de set:.:nl:-.:·o o SR. PltESIDENTE: -'ambéro tala da ins}abU:da-de po- gias, suga.ndo-~s e impedindo 0 nos .. 

. : dê 198::!: • : Iitot'a so desenvolviment(1, poderão pela Je4· 
/ C) Maior il1dep2ndfnc:a-. das nt1v1- 1 

• <Noguetra d(l Gamt~) -.As Emen- ~,-a,S Sr. Presidente, Ieiamo.s êsEes atual de relne<:!sa. de lucros enviar atA 
1.: dades e.~sencluis à economia e segu- i d~s que a_cabam de ser I_ldaa estão, d~"Os; 00 milhões d'e dólares enuais, en• 
'> gança. naclcnals em relação e torne·! tõclas devidamente justlfiCa<!a.s. po.r (LI:) quanto que, ~e aprowdo o projete Qll4! 

cimento.o; do exter!or: • i seus autpres. _ . • altera. a lei de remessa de lucros nâd · 
1 · Art. Das dcc~ôes do Conselho de : Etn diSCUSS.'lO o ProJer.o, com a.s '1Va.le a pena citar e. opi.n.iã.<.• remeteriam senão 1/4 dessa. ini.por-
'· ~Seleç<to de lnvezt.:met-ntos F..strangei- l Emendas. recente de uma. Comi..<;sã,o 1-lista, tâncloa, em dólares. 
· ros caberá recmw, na forma que :fôr I o :Jit. AURÉLIO Yl.\:N.-\: d() seoodo e da. Câmara dos Re· Estranha tese, que poderi tmpres .. 

estabelecida pelo r~gu:(l.mento, ao ~n~ I . pre.sEnt~ntes dos Estados Unido.'i, .s!onar os incautoo, não a· mim! , 

•
\ nlstr~ d3. tl~düstría e comércio. Sr. Pres1dente, peço n palavra.. .sóbre a retração dos invesUmen· -

SR PRES D ., iTE ros em tod& a América. ,Latina. !testuníndo: 0$ naCfc.nanstas bra.c;i ... 
. Justificação ! O • . 1 EN , : . Eln rele.tório divtúgado há pouco len'OS, os SOcia-list.as, as comunistas, O.'Í 

· :. A e:<ecuçã; do re:;:-_ lme da. Instrução .
1

1 Ten_l a palavra. 0 nobre Senador tempo, o ckres1dente dessa coml.s· patriotas, todos aquêles que defende· 
·11 d t • é'' V1an · ~ or s kn r· ram, - muitos dos qu.n1s a!nda de· \ a a. SUt'-.100, re1eren es n investi- nur ·-o a. .sao, s par 1ann, .1 rrma 1 d 

t i tim t d u en ezn - a. atuai Lei de Remessa da 
' . ~~ror~~e~<:!e~re~j~~d1~~~i~a àc~~:J~l~r!e~~ I o SR. .~URI;LIO VIAXA! g~~l:i ngJ:-:.am;~~'h~:i~~0°~.S: Lucros, estão a $ervlço do capitali.'! .. 

.-c1onal. Ernbora e.~~as distorsões te- (Sem. revisão do orador) - Somh.o:- ~do, não chegaram a Bü milhõe-s rno internac!onal. E OB que queren\ 
;l:lham minerudo p2:o ctesaparecim~nto 1 iPresiden'te, pode .ser que Qlgun.<; pen-1· de· dólares, na Am6rica LatiM, E a revogação dos artigos prtncina.ia 

h " desta lei, estão a serviço do Br<!Sil ' d,l. dn&Itdade de trrxas ca.mb:ais, per- sem que o Bra.c;il, silencioso, concor-I c egou " conclusão, depo:s de es.. contra. os tnterêsses do car,ital<smh 
rnanecem c nd!ções desvantaJmas da e ratüica todos os ato.~ que vêm tudo minucioso, que o que müis i t . · "' 

, 'J)a:a o <D1'êsLéor nacional. tals como: sendo prahcados pelo ExecuUvo e pe- afugenta o capital paxticulat é n ~rna.cmne.l, do cap:tel e."i rangeiro 
\sub-scrlçã 0 coml_Ju'..<>óría de letras de ·o r.egislat!vo. a lnstabÍlid.ade pOWíM", aplicado no Bra.sU. 
/ E' o que se lnfere. ê o que se dedua_ 
il~wortação. t:oo•;;, a 200"1.,): Imposst- N-o acredito que o Brasil pensan-~ Então o fE"nômeno se.,.undo o rela- ~o que se oon>Jlul da. leitura trtteaM• 

rbll!da:de prahc~ d_c- f.nanclarn:rnto ex- te ~ue o Brasri no.clcnall.sta este1a tor daqÚele jornal Ílão"' é especi!iM- bo de fazer,. tornando ... se ne.ceE.sária, 
, t~rno nn, n•lm.S!~·Jo de equipamentos d~ acôrdo com aR. elteraçõe-s que ~e UlEnte brasileiro, Dão é peculiar ao portanto, a aprove.ção desta. lei a. 
' e c· 'Propõem à Ld de Re':n::-.ssa. de Lu~ nosro pafs, porque, segundo o Fundo a.provação d'ê.ste projeto, porque êste 

,~ caute:as cq::.::c:H:s parecem nc:t'~'>e- cl·o,s, .Monetário rnt.ernacfonal, catra.m' as projeto vem de encontr.o ao capi!Al 
')hã;·eis QlJ2..._I;~o ll.. importa;.-t1o sem c~· I As teses que foram sust-entadas por inv~rsões privadas em tôda. a AI~:o.érica estrangeiro aplicado no Br~il e não 
{bervura ca.o..c·mal ar n;.áquma:; e eqm- a:lo-uns ecolwmista ... da escola dássi· Latma. e nem t_odos !"J pa.i.st:!:J da ao enccnt:ro dêle. 
·. pament~~ u ... ::a~~~ hOJ~ ~::>~sn·el pa~~ c.a~ escola ultrapa.::.ssada, cujas teses paJses da Amér;ca. Laüm possuem O Sr. Pedro Ludovico - Isso tal· 

I tl.~ em?.esa:-; e.-.L:angel~a.,. em cana.- uão tnais têm vez neste mundo ecm- uma lei d~ renl:c .. sa de lucros como f! vez se deva à, circunstância pecul~a.r 
çoe.'l a:.tr-.m:nte íavo:·ec1das, enquanto turlJo:rdo afHro que deseja sair do nossa. Nai> se1 qp.a-~ ~êles a possUI Por que passa 0 no...~o pn.fs. 
as n:c:on~1.:s sOmente p:::dem ft:.zf! .}o es<>llvo· i ' nt igual à nossa, dl.Sclplmando, como 

1 pe'•:l. ca~eglJr:a .E3péclal de m:'!tcadc·~~ub~Pl~lentã~~; ~n.?;r~iv~~e.s~~i~ ~: disciplin&mos~ a reme~sa <:te lucros

1
.
8 

O SR. ·AlJru:L~O VIANA- Nobre 
·rfas imp:or~t!xe:S. tfve e com di'gnídade f;.ste mundo para o extenor. · endad,or, estou diScu~~do a tese Qua 

l

.t · · · · · I ·· z · · · ' · · se e ende Plra Just!flcar-s-e 0 profe .. 
; Em iCO~-'que ns~ta. em:'!n~a JUlgou-se qu~ não ma1s ac.eit.a teses que o pró- Lendo o_ douto pareL!r, ~aJP por to do Executivo e as emendas a êlo 
· op:)rtuno subo:dmar o llc~nciamento pr:o mundo capltali§tn m:us avan~- uma questao de dever de Oftc:o. Pe.· apresentadas e e..provadlas Pela co­
<ios investin:cr.U::.<: da ca.pital estran- do rejelt·3., principa~mente no que la..-ras não mudant fat.o.s nem votos. titfssão Mista 

'i .!ª'eira sem ('.obertnra cnmb:al, à auto- 't:mge. ao capital estrangei-ro, ao mo- Já sel que se êste assunto 1nteres- A tese é esia conclusivani.ente s!n-
. ;'l"iz&ç:io do ccns(·1ho .de Se!eção de no-pólio, ao· tr~ste; ao carWl, 9- tõda.s sa ao -povo brasileiro, o único sobera~ têtleamente: a<Íuêles que defendE-m" ~ 

I 

·lnvest:n:ento:;. Estrangeuos. e.:;.sas exp!oracoes desumanas de gru. n.a que recon_heço, não !nt.e~fun-\;;tincfuio da IimHa.çfio em roar. ec:-tff(> 
.. A emenda cspc.s:-t .a iJ-éia de cria.~- pos humanm~ de. gl·upos._ econõmicos, dament.almente à grande pazt~ da a serVIço do cap;t.a.1 estr.an;eir'Õ. 19 sa o o,?ruelho de Se~!çao de Investi- torrondo a v1d:1. m..sc})orcS:.-el. e!a.:;.3e dominante dêste ;'ids, q~e de· aquêlM qK! deiendG a tese doe.s re.• 
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messas amplas estão contra o cap:tal MeLhorou a nossa situação no cam- o Sr. Leite Neto- Não é só o Ba.n- Al~uns economistas, tia.. á:rea ideo .. 
~rangeiro! po ilrterna.çitmal, depois de a.bl'l1? co do Brasil; o Banco da. Lavoura de lógica onde me encontro. estudax:a.m 

Quem vai responder é o "Jornal do Minas Qerais já tem agência em o problema, o anteprojeto do Executi• 
o··sr. Pedro- Ludovico - Um con- "1" •t· t . d Nn.~ . ., York. vo o trabalho da Comissão E só tra~o t Brasi • numa. en 1ca. rem.en a a ........ , . . 

Wa.s.hington, pela maneira como· vem 0 SR. AtT.R:ÉLlO v.IANA _ Foi 0 agora, às 16 horas de. tarde, recebi o 
O SR. AURlll.IO VIANA - Con- atuando, não quer.endo entender, ou B b'aba1ho que ê1es elaboraram; li-o, que acabei de dizer: o Banco do ra- às o tr d ela. " clui bem V, Ex.t! Ora! Nãb! Mslm, não f'nt~ndendo, o processo desenv<>l- .

1 
al ue 1 Banco pressa.s. en o· aqu mesma 

não! l Desta maneira não .se nnde ar- "t'n:t.-'rl.tista_ dêsf;e Pais. 51 ou qu q r ou r o · orientação, apre.s'f:ntei o que _seria um 
v" ' _Ma .. o americano de Nova Ym.k deve J.."t·t t• f d 1 gu:.~::.nt::.l. Eu nao" p-"er1'a sUenc••r, embOra ,., ~ 1 sul).') 1 u 1vo, na orma e emenc as. 

ll\.4 "" ter dado gargalhauas. Qua a con- · ... -'~ · Não, a.ssim .. não! Desta. maneira não de certa form.a ,.,...la.damente, dían- Desejo que sejam. examm"""'as uo.ue .. 
=v fian"" que o norte~americano iria ter, ,,..,.. d ,_ · t b Ih · t a se .... '"'1e argumentar. Não é po.55ível! te do que •e p:~etende fazer. ~ á u= emen as po.., o ra a o e um r -

i""" "' possuindo a rêde bane ria que pos- b Ih · · é trab Ih 1 c t Então, se os capitalistas estrange>· Banco_, ·•tra·'"e'M" cnncorrcm com +>~- a o seno, um a o 1on s o. 
"' OJ --. ..... ~ v- suem, nesses Bancos que ali esvau se ll'b d 

~o.... só rern:;tem quatro e os nac.ona_ os nacionais. Bancos estrangeiros fi- estabelecendo? A não ser que ês.._.;;e5 equ 1 ra 0 • 
rstas lhes dão dez, pc-r que a insa- xam-se em nossO País, trazem um ca_ Bancos pagassem juros fantásticos Eu que defendo o princípi-o de q_ue 
tisfa~'ão? Se o aJreito de remeter é P•'"'"' .,i ....... bóJico. atr•em capitat.. na- t capital estrangeiro só -o de emprésti-

, ~ ....... .u ~ .., àqueles que ali deposi asEem, porque tr ·tal d --upa · até dez, por que a insatisfação? - cion'l.is, deTV>.<>it.antes nacionais, em.: mo - sou con :a o cap1 e.._"'- ' "' 
~ ali os J·uros são limitadissimos. ~ t 1 nd e.st e'pcc·• e Porqu~ não remetem quatro, nem c:n- pre6tam dinheim brasileiro a brasHe!- Qao - e es ou v ve o a ' 

co, nem olto, nem dez. Remetem e ros e a.· emprêsas estrangeiras, trans- Sr. Presidente, deixemos esta. par- não outra. 
vinham remetendo o que queriam re- formam cruzeil'os em dólares ·e en- te e vamos à questão. Interessa ao As eme..-1das à proposição são es.e­
meter. viam lucros do capital nacional nêle Brasil, ao pOvo brasileiro, a volta. àque quíveis, satisfãzem, no momento, ao 

Então, o "Correio da Manhã" e ou- depositado ps.!':J, 0 pafs de origem. ~ le sistema que repudiam-os, que foi Pafs. Reconhecemos - está aqui o 
tros- órgãos da imprensa bras:Jeira, 0 proce..."5o espoJativo a que nos sub- repudiado pel,Q. Câmara dos Deputados projeto - que: 
que se vêm b'atendo pela manutenção metemos. · e pelo Senado da República., co-m 11 Ao ca.pital estrangeiro aplica ... 
das normas do estatuto Iegg.l de re- Não e.:1contre~ êste pensamento na aplauso.s da Nação brasileira? Não . do em atividades. não-p.r-odutoms 

· !nes$a. de Jucros,. estão a .serviço dC· América do Norte, quando lá. estive. a~redito. Não sou Cassandra mas só de bens e serviÇOs ou produto~·as 
extremismo? rues cuÍdam di~ proteger o seu ca- Os cegos não vêem, não enxerga-m, de bens e serviços de consu:.no 

A serviÇo do extremiSmo está o de- pital. FaZem~:no.. cuidadosamente. não avaliam essa situação. E' uma suntuário definidas em decret-O 

; 

' \ 
.· 

' 

' 

semprêgo em.massa; está a fome, qUe Quando aqui citam Nova Iorque, oon- herança pesada, e o seu p§.so continua, do Poder'EXecutivo, mediante E'.u .. 
continua .batendo à porta àe ro'lha- firm-lm a tese. peh. _exceção apre ... heran!::a pesã.da, e o seu pêso continua. diênda do Conselho Nacional de -..... .,. 
res de lares do Brasil; estão aqllt'He.s sentada, e só bá pouco soube que o está cada. vez maior. . Economia.;," '! 
que, pelo seu mau exemplr, lev-am o Estado de N-ovn Iorque adotou tese Já lemos, hoje, em jornais do dia., 
"?"alJoa1l;lador a não ~ompr~en~er. o que diferente da qre os outros Estados que a PETROBRAS está ameaçada, Não estou entendendo muito bem! 
e a Vlda.. e que v1ver nao e apenas americanos adotam que já .se deseja alterá-la, transfor- Se o limite de 10% - segundo está 
vegetar, ganhando alguma ·Coisa, sem 

1 
-~ • má-la, modificá..la, colocanclo.se um escrito no relatório para a remessa. 

outro'·interês.!!e senão o de encher oi O Sr. Ar.~ur r.et~.-e- Permite V~ "cavalo de Traia" lá dentro. para que de lucros para o exteri-or - se ê.:;se 
e.3tômago de seju-lá-o-que-fôr e dor- Ex-a. um 8parte/! _ destrua. 0 mon-op6Uo estatal. limite é nocivo ao.s interêsses nacio-
mir num catre imunâc, t:em .outras O ..s.R.. AURI!;LIO VIANA - Com Se eu fô.sse partidário do derrama- nais e favorece o capital internacio• 
per;;pectivas. Extremist-3:s são aquêles grande prazer. mento- de sangue estaria, agora, muito nal, extinguindo-se o Hmite, o quan• 
que não .educam o trabalhador com 0 S1'. Arthur Lelte _ Nob-r~- Se- retisfeito. titativo é que se protege o "'Bra.sn a 
o -~m ~xemplo, com o s~ .. trabalho nad-or Aurélio Vian.e., com referência Desemprêgo em massa, e um Mi- se ferem os i-nterê.sses do capital alie ... 
ccnstt:Uhv-o. o Eeu _de~reena mento, .o aos ban-cos estrangeiros que operam nl.stro da F-azenda declara que não nigena internacional, por que se u .. 
.se.u _amcr à P~tr~a~ a Liberdade, à em nreso PaJs~ quanto 30 modo como há desemprêgo ·no B~iU Bem, êle mita em 8% a remessa de lucros ,i.o 
Ju...;tJ.~ e ao ~trelto. . . tra-nsacio::1am quer com brasileiros, ai:nda não ·está- de.sempregad-o, co~to capital improdutivo do Brasil? 

o e· que por tgnorãncta rnu·tos · hu t · d'"t' " n<• alnd• •emo• 0 no••o empr~:.-0 . Isto sjgnifica que os defensare.:; da. _..., - • ·. • • _- quer com es ran,-~eu·os. s~m .1.:> lDÇa;), """" .,. -1. .., ..,.. ~ t<>...se. estão prot.PO"endo os inte!"êsse3 nL-10.~-. que deveram traba}har, nao é de JU8tiça se saliente que êles ado... Não hâ de.semprê~w no Brasil! ·O .....,., 
trabalham. Muit?S• pnr~c~p~lmen~e t-ám um sistema de taxas que cons- custo da vida -é absolutamente &Upo~ _ dê.sses grupos que aplicam capitai~ em 
trªba.lhadores rumrs, q_uRn_a-o sa-o malS titui um• exceça"o a· norma geral '"'a- táveJ!''~ atividades não produtoras no Paí.s, 
o b f d "" ....., contra os interêsses nacionais·. em pa.g{).'S, :ece e-m, no tm a ~ema- da. pelos bancos nacionais - exceto Prec:~::,.,mós desenv:01vei- a no••a in- o s s d s· (L') 
ll':l-· oq. do me:>. ~q?ela m,elho~ paga. de os oficiai~. . comumente, os bancas = = uça.m, rs. ena ore .· e 
alg)ln,s propne-tariCs esclarecidos, mas estrangeir..-.,. cobram de seu clientes dústrla, a no.s.sa agricultura, a nossa Em principio, ado-ta-se a norma. 

b d t b lh d 1 ""'-" !'!. • pecuária~ e o que vemos é o desesp.ê-a ._a.n .. ox;~ ~ ra a_ o, t:;m ar qua- nas oper~çóes de! descont9; esp~c:iaL ro, é uma eXpectativa de aconteci- de liberdade de reme.ssa.s. sem Ji .. 
C!.U . ..;,r a. 5·-C"lJ- e ':,""0 ? .. (tl:lr- ._aquelas. El'.em.'b, .que são ·as mais comuns, e. mentos ·que poderão não vir, mas que rnitações quantitativas. Demons ... 
m g€1.~, rolando aaqu1 para alt~ pa~ taxa de 1% ao mês, e realizam ezsa.s multes e.s-:peTam, sem desejar que ve- tr.a a estatistioo. que a lição de 
re ·ruem, bebendo a . sua cachacinha., operações até 0 prazo de seis: meses. nh noe.sa própria exiJeriência con4 
tomando a sua camn~a mt1rtando e os banoos nacionaiS, especialmen~e os am. porta esta solução comn a me-
:;endo mortos, de.scO<brmdo f~~ . de regi<ma.is. cobram, hoje, 3% e 0pe- Se é verdade que o- Preside...'l.te do lhor. De 19-54 a 19-tH, período em . 

. :Ponta de ru.a. de povoados, dívirtm- ram. denLro .do limite de prazo de 90 Congresso Nacio:J.al, Senador Moura que prevaleceu o regime de li• 
do-_!f!- à sua ,m~neira. _ .. ._ diM. yaç.o esta observação para q.ue. Andrade deu a entrevista publicad-n. berdade, a média anual das re. 

Se1 de t"gao :sso. Ma.:; a ve .. M.d~l pelcr ;tienos, façamos esta. justica aos pelos jornais como·sua, então o mo~ me.s.sas de lucros foi de 33,6 mi• 
ra culpa na!l é dêles, porque tambe_:n bancas estrangeiros, que operain em mento é de gravidade excepcional! lhões. de dólares, enoua.nto no 
c~nheçO mmta gente in...~fda - nao no.sso Pais - Te-m S. EXa. autoridade para falar, período d~ 1947 a 1953, em que 
quero usar o· têrmo "educa.dan - · . porque perten-ce e.os altos escalões aos houve limitação- legal e restriçoe.s 
multa gente com dip1om>a.s, que faz .a O SR. AURJ!U..IQ VIANA - Prl- qu1ps, eu, um pequenlno e humilde aquela média fôra de 4.6,7 roi• 
mesma coisa noutro ·sentido: em vez melro, não e essa. a tese que es.ta.mos representante da Guanabara, não per.. Ihões de dólares por ano. Anote-
da cachacinba. é o uisque - não es- defendendq. ten~o. Eu estou lá por baixo, ouviu- Ee que, estimando em 2 bilhões 
tou ·cozídenando ninguém -, em vez. DeMonhecia. o ·fato que V. Ex.a. do, vendo e, só agora, falaildo. de dólares o montante dru inves-
do GÔCO das Alagoas - é uma de.nça ap:reseuta, mas como eXistem alguns J-oaqUim. Nabuco de Araujo, quan~ timentos estrang-eiros no Brasil 
tírJica daquela terra - divertem-se seoodOI'e& -banqueiros •. êSses poderiam do houve a pa,.ssagem -do Império pa.ra (há estlina.tivas de 3 bilhõe.o::), a 
nos""ba~le.s suntuoscs: em vez de se responder a v.~ E:m. : a República, silenciou por algum tem.. limitação das remessas em 10% 
satisfazerem, para de.soan.so de algu- Em pri-meiro Jugar, creio que a ta_ po, Disse que para julgar preci.s.ava ao aoo. autoriznria a snfda de 
mas horM, de alguns. d'as, COÍn miga ... xa nã.o é pràprla.tnente de 3;5%; va.~ de fa-tos, _ estou t!'aduzindo-lhe o 200 milhões de dólares anuais, por 
lha.s~ satisfoazem-se com milhares, se~ a. 4.5% noo bancos nacionais. pensamento ma.is ou menos. Querta. -êde título-. · 
não' milhÕ"'" de cruzeiros. E' uma Não é esta. a ........... que estamos de- ob ·a mudan"" nte un· en ~ """"' pi serva.r ..,...., os aoo c ~ Quer dizer, lin1itando-.<:e na" o se att• que§tão de mentalidade. · fend-endo. A tese ! que o ca: ta_ 1 que tos par então opinar -

. . êl ~· n é • a ' • - . ment a ranessa não ·se Iimit.ando, Si. Presidente, reconheço e._ smce----- es empregam no Brasil .u.<l4J G que · Ao lA~-o de ati.ttides elog~~veis, dimil~ui a remessà. Então, porque u .. 
1ridade, a hcnest:dade de muitos que trouxer.am da matrit:. O capital ê plausíveiS,. esta. tnSiêtência pe~as :e". mitara.n:t a. remessa a. 8-% dos lucros 
defehdem tese contrária à nossa, pon- nosso, O que velo ê simbólico. formas, tnclus1ve a. da const1t~çao, do c"pital estrangeiro aplicado em 
tcs de vtsts. dif-e.rentt!s dos nos...-<'-C8. 8-0-~ Cada. paf.,; responsável protege . o ainda. ontem tachadas de extremtstas, atividades n2-o produt<l-ras no Brasil 
dos que advogam a tese de que a lel seu sistema~ bá.nc!l...-fo A rêde de es- d·e !m:patrlóticaa. Jurand.o:-se ,de pé:: e .abrir.am as comportas para. o re.s .. 
d~_ .. rem~sa. de lucros, que ~xi!t~ e tabelecimentos banc.ãfio.s não permite juntos, em eonvençoes pa.rtidánas, ser to? 
s,nda v1ge até agora n? Brasil, fOi o, que UJa. excessos oom.o 0 que v preferível o htta a vê-.las realizadas, · 
melhor d'ípioma d'sciplmadm: d9. re- '~. a~resent'ou e~ nlts confi;mama..<;: .a.o lado dessa- Insistência na d~fem do_ Nã-o posso aceita!'. Respeito o pen­
messn. de ~ucr~ -pa.ra o exter1or,_ para Quanto a. bancos estrangelros, há princípio das refortn?S, f!tn declara... sarnent-o dos meus P.are..~. mas dis--
o estrnnge'ro, f~nna~o pelo Bra..sll em uma legisla.-ção tOda especial çõe~; de que 'reforma.; não pertencem cordo. não aceit-o esta te;;e.. Remu:1e .. 
tôda a sua Hu;tórla. Fruto de um ' a. Antônio ou a. Pedro mas constitui r.a.r capital estrangeiro empregado em 
movimento de opinião nacional, tenho A reciprocidade: .. O Inglês, o ame. n-ecessidade naci<lnal tomava.m-~e a.tL atividades nã.o pr-odut.tvas. não produ­
-a. certeza ele que O povo brasileiro, rican:o, o fra.noês, o alemão, o oclden- tudes que nos deixavam na maiS tora . .:; - textualmente - de bens e 
que vibrou quand-O da sua aprc~a- tal. o 3a.ponês, o ltalia.no devem ter completa. perp_Iexidade. serviços ou produtoras de bens e ser-
ção. continue vivendo e as suas •d~1as. d~ grandes ga.rga~<i·S;S quando viços de consumo suntuário: remu• 
11ão mu-daram. Podem esta:r mu1tos 0\lVIram falar na ?eelproctdade que O que certos gruJJO:c;, retrógado.s de- nerar êsse capital. autoritando a re-
des aue defend'eram aquela idéia, no alguns brasileiras estabeleceram p.a.ra seja-m, são a.s reformas pelas cima- messa a.té 8% pelos lucros dês.se ca ~ 
Senado e na Câmara, vencidos; mas o :!U11-Cl.on.a.mento de bancos estrangel_ Jiha.s. condenadas pelo nosso Eucl1-, pital um pai.s em desenvolvimento -e 
ccnvencidos, jamais! ras nb Brasil, na Lei de Rem-e;;sa de des da Cunha. Reformas pelas cimaa .subdesenvol_vido na. ma!or J}arte das 

Rerne.sse. indiscrim1nad:l. de lucros; ·Lucros para o Extfrior. . lhas! O Brasil está perp1exo mas não- suas regiões: autorizar isso é c::n-
(lo cf;l-nital estrangeirc- oue vem para o Então o americar..o deve ter garga.- enlouqueceu. Não está demente. E' fe.sea.r, no texto da lei, que há um ca .. 
IBra.si! e daouele eauital brasileiro -que- lha.do, deve t.~r go:ndo i<SSO. Gozou o squêle Brasil que não qu~r ·ser a.tre- pital de ocupação; espoliador, QU;! que· 
pass-ou g, fazer pa-rte in~nte do- do 1-fo-ra. York, po1·que os de outros l-ado aos moiiDpóli~ bternacio1:ais, remos remu.'lerar e que achamo.s que 
processo é um crime de l~a.-pátrie. Estad-os não o pude-1'8lll, só em Nova aos grupos econômiCOS de Washtm:a deve oontinual' a vir. E' dizer aos ca-

A tentá cont.1"& os interê..~es nado- York há. Agência. do Ba.nco do Br.a- ton, de L0nd1:C..,. da. Franca. ou da pitalistas americanos, até aos bem 
a1ais, fere a soberania do Bras11, e sil; ou doutro banco, -para_ receber de... Alemanha, da, Itália ou do Japão,· dos intencionados, que ao invés de em .. 
ttuanto m.ai.s um povo, através de sua p&;it(\s do no-rte-.amerfcanos. de bra- 'D-te.dos u-nidos ou do capadá. . pregar o seu capital em indústrias e 
tepre.<;e-ntação, se conforma. e se su ... sllei.n:ls de pe:ssos.s nli radicadas, por- 1\llilhões não sentem saudade,c:: do em atividad-es produtoras de bell3 e 
bordina. mai,s é espe:ztnhadó, nuüs é que há b-em pouco t.em.tto não era a.s- ·que pas~ou: êsfes mesmos milhões servicos no 'Brasil. o empreguem em 
espol.ta<lo.. ------... "' n§.o ~m entusiasmo pelo que ai está. ativ:idade.s suntuárias ou. então. em 
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a.tividade.c; não produtoras de bens, 
porque· assim autarem m.aior lucro. 

E' o que está .no projeto e se con­
clui do paiccer. Elag nã·O .remetem 
:nem metade de 10%. Sim. Dez por 
cento eram 200: milhões · de dólares, 
mas a. maior remessa foi de 46. 70().000 
dó1ares,' Tom.ando~se como base 200 
milhões de dólares, a. metade seria ... 
lOO. milhó-f~; 50 ntUhóes corresponde· 

·riam a.5%, · 
Sê êles não remetem nem 5%, num 

nb.:.urdo de liberalidade, pO~ l.'C!flete ... 
ram apa..'las 33.6~.000 d~ dolare:s. 
então o et'nprêgo desse C8·Pltal .sena 
muito mo.h favorável a. êSSes capita­
liStas nessas outras atividades d~ bens 
~untuários nessas outras atlVIdade5 
que há pbr ài, meiO misteriosas, n1.o 

. produtoras de bens, não produtoras de 
riqueza, ·nessas outr~ ath'idades cJ?l 
destinas ou não, difa.rço.da<; ou nao, 
que hi .Por ai. N~-o l!le refiro. espe­
cificamente ao c.aPI~u;ta amer.cano. 
cap1tl.:t1ista é ca.prt.allsta. em qualquer 
parte do mundo, 
,.. o Sr. José Ennírio __: Permite V, 
E::!l. um aparte? 
.O SR. AURl!:L!O VL.;.XA - Com 

muito prazer. 
o sr. JofJé · Ermírio · - Ouço com 

atenção as palavras de V. Exa. Qu~ro 
s" Uentar que no México, a. PEMEX, 
eÍnprêsa estatal de petróleo, e.caba de 
tomar 150 milhões de dólares para o 
estab~Úecitnento da indústria petr~lí­
fera. e de outras atividades necessánas 
no seu desenvolvünento. E:stà. seg\lJn.,. 
do a política pregada por V. Exa., de 
tomar dinheiro e1nprestado. 

o SR.. 1\URJ!JLIO VIANA - De fa­
tp; as.::im. u~z o Paquistão e, vem fa­
zendo a Indin, que só tem tido suce.s­
so, quando emprega capitais estran... 
gelros por empréstimos. Paga o qae 
deve, remunera o capital do empré.:>ti­
mo. Há. melhor atitude que es~a.? 
como é bela a indústria . da tnd1a .• 
Dentro· <'le lO anos, estará paga, e ago. 
r~ produ7. riquezas, produz indepen­
dência, cria .soberania, desenvolve o 
pa:.s. 

Sr. Presidente, bendito· seja o sen­
timento nativista. que ainda perdura 
-neste PaD;, e que deu, em épocas re­
cuadas na eXpulsão dos estrangeiros 
que te;ltavnm ocupar esta. Pâtrin. -
tr::mcêses no Maranhão, holandêses 
etn. Pernambuco, poi'tuguêSes nà Ba ... 
h ta, epopéias que fizeram a . n~~a. 
História -- e temos a nossa Histona 
- e que deram êste sent.imt.nto 9ue 
há de criar um Brasil n·ovo, redimldo, 
que não morreu, que ná3 {'&apareceu 
e r1áo desaparec~tá. 

Pela. ·aprovação óe certas emendas 
que alterariam rundamenta1mente o 
nr<Jjéto. ou contr~ o projeto por 1n­
~e1ro, ná3 nos pr Jnuncm.mvs, como 
sõc.ialista .. dcmocra.ta., como nac:ona­
-llstn não subordinado a int.erêss~s 
al:'f'nigenas, part::tm de onde parti­
rem . venbam de onde vientn, como 
patriota que sou, embora. respeitando 
as convicções dos kme&tos, dos que 
não estão subordtnados a ês&és inte­
Têsses escuoos que amarram ·e atte­
la.m o Brasil, e impedem s~u pleno 
e completo desenvolvimento. 

Cada Un1 cumpre o seu dever, Cum... 
pro-o eu também, representando 
aquêle povo que me elegeu DL."ffi9. es .. 
plêndlda. votação, sem que eu o· ti­
vesse en·ganado um ~6 momento. O 
que estou pregando hoje, desta tri· 
btma, a__'!lunciel D"Os comiclos dn Gua­
ne:baTa, prl!guei nas praças púbUca.s, 
dizendo que :;~qui faria o que estava 
ali pregando e anunelaudo. E como 
não sei t-r.ttír, não traio; eo_mo não Pul 
p.;!rjuro, não o· sou hoje. 

Estou convencido de q,ue o diploma 
legal que ainda exist-e a.t$ agora, no 
momento sa.tidaz aoo interêsses na­
cionais. os ca.pitalistas que emprc,e-a_ 
:ram capttah aqut - F& .abrh·mo" a.s 
comport~s não confia...'ldo ê1es no :Bra­
sil, .se estiv~~rn. cre~. como estão 
.,.. lnstabllida<le, po&mdo levar tudo. 
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levam: de· V€2! Arrancam. tud-o, e ras .. da FaZenda, principa'lmente pelM 
pam o resto. seus pronunciamento& antet'i.ortl, co-

Na. incerteza - e êle.s têm bons ob· mo teórico e técnico das Fln1'.-n~as. é 
servadores -- nãO eiilpregam os seus que S. Exa ., que sempre advogou a 
capitais: usam os capitais brasileiros, atua.ção ilhn!tada., sem destriçQes, d.o -
tiram o3 1ucro.s dêsses ea1pitais, e os capital estrangeiro no Brasil, se de .. 
enviam. . nuncia, aqui, na proposta. r:Io artigo 

com. êsto <tiapoaittvo - está ass!:ld 
rll'!igido: · 

Termin-o, Sr. Presidente, por dizer 5.9, suprimindo êsse dispositivo. ou 
- como· uma espécie de neceSsidade seja o parágrafo 3.º. Realr.t'!lfte. s. 
- que não .sou contra o povo ··ameri· Exa, ficava. sem defesa, na sua pro-

t 1.9 No caso prev:bto neste a.J­
uno, ficam veda.da& M remessa. G.' 
titulo de retôrno de. capitais e :tio 
mitadcs seus lucros, a 10% tdes 
po: cento) ao ano. sôbre ó capital 

·'1 e reinvestimentos registrados na 
moeda. do pais de orlgem, nM _. 
têrmos dos arts. 3.Q' e 4.9, deste. 
Lei. 

cano, o mglês, o francês, o alemão, poota. · 
o russo, nem povo· algum do mundo, O Senador Mem de Sá, atra'?éa: de 
Povo é povo, em qualquer parte da emenda aprovada na Comissão de Ff~ 
terra. Mas, à minha maneira, de nanças, restabeleceU o dispositivo da 
acõrdo com as minhas convlc.;ões, Lei n.9 4.131. 
com as doutrinas que venho espasnn~ F 0 1 b · ._ 
do desde a. minha· primeira e se~~'uuda. aç e_s a 0 serv~ça.v para que o 

§ 29 Os renàlmeiltos que exce­
derem a 10% {dez por cento) do 
capital deverão ser· comunicados 
à STJMOO, a qual; .na. hipótese de 
se prolongar por mais de um 
exercício o. restriçã-o a qUe se re• 
fere êste artigo, poderá autorizaJI 
a. remessa, no -exercício seguinte, 
das aquantia.s relativas ao exce15so, 
quando os· lucros néle auferidos 
não atingirem aquêle llm.ite. 

d "' . Senado, Já familiarizado ,~-Vm "' ;..ro· 
juventude, defen o essa !ese. E fl-, blema, veja que na luta aqui travada 
caria envergonhado se nao ns pro- em defesa. da Lei 4 131 se encontra 
clamasse agora, quando se diz que ln te ~ ad • t d é 
isto constitui l'isco o maior dos dis- um em en ..,en or c au or o c -

N~ · • tit 1 i lebre Parecer 623, de 1962, bas~- dn. 
C?S· ao sel se· cons ~ • DlS..S ass m atual Lei, já considerado uma peça 
dize~. proclamam e P1 opagam · clássica ·na discussão sõbhp rém.ersa 

Naquela çarta-testamento do patro- de Jucros, ào tratamento jur1d!c~ C!o 
~o do Fartido(' d~ V. Exa·., Sr. Pres~- capital estrangeiro. S .. Exa .• aqui, 
dente, está. e ... orito que constitui riE> .. Testabeleceu a. própr\a ~i 4: l"l 
co, grande risco, o defender~se teses · "' · 

§ 39 Nos mesmos cn.sos dêsto 
artigo, poderá o Conselho da. su .. 
perintendêncie da Moeda· e dO 
Crédito limltar a. remessa do 
quant!as a. ·titulo de pagamentos 
de ,·oyalties e assistência. técnica. 
admio.istratfvn óu semelharite, atê 
o limite m:iximo cumulativo r~nuaJ. 
de 5% (cinco por cento) da. r-e• 
celta bruta da emprêsa. 

que tals. Mais ainda, na atual Let 4.'1:>1 -
Era só, Senhor Presidente, por en_ vou procurar ser o maiB sucinto pos~ 

quanto. <Muito bem! AJutto bém>. sfvel - existem dois dispositivos que, 

S ,., na realidade, estão em C'7nr1ito: o 
O !!.. PI\E~IDENTE: art. 2B e seus parãgrafos e o atunl 
<NOGUEIRA DA GAMA) - C<ln- art. 31. 

tlnua em di!!cussão o projeto com .aa 
emendas. 

Os que defendem um tratamento 
menos rigoroso para a. remes.sa de !u­
cros do capUal estrangeirO:, valendo~ 
se dessa contradição,- propem o. pura 
e simples revogação do art. 31, quan· 
do poderlam propor. então, o a:pT1· 
moraroento do art. 28, no :1ue tem 
de contraditórlo ao art. i!l. 

§ . 4Q Ainda. nos casos d~ste ar• 
tigo, tica o Conselho da. SUI\100 
autorizado a baixar instruções., 
l!m1tando us despes(l.S cambiaia 
com "viagens internacionais". 

O Slt. BEZERRA NETO: 

Sr. Presidente, p,ço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE: 

(NOGUEIRA DA GAMA) - Tem a 
palfl.vra o Sx. Senador 13ezerra. Neto. 

O Sl!., BEZERRA NETO: 

(Sem 1'evisii.o do oratWr) -.... Sr. Pre ... 
sidente, Srs. Senadores, o Projeto de 
Lei n.9 85, de 1964, toi minuoio.sam.en .. 
te apreciado na Comissão de Finan .. 
ças. Realmente êle resolve matéria 
que tem .sido objeto de debate na-
c!on·aJ. . 

Em complementação ao qti.e foi dlto 
em parecer, na condição de relatiJr 
venho chamar a .atenção neste mo.. 
menta - e o farei com mais minu .. 
dência quando relatar as emendas -
.sôbre uma Jniclativa do Senador Mem 
de Sã na-quela Com~ssáo, iniciativa 
n:t. qual mostra S. E:{a, uma ::ocrta 
isenção no seu pont.o-de ... vlsta, apa.. 
rentemente radical, como se estivP...sse 
ao lado o capital estra.ngeiro. Uma. 
de suas emendas restabelece o parfl .. 
grato 3.• do Art. 12. dlsposltivo de 
muita. significação na Lei :túmero 
4.131. de 1982, ou seja, quando de­
ternlina. a supressão do art. -5.9, pTOw 
posta no Projeto do Executivo. 

O art. ·51} estt\ assim Tedigido: 

t'Flca. revogado o parágrafo 3.q 
do art. 12 da L<>l n• 4.!31, do 3 
de' setembro de 1962'". 

o ,.,.'1t"á~rs.fo 3.9 do _art. 12, ,.ue o 
P · · '"~ elo Govêrno quer suprimir --­

~ do mesmo passo em que 
· '";1-:ão do Senado para. n. ma.­

- ., não foi a!rrda apreciada 
,;., .. ão, - está-~sskn redigido: 

' '-; despesas de assistência. tée­
n:c", científica, admlnlstra.ttva. e 
semelhantes, sOmente poderão ser 
deduzidas (nas declarações de 
renda. para o efeito do art. 37 do 
Decreto 47.373, de 7-12-1959) nos 
cinco primeiros anos do funcio­
namento da emprêsa ou da intro .. 
dução de processo especial de 

'produção, quando demonstrada 
sua necessidade, podendo êste 
prnz.o ser prorrogado nté mais 
cinco ano~. por-· autorização do 
Conselho dll Str!Y!OC. '' 

E!irninandd ê::;te pat"ágrafo da. Lei, 
o qUe a proposto. do Executivo fazia 
era estabelect.r .. do m{)dO mais con ... 
den_âvel, vcrdadeil'a d:scrim:..'1ação, 
trat-t\ndo diferentC'rnenta o ~apitai na~ 
ciongl e o canltt1 estraD'3e-tro. 

uma da::; fQ"a.n'cles Rcusnd'1'2S oue se 
f~m à política do atual Mfnistro 

· § 50 Não haverá, porém, restrl· 
ções para e:s remessas de juros e 
quotas de amor!:Jzação, constanteJJ 
de contratos de empréstimo, de\'t·· 

O art. 28, retamente, é um ~rande Carnente registrados". 
a:parêlho regulador de que_ o Exe- os defensores da reform.a , da let 
cutivo dispe, atrav-és da ·~r~OMOC, apresentam êste dls:positivo que:> a ca­
para. tomar .~onheclmento .l1:eto do bel de ler como capaz de tranquU:zar 
problema. E também, o 1nstrumen- os que se preocupam com a elimina• 
to até :r_a. o Pl'?prlo Chete da ~n.ç:áo ção do nrtigo que dã. aquêle limito 
contro1 , exrunmar a atuaçao da quantitativo, e também para demons­
SUl\IOC. trar, a todo t.ranse que não ·são o.t 

Lutei na Comlssão de Fjna.nça para advogados do cap!ta.l estrangeiro, ern 
que fõ.sse restabelecido o art. 31. Pe- pr~ui~-o da ecvnomia. nnclonal. 
lo parecer ali aprovado permanecerá l·.tz e.!jta slntese para dizer nos no .. 
em vigor, se fôr aprovado o projet.o bres Sr.s. Senadores que o ponto prin.:. 
do Executivo; determina êsse. dlspo- cfpal da ccntrovél"$ie. se desem·olveli 
sltlvo que: . na própria Comissão de Finanças d 

,. também nesse § 59. que estabelece tra .. 
As remeSSM a12-ua1s de htcr::~s tamento sem restrições aos emprésti• 

pa-ra o e:x.t~rior na.o pode1'i\.o ~~~ mos porque realmente têm razão 03 
·ceder de dez por cento s60re o ' d f d' t ' d 'tal 
valor do captta.ia registritdo.s. " que e ~n em a en rad.a e c~p. 

. s · estrangeiro por meio de empréstimOS. 
E' daterminac;ão ea.teg6rie3 que não :t o velho temo. dos investimentos a 

póderia mais tJgurar n'Outro dlsposi- elos finnnclrunentos. De f.ato, os fi· 
tivo, prevendo as hipóteses em que nanciamentos, não sendo extorsifOS. 
essa limitação de 10% pudesse exis· seriam a. solução ideal _para o cRsO 
tir. Dai a cont.radiç.ão com. o arl:!, 28, brasJJeiro. 
que ·considero a parte prtncltfal do Mas, Srs. Senadores, 1na qualidadó 
proJeto e não me f<>i· dado~ na. co- de relator da Comissão ""'de Firumças, 
ml.ssllo de Flnanças., aprechí ·lo cem destaquei êsses dois aspectos por con-
mais rnlnudêncla. sfderêAos pontos substanciais da nos-

o t 6 • d J to .. l ..~~ · 1 sa discussão, e das emendas, se .bem. 
, ar · · o pro e --~v.a,.to pe 0 que, na própria Lei n9 4.131 e nos dis- .. 

Executivo dli a .seguinte 1 cdação ao l)Cslt1voo qut vamO& ·a:precia1", l\{1. vã­
art. 28 (mantém a redaçé.o anti!!?· rios melas anda · de exportarmos lu­
mas ~cre$centa. dob pari\gnt~ fl· cr.fJ:J e éontroÚumos 08 oo.pita.ill., 
nais) · , • ~Muito bem!) 

O art. 2B, da L<>l n. 4, !SI, de 0 SR PRESIDENTI!o 
3 de setemb-ro de 1983, passa a ter • 
a seguinte redaç!o: (Noguetra da aama) - Continuo..li!I---------

Desaparecendo o ert. 31, corno tu- -em di$cus;â~ o proJeto e ~ emel'll- . 
do indica e considero como ponto dM. (Pau a>· 
substa:ncfai, o fiO!\ 0 Qo·,•êrno,· atra,ye,s ~iS nenhum _dos BrD, SenadO~e::J 
da superintendência da Moeda e do des~!nndo discuti los, encerro a dl.S-
C':-~~ito, <Ju .de seus. ó-rgãos de exe- eug ;rojeto voltarâ a constar da pr6 ... 
cuçao, com ~s~ dlB_!){)s}t!vo. para. po- xim Ordem do Dia. de acôrdo com 
liciar o capltal estrangeiro: o d'ispruto no art.' .270, pa:rágrtl!'Q! 

"Art. 28 - sempre que ocorrer único, dÕ Regimento Interno, devendo 
grave .desequ1libr1o no b:11a:1ço de 11e~eber parecer sôbre B/5 emendas. 
p3gamentos, ou hover. sérias .. a· Diséuss'"'o em primeiro turno 
zoes para prever a tmmêncln de a • A .. • 
da Superintendência da Moeda e <com apreetação prellm1nar u:.tt 

do Crédito jmpor restrJçõ.?f., por constituctonalidade, nos têrmos 
prazo limitado à tmportn~l\0 c às do art. 265 dn Regimento Intel'• 
remessas de- rà!nvest!ment.os dQS no), dO J?r9jeto de Lei do Senado 
cap!ta.!!J estrangell"os e, qaz·~ êtte n~ &1, de 1963, que torna obriga-
fim, outotgar ao Banco do Brasil tório, paro. os diplomados em M~-
mono})óllo total ou. oare\a.l dt<S diclna~ em ~st.abeleclmentps of~ ... 
operat:ões de câmbio cin.ts ou particUlares, o estágio do 

· · um ano em loca.I!dade sem médico 
O pará;ra.!o 1.9 que substitui o ar- residente e dâ. at:tras p1'ov1dên .. 

tlgo 31, porquo aqut também se de- cia.s:, tendo Paree~. ~ n~ 517, de 
nunc:lava a contradí~;ão do art. 31 19'134, da Comissão de const1tu!ç!o 
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o JustiÇa, pela iD.constitucionall-) componha o território nac:ioiÍal e seja 
dade, insignificant~~. Para mrri tanto faz 

. ... . . São pq,ulo c Jmo Oabrobó ou Caicó, o 
E.m_ dJscu.ssao o proJeto, 9.1.!-a:Ilto t sertão ó.e !?ernambuco, todos êles têm 

cxm~ütucionoJ.idade e a jundicidade. significação. 
o SR. MANOEL VILAÇA: De forma que o parecer ca~a.e~er~~ 

za. os Iugare; pequenos como lllSiglll· 
cantes. Não sei se êsses lugares in.Sig­
nificantes concorrem ou não pare a 

Sr. Presiden~, peço a palavra. 
O SR.· PRESIDENTE' 

í (Nogueira da Ga"~a) - Tem a 
1av1a o nobre senador Manoel 
laça. 

p3-
Vi-

grandeza rtaeion~. 

Finalmente, diz aqui: 
"Nesta hipótese; o mldico 

1'ia privilegiado no inicio de 
carreira ... 

se­
sua 

Quer dizer, 
privad:!, 

permitir-se a clinica 

· ". . . o que constituiria uma in­
justiça para os engenheiros, ad­
vogados, dentistas, agrônomo.<>, 
etc., que não contam com essa 
prote·ção ao iniciarem a vida pro~ 
fis.sional. •• 

O SR. MANOEL VILAÇA: 

Penso exatamente ao contrário da 
ComiSsão: €sie estágio no Interior da· 
r~a. ao médlc:> uma visão de ccmjunto 
geral e o cohcaria em posição de CO· 
nhecer no.sEa. nQ.sologia. Contradiz-se o parecer da Comi~são 

' (Sem revisão do orador) - Senhor anteriormente, dizia que se queria 
Presidente, -0 projeto em discusfão ~ Ainde. nesta sessão, 'o nobre .Sena- forçar o médic6 a ser funcionár!o e 
de mil}.ha aut.oria. Li com atenção o dor Vivaldo Lima fêz um resumo, aqm, adiante, Já diz que é um pnvl­
:parecer da. doulA Comissão, com o lendo declarações do ilustre Senhor~ Iégio que se quer dar ao médiCiJ! 
qual sou obrigado a concordar ape- Ministro da Saúde, a respeito das d~· Apesar de contraditóriG, eu e':itar1a. 
nas num ponto. É quando, em face enças que acomet€m o povo bras1- de acôrdo se fô.sse possível, também, 
do Ato Institucional, a Comis.sãQ o lerro, e somou quarenta milhõ_es de . m,andar os agrônomos para o in te­
julga prejud:cado, por inconst!tucio- doentes, incluindo M enfenn1dades: rior,. pois com essa classe profiS.:nonai 
nrtlidade. endemlCas, cuja. erra.dicaçao, lamen_ ocorre a me3ma coisa: tormam .. se f'U'l 

M.as, em que pe.se e.ssa razão, eu tàvelmente, não depende de ação pu- escolas- próxlmas ás capitais e, de­
nã~:. poder:ll.. deixar de fazer alguns ramente de Saúde ~!]bEca, estão liga- pois, desconhecem a realidade da 
comentários a respeito do parecer. j da sàs condições sociais e econômicas vid:;!. no campa, o que os impede de 

Diz o parecer que. o. ~roj~to está i' dat> várias re"giôes do Pais. prestar relevante3 serviços ao país, 
ê.e.sacompa?hndo de JUStlfiCaçuo. D~~ · Essa no~oloyja Sr Presidente Se· rato que acontece, também, com ou­
ve ~er ~~v1d~ um lapso, pq:que et: ílz nhores S~enado~es ·é desconhecida tras_ c1as~es profis~ionais. 
a .Justificaçao ;oral, conforme . deve pela. maioria dos' médicos. Há um Nao ha por9ue n·egar que um ~os 
constar qos Ana,s da çe..sa. Neste ca· des-compe.sso (,ntre a formação do mé- pr?blem~s .maiS graves é ? de saude 
~?. a.credüo que o proJeto _dev~ria ter dico pelo Ministério da Educação e 0 polS, ex1stmdo 2.040 mun1cfp.i~ -:­
E:Ino acompa~h.ado ~os dOIS. cli~ursos ma!c recrutador de médicos do Pais; segund? levantamento. çl~> .Mintsténo 
que pronunc1e1 aqUJ, a. respetto do que é 0 Min.istério da. Saúde. Quando ~a saude - sem mediGOS, po!que 
apmnto. 0 Ministério da Saúde re<:ruta. médi- estes se concentram nas capiUns e 

Mais adtante, diz o parécer que a. cc,s para seus serviços, chega à con- nos g-rande; ceptr~, onde P~dem exer­
proposição fere o curriculum. das di- clusâo de que aquêles não eram os cer a prof.ssao h~e~a~mhe..; e obter 
versas faculdades. o projeto não ai- que desejava, porque desconhecem recurso~ .d~ sobr~vlv:eJ?.Cla, nao 1?~e· 
tera curriculum nenhum de nenhu- nossa reoalidacle nosológica. . mos exigir que o tpediCO se sacrifique 
ma faculdade. ' _ mdo para o. ~ntenor sem que o GO· 

0 proJ·eto estabe1ece estáe:io para os Então, êsse estágiG no Interior te- vêrno o aux1he. 
~ ria a vantagem de colocar os jovens 

graduados, quer d!zer, a.pós a saída. médicos a par das doenças que mais Feitos êstes comentários em tôrno 
das. esoolas, os médicos pa.ssa.ri.Etm um afligem. 0 povo brasileiro. Hoje, saem do pai-ecer e sabendo que, pela in-
8!(0 exercendo a profi.;são no Interior 08 médicos dns nossas fe.culdades _ constit-ucionalidade de que ·se revest-e 
do País, em localidades sem méd.il!o· ho.)e muito bem equipade.& e com os o projeto irá êle para o Arquivo, 
residente. De modo que não altera, maiores recursos de exames comple- transformo-o, Sr. Presidente, num 
de maneira alguma, o currículo que a ruentares _ oom a. imaginação dos apêlo aos Podêres da República, ao 
Le1 de Diretrizes e Bases estabeleceu casos raros, Geralmente 0 que ocorre nobre e honrado Sr. Presidente da 
ou que, as universidades, em face da nas clinicas _ comG sabem os médi· República, no sentido de que olhe o 
autonomia que essa Lei confere, já cos, como eu .0 sou _ são ·as doenças problema da falta de médiCO no Irr· 
tenham aprovado. -; mais comuns. Mas os médicos as des- térior com o interêsse qne o p'Ovo 

Diz ainda 0 parecer que: • oonhecem por<1ue nos curSOs são pre- bTasileiro está exigindo. d'tiutto "bem) 
pamdos no sentido da especialização. <Muito bem!) 

(Lê): Diz mais o parecer que se impedi- o SR. ?RESIDENTE: 
"Não se compreende, :pt~Mianto, rla, <:om isso, o rapaz,- inclusive, de 

"Ue só se permite 0 regisuo dêsse fazer concurso para professor de fa- Continua em discussão a pre1iminar 
~ - ld d da. constituc:onalidade. Q5.ploma aPós a prova, pelo inte· cu a e. 
ressado, do estágio de mn ano no ora., Sr. Presidente, a lei exige, O SR. WILSON GONÇALVES: 
·jnterior, tanto mais que isso se:da para c<>ncurso de professor, pelo me- (Sem rev~são do O'J"adOr) _ senhor 
permitir o exercicio ilegal da me· nos cinco an0s de form.aio. Então, Presidente, nobres senadores, devo 
d:cina'' · · tem-se <le motli!iear a. lei que faz tal declarar: d€ írúc:o, que com certo 

Não é bem isso. Não sei como uma. exigência. pa;ra um médico se candi- constrangimento tive de oferecer, na 
exigência a mais- poderia fazer com datar s. catedrático. Comissão de Constituição e Justiça., 
que o raP.az, tenninando seu curso, É verdade que, hoje, a. ·Lei de Dire- o parecer que ac3ba de ser minucio­
fôsse constderado canto não-médico. trizes e Bases extingue os eoneurs.os sa.mente apreciado pelo nobre sena­
~. apenas.~uma exigência a mais, para de catedráticos pera estabelecer 0 de dor Manoel Vilaça, ~para, segundo S. 
Qlte possa e~ercer a sua profis.são. :1t professõre.s-auxiliares. D6.i, então, 0 Exa .• manifestar o seu desacõrdo em 
a m~sma ~msa qua?-do se exige qu~ o rapaz faz sua c:ar.reira de ensino, Mas alg..J.tls pontos secundários desta peça 
méd1co ~eJa reserviSta1 q?-e o .médiCO também não pode ser 'DO ano seguin- de caráter téên1co. 
seja vacanado, que o méd1co seJ.a elei- te a.o da sua formatura i exige, pelo Sr. Presidente, embora não tenha 
tor. Só· é mals ume. exigência_ p,.pós o menos, dois anos de forme.<io. sido ressaltado nos comentários, dei· 
:lnêivfduo sair das es.eolas. Nao vejo - . . .xel bem claro - e, apoiando o meu 
como estimular ai o charlatanismo. Oe modo que- não ~ 'P!CJUdJcarl(t! se parecer, a Comissão de Constituição 
se um rapaz, ao terminar seu 69 ano, ~Et rapaz ten: v~açao para o en.smo, e Justiça ...:.. que reconhecia os altos 
e considerado um charlatão, não sei nao o prejudwart.a.,~ .d~ J?lodo o.lgum, méritos e intuitos da proposição, Ja .. 
bem qual 0 exato sentido de. palavra ao contrário o beneficiaria fazer com mentando no entanto. não encontrar 
charlatão. que adqurlsse uma experiência maior uma soluçãu legal e jtuid1ca. através 

Diz 0 parecer mal.s adiante que isso d.o que a~ualmente ~dqulre, em matéM de um diPloma legal, para · que ela 
fui pediria os médicos de se e~pêdo.li- l'la. de doencas enr ~o ~o País. . con'va.Iecesse. 
?:arem no Pais ou no estrar.g\..""i.""ro; logo !Hz ainda. o ~ecer: Quem examinar. demoradamente, o 
a seguir à sua formatura. - assunto, verificará que êste projeta 

. - (Lendo): d sr. Presidente, um dos aspectos -que passou vários meses em meu po er, 
abordei por oensião da defes_a dô pro- "A:lém das razões apresentadas, _exatamente parque, tendo verificado. 
Jeto fof que, Iamentàvelmente, neste é de lembrar- que o projeto não logo de inicio - visto não ser médico, 
Pais o.<: rapazes, ao se matricula.rem esClarece que funções serfnm atri- mas bacharel em ciências jurídicas e 
para prestar exame 1e adrr.!ssão àS bufdPS a-o rãéd!co Contratado pe.ia sociaLs - que, não obstante conter 
esco1as :SuJ)eriores, Já saem de tasa e."3tagiar ·no interlor". uma essência, sob todos os aspectos 
dizendo que vão &e ~~Jl.wt.,·n.i: em Ora, Sr. -:PrEISidente, Isso seria. ti· elogiável, e que merecia. o .nosso ap9!0, 
ota~rlnolaringologia, oftalmolog:-a., ~e xado em decreto complementar. A estava, lamentàvelmente, em rorma 
ass:m por diante. D!turpam todo o regulamentação da lei é que iria. di- jur.fdica que não poderia convatecer. 
seu currículo em. funçao daquela espe- zer comD êSse· médico .seria utnizado E' que, a essa altura, quando pro­
Cialização, que é um,a das causas .que pelo Serviça P{Jblico. Não é pos.sivel curava eu atenuar os aspectos que 
afugentam ,os médw()S do rnter10r. colocar tudo no corpo da. lei, porq_ue me·pafeciam injurídioos. pa:ra -chegar 
T-."m.!nando o_ seu curso ~a e:te-a1a es- serha, então, um. rome.nt:e. Não é pos- a conclusão que amparasse a tese 
pecfe.lizad.a, nao Um X>nd!ÇÕ#a de efl:- sível. · central da proposição, velo o Ato tns .. 
frento.r a clínica gerat que é o que ~ . titucional, pelo qU3l não tenho res~ 
têm de razer nas cid&des do Interlor. Dêsse modo, o deereto que viesse, se ponsabilldade alguma e que me 1m· 

Diz ~ parecer que 0 wotissional nlio aJei fósse aprovada, ~que rcgulamen-[ pediu fórmula jnr1dicn para a propo~ 
teria ... ,~Xtt~"'\ 1\ll'ID. lugarejozinho ln- ta.rl.a as atribuições do médico no In- sição Que envolve de~pe,.'!a e, como 
s!gn't~~~, Z~t:.ã? ia! t1e lugar que terior tal, não poderia ter a Iniciativa da 

'Julho de 1964 

' Congresso Nacional, nessa fase da. 
vida política brasileira. 

Talve~ fôSse desnecessário - sei. 
que ·há o interês~: de se poui_Jar q 
tempo desta reun1ao porque ha ou-f 
tras matfTias mais urgentes a serem\ 
examinadas - refutar os pontos~de• 
vista brilhantemente de:"endiê.os pelo 
nobre autor da proposição, que tem ·. 
o direita e o dever de defendê-la.. 
Como médico, tem S. Exá. a -paiXji.ÇJ 
de defender o dieal de levar o.s s~rs 
colegas ao interior do Pa:i3, pro.:uran"" 'l 
do resolver um dos mais gr~wes e , 
sentidos problemas de saúde, a res­
peito do qual dOU, aqui, tamtem, ..o 
meu testEmunho. Mas, por m1.for 1n.:.;. 
terêsse qu~ tivesse em ver esm pr~ .... 
posição apr-ovada, embora com outra. ,·· 
Toupagem legal, não estaria em mim 
- com a responsabilidade de me.m~\.. 
bro de uma. CGmissã.o técnica. que t 
examina as proposições so-b o aspecto · 
constitucional e jul'idico - t:ar pa-:o 
recer favorável para, sacrific:uldo o 
.meio,. atingir ao fim altamente pa• 
triótico á que a proposição vil:-ava~ 

Sr. presidente, ccmo era m:.tUl'at 
ao lado dêste5 comentários, mnis de\ 
caráter secundário, a proposidío in· ; 
veste claramente contra alguns di· · 
reitos fundamentais, inclusive o de 
obrigar o cidadão que acaba de coz:t- '",. 
cluir o curso superior a ter resitl.ênc1a. . 
fo;:-çada no interior do Pais. \ 

Não creio que, no. regime em que ~, 
estamos e em face da const.i:uiçã.o ' 
Federal que· nos rege, seja po.ssfvel 
adotar-se essa medida. para qualquet" 
profissão liberal, não só pelo aspectcr 
jurídico-constitucional, .mas até pelq,'­
humana. Quem bem conhece o inte'""~. 
rior de nossa terra sabe que nem os 
agrônomos querem !r para o hin• 
terland brasileiro, quant.o mais aquê.;., 
ll'!s que !.e formam em Medicina. , 

O fa-t.o de os médicos se congre- '\ 
garem ....:. em número relativamente / 
grande - nas capitais dos Estados, 
bem revela que entre êles a tendên­
cia natural é a de não irem para o·,_ 
interior. Essa tendência não é dos!' 
mf:dioos: é tendência humana, dat -por "\ 
que citei o caso e~pecíf'co dos agrõ· \ 
nomos. 

Mas, Sr, Presidente, não pos<;o def­
xar de fazer alguns repa,ros sóbre os 
comentários do n.obre Senador- Manoel 
Vila c a _,_ e o farei em breves pala...._. 
vra •. ." _ quando S. Exa. diz que g,. 
proposição não altera o curso de Me­
dicina. S. Exa. cria - impelido por 
aquêle intuit patriótico que eu já lhe 
reconheci - um estágio entre a con .. 
clusão do curso teórico de Medicina 
e o reg:ist.ro do diploma de médico na 
reparti cão competente. 

Há, Jndiscutivelmente. mais um pe­
:rfodo aue poderia ser de um ano ou ~ 
de praio superior, entre a con-clusão ' 
do curso científico. vamos dizer assim, 
e o régistro d<l dlpl<:lma que, pelas,_ 
leis atuais. permite ao médico o exer- \ 
cer a Medicina. .'.., 

A expressão charlatão, empregada \ 
nu parecer, tinha ape-nas o sentido ~ 
jurídico da palavra. Posso, como leigo : 
entender muito de Medicina: mas, iie '·­
eu não tiver o diploma de médi~) re- , ' 
gl.strado e exercer. a medicina, ::011 : . 
um charlatão. ·" 

Então, juridicamente. êste o as- \ 
pecto que a Coinissão examinou. \ 

Se 1'.1 aluno da Faculdade de Medi­
etna conclui o sexto ano e vai exer- , 
cer a Medicina sem ter o seu· diplo!na ', 
registrado, em face das leis atuais, · 
êle é um charln.tão, porqueg só pode 
exercer a Medicina quel'\l tenha o seu 
diploma reglstrado. 

Nãó entrei. ub<::olutamente. n.a cem· 
petência do profissicha1, e sim na sua 
a.ptidão legal para exercer 21 profis ... 
são. · 

Quando me -referi a lugar insismi· ; 
fi-cante. não foi. absolutamente, Que~ 
rendo razer di.!itinção de caráter pa- ·' 
triótic0 ou Sf'_"'t.timental entr" a.<: di·' 
verSas Ioca.lfdades do Br.asíl. lVfas se­
rla ingenuidadê" minha s~. num ar .. 
roubo de p.n.trlot1smo, qui::e,~:.<;~ com· 
para-r longínQuo .vilarefo d-o Nordeste 
ou do Setentrião brasileiro oom a 0&-. , 
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pita! do Estado de São Paulo. Tf:mos 
G,ue ser realistas. Podemos ~vadenar 
és.se desnível, mas não podemos dei­
:x.ar de reconhecê-Ia. E tanto é ver­
dade que há lugares conside;:ado_~ in­
signüicantes do ponto dP. \'ista do 
interêsse profi...<:Sional, que vemos o 
interior todo despovoado _de médicos, 
e não só de médicos,. mas também de 
engenheiros, de adVogados e 111,té mes­
mo de agrônomos. 

cussão, quanto à constituciona]idade 
e juridicidade. 

Em votação o projeto quankl a es­
sas prelímín.arês, 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram se consel·var sent.ado.s. 

(Pausa) 
O prOjeto foi rejeitado e se:á ar­

quivado. 
E' 0 :::eguinte o p:-ojeto rejei­

tado: Referi_me também no parecer a que· 
a proposição não -esclarecia em que 
condições êsses médipos eram cont1:!t- PROJETO DE LEI DO SEXADO-
tad-os, se era-m funcionãrioo públicos, N.9 f'1, DE 19:63 
quer dizer, servidores públicos, se iam Torn~ obrigatório, para os. di-
:;ervir junt-o a uma repartição ou pôs- plomados em medicina, em esta-
to de saúde em determinada locali- belecimentos oficiais ou particula-
dade, se atenderiam apenas aos po- res, o estágio de um ano em zoca-
Tbes, ou se teriam apenas essa remu- lidades sem médico residente e dâ 
nera.ção de contrat~dos para se fixa- outras providências. 
rem naqueles municípios e exercerem 
a medicina como se fôssem profis~io- O Congresso Nacio:1a1 decreta: 
nais, voluntàriamente. residentes n:1~ 'Art. ·1.9 os diplomados em med1cL 
que!es municípfos. · na, em estabêlecimentos oficiais ou 

E' preciso que a lei · caracteriz,1 a. particulares, são obrigados, no. exer.­
n.atureza. da função. Para o regu!a- cicio seguinte ao da sua formatura, a 
mento, nós só poderíamos deixar os um ano de estágio no- interior, em lo­
pontos sec~~:ldários, mas não a obri- calidades sem médJco residente. 
gação' capital. daquele que é ~ontra- Parágrafo único. o diploma de 
tado p.ara ser funcionários púb!tco .ou médico sOmente será registrado no 
servidor público, na expressão técnica Ministério da Educação e C•ütura e 
do têrmo. Assim. não erani atnbui- noo órgãos regionais do Conselho- Na. 
ções específicas. mas ·apena,S um de- cio:~al de Medicina, mediante compro­
ver legal que lhe ia caber, e:n função v.ação dê.sse estágio, por meio de do. 
do contrato aue o p~·ojeto recomen- cummto hábil fornecido pelo Minis­
dava. · tério da Saúde, através de suas che-

Creio, Sr. Presidente.' desnecess:1- fias estaduais. 
rto acrescer alguns argumentos ~ Art. 2,9 Durante o perir1do de está_ 
minha~ considerações. porque o no_ gio o médicO contratado perceberá sa­
bre autor da pronosição concorda c.)m lário igual ao nivel da \'!asse ini<:ial 
o seu fundamento principal, que é o da Série da Classes de Mêdico, criada 
de que o Ato Institucional não p~rmi- pe\:t Lei n° 3. 780, de 12 de julho de 
te a tramitaçã.o d:> processo. Os outros 1960, acrescido das vanta;2·en.s e grati­
argumento~o: eu renutei secundárioo:, fi.cações pertinente.~ a.q:1.1~a cat,€g:oria 
com exc1mão dac;,uele que investe con- inclusive as referentes ao regime fe 
tm. a liberdade de profissão. porque tempo integral. 
não é razo-ável que só o médico sela § 1,9 o mé-d!co estagiá!'io PTIC}uanto 
cbrigado a residir no Interior. quando permanecer nBES.R. situação flcará .SU· 
todos nó.s temo_~ tendência p.ara pro- bordin:ado à 1egsH.açã0 tmbalhista. in­
curar a cao\tal. problema êste ela tegrando tabela nominal provisória do 
mai{)r lmpo"tância p1ra o Pai" res. Ministério da saúde. 
p-onsável pe~o acúmui-0 d~> sitnacõ::s § 2.9 Os médicos estagiários, não 
difíceis nas capitais. inclusive de ha~ luclu:dos no regime de tempo 1nte­
bit.ação e outras, quando o êxodo l'U- gral, poderão firmar contratos p.ira­
ral se verifica. Iel0s de urPsta"iJO de servico com os 

Quero, neste momento. render ml- JAPs, a SUDENE a FundaÚ.ão Bra~il 
nl'i...a.s homenagens ao autor, aA auem Central. a. SPEVEA, a SPVESSP. Co­
nem de leve tive a nreocup~efio de missão do Vale do S?o Francisc-o P 
melindrar. na dl.o/'.-""'"dâncie. muito na- outroo; organ;smos que venham a ser 
tural entre um méd;co e um hach~:·el. criaCos, visando ao desenvólvimen~o 
Mas nuero sa1ie:1tar a S. Exa. e ao das áreas rurals. 
Senado aue me orient-ei exclusivame!t- § 3.9 Os organismos citados no pa_ 
te _nela áspecto jurídico. tendo a .sin- rá.grB_fo anter;or apresentarão e.o M!­
eeridade e 0 patriotismo de. decla:·ar nistério da Saúde. até Julho de cada 
que. no mérito, reconhecia oo: fl Jt.os !n~ ano. as sua.c; pro~ramacões de traba­
tuit03 da proposicão em anrê<'o. lho nar'1 o exercício .seguinte. e.;;peclfL 

Qu.anto a ser desacomp.anharla da cand'l núme1·0 de médic-os dP que ne­
justificação embora a prevpl,a bri- ressit.am e a sua localização prio'ii­
lhantemente elucidativa e convince11- târia. 
te, não foi ela senão reso.1.ta:lfe rte Art. 3.? Dewrrido 0 periodo do es­
uma aprooiacão re!!imental, porque tâgi 0 os mé-dicos, oue ass:m o de.se~ 
não tive, malgrado meu, a "·er:.t.u,.a de j.a.rem, noderão firmar contrate,. de 
,ouvir os dolo: discursos nrofp:·ido~ pe- uerma::.ência. cu i o prazo nunca serâ 
10 rtobre autor d'l prou-oslci'io. e co-mo inferio-r a três ano<;., 
m1ndava o Regimento, ·Unha de me § 1.<> O contrato de p~rrn3Tiêl1c!a 
atPr :'lO oue constava no processo. fixlll'á uma gratificaç!io adicione.] -de 

Com e.o;tas nalavras, onr>t·o fazer sen-. 30% (trinta por cento) sôbre o .s~ .• 
t.~r :10 Plenário oue ap~ese-ntel meu lá:rio ba.-<>e por período de três anos, 
pttrecer eonstrangido, f?O!que, como até o máximo de cinco p-eríodos. 
d.ic;se, rf>CDn.Qecla SelJS htmtos basea_ * 2.o 0 Ministério da 8a:úde e~abo­
do~ exclusivament-t> .,.., doi., nrin(';ipios rará os cant.ratos de acrdo com esta 
canitais: um que lt'l.frin~i? a liMrda- 1ei e a lerri<>laçã0 trabalhista.. 
de profissional poraue creio. não r:o- Art. 4.9 Para efeito dfl rl.i.stribuição 
d~:mo.~ nhrtgar ~ auem ouf'r qu~ st-ia a de médicos estag-iários. o Ministério da 
te-:- "e::idência detennln~c1a Pm ~"E'rto S2úde. em ~etemhro de cada ang re· 
ponh d.l) territó~io D"ldonal. O ~C· la-eionarH n.~ loc?lidadPs: que não pos: 
t!"ll!ldo. é a sunervenifinC 1

<t · dn Ato "'tlem médico rP.c;;de,te obedecidos cri. 
Ino:tit:Jcional. oue no.<>; nm'ÕP a inicia._ térios de pr·loridr>.des. de a.côrdo com 
flvn- de nrevl.c;i'in que trag.3. de<:pe.c;a ao olano~ de tra001ho que atendam nos 
E,.,<;,.;o nfl('lom:l. inte .. P<>.o;e'" da~ Sécrearlas de Saúde 

Frram ô~tes oo; doi:: fundBmentos :.:lo . .:; Estado.s. 
capit.a!s, oue me imenediram de levar Par:brafo ún'co. Na distribuição a 
e.vantP a- tentativa que dese.iAV<:"~ fa- que .~e refere êst.e artigo, levar-se-á 
zer e.smnt.~ne.flmente. dP c0k1bnr".r em conta, tanto ouanto po.o:sfvel, a com n nolJre RUtO" d~ n!'00(),0:i""'O e i!<! n"Pff'.,.Ôn~h, de cad-a PSta<:tiâriO, pelO 
en-:';o-ntr.sr um:1 f!Íl'tmrT.g. 1urídica para E~ü>.,dn de .. o:ua natural!dade ou peJo 
Beu proJeto. Of1lifo bem) f-Th aue se diplomou. 

Art. 5.9 O.o: médicoi' esta{!1ário~ fa-
0 SR. PRESIDENTE: rão lu,. a aiudo· J-e enqto. nos tênnot; 
continua em discussão o p:-ojet.o. nrevi.c::tos na t~: n.Q 1.711, de 28 de 

(Pat~sal. onh1hr0 d!' ·1!lS? 
Noão havendo mais quem oueirn f!l- Art.. R.' A TTnt.<>o nor inf.e;Médio do 

zer llfO da. pa.lo.vr.a, encerro a dis~ Ministério da Saúde, poderá· i'lrmar 

convênios com os E.stados ·e MunicL 
pios visando a melhoria. da.s condiçõ--~t 
d~ trabalho dos médicos de que t-rata 
esta Lei. . 

Art. ~9 As despesas com .a. execução 
desta Iei correrã-o à conta de dota­
ções globais do Ministério da SJúde, 
as quais serão incluídas na1 propostas 
orçamentárias do P<lder Executifo 
Federal. 
· Art. 8.~...,0 P:>der Executivo, dentro 
de 60 (S cs~nta) dias, baixará OS atos 
necessáries à execução desta lei. 

Art. 9º Esta lei entrará em vigor, 
na data de sua publicação, revogadas 
as d:spo.sições em contrário. 

Discu.ssão, em 1,9 turno (ap~ e­
ciaçi?.o preliminar da juridicida­
de, nos têrmos do .a.rt. 265-A, do 
Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n9 1.14, de 19-63, de 
autoria do Sr. Senador VauonN 
celas Tôrres, que assegura aCJ 
trabalhador, em ca50 de rescts.(;..J 
d-e contrato de trabalho, em qual­
quer hipótese, o pagamento do 13~· 
salário ,tendo Parecer, sob núme· 
ro 463, de ~984, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela re~ 
jeição, por illju:r-ídlco. 

Em discussão o pro;eto, quanto à 
preliminar de constitucionalidade. 

(Pause.) 
Nellhum dos Srs. Senadores pedin­

do a palavra, encerro a discussão. ... 
Em votação. vota-se o projeto. 

qu~a~8·co~~:=:s"e q~:nfad:~ovam, 
(Pausa: 
O 1:no.)eto está rejeitado e será 

arquivac.!o. 
E' o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N 9 184, DE 1964 

Assegura ao tra!:Jalhaàor, em 
caso de rescisão do contrato de 
trabalho em qualquer hipótese o 
pagamento do 13.0 salário. 

(iDo Sr. Vasconcelos Tórres). 
Art. 1.º 1!: assegurado, ao trabalha­

dor, em caso de rescisão do contrato 
de trahalho em qualquer hipótese, O· 
pagamento !/o 13.9 salârio proporcio­
nal ao tempo. de serviço. 

Art. 2.9 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua públicação~ re­
vogadas as disposições em contra.rio. 

Discussão, em pr\meiro turno 
(apreêiação preliminar da consti~ 
tucionalidade, nos têrmos do art. 
265, do Regimento), do Projeto de 
Lei do sen.2do n. 9 138, de 1963, de 
autoria do Sr. senador Vascon­
celos Tôrres, que modif:ca o art. 
37 da Lei n,9 3.807, de 26 de agôsw 
to de 1960 (Lei Orgà:nica da Pre~ 
vidência Social). ten<i() Parecer, 
sob n.0 513, de 19.S4, da Comissão 
de constitUição e Justiça, pela 
rejeição, por inconstitucionalida­
de. 

Em discussão o projeto, qua..., to à 
preliminar. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pe­
dir a. palayra, dá·la~ei por encêrra­
da. (Pausa) 

Está encerra da. 
Em votação o projeto, quanto à 

preliminàr. . 
Os Srs. Sç..'1adores que. o aprovarr., 

queiram se conservar .sentadoo. 
(Pausa.) 

O projeto foi rejeitado e será ·ar­
au1vado. 
" E' Q seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENAD0 
N9 !38, DE 1~-J3 

Modifica o art. 37 da Lei 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960 (Lei Or-

4' gânica da Previdência Social) : 
(Do Sr. Vasconcelos Tórres) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.9 O art. 37 dtt 'i...el n,9 3.809, 

de 26 de agõsto de 1960, passa .a vi­
gorar com ·a seguinte redação: 

Art. 19 o art. 37 da Lei n9 3.807, 
devida a-o conj:mto dos dependentes 
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do segurado t;erá constituída de UD'lOo' 
)>arcell\. familiar, igual a 60% (em• , 
quenta por cento) do valor da apoo 
sentadoría que o segurado percebia." 
ou daquela a que seria direito se na' 
data de seu feJecimento- fôsse a.po ... : 
sentado, e mais tantas .parcelas iguais 
cada, a 10% -<dez por cento) do va-: 
lor da 11:nesma a.posent.adori . .a quantos 
forem cs dep~dentes do segurado,· 
até o máximo de 5 (cinco) . 

§ 1.9 Se a importância tota.J. assim 
obtida fór inferior ao salário mínimo 
vigorante na região, deverá ser com .. 
plementad.a pela instituição pagadora. 
até atingir o nivel do referido salá­
rio, se:n-1o reajustado tôdas as vêzes 
em que êle fôr majorado. 

§ 2,9 Fixado o montante da pensão, 
será êle rateado entre todos os de­
pe..'ldentes com direito da morte do 
segurado." 

Ar-t. 2° Est.a lei entra:·ã em vigor 
na data de sua publicação, revq:radas- ~~~­
as disposições em cont.rár:o. 

Discussão, em turno único (apre. 
ciação pr-eliminar da constitucio­
nalidade, n.os têrmoo do ll-rt. 265, 
do Regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n,9 164, <ie 1964-, 
de autoria do Sr. Senalior V as· 
concelo.:; Tôrres, que altera o en .. 
quadramento dos Desenhistas, 
Ca.rtógmfos e funções 'C02'Te]El taS 
do Serviço PúbUco Federal e Au­
tárquico, tendo Parecer, sob nú• 

'mero 462, de 19"64, da Comisr-:~o. 
de Constituição e Justiça., -pelo 
arquivamento, por inconstitucio ... 
nalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à 
constitucionalidade. (PtX•usa) 

Não havendo quem peça a palavra, 
rncerro a discussão. 

Fm votação . 
Os Srs. Senadorr,c; que aprovam o 

projeto. queiram permanecer .!enta• 
dos. <Pausa) .! 

Está· rejeitndo. A matéria será- ar .. 
1 

quivo.da.. 1 
E' o seguinte o projet.o rejei .. 

t.ado. 

PROJEI'O DE LEI DO SE.'\fADO - ... 
N9 164, DE 19"63 

Altera enquadramento dos De .. 
3enhistas, cartógrafos e funções 
correlatas do Serviço Público Fe .. 
deral e Autárquico. 

Art. I. f O grupo ocupacional -
Desenho e Cartografia - da Lei n.o 
3.780, de 12-7~60 passa a fazer par• 
te integrante do Serviço Técmco• 
Cient.Wco. 

Art. 2.? Todos os ocupantes da. 
quele grupo até a 'presente data, te­
rão enquadramento assegurado nos 
nfveis 17-A e 18-B. 

Art. 3.0 Serão respeitadas ss nor­
mas de e.:1quadramento estabelecidas 
pelo artigo 2Q e seus parâ.g~afoo, da. 
Lei n9 3.780-60. 

Art. 4,9 Esta lei entrarâ em vigor 
na data õa- sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Esgotada. 
a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos pa-ra es• 
ta oportu~dade. 

Nnãa havendo a t1atal', vou ~ncer­
rar a presente sessão, convwando os 
Srs. Senadores para uma outra, ex­
tr.ao:-dinárfa. hoje, às 18 h.-::ra~ e 46 
m ,routos, com a segnuinte 

ORDEM DO DIA 

ESCOLHA DE CHEFE DE MTSSAO 
DIPLOMATIOA INAÇOES 

UNIDAS) 

Discussão. em turno único, do pa, .. 
1 ecer da comissão de Relações Ex .. 
ter1ores sôbre a Mensagem n.t~ 137 
(n.9 de ortgem 234), de lQ de julho 
de 1004, pela qual o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado e 
escolha do Diplomata Jo.o:é Sette cft .. 
mari Filho pa"l'a a função de Chefe 
da Mi.s .. ~ão do Brasil junto àB 11"a.ç6el 
Unidas, 

--
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il!lSCOLHA DE 'cilmFE DE «J!!S&l O 
DIPLOMATICA (ASSOOIAÇAO LA· 

TINO A..~ANA DE LIVRE 
i . CO~CIO) 

1 :Discussão, em. turno único, do P•­
reeer da. comissão de Relações Ex .. 
.teriore.s sôbre a. Mensagem n."' 138. de 
1964 <n.• de origem 235), pola qual 
o Sr. Presidente da República. sub­
mete ao Senado a escolha. do Sr. João 
Baptista Pinheiro para a função de 
Chefe da. Delegação Pennanente do 
:Brasil junto à Associação Latino­
Americana. de Livre C o m é r c i o 
(ALALC). 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
iOIPLOMATICA (CONFEDERAÇAO 

HELVJ!:TICA) 

O SR. PRESID:ENTill 

(Nogueira. de Gama). 
expediente a ser lido. 

óleo vegetal alim-entício o Brasil e oo puna. exemplarmente o.~ roop('nsá.vei.a,. · 
EStados Unidos também! pOderá diminuir a. respon.sabilidnde do 

-. Nio há. Esta afirmativa nã.o é ~a, e sim Govêrno Federal! 
doa técnicO!!! e estudiosos do babaçu A Rodovia.-BR~21, espinha dorsal do 

Há oradores inr.crito.s. 
Tem a palavra. o Sr. 

ba.st!ão Archer. 

· que dizem isto e m.u\to mais Ape- sistema. rodoviário do Estado, que vai 
Senador Se- nas, desejo fazer a.tnda. reÍ~~iona.J.a de São Luiz a Pôrto Franc3. na mar• 

com o babaçu, uma observação para gem do Rio TOcantins, e qUe nos !1• 
1justi!icar a necessidade imperiosa. e gtaXá co ma BR-14 - a Belém-Era-o 
!urgente do Pdrto para o Maranhão: sília. - não chegou, ainda, à meta.cts 
antes· d e.ser um produto gravoso, a do seu percurso, apesar do.s vultm;oa 

·amêndoa do babaçu era. exportada créditos que no passado lhe foram 
para os Estados Unidos e, em um só consigna.cto.s, em orçame:too'!. da Uniã.?. 

O SR.· SEBASTIAO ARCHERo 

<Lê o seguinte discurso) 
Sr. Presidente. 

Pass~ a. :fase de intra.n.qüUidade ano, chegou a produrür 10 mi:hões de Essas duas rodo,via.s, BR-21 e HR-23. 
que viveu a. Naç:io, creio eu, que é dólares para &. nossa receita. de di- necessitam imediata atanção do Go• 
chega-do o momento de pedir a at;en- visas. - vêrno Federal ,a. fim de que a. produ• 
fão do Govêmo Federal, para. ps gra- ora. se a produção maranhense, e. ção maran11ense de arroz e babaçu, so­
ves problemas quH, pendentes de oo- melhor &eria. dizer-se .a. produç.io da bretudo, possa atingir níveis raz"Jáve-10 
luçãc:, impedem que o Me.ranhão região geo-econômica que com.preen- e liberte a Na.çjo da fone e Ille poupe 
acompanhe os demais Estados da ce- de o Estado do Maranhão e parte dos novas .~a.ngria.s nos SetlB mingu~doa 
gião na luta. que trava. contra. o .sub- Estados do Piaui, Golás e Pa.râ. que dóla;res, 

' Discussão em turno 'flnloo, d-!) Pe.- tlesenvoh1ménto. · n ... passa.do ,...,.oduzfu preciosas diivsas 
d C ' '"""· d R 1a••es EXt• tr ê t b' d 1s 1 . ...., Jr l!:ste é o meu veemente ape'Io ao se-recer a. om~ e e ..-v ' ..,.... Den e s .es pro .ema..;, o avu - para o nosso Pais e, ns. atualidade, 

1 Ob Mensag m n. 145 (n • t 1 · tâ · n nhor Prt)stdente da. RepU.b:ica, como r ore~ s re a e . · am pe a sua Impor nma., como se .. pode p-roduzir óleo ve~eta.l e arroz em . 
de o:i-tgem 247), de 16 de julh.-, de 1964 tlo os principais: o Põrto de Itaqui e abundância. ,ambos incl.ispenstivrú3 à eu - homem do Norte e qu.e Cl}nhece 

1 I P !d te da Repu. t ~-- 1 · R 2 "2 bem o inaudito sofrimento que acom• · pe s. qua o sr. res en • as Es ra'I.U\4 Fet eral.S B - l e .BR-.:~ . alimentação ponuler, cJ.s duas razões 
~~· b te S ·•- oo•olha á t 1 ~ t panha. a. vida. de no"~"~ denodt!.dOO ru Ica. su me ao ent>.O.JU a .__, o Pôrto d.o .o.t.aqui ser 1U ura.men- poderosas, capaZes de jus !ficar yle- te ~ 
do Diplomata Edgar Bandeira Fra- te o -Pôrto Mari:iimo do Maranhão, namentc a conclusáo imediata. rla con rrâneos. Sabendo como sabe, 

d C t a Em~·!xador Ex ê - s 1 d s~ melhor que ninguém a ama;rcruroa que :ga e as ro pa.r v.u. - rr~erc sua l"J..:::~o.~zaçao na a a. e m construção do "Pôrto do ltaqui" em ';; 
-traordinãrio e Plenipotendârlo do Marcos. belll•def;:onte .\ Capital do São Luiz do Ma.ranhão, o '-4'le será, pcl'· flagela. o. povv Notdestino e, portallt-o._ 
EJ."asU junto .ao Govêrno da. eonre· LOSSo Estado.' . CC!'to, um empreendünento produtivo, melhor que qualquer cru.tro bras.ileil'o, 
deração Helv-ética. . E' desnece~sario. encare~er aqul e.s n!i.o" inUacionário e do mais alto in- estadista que é, podreá, voltando was' 

Está encerrada a. se~são. d t d Pô t d It i · atençôes para esta vasta e esquecida gran es van,ago.ru o r ..J o aqu ~e.r{.sse naCione.I. reut- 0 d 5 p•t i t -h 
(Levanta_se a sessao às 18 horas como .solução Wcnica para a região, Quanto às rodovb.s teferidas, as ""a - 11 e ~01 51~ n~r a. rf'sgail ar-; .. 0 

e 35 minutos) "porque os rel-itórios dos negenheiros duns Federais. e que interessam fun... uma v.e la v a, que o Bras pruo>• 
do aovêrno .Federal, que ti~e ·a opor- damentalmente à. economia. mara· pero e felJz da região Sul e Centro-

- Sul - tem Dara. 00m. os seus \rm5.oo 

ATA DA 113' SESSÃO, EM 
DE JULHO DE 1964 

ttc·ltiade·de .:.er M tempo em que flll nhen.se, são elas: a. BR-21 e BR-212. 29 Ch':vernador fL_, meu Es~ado, coru:ide- Ambas podem . ser considerada;; ine- do N~?rte e Nordeste, que teimosa...-nen­
etaoin .shrd!u cmJpyk eta.o1n shrdluag xistentes, porque vivem sObre 0 .. pro- te permanecem a lutar naquelas zo-

d 1 d nas inóspitas e tUperas, o garantir:, ;·a:I<-'JU que Mjma e SJ. va or, · na wisório". 
1 i com sua -teimosia verdadeiramente 

PRESID~NCIA DO SR NOGUEIRA Bahia, o Pô;-w do Itaqu ' em Slo t.u z O noticiário 00 Imprensa qUe m- estóica, a. grandeza. e integridade ds. 
.... • do Maranh9/l, eia o a.e melhores con .. f<nmou a interrupção por mais de. 90 á 

DA GAMA diçGes técnicas cs.. região N"o1·~-e e Nor .. dias da BR-22 ein. eonseqUê·ncia da grande P trla. que 8 todos- nós abrt~a. 
Era o que eu tinha a dizer. (Muito 

As · ts h-oras e 45 minutos: dUit-e do Bt-.mil. E' um· p~rto natural, en~hente do Ri.o Codõzl.nho. não de.u bem! Mtttt.o bem/ Palm-G.'3 pro!on,.... 
a-cham-se ·presentes oS Sra. Sena- oor..t. profundidade m''nima de 10 me- nem de zeve a mals pâ.lida idéla do çada8>. 
dores: t.ros fundo rcchoro, água'! tranqüilas quanto foi desastroso ·1.a.ra. a. ccono-

Adalberto sena. e com ca-P.J.r.idno.E para abrlgar uma mia.do nosso Estado a. pGtalisação.ao· O SR. PnESIDENTE: 
José au!omard eSt .. fl~adda de navios de guerra.. tráfego rodoviário entre São Lu1a e (Nogueira da Gama.) _ Na ses-
Viva.ldo Lima Mas, Sr.· p··e:-:idente, a. despeito -ae Teresina. 
Vivaldo Lima tL1do isto, a ct·.nstrução do Põrto r!o A cidade de São Lutz que é ana~- si;..o de ontem ror aprovado o ProJeto 
Desjré Guara.ny Itequt vem-&e a_na.stando tnterminà- tecida por gêneros de primeira neces- de Lei da Câmara n'~ 27-64, que al-
Zacharlas de Assumpçio velmente hã. m&-ia de 15 nnv.s. cnu- si-dade e :de prudutos manufaturados tera 03 Arts. 273. e 2&3 do Código de 
[Jobão da Silveira. Sfndb preju[?;·'>S 1nc9.lculiveu. à. Eco- po't' via. rodoviária, ficou próxnna ao Jmtíça Miltiar. Não tendo havidO 

ml d M h" b 1 d 1 emendas, o proJeto fOi dado como em Eugênio Barros rc• a do &s1'-J.do o ai.~an u!J, . em colapso tota . Ao 1o:1g0 a.que a ur- condições do ser enviado à so.ncão: 
Sebastião A:rcher et n:o partes dos Estados do "Plll.Uf, téria ficaram paru.llsado.; durante to- A Presidência entretanto aca~ba do 
Joaqubn Parent-e oiás e pará.; ít.giõf'..S que .serãp servidas ·dos êstes dias centena.s de caminhões, verificar existirem nêle defeitos sus-
~igefredo Pttcheco i.~lo Pôrto do Itaqui. Esa vasta re,. com graves prejuízos para os tra.n.;;- cet.iveis de correção por meio de r,. 
Menezes Pimentel gii:v, cujo· dtsenvolvimento tem .sido portadores e pare. àS tnl!rr..adnrias, t.~n- dação finaL Elll conseqüência, vai ser 
Wilson Gonçalves ret:u·da.do L)e!a. falta. do Põrto _mal'1· do oconido até distúrbiOs que. exlgl- remetido à comlssfi.o de R-edaçlí.o, 
José Bezerra ftimC" do ItJ~Jm, merece _atenção 1Jr- ra-m a presença da :?c•lü 1a. OS P o- com essa. fina.lida.de. 
Din.arte Mariz gente do Qo~_,.iJl'DQ Federal A pro<iU· dutores ag.rfcõ:a.s. OS índustriS;is e os 
Manoel Vilaç.a ção do arroz do M:ara.nhãl}~ que sem- comerciantes sofreran1 enormes per- o SR. PILINTO r,IULLER: 
Argemiro de Figueiredo p!f' foi consWl.ida. na reglf10 centro- das, sem que o Poder Público, eir ,.. 
João Agripino St •, especia.tnen_t,. Guana.b!lrp .. , .Belo nenhum momento, os Uvesse SOC'H'~' Peço a. pa!a.v-ra, Sr- Presidente· · 
Barros CG.rV'alho Horizonte ·a São Paulo, é felta com rido o SR. PRESIDENTE: 
Pessoa de Queiroz to-r ,.a sorte de diflouldad~ para. os pro- Agora, pela-s noticias que estou re_ 
Ennírio de Moraes d-c.tores ma.ta.nheru;es e q_uas~ s-em cebendo do interior martanhense, -pa- (Nogueira. da. Gama.) - Tem a. pn..-
Silvestre Pél'icles nenhum lucro para. êles, tais 1s' d.es- ra. coroar esta. se.rte de desdita.s, se- ·lavra 0 Sr · Senador· · 
Albino Sllv.a pe."'as que .sã.o forçados a .fazer na fal- veras restrições de crédito, adotadas o SR. PU..INTO 1\U!LLER: 
José Leite ta. de ·"Wl\ pôr..o n1a.rítimo o.: produ- pelos Bancos oficiais, os únicos exts-
Eduarda. Catalão tores m-a.ra..v··,.r~és, e d\3'~ tanto oa tentes no interior, irão arrazar n. pto- (Sem reMão do oiador) - Senhor 
Arthur Leite atr:~cola..s co..11u os tndustrt.us, não têm du;:ão de arroz, babaçu e elgodã.o de Presidente, vou dioor poucas p:ala.-
Eurlce Rezende _ nem -pod>7m i:er _ estf.ruulo em 3et:. nosso Estado! No vale do Rio M~a- vras, sOmente paoo. registrar aeonte-
Sylverlo nel-Ca.ro t;·, t;.Jho, porque as .""\P.spesas da setlva. rim, M t:id.a..des de Pedreins e Ba<:.a· cimento de importância pa.ra o meu 
Gouvea. Vieirfl~ e desestiva, três oa quatro vêzes, mal,s ba.l ficaram inundadas completr1men .. Estado natal, OCOITido, ontem, em 
Auréli-o Vlanrr.fl alv~n·engagens no Pôrto dfi São Lub te, com milhares de· oosasa. destrufdil81 Cuiabá. 
Gilberto M!lrinho lne!l a.bsorve oort~ 'o lucro. Como po- sem que nennum auxmo lhes tlv·esse Realizou-se no município, VOO'zea. 
Benedicto Vallndares dem os proci'ltol·eiJ maranl.tenses éou- .SI-do prestado. . Grande, em Mato Grosso, a inaugura-
Nogueira ds Gama. correr no Mercado NacionaJ e deixa: As r{)dovla.s. BR-2.1 e B·R-22, Q.ue ção da estação de passageiros do ao-
Lin:O de Mat.tos a seus vendedo:reB um iu~ro compen:- deveriam ll3Segurar 0 escoamento dil roporto -que recebeu o nome de Aero-
Jot:é Feliciano sa.dor e estimulante sem qu& exista o produção maranhense, s:io como dls ... '>e. port::r de Cuiabá. 
Pedro Ludovico Pôrto áJ:J Itaqui? J!:ste Pôtto é uma lnex!stent~, porque vt~em sôbre o o fato, ·paro. os ·que moram na!l 
1~-ope.<J da.. Costa. im-posiçãÕ g'OO~econômica a:.t reg1ã..o c "provisório... Pelo menos quatro da.<:o grandes cidades ou para. os filhos 
Filinto Mllller a sua protelação uma ínjusti~e para grandes pontes .que deveriam g1.. .• tir dos grandes E.st.adcs, pode parecer de 
~~zer.ra. .Neto com os brasUr.Jros que lá ntout'!'J9Jll. o tráfego permanente nessa.s rodovias, somenos Imnortância, 1nas p!Ll'il n..:." . .Netc;:on Nel:l) · t d t lo ,.._..,,_ ~ V<>J 
!·~eJ~cn Macvhn t::Omen e os 8 milhões de S'lCU.S e !ncluslve a. pno e sõbre o R vuuuz!· ma.to-groSBell3eS, dependentes, para. o 

arroz e as cem. mil toneln.dns de nho, a que já me referi, .são estrutums nosso desenvolvimento e para nos~.Jl. 
AdnJpho F.r:1nco amêndoa de babaç:u que o Maranhão de madeira, "provis6::1as", e em e.sta. .. rique•a, do aU"l\íllo !nsubstitufvel da. 
Mello :Brar,a ... t' r" • -I'"'i:Jeu Bornr'"'.'t:~n pordu.z e e""-porta., jus ificariam a do precar!BSimol aviação, o fato tem uma relcvãncla. 

1 imediata construc~l.o do p~rto. O ·.ar- Mesmo sem enchentes, o númi:lro de muito grande. 
~~i~~:nM~;J;~s roz e o óleo de ba·?~U são funda.men~ de.sastrés que têm ocorrido. nestas Atendendo e.o h~o_o:o convite do 
T"'"lniel r{d€''"'-:;r tais à alimentação do povo. Sa o Ma- pontes, com a ·perda de vidrs de pus- Sr. Ministm da. Aeronáutica, MaJor• 
Airm de S.':. ranhão já tivesse_ um põrto, com se- sageiros e motor!st3S, C assustador! Br-igad-eiro Nelson Freire La.venê~ 

() 51"3.. PP"B3IDEN7-G: 
'.rf gurança." posso afirmar, o Govêrno Fé- A-pesar do iilte:nso .tr:ifego que circula ·wa.nderley, compareci àquela solen1-

deral hoje não estaria sendo obrig.ado por estas artérias, seu leito continua daàe, prestigiada pela ptescnca do 
a importar dos I!Stados Unidos ó!eo aend.<> de terra. e alguns trechos, Como Governa.dor do F.stado e outras a.u· 
vegetal. · entrer as cidades de Codó e Caxias. torid.ades1 a~ém. da grande massa po_ 
. sr·. Presidente, a.sta. é a. trlste rea- ainda. aerã necessário c-Jm:pleta.r as pular. 

lidade brasileira, que aqui sou forçado obras de atêrro e oort~ que. a retW- A est.aç&o de pa.sageiros. que re­
a registrar deeepc:one.do - in a-provei .. ca.çfi.o impõe. AJj ten~.advru de ~>q~!· presenta. mais u"l'la etap-a. na. .obr.a no­
tada. o Ma.rt~.nhão com· a rlqu~<::a que t.1mento f a BR-2"1, na raída de Sio tB.vC'l que o :r-J.i.histério da .A,ero:ná.u­
Decs lhe deu, t2"ro, n::.Hv~, u:113. no-' Lu;z, NY:satucm htst.:rin. nc.'!!n. e re- tica. vem re'llizrmdo rm MM.o Gr-c~".O, 
resto. de -p-a.lmeirns de 1nbaçu. cuja[volt.a.nte que me~ abs:t:enhO d~ c.:m1en- impo:-tnri. em rno.ior segUranca. e con­
prod~ção gene~. dá para suprir de f.;a.r, porque M o Jp.quér!to l'ig-orooo, que fô-rto paTa <'8 s:.>-ITiços aére-os. 

tNrnr€ira da Gama> - A lista de 
p··:-.. ?Úf'-3- r. ::-u"'t o' CC'rl.pa.re&.ulento de 
A7 ~r.o;: p~n1dorc~. Havendo número 
l:''"'~l .. rl.:c1~p·n F-~e~to. a Jess!iO. 

YJ.i "ler Ú1a, a ata. 
() "R.- ~r;~ &ct'~t:ído· p-rocede à 

lritu:->t C.."" ll.b. da .se.ssão anterior, 
que e a!)rova.da sem debates. 
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Quinta-feira 30 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

, Acentu-e-.se que se trata de obra in· o SR. PRESIDENTE: so1uta, cte que irei tratar ràpida.men-
1 teil'amente impes5'0al. · te, em duas palawa.s, considerando-a 

Tive oportunidade, no final da, dê- <Nogueira da Gama) - ~--tâ rea.- uma medida de excepcional e até a 
cada. de 40, de ir em companhia. do berta a sese-ão p.úbllca. que mais COJ:lsultaría o.s princípios de­
PreSidente da República de então, o Na.da. mais havendo que t:atar, vou mocráticos, porém que, na verdade, 

encerrar os tr:abalhOS, designando 1 · ·..:z.,.d d p t· eminente Marechal Eurico outra, até para a sessão ordinãria de amanhã. a pe o regrme de pluraliuu e os. ar l-
o local, nD vizinho Mu.nicipk de Vár- dos, estabelecido na oon.stituição, t 
zea Grande em que seria oo-nstruído seguinte uma fórmula que, sem a redução }Jar~ 
o aeropm·to da Capital da meu Es~ ORDEI\I DO DIA tidária a três Partidos, no mãx!mo, 
t.ado, e S. EXa. ali •mesmo tomou DE 30 DE JULHO bE 19tH jamais poderemos dizer que se efe~ 
pNvidências, determinando que 3.s SE'z""SÃO th•.e, que se teallze no primeiro pleito, 
obras, já. iniciada..<;, tive...~m pro.s.se- (Quinta-feira) Tivemos a e:s:periência do Govê·rno 
guimento mais rápido e prometendo, ou da eleição do Sr. Jânio Quadros 
também, que recursos seriam dados 1 1- sem dúv1da. na história da Repú· 

-~ 
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o' 81'. Pedro Luàovico - Aprovade 
pela COIUÍSfíáO MISta, 

o Sr. Aloysio de Carvalho - ComQJ 
ocorreria a prorrogação dos manda.. ... 
Wo dos Deputad.QS, dos senadores, do 
presideT\te e Viee-PI:-esidente da Rae. 
pública? 

o SR. ARGEMIRO DE FIGUEI•I 
REDO- Por um ano. 

O Sr. Vasconcelos Tó7'1'.J!S 7 per .. l 
mite ·V. Exa~ um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI• 
RJ!IDO - Pois .Dão. 'para. que fô.s~em logo completadas. votação, em turno ún!co, do Pro- blioo, o cand:dato que rotn}Jeu e.s bar-

Dificuldades financeiras e circuns- jeto de Lei da Câmara n9 85, de 19641 re1ras da dlSciplu~a P.artl(h\ria e arr~e- o Sr. va.sc011ceZos Tôrres - A no;. 
· tâncias outras, perém, tornáram 1-en~ (n<? 2 ;069 .. 64 na cusa· de origem) que banhou a Naçao mte1ra, com votaçao tícia, divulgada pelo· rádio e pelo:J 
t~- êsse tra-balho. M~ a. realidade altera a Lei no 4.131, de· 3 de setem.l es~etacular; e117gendo-se pelo povo, jornais, dá interpretação dúbia. h 
é que já tli~pomo.s de uma das me- bro de 1962 (que disc~plina a aplica~ amma. dos Partidas e ~ontra ~ Par- emenda não cogita prõpriamente óo 
l!lore.s pistas do interior do Brru;U e, ção do capital •estrangeiro e a.s re~ tido3: nem êle obteve e. maio:'la ab- protrcgação por um ano, apenas ob 
ontem, inaUgurou-se a estação de messas de valores para 0 exterior e soluta.! , . mandat-Q-c;, qu, er:.am extintos em 3~ 
passageiros, também. das melhores do dá. outl'a.s P!-'OVídências), incluído em Mas se,_ na ver~ade, puflessemos ter de j.sneira de 1967, vão um pouco f,: 
oos~o hinterland, que honra S'Jbre~ Ordem do Dia nos têrmos do -art.' 270 uma Naçao polltlzada, rigorosamente frente, pois a poose .se:rá a 15 de 
maneira o Esta-à:o e principalmente parágrafo único do Regimento Inter .. popitizad~, capaz de fazer a .seleçã-O março. São, pràticamente, dOis me- _:_~ 
a Adpi.inistração brasileira. no tendo Pareceres _ da Comis.são dos candidatos aos postos elet!vos; se .ses. Como foi noticiado, realmente, o 

'!"!' um empreendimento, repito, in- de' Projetos do Executivo (nP 611 de tivéssemos bem formadas, no Pais, a Congresso ficaria numa p0s:çáo ditt:. 
terramente Impessoal. Os Ministros 1964) favorável com as eme~da.s correntes de opinião pública, que não cíl, embora visando a coihcidêncfa.t, 
que se sucedem, prosseguem nas obras que oferece, sob ~s. 1 a a (O.P.E.): "divergissem tant-O em tôrno do jul~a- talvEz com c critério cívico de e.soo­
inici-adas e amp:i&.m os .seus planos - da DemiSSão de F.in:mças (n<? 612, ~ento c!:os he-men~ apontados ou m- lher uma dahl Para a posse do Presl .. 
pata o futUI'IO. de 1964), favorãvel ao projeto e as I ~1cados _PelO!> partldos a~ postos ele- dente da República. Baseado apenas 

Era minha. intençãO dirigit ap§lo emendas, com subemenda a de n'l 1; tivos, nao tenhamos dúvida, Sr. Fre~ nas notícias de jornais, telefonei p11ra. 
ao eminente Minístro da Aeronáuti- e dependendo"'de pronunciamento das sidente. de que a maioria abSoluta se~ a. casa do Presidente da Comissão 
ca, Major-Brigadeiro-do-Ar Nelson mesmas comissões e, n1ais da eorn.fs .. ria a fórmula ide-al para que os re- ESpecial, o no-bre Senador NC>gueirl31 
.Freire Lavenêre Wanderley, no sen- são de Constituição e Justiça, sõbre prreentados fô.s3em a exp::-essã-0 da da. Gama, para bem me lnformar·. Há. 
tido de que fizes~e esfôrço maior em as emendas de Plená.rio. ma.iorie. do pOvo bras:lciro, Seria po- apenas uma dPatação de dois meses, 
prol da pista da Aeroporto de Cuiabã, . rém, uma fórmula inócua. porque co· vit:<anclc, e.str:tamente, o critério d& 
mas tive a imen.s·a alegria. de conhe~· · 2 mo disse, a História tem demonstra- coincidôncia de mandat-os. 
cer, duran.te a.. • viagen,t. o pl~o. 4e I Discmsão, eltl primeiro turno, da do, com evidência, que é impoSEível, 
o?ras esta.bel~cl~o pelO seu Mlru.st~- Projeto de Lei do. senado n'i' 106, de no sistema p!uripartidârio, cheg·:lr-se o Sr .. Aroysto de ca.rva.!ho - NãG 
rd!O 1~5 Aeronaut.ICa· para o Exercícw 1953, de auto.ria do Sx. Senador V as~ ao objetivo da. maioria absoluta no há nenhuma dúvida de que se trata. 

e "" 1 ·t · · · ·c1 de pro1'rGg.ação. wn,tre prorrogação e 
D!i.-=-e ·pia· no consto a ve-.ba de qui· c-:mcelos Torres, que assegura prefe. P e1 o a e presidente e y:ce~Presl ente d·'-ta - - h:\ di! •• 

~;:: ..... · - rênc:a, na .::oncessão de bolsas: de es~ da República. · hO:t çao- nao e~en.ça, para e.::ose 
nhentos milhões de c:mzeb:os pata o ·t d M' €feito. A prorrogação do mandato do. 
prosseguinlent0 d-a &mpJiação da. pis~ · u os pelo 1~stério da Educação e Tarnbém não intcl'es..sa analisar a sr. PlMidente da República seria, 
ta. de.. estaçã-o d passageiros daquele Cultura., 605 filhos ~os t:a.baihactores significação ju:ídica moral e consti- s!mplesmente, para que não se fizes­
Aeroporto. que percebem saláno.mmrmo, te~do tucion·:>.l do voto do analfabeto. certo sem e'e:ções P<lra Preside~te em 10 

Consta, igualmente, verba para os Pa.re~ez::s. (~. ·6 e 7~ .de; ~954> o.as I do:! que constitui êle um dOs objetivo.s de cutuhro de 1965. mas os mandatos 
se!'OI.;l3rtc.s de Trê3 Lagoas, Crunpo ~omlSso,.s. de por--.tltu.çao e Jus- do meu partido o Partido Trabalhista atuais de. Deputados e um têrço de 
Grande, DCurados, Pout.a · Porâ, co- t~a, pela ap;rovaçao; e. -;-~de Educa. Brasile:ro, que Sempre pleiteou e con- senadores terminarão em 31 de ja-
rumbá - êste da maior importância ç 0 e Cultura, pela reJe.çao. I tlnua pleiteando q_ue se dê direito de neiro de 196.7. ~ses mandatos não 
porque da acesso à Bo!ivia - para Está encerrada a Sessã:>, cidadani.u aos homens do c-ampo, mes- pcí'em :n.::...<:ar um dia que se}::t. 
os aeroportos de Xavantina e Xíngu6 "Levanta-se e. Se.ssão às 19 ho. mo nãõ sabendo ler. Muitas vêzt:s 0 Sr. Vasconcelos Tôrres _ A ses-

Através dessas dotações, o Minis- ras e 25 minutos". estão êles em melhor cond;cão para são Leg-islativa ·com~ça a 15 de mar-
tê rio da. Aeronáutica está realizandp, DISCURsO PRONUNCIADO PELO selecionar ~omens públicos. P~r·l es-. r;o. Havia um interregn:>, Par"ce-me ...._-
- e vai realizar, com maior intensi- SR. SENADOR ARGEMIRO. DE colher ~andida~~ postes eletivos de que a comissão andou b~n1 em esta-
dade, no Próximo ano - uma obra FIGUEIREDO, NA .SESSAO DE 9 que rnu.tcs letradoS. beleoer uma situa.çã~ d~ realismo. 
p:U.riótica. em meu Estado. DE JULHO DE 1964, QüE- SE RE- Ma n tt t ns 

ComJ di&; c o p~o'5resso e de.sen- UBLIC p ·. s. e~ e aspec 0· ce uro. a. mo- n sr. 4lOyPio de Cal'Vellw - Mas, 
vmvimento natural da ,.ida de Mato- P A OR HAVER SAíDO dal1de.de, 2: fo-rma como se va1 outor-

1 
h:i um9. '!1rorro"'tação .. 

QrOfso dep:mde, fundament&lmente, c-oM INOORREÇÇ>ES. g.ar ao ere:to~ ar..alfabe~o- a prerrügà- O õr. vascon'Ce:os TÓrres - A co-
da. aviaçã-O. As distânc:as. entre n()S- O SR-. ARGEMIRO DE r'IGUEI- t~va par?- ve-t:a,r ~o.s ele:ço~s: Restrn~- mi!:.sã.:> tinha pOdôres P•::\ra ac~itar a. 
sas cidades são imensas e as que se- REDO; g:r-Ip.e ,esse dll'etto às €.leu~oes n:tum- emen-c.a, 

I ClWlG, e _para m ·m. uma anomal13 no 
param os centros de trabalho e cu- (Sem· re'!;isão do orador) - Senhor siStema da Gonstituict.O de todos _os O SR. ARGEM"!RO D~ FIGUEI~ 
tura. ~ão enormes. Sem a. aviação. Pr ·d t · · I R~ s p id c d 

t t e.sl en ·e, não v.::nho, neste rnomen- povvs. qUe nã3 re=onhec..om ao indi- .i:!-DO·- r. ~es en~e. _aJra eço os 
es ari2.ml:s, pràticarn.e"':l e, isolados, to, analU:·at os mér.tos <ia revolução víduo, letrado ou iletr·:.:tdo alfabeti- a;:.l:t~s r"'oos r.m1nentes co·egas,· m-as 
sem pcssibil:dades de desem'olvi· de 31 de mar·ço. Já tive a oportun1- zado ou não e posição de ln.e!o c' da- p;o-,s:g:, nas plinha.s con:'derações. · 
m~n!~zi-linente M:ni.stro da Aéronáll- dacte de declarar, com tôo.a a !ran- dão. ccmo p-"...G·êres apenas para eleger A informaçao! da Im:::;.rensa e de al­
tic:t. compreenf,eu, perfeit&Ínente, a QUeza' que tem caracterizaóo a mmha seu candidato na setoc dos municí;Jios ~n~ companherros, é de qm fci acei­
:imp:J·tã.n,cia dê">Se pro-bLema. e. se- atuação parlo:a.mentar nesta Casa, que afastando-o d3.s eleições 1edera1s. ta a emend.a· para a proro;~ção. e se 
guindo a linha tracada pe~os seus an- ~~~o~~a!~sn ~v;~d~~ Ç~~~~~I~ Sr. Presidente. o aue me trouxe a gg~f~et::c~ãâe f~~ ~;:: q~; ~ig~1~ ifr;;s. o;~tel;d~~l~e G~1~~~?ec~ -:~p~~: bem a fase de agitação excepc.onaJ ~t_?. tribuna 5.nert~ mdomhe~to.dé a ndo ... gr.e.ss~ m::dite. 

que estava, na. realidade, mtl'ctnqm~ c.a. que cs o~·nal.S e OJe sram e O " P d L ~ . , . 
TI'J a que me referi há poucn e qtle llz~nd.o t d t' tfS' - que a Q-andP Comis-c:-;o, em SE""Sf<l r1" •'!r. e ro U< • .'DV2CO - A p:'o-;J-f:.S. 
satisfaz, plenamente, as nos:--as ne- até u:nu~~i:~o ~ ~~~::;o e dt; ~:~ ... 1~ ontem à noite, e.ce:tou, por m1Poria emenda -diz: prorl"·OWJ.Cão dE msi.da· 
cessid::dcs ds.cte de" t-:'abalho d-esta· Naç"ãQ ~" 6 9. ernend~ 011e pro-rccr<~ . n' mandatJ- tos. ~ .Sube~mmda dO Deput.t>-:".o Uiy.<;. 

P.....::sim. Êr. Presidente, · I'egistiado de qualquer modo uma re!'OJU"·;o ~e do Pre..sw:-n~e d"l. Renú1J11ca . . t-.es c u:marae~ ~ a Emenda do Sçne .. 
no~ AnaL<; do Senado o fato, p:lra nós, ~ • ...... q o Sr reã.~ Ludov co tra o co" Jc.. Arrrrpmo 

ai• t · · se proc~E.sou no -país, ôec1aranüo pD-s- ·o .co - n ~ j ~ -o ., · 
de Mato Grc.sso, ~amen e aus.pu~:o- tenormente que os .seus ob)etiVool meu voto. O Sr. Al?ysio àe carva:ho - t!an-so, õ&. inau~un:ção õrt es~aç!í0 de pas-
saç;eircs da n-ssa Capital, quero ca.n~ eram os mais alttJ.ne.i.!os, os que me- O S.R. ARGEM"GO DE FIGUEI- !"!-a!~s? 
gratul.ar-me c:::m 0: oovo matog-ro.s-- n;cr oonsult~van; os mterêss~ do po- REr:o - e do v~.:e-Presv..:rnte da () ;::;:r. Pe!lro l.u::rovico _ E' c!.a.nl. 
f.ense e, nu:m rto d~ ilistiç.a. ta..rn- v , uma r!·wluçao q__ue proc.~am!lva a Repubhc!l, prorro~ando Co me~mo k~es mandatos:, que term.nF.r am em 
bém louvar a aç§o p~triótic,,. da nos- s~a. atuaçao,. na ~çao e. na tJOht:cal medo, os mandatC'-.s df}S Deput-ldo.s lSG:1, iriam até mar-co de ui:n. 
sa Fôrça Aérea. do Mini'"tér'o d'l Ae- n,::ci~nal.. ac.~ma. das d:;s~cruntnaçoes F~dera:s e dos s_nad.ol·es .da Repú- 0 SR. ARGEmRO. D?.:, FlG'OEI~ 
ronáutica. f', €-''1.1 eroec'nl. do deten ... P"'rtJ?áns.s, uma revoluçao._que ~se bllc~. .. . . RE-CO- Sr. Presidante, d:>.Sejo p:os ... 
t~r Da Past~. 0 Maio ... -B""iº':>D"'ro-:'l.o- ~r~~un?a ~ ~tender as m!:'üs pu•.ces S1 .• P._esu!·aute: o ConneS!o NsCJo- SC":U·r _na.s minhas ccnsiàe:eGõe.'>. Te· 
.Ar NelsDn Freir~ t.avenêre wander- .elvmc;-:caçoes do povo e. que se com- nal p1·:::c~~ meditar, e med>tar ,multo rei 0 ma.:or urszer de c:r.:ced?r tld 
Iey. (Uuito bem)! prome~ .. u, perante o P:us, a resoh·er po:-_qu~ va1 escrever v-ng. dqs ;J-:rü·p~s ap~i:'C.t ErD11cita.dos par meus emi.oen. 

0 SR. PRESIDENTE: as r~eformas de base _recloJ..~adas pd.a ma:s.Irnr.o::t.<;jntf'~ e gNves da h;storia tcs colegas. 
Naçao; uma re~o~uçao ass.un estava poht!ca da I'·1ç-fi.o. D~ q_ualquer modo. haja ou não a 

(Nogueira da Gama) - As trêS cgm a.s credenc•~a:s nec~ar.ru; para o sr. f;loysio de carzalho _ P.:r- ü!?l'l'O~-""ão ..- e estâ evidc:1te que 
matérias da ordem do n:a versam c hgregar, em torno de si, tOdos 05 m1·t v • lfm e.n"{)va:I.a a Em"nd"" qu" rror.,.o..,.a ·e'"mentos· tddas cl""'<::.E>o<- to~a o.s .e · xa · um aps.r~oeo:> '" •• -· - · • c sôbre a e~-côlha de Chefes de Ml::;:o:õe" ~~ ., · as _.....,:::..,..,, '"' s c:: · ~... • ..... o mandato. Co Presidente da. Repúbll· 
Diplomáticg.s, e devem ser d!scutidG.S pa~lam .. nW.res, ~ no s~ntl{io d.e qu.e, O ... RI ARGR:'~·uRO D.6 FIGtJEI- ca dU3 F"13rlamentares, c:mfcrm~ C.e .. 
e votada..s em .sessão secreta. umctos, pu~es::.ern. P cce&Sar aquiiO REDO - Com prnzer c·ai1 o nobre Sen.ador P.:-:1:-o- Luà:u-

So'icito, poit. aos S:rs. func'oná.-- que, em smtese, lJOdemo.s dlzer: . ai O Sr Ar , i ã c . llv Cn.n;o v:co. IL.em.b,·o da g!'ande Co:n'.s.::f:.") .que 
ri•::-s ,Q!t~ adotem as pro~idênc!2s ne- g:~ndeza material e I?oral do Brasil. ~e àar1~ a·~r~~::cgeaçã~r;f.;S ~Wdatc~'!~ aau· re.2:1:za seus trab::.'!ho::; - quero 
ces.sa.r1.as. ~ .. gora . .Sr. pre.sldenve, entramos nas d:7::r qu~ o Cono;resso não p:1e. ab• 

(A sesã.o trans{orma~se em se- r:fonru:_s .constltu~1onrus •. As Com1s- O SR. ARGE:\HRO DE F1GUB1 .. E01,Jtamtnt.:), e.pooi..sr emenda d"=sa nn .. 
ereta àS 19 horar. e 5 minutos e I so:s Tecmcas estao reun:das, tra!J.J.-J REDO - Se~undo Ie~o no:;. jo-rnn s. tu' e:;.u. 
volta a ser. pública às 19 horas e lhan<ro dia a no!te. Dentre elas a attavés d..a emcnch cntem aprovada! Ni-:.> ~e invcqu-e, lXJ.ra ad..>nitHn. pre .. 
15 minutos). que estuda a Emenda da ma1or:;a ab-! pela. Grande Comis3ão. , cc~entc.s lll5tónC-Oa, porque preceden.-
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err.ado.s não podem aer tnvcc~Cos 
conduzir o Congresso NOO~'r.:tJ 

novos erros. . 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H)' 

a vontade ma.nifestada pelo povo c<>m constitucional, abalando os fundamen­
relaçáo ao candidato mais votado, te.. tos do próprio regime democrático? 
nha ou não êle ob1:ído maioria abso- Qual o motivo que nos estaria levan­
luta, Se ? Congret;so Nacio~al acel- do a ~ln.a: medida irregular, ilegal, 

O Sr. Vascor..celos Tórres - Per- tar a v_cnu&de do J!.OVO, respe1tando o inoonstrtucwnal e pouco moral como 
f:tlte V. Ex~!> uma aparte? (AssenH- resultaao da votaçr.o, sem o quor~m esta de que falo, nesta hora? Será 
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em um ponto e vírgula, multo menos 
em pontos substanciais, qual seja êssa 
da vigência do mandato do Presiden­
te e do Vice-Presidente da República.. 

~
z.ento do orador) V. EXq, ra·a como da }!laJOl'ia absoluta, ~stará el~rto.l que pretendem os congressistas fazer 
u ........ modéstia à pa~ - com auto- e.quet~ que o povo eSCOJheu e, desse uma. barretada ao eminente Presi­
dade mcra1

• porque não será como modo, prevalecerá n eleição direta. dente da República? 
u, beneficiado, em hipótese alguma. Esta foi a tese vitorios~ na Comissão. l':"ão, Sr. Presidente. l:lão consicte-j 

Eleito por oito anos, no último tlle!to, m~n~lato, V. Exa. esta certo: a Co· ro o Congresso capaz de atitudes des­
camo repre.s.e;ntante do Part!do Tra. rmss.ao ~provou um!~ o.:nenda dll .,)uul sa natureza nem posso admitir que 
ibalhista Brasileiro, tenho autoridade re.:;Uitnra prorrogaçao do mandato do ao eminente Marechal castelo Bran-
~~ra a~a Isar do po

1
nto dety~ta. jurf- atual Presidente d2, República. CJ interêsse do con"resso uma me 

Eis aqui, Sr. Presidente, n') arti­
gl 2.0 do Ato Institucional, a decJa ... 
ração clara de quando· termina o 
mandato do Presidente e do Vice­
Presidente da República. Dlz o texto; 

· "A eleição do Presidente e Vice­
Presidente da República. cu j os 
mandatos terminarão em 31 de 
Janeiro de 1966, será reallzada. 
'Pela maio-ria dos membros do 
OJ-n~t es:so Nac:ior.-3.1, dentTo de 
<la:is dia~. a contar dê3te .A_to, f.il\ 
:sessão pública e votação n::nni--

'WCO, ético, ou mora Ji. ma er1a JU.St!l~ : . • • . o • -
mente porque como disse, não sJtl ? SR. ARGEJ.IIRO DE FIGUEI- d.da nnt!_9emocratlca, como cst~. ~de 
bneficiário daquilo que v. E){a, est:i REDO -Agradeço o aparte com que prorrogaçao do seu. mandato. E e ele, 
com;iderando uma benesse e uma lle~ 1 me honrou o eminente Senador No- pela imprens.a ~senta e falada, é êle, 
galidade · I guelra da Gama que, aliás, é Presi- pelas declaraçoes que tem feito a 

· . dente da Comissão que está elabo- seus amigos e a seus lideres, quem 
O s.r .. Aloyslo de carvalho - .o· :s.- , rando parecer a re:;pe;t0 da emenda tem afirmnd.o, pereptõf'iamente, que 

clarec1mento prestado pelo nobre· S;e· const.itucicnal. . . só será. Pres1der.te da República até 
nador Vasc-oncelos A T-:rres não sat1s~ 

1 
Mas, sr. Presidente, peço entrar na o término do m~n~dato que lhe foi 

faz, ~orqu~. com ele, S. Exa. lança, apreciaçf.o que vinh.l. fazendo. outorgado· na ele1çao realizada pelo 
__ ;uspeita sobre. todos o:; deputados, Quem, na verdadE-, analisa a ques- . Congresso N~cional. 

~cuj<ls_mandatos ~e extmgeum. ~em tão apenas sob o aspecto jurídico- _s. E;:.t' nao quer essa barretada. 
exceçao, em jane1ro de 1967, e sobre ccnsaituciollal, em fuce do Ato Ins- Nao aceita essa deferência, não acei­
aquêles Sena~ores - um terç? do titi.lcional, quem abre a Coonstituição t~ mais essa demonstração de con­
Senado - CUJO mandato se ext.ngu~ vigente da República, mesmo mutila- flança, porque sabe consoientemente 
prOximamente. da, QOI:lo está pelo fito Institucional, que o seu .mandato se extingue no 

~ · o sr:. vasconcelos Tôrres - Escra~ mas não na parte não alterada pelo tempo prefixado pelo Ato Institu-
reço, respeitando a inferpretn.ção de Ato Institucional, h:t de observar que clonal. _ r 

v. Exa. e acatando-a, dizendo que, .$e o perâmbulo da Constituição está Será, entao. por mêdo, que se incli-
no caso os senadores tivessem votado assim redigido: na ° Cong·resso Nacional a prorrogar 
em Cau.<.a~p,·ópr!·a. poderia se arzu.'r · 0 mandato do Presidente , do Vice-

- "Nós, os reprercntantes do povo Pr !d t d R 'bl' ? c uma atitude moral par.á. salientar n 

1 

es en e a epu 1cn om receio brasileiro, reunidos, sob a prote- do poder m'l!'lar qu · d i independência. Ef'te ó o meu pro.oó- . . • • e am a mpera ção de Deus, em AssembléLa Cons- neste Pai•? u n od 'I't sito e a conduta daqueles Senadores "· I P el' m11 ·ar que 
que vo~aram favoràvelmente à emen· tituinte pa.ra .organizar um re- ainda tem, na verdade, responsabi-
da vitor~osa. gime democrático, c:G·cretamos e !idade pelos destinos. da Revolução? 

promulgamos a ~egu:nte Não, Sr.· Presidente! Não há razão 
O SR. ARGEMffiO DE· FIQUEI· Con.stHulçâo ... '' pam temor; não há razão para mêdo· 

REDO _:_ S1·. Preside~te, ~ão .é ~esc,~ Já do texto própriamente da Cons. não há razão para a covardia de nin~ 
J'!, meu ~nt;ar. em d.eJ_:lh.e;), arg~·: o_J tit.u:ção vemos, na segunda parte do guém que componha o Congresso Nn­
n_ao a .ex;.<>te_nCla de tn~eFes.ses P

1
'-'0

0
als art. 1.o, esm declaração expressa, bá- cional! Primeiramente porque conhe­

na apleCiaça~ da mat.eria. O rr eu b·l sica de todo sistema cor,Istitucional· cemos a brat•Ura cívica do homem 
jetivo é onal~snr a emend.a que pror- ' · que, nesta hora, representa 0 povo 
roga mandatos por mais \.~m rtia. mê!> ''Todo pcotl8r emana do povo e brasileiro e, em segundo lugar, se re-
ou ano, do P:--esidPnte, Vlce.Pres:dente em seu nüme !.el'á. exe1·cido." ceio houvesse, as declarações do Pre-
Deputados e Senadores, analis?..-;a sidcnte da República seriam bastan-

b d · t d t · · · b Ora, Sr. Presidente, uma Assem-50 ponto e v1s .a ou ·rmano ~ f:o tes para afastar êsse possível temor! 
t d · t J ·ct· t'f · b!éia Caris .. títuinte que se reuniu em pon o e v1s :n un 100 e cons ~cuc!u- E' o Presidente dn República quem na! 1946 para organizar um regime de- -

. mocrático, uma Comotttuição que in- tem declarado, peremptQrlument.e, pela 
·O Sr. Nogueira da Gama - Per· cluiu, inseriu no texto do seu primei- Jmprensa falada e escrita, que respci-

lllt)!tite v. Exu. tln aparte? l'O artigo essa dechrar;.ão de que todo ta e respeitará a soberania do Con-
d á gresso N acionai. o SR. ARGEMIRO DE FIGUEI·I poder emana do pm:u, como pO er 

REDO _ com prazer. nesta ho_ra. ser voluntàriamente O SR. JOSl'i: GUIOMARD _ Aliás, 
afrontado com o ato do Congresso, Sua Excelência tem feito essas õ.ecla.-

0 Sr. Nogueira da Gamr:- V. Exa ou com qualquer lei o Congresso, rações desde o dia da posse perante 
está abordando matéria d~ alto e re- prorrogando mandatos eletivos? o congresso Nacional. 

nal", · 

O::a, Senhor Presidente: está aquJ 
a. declaração expressa, m::trreàave-1., 
mflexivel, inalterável de que o man-­
dato do Presidente dü República ter• 
mina no dia 31 de janeiro de 1956. 
o que é que LSto significa? E' um::. 
declaração exp:resw. dD :\to Instlt\\­
cional, do Poder Conm:uuinte, inul• 
terável, portanto, pelo C<)Jlgres:.o N.t-: 
cional, que ·é um Poder que esta 
abadxo, não é constituinte: é u:n Po­
der que, pela exposição . de ~1._otwüs 
do Ato Institucional, fOI l€g.itimarl() 
pelo poder Revolucionâ.riO. O Gcn­
gre.s.<::o não se sobrepõe. ao _Poder 
constituinte; o Congres.<::o fOI um 
Poder legitimad.o pe-lo Ato tnsl.;r!;u­
elonal, que é lnalterável. 
Perguntar~se~á: ate quando entiia. 

irá a Vlgênci.a. dê~se Ato, que dcY. 
digo inalCerável, do P.Jàer . Const.l .. 
tui.nte? 

E3tá aqui no art. 11 expre~.'iam:m .. 
te declarado: 

•·o preSente Ato vlgororá d~­
de a sua data até 31 de janeiro 
de 1006, revo-g:actas as disJ)o~içôeg, 
ent contrário". · 

o ·Sr. Vasconcelos Tõrte~ - P::r• 
mlte v. Ex:.l um aparte? 

0° ffi. ARGE}.>URQ DE FIGUEI­
REDO - Darei a V. Ex\1 logo m::-..i.j, 

levante 111terê.sEe nac!onal: mai~wi~ o que é a democracia? o que é o 
absoluta, voto ao analfabeto e pt:or- regime democrático, a que se refere 
rogaç.ão do mandato do atual P:ot";SJ- 0 preâmbulo da -Comtituição? Ou o 
dente da Repú.blica.~ Quero maa.1 t~s· que significa o art. 1.'>, segunda. parte, 
tar a V. E:xa. o meu integral apoi.o no quando declara "que todo poder ema­
ponto d~ v!sta que está sustentandc.. na. do povo"? g;gnif:ca, numa pala­
Não pod2mos, em princípio, .teeio;ur u vra, que quem fala em r~gime de­
maioria ahEoluta. Temos que ~ontrl· mocrático fala em p:Jvo: democracia. 
buir. por todos os modos, p~r:l criar· é povo, é vontade do povo, impel'an­
mos, ém nosso País, uma doot,JCracJa do nas eleições, tomando parte nos 
cada ''ez mais aberta à manifestação Govêrnos ou podendo tomar parte 
do povo. A ma.loria absoluta mpüca nos Govêrnos. Não se pode utilizai' 
em impedir que o povo tenha l'l di- ·nenhum dos .textos da. Constituição 
reito de l!vre e.scolha. resl)'!itado, <l?n- vigente d9. Repúblictt, que o Ato Ins­
ô.o, como dá. ensejo a 'que os ~rnnr)s titucional não alterou. para se admi­
de pressão se manifestem junto do tir que seja. democrá.tico um poder 
Congre&o ·Nacional, na plenitude do que vem, nesta hora grave da vida 
Congresso Nacional, t>ara, através da nacional, usurpar 0 povo, o direito que 
eleição indireta esc9lher o ~·e2idente lhe é originário, básico, preliminar e 
da. Repú\)lica. E a Constl.tmçao Fe- fundamental, e outorgar. a represcn­
deral, cotno acentuQ.IJ V. EXa. anda tantes que pensem de modo co'ntrá­
há pouco. admite a multiplicidade de rio, uma. verdadeira usurpação das 
partidos e evidentemente, não pede · · 1 d " 

senhor Presidente, êsse Ato Ins­
c.ltucional, para quem sabe juridica­
mente o que signifi-c:l um Ato In;•?:­
tuctonal da ·nat.urem dêste que e~~a. 
elaborado, não pode sofre1· a.ltenu;õ~-"' ç 
do congres..;o. E por que? Porque l\ 
:sua validade foi imposta no ato .:.ub~· 

O CR. ARGE.L\URO DE F'IGUI!:I- tancial do pro.,.raina revolucioná=H'• r 
REOO -·V. Ex.â tem tôda a razão. no Ato In.stituci~na.l Q.Ue manteve-, eiÍJ, · 

Mas, Sr. Pres~dente, não chegue! parte, a cons~ftuição de 1946 e. ini'• 
na parte fundamental de minha ex- pôs a obediência a êsses disp03ltiv11 E 
posição. _ quem sabe, Senhor Presid~nt._e, p 

O que desejo acentuar·é QUJ, mes- que é um Ato elo poder conshtu:nt~. 1 
mo o Congresso Nacional querendo com prazo deiinütado para. o comê• 
fazer. me.'imo o Presidente da Repú- ço de sua v;gênda e para 0 seu ~êr• 
blica aceitando a vontade expressa mo final, não f)Ode d1zer qt:.e o Con .... 
do Congresso. dentro de sua soberania. gresso tem atribuições, tem capll.ci ... 
o Congresso ~acionai jamais poderá d:Oa<le pa.ra alterar aquilo que est;i. 
chegar a realizar êsse ato, porque. · · 
quando o .izer e seus efeit.os vierem prescrno· neste p.ocumemo, 
a ser verificados no País, então ai Não Senhor Presidente I Errará G 
estará. o Poder Judiciário para re· congr€-s:o Nacional, além de p.rati .. 
conhecer que aquilo que foi feito pelo car um ato contra a democra.da bm­
CJngresso Nacional não tem .nenhtt- .'lileu·a, p:·ort'Qgando mandato.<; que s-i 
ma validade jurídico-constitucionaL podem ter legitimiêad~ q1J:1.ndo s:e 

Pm· que o Congresso Nacional, que- originam do pOVO. · 
ren-do não pode fazer?- Porque n p~ ~· .A d' ;d11 1 a'"'n~a .. 

':;r,;~ercel:l.r 0 direito de êsses. part~ jos prerrogativas que o reg me emocru.-
- ti co concedeu ao povo brasileiro. 

~ ·apresentarem os seus candidatos. As· Qual ·será então, Sl'. Presidente. -

isso se opõe, S.r. Presidente e Se .. nho-~ -.a~ 1~"1
1 "·1 se;!l c'uovn."l 'q'u'en po·".~ ·,., .• s d · · · At I "t ao ao ... o Il.'i!.lLU ~ .... • , • .,,.._ ... res ena 01es, o propno o nsti u- 1 • 'd" e consf"ituciorR1 6 

cion"'l Foi unm revolução que se f&z na .. ureza JUII tca. · ·· ~ . 
no Bt:as.n .. o POder Revolucionário~ !nalterávei pela vo:!tade ~'\ s~~~·::? .. 
na verdade dizendo interuretar 0 .so, que, por sua \ez. fm .e'"'h~m .. c:.a 
pensamento 'do povo. proclaiD.ou um<~,· p~la p:·1pr~ ae·,.D!uça{l a::-:·aves do 
revolução parJl. 1·estituir ao povo 2 Ato Ir:stl.ucJonsl. 

sim a maioria absoluta é um contra· 
sen;o diante dessa multiplicidade de pela estruturação da Constituição vi-

t·t · ~ gente todo o poder emana o povo 
partidos, admitida na Cons J UlÇ60. _ a ~rigem do pMer do Congresso 

Pluripartidarismo é 0 .)pO~to de para prorrogar mandatos parlamen- sua soberania, que estava. mal com- o sr Jc.'jerson de .4guiU> - p.;r .. 
maioria r.b~Oluta. Mas devo informar ta.res? 
a V. Exa. que a cõmissão Mista, que 
ontem concluiu. neste plenário os 

~~reendida e mal pratlc~da. -pela~ m!te v: E~~q. um a.P'J,rte '! 

administrações anteriores.. I 0 ~.,,· ARGE?.URO 02 FIGUEI ... 
.seus trabnlhos. aprovou uma e?lenda 
hàbilmente redigida, de inic!at1va. do 
Deputado Ulysses Gui:marãesr na qual 
é: admitida. ~m prin(!ip!l-1 a. tese da 
maioria absoluta mas com a ressalva 
expres.'~a de aue: quinze dias após a1 proclamacão dos resultados e feita a 
devida cOmunicação, pelo superior 
Tribunal Eleitoral, ílO Congresso Na· 
ciona.l êste se reunirá para dizer se 
homolOga ou não, Jl{t aeei.t6 ou não, 
se acata ou não, se reSll'C'ita ou não 

Em que se origina? Na vont::tde dos ._.,_. ..... 
epresentados? Na vontade do con- ~Ato _Institucional,. Sr. Presidp:te. REDO - concedere'l, antes, ao nwn:·~ 

r e~so? Na vontade àos parlamenta- é. malteravel no setl período de v1gen- senador V::tsconcel()S Tõae~. que Ja. 
~~s? Mas is.so não é origem legitima Cla. De_vemos lembrar-nos de que êlc 1r1e havia wlicit~do. 
num regime democrácico, Sr. Presi- está. ammaT da vontade do Co~resso o sr. Je}Jerscn rte Agmar _ .'?eu .. 
dente, porque os mandatos parlamen- Nacional. Nada. poderá se~ d~ll~e::-a_ sei que fôs.';e privilégio p.:1rtidáno .••. 
ta.res só serão legítimos quando emer- do contra ~qUJ.lo que .est~ Pl_ê,)crito o SR. iL~GE.V!ffiO DE FIGUEI­
girem da vontade legitima da maio- m Ato InsbtuciOnal. ~Ie. e o mstru- REDO - V. E:<~ não tem razão; 
· d v bra,1·re1·rc menta do Poder Constitumte. Foram 

ria 0 po 0 • •· I os Generais das três Armas que o S. Ex'!- alega. p:·h·Hégio pntldftrio. 
Perguntaria, então: qual a. razão elaboraram e o fizeram entrar em vi- sejo serta atender avs dois ~~s, p.o!." 

da tnalin.a.r-50 o Congresso para. uma. gor, no Pais. O Congresso Nacional, uma qtH!Stão de ord.enação dos d.::l.la• 
solu~ t4o o.nti!W!h<)C<Mi<ll! o .11\P 11>- 'I>Ao podo alterâ-lo em uma vlrgu!a, tes, S. E:<'' tem prefel·ência. 
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R DE =oui~ O Sn. ARGEMIRO DE FIGUEI~ 
O sr. va.sconcclos Tôrres- Já que ttüç:ão de 194G, mas, Il_'.."in~ipaim~nte _e O SR. ARGID.:II O .I.' .a. -LI.- RE:CY" _ com todo praze'..". 

· · · .sobre'''do, 0 Ato rn.st1·rucwnal, JUrid~M REDO - Sr. Pl'Csidente, sou profun- v s. Ex'~- alega pri\'i1ézw pa.:>t_maJ:.o, ~- d"" !tu a 
t ., d ·a caJtt"n'e 1·na!te·a·vel, pOl'Qtte emere:e dament.e sereno; na ver .w.e, cu o o sr Eur<co R.ezende- .'\f~ndo ll.() há também a gen l.eza x:urn ar. - "" . • ~ 8 · - . 

e eu abro mão do apa.:·i.:e .nE.::t.e ,n.c- do- po-der const'tuinte criado pela cortesia parl:~un~ntar · er:a mc?'p~z pregão de V. Exa. não po-r ,.<;el' cons ... 
tante pr:tra, com a hospitalidade pe- con.stituicfro. de trazer para o Senado d::t Repu~ll- tituc:on~lista, mas por ser, c!·eio, li• 

c 1 2 'lOJ e c:.,-1 ..:: v • · . ca - a Casa cr .. rc ren:.oa, que rac10- gei·am~-nte ali'•abetiZado, V. Exa. en. 
teb..<:"ta, col~ce e-~! ·0 ~ - ._,_ -..o. • I O Sr. Jeffe;son de Agwar - Per-~ ci.na que tem e:;pírito p;lblico- qua'·· ~enà? 'iJ.Ue é inconstitucion:!J, ou. ma~­
Jefferson ue Agu.ao · . ) m~te \-. Ex.~ nõvo aparte? quer' argumentação qr.e significas:;,.; do a lmguagem mais en1 roga, é an~~ .. 

O Sr. JefNI~s01~ __ de, A.gwar.- _A_?"=-~~: '1 o SR. A.RGEMIRO DE FIGUEI- ~nd~~eta a qu~que~ dos m~us com- 1nstltuciona' a f1gura da proncg:,ç~o 
deço av nco:e O::.,;;~l~<.<...... V.;~0-1-. ... ·0-~ REDO _ Tere· praz-'>r em ouvir vos- nhe1.os, e muito m ... nos em se tr~tan.. do mandato do Presidente da Repu­
'l'ôrr~s a 5cntilezu -~uc ~~~e faz.. sa EX:ce!l!nc!a Jepois do aparte do no- do 4? nobre H2naào~ João Ag!·lpino. biica. Nris suas considera:;õe~ dou~ri-

NOO!'e ::::enador A:get~11o. d~ Fig~e.1- bre :::enador João Agr·pjno que, ante- para1oano coma-_ eu, a quem, nlem ~o~nárias, garece que v. Exa. f.xo~ ~te 
rtdo, sou R~!at-or aa c.::nn.s~ao M.-Sl.:J. riormente, já 0 ha\-•a· ~Clicitado. dev~r de co-rtes:a pa.I·Jame_ntar, dev1~ ponto. Mas, devemos. para aquilatar 
que opina .sobre a Emenda const1tu- . . . da a todos os comps .. nberros, tenho ,.. aeSrto ou desacêrto da tese e Vos-
cional n,Q 3, de 1964. Dei pm·ec;:>r c:m- . O Sr. J~âo. Ag-rzptno - Lam~nto .

1 
o dever de respeitar, por igual, pelas sa E;Xa. recordar, em primeiro lugnr, 

trár:o à Emenã'a n5' H, que prorrog,:t dL~co~da: mtmramentt: de V. Ex.{l l'.azões que no::, sep:~.ram de qualquer 0 texto do Ato Jnstitucion:.~J. cujo ar-
<>s n1ahdatos até 15 de março de 1q?7· Qt!<a~to à parte -en~ t'J:U~ V: _Ex.t' e~- intimidade peEsoai. tigo 1.o adverte, taxativamente: 
o meu mandato e de todo.s aque!es te;Jae que a constümça-o e inaltera~ Não me refer:i a S. Exa. nem po_ · · 
que Integram o ~êrço senatorial, ter- vel - 11') que diz respc:to à duração deria citá-lo. s. Exa. tem o seu mcdificaçõe:; constantes d~ste Ato" 
m·na no dia 31 de janeiro de 19S7. dos m..1.ndatos -não sendo, portanto, mandato por o! to anos, como eu o te_ "São mantidas a const:tu~c:.ão 
Por· conseg-uinte, no que conccme <to:i possíí·ez modí~i~á~Ia.. Há c!Oi~ casos nho. De modo que ninguém pdclia de 1946 e as Constituições Esta-
mem interês.o;;e.s eu teria uma· pr<>rro- nu. Constltu1çao 1-nsuscetn.•ers de argüir tLUe S. Exa. a1;resentas.se a ctmüs e respectiVas Emend:o:s, com 
gaç.ã.o de 45 dio.s. à qual renuncio por 

1
, emen~a: a fed~raçã.o e a R~púb.lica. em2nda _ vi.s:mc1,;"~ a !~terêsse ~ssoa.is as modificações constantes <lé•ste 

antecipaçãc. InclUSIVe, quanto ao Ato In:;tltuc!Onal seus. N"ao, sr. PreS.Hlente! A autoria At-o", 
com referênc!J. à pmrroguoão do - .embora emanado do Poder Revo-- da emenda, confe~·sada pelo nob::-e Vê-se por via de conseqü~nda. que 

mandato do sr. P:r.!<;d'cnte <la Repú- ! lucwnario, çntendo que, já hoje, se o Sr. Senador Joã-o Agripino, emenda 
0 

Ato Institucional de fato re~rewn­
blicã,. devo acent-uar _ql!-f! e.süve, de .. 1 ~ongresso quis\r, pocte:á modificá-lo. q~e, na vc:dadt envolve _a J,:\J:orroga- ta uma emenda incorporada à c:ms­
morat!am~nte, no Pa.ac:o._do Planal- 'N_a parte que c11z resperto à prorroga~ ç~o do ~an.dat.o d.n Pr_est~ente e ~o tituíção de 1946. E' uma emenda que 
to, aa re-:pera da. l."ctuçar. .do meu çao de manda.-. - e_ V. Exa. sabe V::ce_PrEsldente da Repubhca, eu na-olsurgin do ventre constituinte da re­
l_)tlrecer ~erallt~ a Ccmssão Mista e fl~e s?u. ~utot da emen~a n.o ~4 .-a conhecia. Não tomei P!Ir~ nos tra- volução, v. Exa. sabe que as rcvo­
oe s. EX.~ cU\'1 te:-:~ualmcnte, naque~ d-::vo lnto~ma_r que V, Exa. esta m~ balhos da grande- ComlSsao. luções têm podêres constituintes. O•·a 
]a ocasiã?, ~eferond~;se às en~e~d_a::; corn;_~~o eqmvoco profundat~t:ente, la- Real~1e11te, u:u dos JOrnais d_eclarou começo por estl·anhar a tem de Vo~ 
prorrogacwni.Stas: Dr. Jeftel--{,jn, mencatel, qual seJa o de nnag1nar que fo~ o Senndor Joao.Agripmo, na sa Exa porque não se argüiu aqui 
·como seu oomaracta na E':ícola. Supe~ que se está prorrogando o rua.ndata verdade, o _autor da emenda de pror. até ago;a a inconstitucionalidade dês_: 
rl-or de Guerra, eu lhe peço, como se.u de Deputado ou de Senador. A emen- rogação. M~.<;. tenha sido S. Exa. ou se Ato· ~ão se argüiu. No entnnto 
amigo eu lhe encar<'Ço e cc;mo Preu .. da. es~nbelece apenas o princípio da qua-lquer outro do.s eminentes membros éste Aio não decorreu de um pode; 
à.ente cç_ HePú~Hca deter~unarci ao.'3 mawna absoluta,_ com ~oinc~dê:p;c1a de do cong:esso N~cional, ~ que é .fatD de soberania do povo. se não bastas· 
líderes ao Governo que nao se pror .. t?.aJ?-datos. Para 1sso, nao hn a menor Sr. Presrdent.e; e que essa maténa já. se êsse argumentO que aliás é de 
rogue meu mandato •. q,ue as duas cu.:. ouvida Q~Ic. o man~ato do Pr~:dente havla -?do l'ent!Iada em inúmeros de· simples leitUra, no 'texto da A~o Ins­
sas d::> Congresso re;e.tem a emenda da Republwa. sera prorrogado até lJ...'l.tes ae Deputados e Senadores, ale .. titucional nós Jrfamcs buscar a jus­
prorr::&acioni.sta.~· ~er!llanecerei. ~o 1987. ? ~lan.~ato do Chefe ~a Nação, gan~o-se. que era in~ispensã_vel para t:ficativa' com que a Revolução• ado­
exercicro da Pre;)Idenc a da Republr~ que te~mmaua em 1966, sera _prorro- o triunfo da revoluçao d-ommante a tou êtse Ato ao dizer 0 segu.intc· 
ca ate 31 de janeiro de 10C6. Em te- g:adJ até 15 de março de HJ67. na -se3- 31 de março d:J corrente ano. · • 
guid'a, S. EX:!!- afirmou: ''E' conhe~ gunda parte da Emenda n.o 14 apro-1 · · _ t d "Para demonstrar que não pre-
cjda no Exérc:to· a frase que tenho v~âa, está. exp;-esso: "Cada m~a-das ~De modo _qu_e ê,.se asp~c 0 . a: .ct.~tes_ tendemos radicalizar o processo 
proferido re:teradas vêzes: o.s cemité- Càm2.ras - isto no Parág-rafo único ~ao, "'de melu~ares pes~o::u_~, flca mtei· revoluctonãrio, decidimos manter 
rios e:stão che'os de homer...3 insl;lb.Sti- que se acrescentou no artigo 41 dl2 .am.~nt: S;fa,:)tado. Exammemos_. se_ a Constituição de 194G, limitan-
tuivei1 e indispensáve's". Por ccn::e- Const:t.uição - reunir-se-á em ses- nho. P~E:_Sidente, a parte ctoutrmária do-os a· modificá-Ia apenas -
gujnte. devo a.ssina1.9r, nos Anais da são preparatór>::a, a partir 'cte 1.o de da questão Jevant~da pel~ _nobre Se- "'apenas" -...: na parte referente 
senado, esta expressão que clemons: .. fevereiro do pt!meiro ano da lecrisla- nhor Se~a~or Joao Agnpm~. aos podêres do Preside:Ite da ·Re-
tro. a posiç,ão definit:va do Sr. Ma~ t_ura. para a !)Jsse de sens me~ bras . Declarou o sr. ?el?-s.dor Joao A~L públi.ca." 
rechal ce.stello ~!"anco. semlJre th:e c eleições de suas respectiv::'.s Mesas". pmo que a. co~ütmção é suscetlve~ 
de S. Ex.~ conce:to do mais ~Jto m- Ora, a al;ual mandato dos n 3putados da. ~menda, : ~ue apena~ é inemen ora, se a própria revolução; se os 
Vel. CcnviVi dia a d'in, com S. Ex.~:~, ternlin:t no dia 1.0 de feverelro de dáve- n31- par"e ~eferente a_F~d~ração próprios Constituintes da Revolução 
cêrca de um ano, na Escola Superior 1967. l?ortanto, nesse dia, cad~ uma à Republwa. É a canstltulçao de afirmam à Nação que a única mo­
de Guen-a. Sei pe:-feitamente, que das -câmaras há de te reunir para 1946 • dificação incide sõbre os pod.§~es do 
S. ~-~ nã-o tem dua.s face..,- e nunoo :nstalu<;ão da uom legislatura posse Sr. Presidente, perguntarei ao emL Presidente da República, qu::tlquer 
se lhg imporá situação di!icil como de seus membros e eleicão d~s res-- nente Senador JOão Agrip~no: que é, atenda riossa que não incida em po­
e. que· s~ está cr:and-o ~a ~ua po.s!~áo pe~tivl:_s Mesas. o artigÓ referente à então, a Rer.ública senão o GoVêrno dêres do Presidente da República, que 
de Pres1dente da· Republlca. Ass:m, cxtensao dos mandatos menciona ex~ do povo, pelo povo e para o povo, se no caso está tratando apenas de du~ 
Se a Jlrorrngaç~o fôr aprova~a cria- clusi;-amente_, o Presidente e 0 Více~ não é o Govêrno democrático impôs- ração do mandato, pode ser inconve­
remo~ nr V6.. cr1se no Pais .. v ato ql!e r::res:ctente oa República.· Está con~ to no próprio texto da constituição? niente, pode ser ilógico, antidemocrá­
f:J. EX_I[I. deixará o P?de~, Impreten4 t1_d? como nto de disposi~ões transi~ como se pode legitimar ma-ndato, tieo, antipovo. mas não será tncons-­
l'elmehte, em Sl de Janeiro de 1966. tonas, p:1ra. vigorar apenas uma vez. ainda que de um dia, de qualquer au_ titucional. A inconstituch?nalida~e 

Se~·à €ntão. substi.tuí?'o pelo Vice~ E' e?'presso dizer que a eleição para toridade elet-iva. que não te!l_ha emer· alegada P?r v. Exa. da.ta _verl._~. nao 
Pres.4_1ente ~a Republica, Sr. Jo~é P~·es~ctente e Vice-Presidente da Re- gido, que não venha, que nao Se ori_ homenug~a n~m a latitude. nem a 
Mar1ar Alkm1m, c:_u Por que~. com pubhca far-:.se-á em 1966, porque, sem gine da vontade popular? · . longitude da erudição e cultura de 
fó~ .. bastante, nao lhe p_ermita . as- Isso, ela tena que se realizar em 1965, ~r Exa 
sul!l1!, o_ poder tomand_o rcd~as ~!ta~ visto qtw 0 mandato terminaria em Não, Sr. Pre.sjdente. f!: um atenta· ·' · 
tcriaJs; Implantando ditadura m1l.t2r 1.o de fevereiro de 1966 _ Far-se-á em do ao principio ret:mblicano, 1nst1tuL O SR. ARGEMIRO DE FIGUE!-

ou de . qualQ}le:r outra ordem_, nefll.!:ta 1966 juntamente com a eleição para ~-0 f~laq;eo~~f~;~oqu~e s;9po46d~aeJi!~ ~~J!st; ~s:,r!~~edi~~ui~~~~f ei~~= 
para n Naçao. · Deputados e Senadores, na forma do u.,... 

A t 38 da na Constituição em tôdas as par- ·~tmente para submeter a tese que 
O SR. ARGEMIRO DE FrGUE!· r··~ ' ora ~me~dado, exatan:ente tes, menos no que toca à República defendo ao debate com que estou sen· 

ItEDO _ Agradeço 0 aparte de v. aq~le:.l~ que de~erminou fôsse feita a à d - · d h d 
Ex.?-. ·Na verdad'e. V, Ex.'i' O[errce C!eiçao para Deputa~o. Senador, Pre- e Fe eraçao. c onra 0 · 
depoinlento intportantissimo que ti- ~1~ente· _e Vi~e·Presidente da Repú- Que é, então, a República senão o O brilhante Senador representante 
cará teg:strodo nos Ana:s desta ca~a. bJJ~a, SJn:ull·.<?~amente, em todo o Govêrno do povo, que essa· emendá d Estado do Espírito Santo não está, 

Ainda há pouco referia-me ao. fato P!llS. ~ ele1ça.o para Presidente e vai usurpar naquilo que é mais. sagra.. na verdade, dentro da boa dout.rina. 
de que c Sr. Presidente da Repúbl'ca VIce-~r_esidente da .Repúbliea dever~ do, que é o poder soberania.? Seu aparte revela a. sua inteligência, 
tem declarado, reiteradamente. que ser fe:ta em 1966, JUntamente com a seu poder de penetração em todos os 
.não aceitará qualquer prorrogação de de Deputado e Senador. Sr. \Presidente mesmo se alterável assuntos, mas foge tnteiramentr da-
marldato. Na forma do art,·go agora emenda- ft~tsel a Cionstituiçã-odde 1946, _rlnrracei- quilo a Que· nós chamamos verdade-

Q,ve ser a a emen a que .P o oga a incerteza em tôrno de determi-na­
O Sr. JOão Agripino _ F~rmite v. d.. estendem-se os mandatos dos o mandato do Pre~idente da. Repú_ dos assuritos, seja jurídico, constitu-

Ex.' um aparte? atuais titulares, até 15 de março de blica, dos Deputados e Senador.es se- cional, ou de qu.aiquer natureza. 
1967". Atuais titulares - Presiden- quer por um dia, porq,ue a Isso_ se 

O SR.. ARGE1URO DE FIGUEI4 te e Vice-Presidente da República - (\PÕe ex-pressamente o Ato In.stitu.. Falou o nobre Senador Eurico Re-
REDO - Darei ma ·s ad ·ante com to- nunca Senadores e Deputados. Para cronal. zende Q'>te êste Ato Institucional não 
d'o prazer· êstes, há. outro dispositivo que tornou tinha su'rgido do povo, _mas sim de 

Mesmo que o Presidente quisess:-e, expressa a posse a 1.0 de fevereiro ?:l'ão posso _adJ?iti~ qu~ exista neste uma revolução.. Engana-se S. Exa. 
por ambição de pcder, pelo desejo de 'i .. tuais titulares", aqui, no Ato daS PaiS, um constlt)-lcH~nabsta que, em Se prevalecesse êste principio, Vossa 
concretizar aquilo que a Revolucão Disposições Transitórias, está servi·n~ face d-o Ato rnstitUClOnal:--:- Ato que Exã., nobre Senador Eurico Rezende, 
está. ~onbando e de obJetivar todos do, exclusivamente, a Presidente e ernerge do Poder Conshtu~nte, é 0 -~à-ria nesta hora levantando contra 

. os ~eus Jdeais de grande patriota que, Vice-Presidente da República. instrumento de /ua vontade' .At<>. que a a-evolução vito_riosa a 31 de março, 
na verdade. é, mesmo que o Conczres- Portanto mandato de Deputado e declara, expr;essaruente I? dia do _co- o libelo mqis profundO e mais g~ave. 

· Sr- .. '- · mêço e o dia. do térmmo do .man_ 
so sent'sse neceés'dad'e de cont'nulda- .... t .. dor nao fm prorrog?-do po:r um dato do Presidente da. República·_ o Sr.· Eurico Rezende - Perd§.o. 
de ~o Gov~rno do emipente homem dia, se~uer. Jamais seria capaz de declare que ês-se Ato possa· ter ai• falei em Poder Corlstitut!nte. 
público, ~ao se podem: ag1r dessa :-~resentar emenda que prorrogasse terado pelo oon~resso Nnci

9
nal, que · 

forma, nao s_e poderia prorrozar s m_andatos por um _minuto, qual}- é um Poder legitimado. pela~ Constt O SR. ARGEMIRO DE FIGUE!-
mandato de nm~uém nem por ~1m I to mais por um _ou ~ors meses! Nao tuinte e "'-"la :Revolução REDO-:- Peço a V. Exa. que me per-· 
dia.. A L<:~o- se cpoem, não só os pr-n- tenho qualquer mteresse em prorro- ,v-.. • ~ta respqnder, depóis aceUarei 1}11.11-
efpios que consubst:mc·a:m o r-e~·me gar mandato de Senador ou Depu- O Sr. Eurico lleZf.nd.'l ...._. til~ quer retifieaçlto, reconsideração, ou 
demoei'ático orga.nizado peJa c~n.sti- tado. . v. Exa.. um aparte? ,ftcalJdo pou.toc-de-vista. seus, cu 

-· 
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t..etlficando erros que porventura eu 
tenha cometido na interpretação do 
$eu aparte. Disse V. Exa. que o Ato 
:emergiu da revolução, que a revolução 
atão foi feita pelo povo.· Não aceito 
isto. Sou membro do partido que mais 
! ,tem sofrido com a revolução; dttn.ós 

~
pessoais, danos políticos, cassações de 
mandatos. Mas tenho espírito elevado 
para analisar aquilo que a revolução 

'JVai fazer, anallia.r como a. Te'V{)lução 
,eclodiu. nestf pais, as suas razõer. 
IJPróxim<tSI e nestoo, ·analisar O!'> seu.: 
tobjetivos. Tenho espírit0 públiD. 
,-:Entendo que a revolução que se fêz 
'em 31 de marça não foi apenas u...'il 
~ rr..ovimento milito·r. Se ela não _esta­
vva bem ra.dicadtt na consciênc!a do 
povo, nS~ verdede os militares não 

(a.giram em função de interêsse!'l. pes· 

t
soai.s ou polfticos. Procuraram intcY 
rpretar a vc-ntade popular, procura ... 

·;Ç- .ram sentir aquilo que e ... tá no ~sp!:-1~ 
, rto e no pensamento de tôdfi S.· nação, 
1 e com os melhores propésitos se mo· 
tVimentaram: · derrubarat in-.trtuições, 
[depuseram o goYêrno com Íl propó· 
~sitf> declarado abertamente d€ proces. 
· sar e promover a reconstrução da 
Nação. ' 

Quando submeti a minha. tese ao 
Sena.do dizia há pouco tempO, e a~o­

. ra, qwmdo diFsertei, como estou dh· 
S€rtando sôbt·€' ela, fOI com o objeti­
vo de submetê-la ao debate amp1o, 
dentro e f.ora dO Congresso Nacio-
nal. ; 

Sr. Pre.sidente, rião po<fe ter ob· 
jeto de sofisma ... aquiJ.o· que E'S:lá. Ins~ 
crito no Ato rru;titucional. Não sou 
um homem leviano nem oou um ho­
rnern primário para me dP.!xaT en~ 
:volver por argur:r~ntos que. na ver­
dade, sã . ., imp~nsados, irrefletidos. 
embora de boa fé,- como êstes do 
eminente senado-r Eurico Rezende 
mas que não poo:;SO acl;!itar· ouroo não 
o pode o Congre."Sso Naciomtl. Todo 
o Br:NiJ culto, r.odos os coru;titucio· 
nalistas brasilei-rOS, todo o CVngre.s­
so Nacional. sabem que 11m Ato Ins-

,._ fiitucional rffsta.. natureza,. que .tem 
teu período de vigência imposto por 
um& revolu-ção .d~mirumte que tem 
seu periodo de fnfcio e de término 
f:'st·.it-t:'Jecido expt'l"· samente. !J:áo pt>­
de ser alterado vela vontade, dO Coh. 
gre.sso, qw• foi le~itlmado pela Revo· 
lucãd ou ,peJo próprio Ato rnstitucio· 
nal. 

O Sr. Vasconcelos T{irres - Vos. 
.Slll Exa. ~e permite um aparte? 

.. o SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO - Concluirei meu racioctnio 
e darei o aparte COm todo nrazer. 

O Sr. Ruy carneiro - Peditta a 
V. Exa. aue. all·tes de oon.:>iuir seu 
discurs:o, me concede um a?'ut-e .. 

O SR. ARGEMIRO DE ~'!GfJE!­
E..EDO - PPrmitmn-me respO,Jrler 2.10 
ll:.s::-le de t:obre Senador ~·w·co Re-
ze:nde. · 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção il) Julho de 1964 
~~-==--==--=-==-=-=-=-~~~~---;~ 

TodOD ~bem o quo eJb.,.,fica, na. 
hbtôna. constituc:!>l:[>,l ie todos os 
povos. ÜCJ1·ocráticns ou não !101 ir:s· 
1 r<!::-~·reuto elibomd0 pelo P·'lder Cons­
tituinte. ~ um instrumento que só se 
poderá emendaT naquilo que o pró· 
prb tezto declara que e pJrsfvel 
eme~dar, rep.lrfl:':", corrigir. 

rlosa~ que é,. em linguagem técnloo, ol O Sr. João Agripino - ~ foi 
instrumento do Poder Constituinte. l assunto não diScutido nem alegado 

Dou aparte ao SellG.dor. Ruy car- ·na r-eunlí'l.o de ont~m.. 
ne1ro 

1
1 .. • • O Sr. Rui..· Carn8lYO - Agradeço a. 

o Sr .. Mem de Sã - Se o C~ngrec;so 
acha que pode emendsr, pc.cte-o, como 
também pode emendar qualquer pon~ 
to da Constituiçíio. 

O Sr. Ruy Carneiro- Senador Ar- V. Exa., Sr. Senador Argemiro o es .. 
gemiro de Figueiredo, estou ouvindo clarecimehto, que petmitiu fazer, por• 
o di$ curso de V. E:;'l.., como repre- que êste seu discurso vai ser lido em 
sentante da nos.sa terra. no Senado nosso Estado, e os Raraibanos que VG­
da República. Com entusiasmo, vê ta.ram em mim e em V. EXa, e no 
como V.· Exa-. se utiliza do seu ta- Senador Joã~ Agtipino, sabiam qua.l 
lePto e da.. sua cultura . . . · 1 a"' minha. ~ndut~ ao \'Ota~ a emen .. 

O -SR. ARGEMffi-0 DE·FIGUEI4 3:·· DeclalO,Areplto! que na<> me ar .. 
() Sli\ ARGEMIRO DE FIGUE!­

REIDO .:.._ Enten:ler que o ':ongres.so 
pode fazer tudo, seja. moral ou imo­
ral, digno ou inci'.fgno, licito ou ilícito, 
o que à jurldicnnc:!nf.e possível ou o 
que é impedido pela. Lei ... 

REDO _ Obigado a v. Exa. ~'Lp-endo de tê·lo fe1to. 

o sr. Ruy carnezro - . . . para 
democràticamente, vir à tribuna do 
Senado criticar uma voW.ção feita 
pela Comissãà Mista de Senadores é 
Deputados, na noite pass.ada, neste 

o Sr. Mem de Sá -Não é imoral1 mesmo recinto, Quero dizer a Vossa 

O Sr. Aloysio de Carvalho os 
mandatDs estão ou ;p.ã.() pr"?rroga.dos? 

O Sr. Pedro Ludovico - Pela. emen .. 
da, serão prorrogados por quarenta e 
cineo dias. 

O sr: João Agripino - Por nenhum 
di.:\. nem in::-'Jn.stitucionà.l. Excelência - e Vossa Excelência sabe 

- que t.Jert.enço ao lfJrço do Senado. 
O SR. ARGE:tURO Dl!.i FIGUEI4 ltste tem conhecimento do meu es!or4 o Sr. Jefferson de Aguiar - Pe:a 

REDO - Na verdade, um ato que o t c · d f d · 1 Congrt..J:.5o pratico contra a· redação Çf? n€'3 a a~a. na e .esa o. P.t:"n:c. Emenda J-oão Agri.pi:!lO, acho qqe es~ 
pro, da tese que permrta a. co:.nc1den~ tão. Diz o texto: " ..• estendendo·se 

de um Ak Instituc:onal; contra aqul· ela dos mandatos. os atuais n~andatos iité 15 de. março • 
lo que está. exprE:S.Samente proibido, é sempre achei que não era. possivel. d.e 1961. · 
um ato que não :)():ie enobrecer o Po· continuarmos a fazer eleições todos ~ . . 
de\' ~ . os anos ccmo vem rr:orrendo na. Pa· O Sr. Joao AgTLpino - O texto drz 

o sr. Mem de Sá _ Ao contrário, rafba. Chefe do P. S. D. assim co~ que a instalação da Legislatura. é a. 
enobrece 0 poder. mo V. Exn. o é do PrB ~ o senadór 1.9 de fevereiro. E' um diS~itiv~. da 

João Agripino da u. D. N. Eril. nosso ~esma emenda, E Ot;tro d~posrtrvo 
O SR. ARGKV!IRO_ D~ FIG'f!EI· estado; sabemos quanto da sacrificlo dlz q':le os ~andatos ào.Pre~n~ente .e 

REDO - V. Exjl. nao po-de d!zerf nas custam aquêles pleitos. As agita .. do Vu:e~Pr~Sldent-e (ia. Republlca fl .. 
que o· Congresso, querendo, pode fa- ções durante aS campanhas paralisam oo.m estendidJ.s a~ 15 de março de 
zer . . • às constantes atiVidades do ·Estado 1957. ~aqtos repetll', exatamente, a 

o Sr: Me_n: de Sá - Poue, com reflexo na vida da Nação. Tudo expressao: 
l.<i:so ·são fatôres peruiclp.S<;JS . para. o "A próxima. elçj:ç.ã.o para Presi-

0 SR. ARGEMlR.O DE FIGUEI· bem._es.tar da. no:55a Patr!a. qu~. ~t!\ dente e Vloe-Presidente da. Re• 
REnO - • . . porque o Congresso só n ex1grr tranqull~dade de esp1~1to e pública far~.se·á em 1BS6, junta-. 
pode fazer aquilo que está na Consti· trabalho construtivo de seus fllho.s. mente com a eleição para· depu• 
tulção, que é n Lei Ma1or da Repü- Por todos êsses motivos. ven~o _eu hâ ts<io e senador, na forma. do (t!"• 
blica, dentro da esfera de SeUs direi- tt>mpos defendendo a cmcidenrua dos tig;} 38, ora emendado, extend€n• 
tos. e. obrigações. 1anda_tos. Chegue~ tHesmo -a. ,pronun- <lo~se os mandatos dos a-tuais ti• 

O Sr. Mem de Sá- Não considero. ciar dl:murso '"..olicitando aos Senado- tulares até 15 de março de 1967". 
o Ato Institucional ac:ma da consti- res· - 1sto depois de 58 - conc1aman­
tuição. do as grandes figuras do grupo do 

têrço, €Specialmente aos Srs. sena-
0 Sr. vasconcdos Torres,- Vossa dores Jefferson de Aguiar, Aloys!o de 

Excelência me concede um pequeno carv 3 lho e Milton Campos, que hoje 
aparte? _. ocupa. a Pastà da Justiça ,para que 

o SR. ARGFD11IRO DE FIO-TIEI· S. E;Xas. comandassem ês.se tnovimen 
REDO - Concederei, mas peçO que t4? no sentido de ser: encontra_da .ll!U.a v · b f'lrmula que penn!tJs.se a comc:den .. 

· EXa, seJa reye. ela. d-os mandatos, ou seja, a um só 

Isto, porque, como a Posse do -P.I'e• 
slàente da República é perante o con­
gresso - e é possi-vel uma . eleiçã() 
indireta pe:o Congresso - tomand<t 
o Congresso posse a 1.9 de fevereiro, 
precisa do prazo para proceder à elei .. 
ção indireta.~ Assim, estendendo~se o 
prazo até a posse do Presidente da 
_República, a 15- de março. Se não se · 
fizer a eleição indireta no pr!lzo,- o 
Tribunal Superior .eleitoral poderá. 
convoce.r nova eleição direta. E' o que 
diz ainda a Emenda, no § 3.1?, do ar­
tigo 81 . 

l'Se ·o coiltiresso Nacional. nlo 
hvroologar a eleição do candid!t• 
to mais votado, o Superior, 'J'ri ... 
bunai Eleitoral convooará nova 
eleição direta, que se rooliza!'á 
dentro .de 60 dias, a. qual semente 
pQ:letão conc-orrer -os dois dmdt .. 
dates mais votados no pleito an• 
terior". 

-O Sr. Vasconcelos Torres - Desejo tempo a eleição de Senadores. Depu .. 
salientar, nobre senador, que e&'la ta4()5 Felerais. Presidente e Vice~Pre· 
matéria é controv-ertida. Ainda. não sidente da Repú.bUca e Governadores 
foi .sUbmetida ao- congreSSil um caso do.s E<;tados. o meu empenho, fe:to 
.especfico como o Q'ue ora se examina. também atoovés do Rádio e dos jor­
Em Que pesem as_ ponderações iud1- nais, lamentàvelmente, nã.o, havia 
.ciosas e jurídicas .de V. Exa. enten. ainda Iograáo êxlto. Ontem, porém, 
do que o J\_to I.n.stitucional não é irre- chegou. a oportunidade. Eu, qi.le Ve· 
vogável. Incorporado à Constituição, nho defendendo essa tese, apoiei a 
dentro dos têrmo.s da. própria Con.c:;tf. emenda que está recebendo repa!'O do 
tulÇão e dos· Regiment-Os iesta Casa V. Exa. Não estou arrependido de 
e o da Câmara d<IS Deputados, o pró- ta·1o feito. Agora, quanto à QueStão 
prio ·Ato Instltuclonal, no meu modo da prorrogação dO ~andâ.to do Pres!­
de entender, pode ser alterado. Isto dente Castelo Branc-o, cons.edero- que 
é apenas uma opinião em que estou o Pnfs. ainda nã-o se encontra em 
resumindo o que poderia dizer. Mas condições de, em 1965, realizar uma O SR: ~GEM!RO DE FIGUSlRÊ· 
quero deixar o meu ponto de vista eleição pacífica,- que permita .aos bra~ DO -· vou concluir, sr. Presidente. 
inodesto, di~endo que o Congresso es· slleiroo. votarem num pleito tranqui· agradecendo ao nobre· Senador Ruy 
tá "'la sua plena n"t!'ibuição d'e tilterar lo, como almeja todo o Brasil. Carneiro o aparte ,com .que m · hon~ 
o própr~o texto dO Ato tnstitué,ional. Não suportará, ao meu ver, a Na .. :-ou, aparte corojoso, leal, de um ho-

. sr. Presidenw Srs. Senadores a · - ................ · · mem de vida pública- cophecida em 
Con<;ttf.uiçã-o de Í946 não esta altera- O SR. AR.GE!.u.rtA.I' DE FIGUE! .. ção, uma campanha. nos mones bra· meu Estado e em todo o País .. 

REDO - Agrodec•o o aparte que me s!Ie.!ros. na hora que atraveSPilmos. ds. em t:ada pelo A.tc- Insf.!tu'J~JD~l, · ~ - -homa. mats uma. vez, o ,nob're sena- o- meu Partido, por exemplo, que O Sr. Ruy carneiro - Muito obri .. 
a. não ser na-quilo que e.stá conslnsubs-· dor V,qgconcelos Tq.rr-es. perdeu o seu candidato, o grande Jus gado a V. Exa. 
tanciado dentro do texto dêUe • Mas se êsse ponto de vJs.ta que Sua celin() Kubltscn.eck, necessita refazer~ 
jt-l·umento cr.r,stltui'l'-!, r;,ue. é ~ pró- Excelência .aqUi eHtabelece, fôsse juri· se do golpe rude sofrido e e.,colher 0 SR. ARGEW...R.O DE 'FIGUEI .. 

:.:!--" lprio Ato imtituci-o":lll 'dlco. fôsse oonstitucionál, o atual novo candidato que DOIS permita tu· &EDO - Homem de espírito público o 
~ ·Eltá aqUi expressamente determi· Congresso brasileiro. dentro da sua tar e vencer - o que esperamos no ~rande patriota, traz um argumento 
~:t..r>do. no Art. 29 tlc Ato 1nsl-ltucio· soberanla. poderia. revogar tudo o que pleito de 1966. Achei qtl:e 1966 é o :ontrário ao ponto às vista que estou 
!nr,.I. que o mandato dG :rec;.i::lente E" o Ato dispõe, tudo o que instituiu, e tempo propício, a oportunidade de defendendo. Mas, não querO q].le meu.t 
do Vice Presidente da Repúbl.iaa ter· fazer voltar, em todos oo seus tê:çmos; realizarmos Ul11(l. eleição, um vrande colegas, :lO encenar estas C{}nsidera­
l minará. a 31 de ÍThl"':'r~ da 19·6B. Estê. a sittn~.ção anterior a 31 de março, '"" pleit<J eleitoral, em que as brasileiros, çées, ·entendam oue, direta ou indire. 
a..inda aqui, Sr. President-e no Arti- O que estA aqut Sr. Pr~!dente, é pacifica e tranquiiD.mente, compare. tamente, desejo~ melihdrar qualquer 

Lgo 11 do mesmo Ato, a dl:'claração um Ato emanado de uma revolução ç.a.m às urnas -para. votar. Com re1a 4 d,..~. companheiros desta, Casa.. 
expressa de que o presente ato. inai- vitoriosa. é um instrumento do Poder ção aos qunrenta. e cinco dias qqe se- Defendo uma tese. e respeito o pontD­

' te:ável pvr r.ós, reJ>• .. .o ri~o:i' .. & :1. .. :;. Constituinte. Nó.-; somos o Poder riam conferidos aos Senactore-o:; e de v:sta dos que se opõem. à mesma, 
--de a sua r,e.ta fl.té 31 de 'Mleiro de conStltufdo. E é inalterável porque Deputados, ~tá plenament.e eschre· entendo uma atitude e respeito as a.tl-
-1008 .. Isto ~~g:D.lfiç•-. que a ""!onstitul .. déclara, exPressàniente, que tudo se cido que os nossos mandatos. ter?o. o tudes diferentes, mas nunca com o 
ção de 1946 está válida em todos os lJQde !tt.zer; menos contra. o que aqul seu término exatamente no d·a. 21 de propósitJ de ferir os melindres de 
~eru. tênn~. men-os na5te.'l que foram estâ, até a tmts. de Sl tt. janeiro de janeiro de 1967. Q~ando votei nü-o o quem quer qu: seja 
alterados pelo poder revolucionário· 1968. O Ato vale até lá; ninguém po- fiz pensando em que· os no.s.sos man· · 
pelo Ato Tnstttucio·uh - ..tigamos de desrespeitar, jttrídiea. e constituclo da tos ainda fossem nté 15 de março Ao ccmcluir, declaro a V. Exa. sr. 
!'êlo Poêler ConstituPtt~. em língua.- ne~lmente, f'J. que estã elaborado neste de 1957. uma vez que a eleição p.:ua o Presidente, ao Senado Federal e à Na~ 
gem técn'( :1 porque s o Poder CU.fl .\to~ A constituJç!io de 1946 vale Pm ttrco (o Senado e dos àpeutedos se ção que sou dos que conhecem ou re­
C.nmina é o pode.: q•1e impc:ra,. 4 O todos os seus têrmos, mesmo naqu'lo realizará precisamente em ou~ub"o de conhecem as graves responsabilidades 
~-oder Q_ue traqa. nonn88 1.nal~ -que ~ente està instituído 1968 criando a...~im a· coincidência que tem a Re\'Olução de 31 de março, 
dontro <1<1 um ~rloio determinado. nesto !llstrumecnto da :Re'<Oluç!o vlto- ObJetivo eo!!mado. perente o pa!s, peranfe o po·;o bra.si-
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le1ro. Sou daqueles que reéonhecem Reconheço, portanto, Sr. President';!, 
que não é pos.siveJ transigir em t}ldo que têm, na verdade ,o dever de pro­
aquilo que significa ou possa significar curar os meios para assegurar O.· pros­
a realização do .chaffiado ideal revolu· seguimento da r.evolução, todos aquê­
cllonário. les que tiveram re.sponsabilidaQe no 

Em declarações anteriores,' quase deflagrar, na eclosão dêsS{:! movimen­
contre.riando princíp!os e atitudes JXI- Há tantos meios juridicos constitu­
:Uticos-partidários, eu cheguej a coil- cionais, Sr .. Presidente, para fazer oom 
testar, aqui, a dizer abertamente - e que o eminente homem público, Mare-

pende a execuçãQ dos arts. 61, I 19, o Senador Atilfo Font.ana, r-elator do 
8::J, ns. 2 e ;), t 120, n9 :1, .da Com; .. Projeto de Lei do Senado n° 31-64 -
tituição do Estado da Pia ui e 53,-§ 39, Dispõe sôbre equiparação ao crime de 
do respectivo Ato das Dispàs.i.ções contrabando ou d-escaminho e deslo-­
constitucionais Transitórias, dispo_ camento de ca-fé para destino dife .. 
sitivos declarados 1nconstituctonaís ~rente do autmizado pelo Instituto 
pelo Supremo Tribunal .!edel81. .:'\rasileirf" do café ao entrar de licen~ 

; não me arrenpendo de tê-lo teilio - chal Oastello Branco governe o Pais 
r . que se essa revoluç.1o continuar, pros~ por mais tempo; tantas possibilidades 

.5eguir, dirigindo a política e a admi· constitucionais para que em dlil..ta opor­
ni.stração do Pais no alto sentidv, se tuna, possa, ainda, S. Exa. ser can­
ela, na verdade. rea:izar atos que aten- v<Jcado a exercer o mandato presiden­
dam 1,\s aspirações mais legítimas do cial .Nãa vejo J}Or qu-e invocar-se essa 
povo como as reformas de base tão luta de se investir o congresso contra 
ansiadas, tão desejadas, pela Nação; o Poder constituinte para elaborar uma 
Sr. Presidente, eu confesso a v. Exa. Iei contrariando o Ato- Institucional, 
que, mesmo m(lntendo-a minha fideli- contrariando a Constituição de 1946 no 
da.de ao meu Partido e ao meu chefe que e:a tem de mafs sagrado - estru­
deposto estarei aqui a colabOrar, a dar turação de um regime p;)lítico ,de fun .. 
o meu apoio a tudo aquilo que signi- do. democrático e republicano. 
fique grandeza moral e material dê.ste Era o ·que tinha a clize.r. <Muito 

711 Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 43, de 1963 
mero 55-B, de 1963, na Casa de Ori_ 
gern) que aprova as contas ·do Se­
nhor President-e da República rela~ 
tivas ao exercfcio de 1958. 

ça, deixant o seu parecer pronto, pelo 
que pOO.iu lic.ença para Iê-Io. A con-­
clusão do referido parecer é pela au .. 
a"'i.ên-cia dos SenJ)ores Ministr-os da Fa· 
zenda e da Indústria e Comércio, ten ... 
d·o sido o mesmo aprovado PQr \Ulan-i· 
midad-e. 

89 Redação do vencido ao Projt~o SJ.da mais havendo a tratar, encer-­
de Lei do Senado n'i' 109, de 1963, que ra-se a reunião, lavrando eu, Maria. 
altera a redação do art. 899 da con.. Helena Branã•ão, Secretária, a pre ... 
sOlidaçã,o .d~~ Le~s do Trabalho, apro- .sente ata que depois de lidil e apTo­
v~:~:q~ pelo Decreto:reí' ·n., · .45:t; de I~ -vaJa ·ser-á· ~~inads. pelo Senhor P.r-e· 
d~ . ~~to dê· 19'13: · · · · · · · · stdent.e. 

.li' aegação. :Fi.ri~C iiP : r!oJ~i<i · C!e 
DecretQ .L~islativo n9 37, de 1964 (nú.: 
mero 55-B, dê 19.6"3; ·nà ·casa: de· QOri­
geiÍl). ·que ratitica ·nos· têrmos do ar_ 
tigo· 66; ·inciso· I; ·da· constituição ·Fe-­
deral; ·a· "Convenção· :relativa às -con .. 
dições· ·de· €mptêgo .. do.s. trabalhadores 

Comissão de Economia 

/ 

) 

,! 

( 

pais. bem; muito bem). 

-----------------------------------
ATA DAS COl\USSõi,;S 

JF.rA· DA 15' REUNIAO, ORDINARL1, 
· · R<llALIZADA E:M 23 DE JULHO DE 
• . 19S4 •.. 

de~fazendas'.', .concluída .em. .G~~$r~1 ··As· ·dezessete horas do dia v:nte e 
Ato do Diretor Gera1 I rJ~~~-i; e:rú Moscou, a 9 de ago .... w de em.l9.5B;.por. 9Ç!;l~iJ],Q _da. ~_Sessão três. de' 1ulho. -de mil novecentos e 

da conferência do Trabalho, ress·al:. se.ssenta ·e. quatro, no Salão Nob!"e à'o 
PORTARIA N? 66, DE 28 DE JULHO 29 ·Redação Pinal do Projet.o de vê.d:OS.óS.ârtS:·t·ê.2o,·rtens· 2 ·e·a, cuja sena.d{J .Federal, sob a presidência do 

DE 1964 Lti do ~enado nç 14, de 1964, que dis- rãtifiCação. "é • den·egada. tmm. ·funda- 5e!lhor Senador. JOSé Ermirio, Vice-
O Diretor Geral,. no uso de suas põe sóbre a doação ao Estado do Para, menta ·da. própria. Conyen.,;.áe; .•..... Presid-ente, presentea o. Senhores Se· 

. • 1 . E! L de próprio ·""federal, para nêle ser lf!s· .... r.;Bdore~ José Feliciano, Adolpho Fran-atribmçoes, reso v e deslgnar· za ou- t ·b 1 1 ·t 1 d êl · · · · · · · · · · · · · ·- · · · reiro Gallottl, Oficial Legislativo, alado o Tn una E e1 ora aqu e .l(l9. ~q.aÇão· tinal ·do· Projeto· ·de ao; "LO-pes da Casta, Sebastião Archer 
PL-4, para responder pelo expedl- Estado. .Relativo ao Projeto, a Co- Reso1ução n? · 31; · ae 1964; ·~u~ · 'iUS- e· Melo Braga, reUne-se a comissão .::.e 
ente da Dlretoria do Arquivo du- missão declara ter acolhido a emen- pena e ·a .. execução do· art; -29 da Lei Econ~mia. . 

! d d f . . 1 m da de redação oferecida pelo '10bre Federal n9 2. 622, de 18 de outubro DPixam de eomparecer, TVI.r motivo rante o per o o e enas regu a en- S d z · d A - .~ 
1 ena or acarJas e ssumpçao, que de 1955. Justificado, os Senhores senadores tares da ti tu ar efetiva. · d A ·d d 

Secretaria do Senado Federal em COlTlge 0 nome a vem a. pa re 119 Redação Final do Projeto de: Leite Neto, r-t~:ttlio Fon':o.na, Irineu 
28 de julho de 1964. - p;vanaro Men- Eutfquio. Resolução n9 18, de 196il, que resta- Bornhausen e Miguel C<luto. 
C!es Vianna, Diretor-Geral. 39 Redação Final ·do Projet.o ele bele~-a fi. tribuna do Plenário Ata. da reuniã-o ~nbeYlor é lida e 

Decreto Legislativo n9 6, de 1964 mü- • . . . . . . . . · aprovaaa. 
mero 110-A, de 1961, na Casa de O!'i- Nada mnis ·nãvena::· Qile·tratt.r; dê,-·. o_ sen. "urir President-e concede a pa .. 

Conll·ssa-o de Redaca"o e ) " c • 1 d I se·;...-\-,. -encerrada"' ·reunião, lavrando-• , g m que aprova. ,o onven o e n- I:"'· ~ tavra ao Senhor senador Lopes da 
ATA DA 20a. "REUNIAO REAUZA- tercâmbio Cult!frO.l entre os Est~dOS eb~-~7eüza-Joanna· Orlandi)·Vei-f.ssimO; ·aocta, ltelator do Projeto de Decret3 

DA AS 16 HORAS DO DIA. 29 DO Uni~os do Bras_Il e os Est-a~os Umdos Seeretária·subs~ituta.,-a·presente.ata~ LegLslativo no 69, de 1964, que ""apro­
!'."" "S DE JULHO DO ANO. DE 1964 M~xlc~nos. as.sm~do _no . RIO de Ja- que. ·uma vez aprm::ub., se!á .ass.inada va o Convênio P•lra o estabelecimento, 

J.E ne1ro, em 21J de Janeiro de 1960. pelo.- .Sr. 3ec_retár.io ........ ··· ··· no Pôrto de Corumbá~ no Estado d~ 
(ExTa.a.onniNÁRIA) . j 49 R~da;;~.o ~inal do Projeto ~e · · · ~~ ·- · · ... · ·.-. Mata Grosso, de um Entrepôsto de 

fu dezesseis horas dO dia vmte e Decreto LeglSlatlVQ n<~ 4, de 1964 (nu- Co.m"lS.~aQ;, · ~de.·f·n·dll' otf' J·a · De;>ósltc .Franco para mercadorias im .. 
nove do mês de julho do ano de mli •n1ero 26-A, de 1963, na_ Casa de Ori- · ..., - ,· . ..-:t P"?!t~da~. pela República da Bolivia. 
novecentos e ses?enta e quatro, re.u- g<:m_l_ que aprova o Acordo sôbre sei-~ • . • . ... , ·e·ComerCIO· O parecer de S. EX~. favorável .ao 
ne-sa extraordinarmmente, a comlS- viço m1lltar entre o Brasll e a ltá- " . . . . . . . . . . . _ Pi"OjetO, su~~metid:o à àl5cussão e vota .. 
são <ie Redação, sob a Presidê:r;cla do lia; àssinado a 6 de setembro de 1958! 5 -~Át~- Jr~t~~~~~E ~~~. ~~;g;~v~doSenhor Senador Ado!--
Set•"· ·,r S"nador Antômo CB.rlos, pre~ ua cidade do Rio de Janeiro. . -..wrr .. •·... t 
sen:· q senhores senadores Edmun- 59 Redação Final do Projeto de1 HJ.~';J~""!:.. -· ·•·· ··· ·· ._..,.._ •. ·· ••··•· · · pho-Franco em1 e parecer ao ProJe-
do L"'. 1. -Sebastião, Archer,- L9bâ<J da Decret.D Legislativo n9. lO A, de 196:J, • # 19 :hoi-àS. d() (.íià." 28' {fe"}UlhO: ·na ;.o de d~l- do -~:?ndo n9 162~ de .1~63. 
Silveira e José Fellciano. na nasa de Origem~ q_ue aprova. os ~âla ~daS· 'ôõffiiSSõé.S; 'tob ·a· presídên.:. .que lSP?e so .e- a supressao gia ~a: 

Dejxam de comparecer, p<n mr1t1V'J Pro~ocolos de ne~oclaQoes ~rifárias, cfa· (l:Q "Séilhôi"" S"'en'ad01' -:José· Pel!.citmoo .t4v~ ~~ lm~zrraa_~es d'1e trigo CS:~ .. ~ 
justificado os Senhores Senadores realizados com a A.ustrm, Dmamarca, p.resértt'e5~ Os ·senhm-<es·Senador-es· AóOl- ·5orro • oon~ ? f 0 pe 11 u.cfece~ ~'/ 
Dix·HUit. Rosado, Walfredo Gurgel e Esfaãos Unidos da América, Finlân- fo ·Franco: ·LOC.ão- da ·.Sil\leiJ:a .e UJ-pe.s ~ s~r (J ps)]e; conve~. r tem 'ldl ... 
Júlio Leite. . ~ dia, Japão e Suécia, sôbr~ o Acôrdo da· Cootn,:PeúRe~se .a comllisão. de.lll-. gen~la ao en ores. . m s ros . ,,a 

A comissão aprova os parec~~·r>.~ em Geral ~~ Tarifas Adua.netras e co- dúst.Iiar -e Comércio ...... _......... Agncul~ra :. d~ I~du;tn~ e c;~~Bo 
que o Senhor Senador Sebastlao .o\r· mércio (GATT) no periodo de no- ~-Deixam .de. com.narecer. })Ot mvtfv"O e· ao . up-enn ~n en_ e a ~- : 
cher apresenta das· seguíntes.. redu· vembro de 1960 a junho de 1961. ju.stitica.Qo Ós. S·nlhõ!é.S · f{eiiàdóiéS Subroe~tdo à. discussdo ~ votaça~~ e 
ções: • A seguir, deixa a .Pr~sidência o no· Ji~l§.pP. .• M'â.C1úárl., .. lifriêú. Bótnhatrs-en .aprova. o o parecer e ua Exce.cn• 

19 Redaçao Final do Projeto ?e bre senador Antômo Carlos, a qual e Barros d.e Ual-vHlhtr.··~··· · · ·······~i~!. . , .. 
Decreto Legislativo n9 11, de 1964 mu~ é ocupada pelo Sr. senador Sebas- ... E"'· lliSI)éD.Saà'a" -e:. Jc'itura· -da. ata. da ,.~~~a ma1s .!1avendo a tratar. ~ncd.; 
.mero 92;-B, de 19&3, na Casa de O ri.; tião Arcehr. São aprovadas as :ed!:t. .. rennião· anteri01• ·e· em- sf"guidar .apra-:. ~~~~e ~err;;a{:; lavrat~0. et~,- :f~~:~ 
gem} que aprova o T!atado de p:·e..s- ç~eS .er:n que o Sr. Senad'?r Lobao da va:da.- ..•... ~ .... _·........ . . . . . . . . . . · : " a e • se:re an~ a. ~ • 
cr:diO ctas Experiênc~as com.Armas 511ve1ra. apres:enta a segUir: ·~~-·.-... ,... . . . a p-e~ente ~\a· qu~, ~1m. .. vez ap.o-
l'lnêlellre.s na Atmo.sfera,. no Espaço 69 R!!da~ão Final do Projeto de _ .J?-ic~and? os t?'a?anm; ·o· ·Sena.tor. !:ao. a, será a; s.nacta pe.o S~nhor P•e• 
Cósmica e sob a-Agua firmado p('la Re$OluÇa<l n<? 30, de 1964, que :ms- PH\s~-dente co1rrunr,a: aos pr&entfS .q.ue .. Ldcnte, 

' . . ~-····· .......... ~ ........... ,. •· 
. ~ ................................ . 

·······-···~········~······ 
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L_~~--==~------------~------------~,.~.----~,----~~~----~~----·--~~~ 
I ·i ! ·' 
I I 

TOTAL 

I · Class~ 
I 

1 Seo.ad(.) F'-'lra .... ....,._.:....,...-~--------
1 I . i • I 

Auxiiiar Legislativo._ PL~~ 

I 

I 
I 
I 

I I I Aool Mê.t 
1 ______ 1 __ ~ __ 1 ____ ~-cl, ____ __ 
i l I ·---

Dia 

l ,. 
Ary Pellciano de Araújo ...... ; .......... • ............................. I 

( 1- I J I 
Ronaldo Pa~~co de Olivéira .••• ~ ••••••••. , ••• , , •••••••.••• ·, .- ...... , ••• ,. I 
Yiccnte Oliveira de Lara Rezende , , • , .• , • , ••••••• , ..... , • , ..... , ........... , t 
Maria Regina Coelho T eixcira "' ..••.•••• , , , •• , , • , , • , , , , ••• , • , • , • ! ••••• , , I 
l\1aTia Clara Coelho Baumann das Neves • , , •.••••••• , , •• , • , , , , •••. , : • • , • 1 
CláudiQ Júlio Freit~ Came{ro •••••••••••••••••••••• , ••• , • , • , •••••••••• , l 
José Ney _Passos D.an~as , , . , •• , ........... o •• • •••• o ••• o o.> •••••• o ••• o ••••• 1 
B:anca Borges Góes Bakaj ••• o,, ••••• , •••••• •;., •• o •••••••••• ,, •••••• ·,., I 
ROmeu Arruda o •••••••••• o •••• , ~o ••••••••••••• , • o • ,_.. •• , o , , , o ••• o • • • • • • I 
.Suzy Cunha c crt.ll; ooooooo••••••••!·~······•oooooootoooooooo·•········· I 
Evandro .l\1esquita •••• , , ••. , • •o. o. o ••• , ••••••••••••• ,,, •• , o,., •• o ••••• o I 
José ·Aristides de' Moraes Filho •••• , •• , , .• o •••• o,.,., •• o,, •••••• ,, 1 o •• , • ~, 
(Viiilliam Lúna Ivfacl1cldo Newton •••• o •• o. o ••• o o o ••••• ,. o •••••••••••• o •• o 

Gcnoveva Ayres F:rrcira Dia-s ..•••• , •• , , • : •.•••••••• , • o ••• ,, •• , •• ,,.: ••• 

Helena Brow.ll . , .........•• , , , o ••• , ••••• ; ••••••• : • • , •••• o • , ••••••••• o o 

Antônio Corrêa Pacbé'co ... ~ ••.•• o._.·~, .• o• ~ ••.• •o •• ,, •• o ••• o ...• , •• •o• •. 
Ferix Antônio Orro o •• , , o •••••••• o ••••••• o, o ••••••• , ••••• , •••• , •••••••• I. 

t 
I 

Gui.Ihermé Grac.ind-o Soares I?a1ll!drn ••••. , ., , · •••. , .•.•. , ••• ,' ............ l 
Hélio Dolher da Silva ..........•..• ~ •••••• · · • • •• • o • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • j 
Celso de Freitas Cavalcante o. , •• , , , • , ••••• , ••• , ••••••• • ••••••••••••• o •• ,, 

lzahel h1agalhães. Evangelista • , ••.....• ~o. • • o •• • • • •. • .. • • • • • o • • • • • • • • • • o I 
Alexandre Marques C;ie Albuquerque Mello •••• o,. o., o •••••• o •• o •• ,., o. o •• 
Luiz Renato- Vieira da Fonseca .. · ....... , • o •••••• ,, •• .- ••• o •• o ••••••••• o • I 
Eduardo Rui Barbosa •.••. 1, ...... , ••• , ••• o ••••• o. o •J ••••• o •• , ••••••••• ,,- .1 
Laurita Fa:1aia . , .•....•...•• , , •• , •.••••• o o~ • •••• ·,, • • ••••• o •• ~ • • • • • •. • • • I 
Enaura Lúcio de Souz-à , , .•.•••••• , o •••• o •••••• , ••••• , , , , •••••• o • , ••• , .- I 
EduaTdo Leão Marques . :. o. 1 , •• , ~o ••••• o •••• , o ••• _.~ ••• ,,., ...... , •• , •• o I 
Sylvia i\1inazi l\1antovani •••• , •• o, ••• , •• o ••• ••o•• •• , •• , •• , •••••••••• , •• I 
Artemita S~paio ~as~ellar • ~., •••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o· • • • ~-~ 
Hugo Rodngues Ftguexreti.p ••.• , • • ~, •••••••••• o •• , ••• o •••• o•. ~ •• o •• , •••• 

Francisco Gonçalves de Araújo •. o.-., ••• o ••••••••••••• _ ••••• o o •• • o ••• •• o • I 
lraç-em'ii da Cos~a S:lva -a Castro •• o., ••••••• ,. o •••• ,, ••••••••• o •• o •• o o. 

Dinah JI.Ac.rtitls Perâcio ..........•• , ...... , ••• , •••• o;_,,,, •••• o •••••• o •• ,. I 
Arléte B~lota- Tapa!óS ............ o••••o•••••••••••••••o•·•·•••,•••o••~ J 
Cid Sebasti-ão da Fran_ca Brugger o. o •••••••••• , o •••• ,, ••• o. o ••• o •••••• " 1 
Maria de Lourd~s Pena Fonseca ·····•·o••o••••••••••••••••••••'••••••••o4; ~ 
'fherczinha Duarte ..•.•..• , • ,, ••••••..• o •••• •• •••••••••• ~~ •••• o o •••• •o, •"!. I 
Diva Fa1coni de Carvalho ••••• , , , o,, ••••••• 1 o o' •••• :, o ••• ~. o •••• , ••••• o'!:: 1 
Maximiano V~anoa .......••• ~_:-.o•·••••; •• ,. •••• ~··•••••••_•o••••••••oooo.: I 
/l.Jpheu Cordetro dos Santos •••• o.,.-••••••••••••••••••• , •••• , •••• o ••• , •• 
Paulo Irineu P.orte.s ..• · •...••.• o, •••••••••• o o. o ••••• , •••• o •••• ,..,. •••• , .... I 
Fernando Silva de Palma Lima ••••••••••••••• , ~o. o ••••• •••o• •• ••• • • •••-•: I· 
Dillmar Geraldo Lacerd.- {;'~'-'rães -; ••• •o • ••• o. o., .-o., o ••••••• o o~ •••• o···: l 
É:dna Borges de _Oliv.eira .•. , ..• , o•••••o: ••o··~·.oo •••••• •·••• ••• ·••••o•~~ J 
Celso Luiz Ramos· de Medeiros •• , .... , ••• o • o o • , • , o ••• o •• o •••••••••• •..!...··· • 1 
Léli.a Pinto Ferraz ...•....• ~ . , ............ ~ ................................ •. l 
Marla de Lourdes Veiga .. o o •••••••.••••.• o o ••• ,-•••.• , ••• o• ••• o.• •• o •••• o• I 
José Carlos Põrto de Mendonça Clark , • , o o •• o •• , •••• ,, ••••••• o o ••••••• _···: I 
Mãri\ia Brício lJÓ.lber da Silva • o •••••••• •. o • ••• • o • • • o• • • • .-•• • •• • • • • • ••o l 

'Rubem :Patú Trctena ...• o•.;, ..•••.••••• •••o••,!_•••o•••••••••~··••••••a: . 
Léa Araújo de Pina .•••••••. , •·••••••o••o •• ···:•• ••.o•:o••c•·."-~··o •••o"oo .-..· I 
Jacy de Brito Freire . o ••••••••••••••• -o,.,, •••_•ooo·o···~·······o••• • • • ••••.••• ·-1 
Paulo Rubens Pinheiro Guimarães ••• o ••••••••••• o o."--' •••••• o •••••••• •;•:..•.• I 
Victor Rezende de Castro Caiado ............ • •••••• • • •. , • • •• ".!..• •• •'o •• • •. • • I 
Nilson Roberto de Novaes Carneiro Campelo •••••• o .·,-o •. ,. o •••••••••••.•. "'.; I 
A yrton José Abritta .• ~ .. ., , , ·t •• , , •••• o • o • o • o.-••••••• o .. -••• -.......... ;, , ··.-•J l 
Helentl Ruth Laranjal Paria~ Rigolon o •••••• • • ···:• • •.•.•• -••• -•••••••• o o• .-.·o •"o' ( 
1\>!::;rcelo Zamboni .....•..••• o ••••• o ••.•.•.••• • •.•.•• ·.-~ .-.-.......... o •• o •• -.. -•••••. 
Albertn Pereira da Cunha .. · ..••••••••. ~ •••••• -. o • -.- •• -. •• ·.•o o •• ; •••• • •.• •• o • 

r.uiz Catlo~ de Oliveira Chaves ..................... -._ •• -.- ................ -•.•. 
EtÍ!manoci Novaes ..... , .• , •.••••..••••••. o· •• -•.•••• -.-.................. .. 
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COMISSõES PERMANENTES 

MESA 

Prc~idente - Moura Andrade IPSD) 
· V~t.:f~PreswemF -~ Noguelrf'. dt. aama rPTB) 

1.0 Secretárjo- Din.arte Maris IUDNl 
2.· Sect'H.a.rio - OJloerto Marin.tw 1PSD) 

3 o Secretário - Ad.alberto Se na 1 PTB 1 

:4.0 Secretário - Cattete Pinheiro _(PTN> 
1.0 Suplente - Joaquiill.JParente tUD.N) 

2. Sup:ente - • Jf' '\ t' t PSD 1 
3.') Suplente - Vasconcellos Tõrres tPTB) 
4.0 Suplente - Her~baldo Vieira lSem legenda 

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

13P!l 

.t'ARTilJO SOCIAL DE).10CRATICO (PSol - 22 representantes. 

\ 
I 
I 

1. Jose Guiomatd ~ Acre \ 12. Antõnío Baibino - Bahia 
2. Lobão da Silveira - Pará 13. Jefferson de Aguiar - E.· Santo \ 
3. Eugênio Barros - Maranhão 14. Gilberto Marinho - Guanabara · 
4, Sebastião Archer - Maranhão ! 15. Moura Andrade - São Paulo 
5. ViCtorino Freire - MaranhãQ i 16. Atilio Fontana- Santa. Catarina 
6. Sigefredo Pacheco- Piau1 I' 17. Guido Mondin - R. G. SUl 
·7. Menezes Elímentel - Ceará 18. Benedito VaHadares - M. Gerais 
8. Wilson GoÍlçalves - Ceará I 19. Filinto Müller- Mato Grosso 

BLOCOS PARTIDÁRIOS 

:Cloco Parlamentar lnd·epenàe11te 

- PSP ..... ··················~<., .............. 'I-· 
PTN ••••.•••••••••••••••••~·· ............ . 
PSH •••••••••••••••••••••..•••••••••••••..• 
PR • ····'····•·•••••: ••••••.• ···•••••••••• 
:rviTR , • • • ••• •••• ••••••••••••••.•••••••••• 
PDC .......••••••••••.••••••• • ••••• • • · • · • • 
Sen1 legenda . . • • . • • . • • • • . . . . . • • • .•.....• 

2 
2" 
·r 
1 
1 
1 
2 

senadore3 
.senadores 
Senador 
senador 
senador 
Senador 
Senil. dores 

10 Senadores 

• 
Lidcr do Governo • 

Dan~e~ Kríeger lUDNJ 

LIDERANÇAS 
Vice-Lider 

Mem de Sá 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTE 

Líder: Lino de MütOs (P'l'N) 

Vice-Lideres 

JUlio Leite - rPR 

9. Walfredr Gurgel _:_ R. G. Norte .

1 
20. José Feliciano - Goiás 

10. Ruy Carneiro - Paraíba· 21. Juscelino Kubitschek - Goiás 
11. Leite Neto - Sergipe 22. Pedro Ludovico - Goiás 

\ Aurélio Vianna lPSB> 

Josaphat M:uinho •sef !egenda~ 
Aarão St.elnbruch 1 MT.R) 
Miguel Couto 1 PSP l 
!!..'l"'non Ue Mello <PDC) 

! 11 - PARTIDOS 
PARTIDO TRABALHISTA ERA15ILEIRO rPTB) - 17 representantes } 

1, Adalberto Sena .;... Acre 10. Pessoa de Queiroz - Pernambuco PAK'l'I:CO SOCIAL DEMOCRATICO PARTIDO LIBERTADOR <PL) 
2, Oscar Passos - Acre ll. jose Ermirio - Pernambuctl 
3. Vivaldo ·Lima ...,.. Amazonas 12. Silvestre Péricles -·AlagOas 
4, Edmundo Levi - Amazonas 13. Vasconcelus Tôrres - .Rio de Ja- · 
5. Arthur Virgílio - Amazonas neiro 
6. Antônio Jucá - ceará 14. Nelson Maculan __..:. Paraná 
7. Dix Hnit Rosado- R.G. Norte 15. Mello Braga- Paraná 
8. Argemiro de Figueiredo .. Paraiba 16. Nogueira da Gama - M. Gerais 

9. Barros. Carvalho - Pernambuco 1 17. Bezerra Ne,to - Mat.o Grosso 

UNIÃO DEMOCRATICA NACIONAL (UDN} - lõ representantes 

1. Zaeharias de Assumpção - Pará 9. Padre Calazans - São Paulo 
2. Joaquim Parente - Piaui · 10. Adolpho F1·anco -Paraná 
3. José Cândido - Piauí 11. Irineu .~- >ruhausep S. Catarina. 
4. Dinarte Martz - R.G. do ~:rorte 12. Ant-ônio Carlos- S. Catarina 
5. João Agripino - Paraiba 13. Daniel Krieger - Rio Grande do 
6. Rui Palmeira - Alagoas Sul 
7, Eurico Rezende - E. Santo 14. Milton Qampcs - Minas Gerais 
8. Afonso Arinos -.Guanabara 15. Lopes da C'()sta. - Mato Grosso 

PARTIDO LIBERTADOR CPL) - 2 representantes· 

1. Aloysio de Carvalho- Bahia 2. Mem de Sá- R. G. do Sul 

PARTIDO 'l'R.t?-BALHlSTA NACIONAL <PTN> - 2 representante~ 

1. Cattete Pinheiro -Pará 1 2. Lino de Mat.os- S. Paulo 

PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA <PSPl ,... 2 representantes 

1. Raul Giuberti - E. Sant-o 1 2. Miguel Couto - R. de Janeiro 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO !PSBl - 1 representante 

1 ~. Aurélio Viana - Guanabara 

MOVIMENTO TRABALHISTA RENOVADOR !MTRl - 1 representante 

1. Aarão Steinbruch .- Rio de Janeiro 

PARTIDO REPUBLICANO <PR) - 1 rep!esentante 

·1. 'Júlio Leite - Sergipe 

PARTIDO DEMOCRATA CRISTAO <PDOl - 1 represent•nte 

1. Arn6n de Melo - Alago~s · 

SEM LEGENDA 

1 . .Ju;mvnat Marinho __..; Bahia. ' I 2. Hertbaldo VLeira - Sergipe 

RESUMO 

Partido Social Democrático (PSD>....... ... • • • . • • • • • • 22 
Partir•o Trli.balhista SrasllelÍ'o lPTB) ••••••••••••••• 17 
União Democráticà. Nacional <UDN> .••• ••••••••••• ••. 15 
Partido Libertador (PLl .•.•..........•••••••••••• ;... 2 
Partido '.I'rabalhista Nacional CPTN).. .... •• • • •••••••• 2 
Partido Social Progressista <PSP>,, ••••••••.••••..••• •: 2 
Partido Socialista· Brasileiro <PSB> . . • . • • • • • • • • • • • • • • 1 . 
Partido Republicano 4PRl........ ... . . . • . . •• • ••••••••• 1 
Partido Democrata Cristão (PDC). . .....•.•••.••••• ·~ 1 
MoVimento TrabalWsta Renovador <MTR> .............. ; 1 

~ 

64 
Sem legenda . :-.••..........•.......•..... , •• , ...... ,,. 2 

66 

' 

(PSD) 

Lider: Fil:nto Müller 

Vice-Lideres: 

Wilson Gonçalves 
Sigefredo Pacheco 
Walfredo Gurgel 

Líder~ .M.em de Sã. 
Vi.r:e •Lído.r: Aloysio de Carvalho 

PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA 

Líder: t1i.guel Conto 
Vice-Líder: Raul Giuberti 

PARTIDO TRABALr!ISTA 
NACIONAL <PTNl 

PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO <PTB) 

Lider: Linc de .Matos 
Vice-Líder: Cattete l?inheiro 

Líder: Al"thur Virgílio 

Vice-Lideres: 

Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Antônio Jucá 

'ui - PARTIDOS DE UM Só. 
Rli:PRESENTANTE 

MOVlMENTO TRABALHIS'IA 
RE.c'iOVADOR IMTRl 

Representante: Aarão Steinbruch 

UNIAO DEMOORATICA NACIONAL PARTIDO DEMOCRATA CRIST.~O 
!PDC) !UDN) I 

Lide r: Daniel Kl'ieger 

Vice-Líderes: 

Eurico Rezende 
Adolpho Franco 
Padre Calazaris 
Lopes da Costa 

Representru1te: Arnon d,e Me~lo 

PARTIDO REPUBLICANO !PRl 
Representante: JUlio Leite 

PARTIDO SOCIALISTA 
BRASILEIRO <PSBl 

R-epresentante: Aurélio ViamUJ. 

AORICUL TURA 

.Presidente - Senador José Ernúrio (J?TBl 
Vice-Presidente - Senador Et$ênio :Sarros (PSD) 

Titulares 

Eugênio Barros 
José Feliciano 

Titulares 

José Ennfrio · 
Dix-Huit Rosado 

Titulares 

Lopes da Çosta. 
Antônio Carlos 

COMPOSIÇAO 

PSD 

Suplentes 

1. anlllo Fontana 
2. Be-:uedito V~adares 

PTB 
Suplente.s 

1. Melo Braga. 
2. Argemiro de Figu.eireda 

tJDN 
Suplentes 

1. Daniel Kriege.f · 
2. João Agripino 

B.P.I. 

Titulares Suplen~es · 
J\llio Lelte Raul Qiubertl <PfiP)__j 

SecretArio - Jooê Ney Dantas. 
ReW1!6es: - qu!nt.,...felras, às 10 h..-aa 
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CONSTIYUIÇÃO E JUSTIÇA 
Presidente -·Afonso Arinos ruÍlN) 
ytce-Presidente - Wilson Gonçalves (:?80) 

Tltulare's 
Jerrerson de Aguiar · 
Antônio Balbino 
Wilson Gonçalves 
ltuy Carneiro 

Titulares 
Edmundo Levi 
Bezerra N"eto 
Arthur Virgfllo 

Titulares 
Aloysio de Carvalho <PL) 
Afonso Arinos 
Milton campos \ •) 

COMPOS!ÇAr 

PSD 

L 
2, 
3. 

. 4. 

Suplente$ 
Menezes Pimentel 
Leite Neto 
José Feliciano 
Filinto Müllt!r 

PTB 
Suplente!! 

1. Argemir!'J de Figueiredo 
3. Oscar Passon 
2. Melo Braga 

UDN 
Supl!Jftf,g, 

I . Daniel Krieger 
2. João Agripino 
3. Eu ri t co Reztmde 

B.P.L 
Titulaies SuplentC3 

Josapha Marinha (sem lt-gendal AarãO Steinbruch {Í1'l'R) 
Secretária. - Maria Helema Bueno Brandão. 
Reuniões ...:. quartas-!eiras, às 16 horas 

. DISTRITO FEDERAL 
Presidente - Aurélio Vianna IPSRt 
Vlce-Presldento - Fedro Ludovico t PSD) 

Titularea 
Pedro Ludovico 
FUinto Müller 

Titulares 
Oscar Passos 
Edmundo Levl 

Titulru·cs 
Aurélio Vianna. (.fiSBl 

COMPOSIÇAO 

PSD 
Suplentes 

1. José Felicinno 
2. W altredo Gurgel 

PTB 

..,; 

Suplente.<~ 
1. Melo Braga 

· 2. Antônio Jucã. 
P.I. 

Suplentes 
Li.no de Matos tPTlH 

Secretária. - Julieta Ribeiro dos Santos. 
ReuniOes·- quintas-feiras, ·às 16 horas. 

ECONOMIA 
Presidente - 1..tti~ Neto t PSQ 
VIce-Presidente ~ Jose Ernür!o {PTE) 

Titulares 

I~clte Neto 
~'\ttillo f.l'ontan:1. 
Jose FeUciano 

Titulare:; 

José Ermfrio 
Melo .Braga. 

Adolpho Franco 
Lopes çia Costa 
lrincu Hornhauscn 

Titu!arC.'l 

COMPOSIÇAO 

PSD 

Suplente:~. 

1. Jefferson de Aguiar 
2. Slgefredo PD checo 
3. Sebastião Archc.c 

fTB 
Suplente:J. 

1 . Bezerrrt N et D 
2. Oscar Pae.soaa 

UDN 
Titulurcs 

1. José càndldo 
2. Zrtch~ulas de i\ssumpçQ 
3, Mem úe Sá :J.1:,J 

"B.P.I. 
Sup!~ntes 

!.ligue! Couto 'PSPJ Auré!io Vianna ~PSBD 
Secretária Aracy O:Re'lly. 
Reuniões - qniPtas-!~ims, às 15 30. 

EDUCAÇÃO E CUL TUI'i,\ 

Prcs!dente - Menezes Piri'entel (PSDI 
Vic-e-Presidente - P3dre Calazans <PTB) 

· 'r"itulare.s 

I\lene:!:CS Pimentel 
\Va!f!edo Gurgel 

COMPOSIÇAO 

PSD 
Saplen.tes­

·Benedito V::JladarC3 
::::. Sigefredo Pac~wcu 

(•) Licenciado. Su;bsWuido pelo Sr. Eurico Rezende. 

\

. Titular .. 
~. Pessoa de QueirO'.t 

Antônio Jucá 

Titulares 
Padre Calazans 
Mem de Sá CPL) 

Suplentas. 

1. Edmundo Levl 
2, Vivaldo Lima. 

UDN 
Suptente3 

1. Afonso Arinos 
2. Milton Campos 

B.P.I. 
Titulares Suplentes 

Josaphat Marinho <Sem Iegeilda) Lino de Matt-os (PTN) 
Secretária - Vera Alvarenga Mafra. · 
Reuniões - quarta-feiras, àa 16 horas. 

FINANÇAS 
Presidente - Argemii-o de Figueiredo (P'J'B) 
Vice-Presidente - Daniel Krieger <UPN) 

n~ulares 
Victorlno Frelre 
LObão da Silveira 
Sigefredo .Paeheco 
V/i.Ison Gonçalve.~ 
Leite Neto 

Titulares 
Argemiro de Figueired\l 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
Antôpio Jucá 

Titulares 
Daniel Krieger 
Irineu Bornhausen 
Eurico Rezende 

Tilulnr 
Mem de Sá. 

COMPOSIÇÃO 

PSD 
Suplent.eo · 

AttiUo Fontana 
José Ou1omard 
Eugênio de Barroa 
Menezes Pimentel 
Pedro Ludovico 

1. 
2. 

. 3, 
4. 
ó. 

PTB 
Suplentes 

,~.. José Erm1rio 
2. Ert.mundo Levl 
3. Melo Braga 
4. Oscnr PasSO.! 

uDN 
Suplentea 

1. Milton Campos 
2. João Agripino 
3. Adolpho Franco 

PL 

B.P.L 
L 

Suplente 
Aloysio de Carvalhl'l 

Júlio Leite r P.Et> 
Suplentes 

Titulare:; 
Lino de Matos 1 PTN) 
Aurélio Vianna IPSBl 2. Josaphat Marinho (Sem legendlt 

Secretário - Cid BrUgger 
Reuniões - quartas-feiras. 

INDúSTRIA E COMERCIO 
Presidente - Senador José Feliciano r PSO) 

Vke-Prcsidcnte - Senador Nelson Mccub.n IPrB) 

Titulares 
José Feliciano 
Atflio Fontana 

Nelson .M:aculan 
Barroa de Can•a\ho 

Adolpho Fr~ncn 
I.rlneu Bornhausen 

COMPOSIÇAO 

PSD 

PTB 

UDN 

B.P.L 

Suplentes 
Lobão da Silveira. 
Scbastifw Archer 

Vimldc Uma 
O~car Passos 

Lopes da Costa ~ 
Eurlco Rezende 

Aa.rio Steinbruch 
Secretári.~ 
ReunW.o -

Raui Giubertl 
Maria Helena Bueno BtantU .. o. 

qulntas·feiras, As 1!3,30 noras .. 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 
.f're3idcnte - VIvaldo Lima fPTBJ 

Vice-Prc;;idente - Walfredo Gurgrl tPSD) 

Titulnrcs 
Ray Carneiro 
Wa1fredo Gurgel 
Attilio Fontann. . . . • . .. 
Eugênio de l}nrro~, ... .... 
Vivaldo Limrt · ~-· , · · · 
Antônio Jucá" ·-· ·; · · · · 

Eurico. Reze~e: ·:::~~ · 
Antônlo Garlcs 

COMPOSlÇAO 

PSD 
Suplentes 

1. Leite Nf'to 
2. Jose U tüomard 
3. s:gefreclo Pacheco 

. 4 .. ~obão dn Silveira 

PTB 
1. Edmundo Levi 
2. Pessoa de Queiroz 

UDN 
1. Lopes da Costa 
2. Zaolu.u·tns de Assumpçtto 

B.P.L 
Aurélio lf:ia~na fPSD) AarãO Steinbmch tM.TR) 

Secretári'.Í - Vem. Alvarenga Mafra. 
Re~'liõcs - t&rças-feiras, às 15 horas. 

. ( 
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Titularl.& 
ncnemct<> Valladares 
Jefferson de AgUlar 

José Erm1r1o 

MINAS 11 ENERGIA 

·COMPOSIÇAO 

PSD 
buplentes 

1. Pedro Ludovlco 
2. Fillnto Müller 

Prl3 

Argcmiro de Figuelreao 
L Nel~n Macu!an 
2. Antônio Jucâ 

UDN 
.João Agripino 
Ant.ôn!o Ca.rloe 

J~apbat Marinho 

1. José Când:do 
"l. Afonso Arinos 

llPI 
Jú.lio Leite 

POLICONO DAS S~CAS · 
pre:;?a~nt4 - RUl ca.rnel!'o IPSD) 

Yice-Pre.s,àente - auré!lo VlaDna (P88). 

'ntuluu 
.rmy t.:a.rnelro 
SCbU.$UãO A.rcbe,-

COMPOS1ÇAO 
PBD 

I. 
2. 

!>TB 

Suplentes 
S1getredo Pa.eheoo , 
Lelte. ~eto 

Dlx-fiuit R~do 
ArgEmiro de f'",guetredo 

l. AntônkJ Juc~ 
2. J~é Ermlfto 

Jooo Agripino 
JO{é Câlldtdo 

./'.uré!io Via.nno.. 

UDN 
1. LOpes du COdita. 
'l. AntOnlC Ca.l'lob 

B.P.l . 
JUlio Le1te 1PRl 

Seeretárla - A.racy o·&eHly 
Reur.Jôes - Quarta..~-t eira~. as 16 boraa. 

PROJETOS 00 EXECUTI 

COMISSAC DE _PROJETOS DO EXECUTIVO 

PrE>sidente - Senar1or Joào Agripino IUDNJ 
Vice-'Pre.sidente - Wil.!;on ·Gonçalve-s (PSDJ 

Titulares 
Leite ~eto 
José Oulomarn 

Mem de Sâ 

Barros carvalho 
B:>zerra Neto 

D:!mel Kneger 

t.m.: de Matt.Qs 

COMPOSJÇAO 
PSD 

suplente.& 
Walfredo Gurgel 
José Feliciano 
Ruv Carne1r'J 

PL . 
AJoys.lo e1e C-at'''alho 

PTB 
Edmun<1o t.ev.v 
Melo Braga 

UDN 
Antonto oarws 
Adolpho ~1·anco 

llPJ 
Aurélio vuuúia 

REDAÇÃO 

Pres1det~~e - U::'I:-H.Ult ltO~ado IPTB); 
Vfce-Pll;.suteutts - Aflt..OnlO CJiJOs l UDN1 

Tttula.re:s 
t-""•a!f!'e.do Our~el 
St'b~tlâo Arcne.r 

Dtx-Hult RoSado 

P...n~ônio Carlos 

COMPOSI\,:AO 
!'SO 

Su01ente.s 
1, LObfio l~ êuveue 
'l. Jose feuc•ano 

PTB 
Edmundo Lc-n 

ODN 
ti:ur1cc R.euode 

B P I 
Josapt at MarUlhe tSem Ieg~nda) 

s~rre'ária - sarah A.br .. ~:'lo 

RELAÇõES EXTERIORES 

Prf"-'>irlrnte - B~nedlk Vlh.ana.f.>.5 lt"IS.U' 
V1ce 1-'re~ldente - t;J-essoa de Quetro:z 1PTB1 

CUMl"'!) ..... -'t.rAO 

B'"'n~'r!lrto V 11laàare.s 
F'lllrl::..t,. MUHel 
Mf'n.,ze~ p; oent.el 
J J~>e Ou!omaro 

v:va1ao t...tma 
0~C81 ~a~<;~ru, 

A;;TGnH; Cttrlt"\ 
J •J.<.e l':lnruao 
Rut Paunelfa 

t'SD 

f''!' H 

l R'J:9 Cnrr.Ptro 
2 LeJt.e· Neu 
2. \l!Cc.t•rlr.<.. , •. , e-1re 
4 W tl!'on u-ur.ça J\ es 

l. Ant.õnto Juctl 
· :!. Argel~ ) n~ t"1gue1redo · 

3. Mew t5nu!'s 
lJDI< 

1 Padre Ca·rl7:::ns 
3 Joao M" pau 
3. Mem C:lp SA PU 

BPI. 
)\•1r:".n ...::·f':nbrtlrfl tMTH'l Llnn rJp Mnn1.1~ ,.f"TN) 

~I'"P•t'tar1o - JoAo ts~n~ta ~t~..e)uU tSr:u;co. 
Reunwe~ -. QUlh~ :e;: as., u. Hi nura6. 

SAOÓE 
sldente - Slgelred• P~eoo 

Vl<»-Pr .. ldente - Jt !é Cê.ndido 
I 

Tltnl~ea 

Stgefrtidc Pacheco 
Pedro LUdoVJCL' 

JO&é · candidc 

COMPOSIÇAO 

/4010ri(l 

FSD · 

Cluplenteó 

1. 'V11lfret"o: ourae~ 
2. Eugrmlo Ba.rroo 

A.ntônJo Ju<:!. 

UDJN 
LOpea da Coota 

11 !'.1. 

Raul Oluberu 
St:erltiJno 
JUunláU -

!PSP)" ~Il11uel Oolno (1'1!1');, 
Ji::du&rdo Rut Bari)OSa. 
atUntu fe!rU, ao lb boras. 

SECURANÇA NACIONAL · 

dwte - z.aeha.r1a.a 4o Aatunpçe..o 'UDIU 
Premelente - J<»6 Quloniara <l'SD> 

losé Outoma.rd 
Vtctm"ltlo f'Teua 

SUveót:.re P~l1Clfll 
OSCSJ PaSSO$ 

lrlneu sornna.u.s.en 
Zacnat12.4 ae Msump~n..o 

COM.i'OS!Ç AO 
Buplentoo' 

.I'SD 

I}DJN 

1. Ruy t..~rnelrtJ 
2. Att.iltQ .f'Unta.r.a 

1. Jose Ermlrto 
2. !Ju-Hult Ro6ad< 

1 AdOlf.bO 'iiTBJ"!.("() 
2. Euncu R..ezenae 

IIPL 

Ra.u! OIUbeTtf 
:;ecretano 
.tteumoe$ -

tPSP) AurellC 
AIE>xt\ndre praenae. 
qUlnta.& retra.s. tu 11 noras . 

SERVIÇO POBLICO. CIVIL 

J?re.Mdente - A.:o\'!'to de Ca!V::L!Ot. 1,t'U 
VJce-Ptt:szo.en~~ - Leite N_etu 1P::;U1 

Left.e Neto 
J''lJWW tVJ :i! ler 

Da-·tult R..J!õsr1o 
Sl.Jvestre f'er:cJeSl 

Pudrt ca.azb ns 

AJoy~lc _ae carvalho 

Aarão Stetnb:UCh <~ .. tTRI 

COM•'OSlÇAO 

l D 
v·et{)r!no ~re-tre 

2 Slgel reoo · ~acneoo 

PTH 
1. MeJC t:1rag9 
2 A.nton~ J~cl\ 

UlJN 

AntOnio :::arl~ 

Pl 
1\tcm Oe ~ 

B P.L 
M:g!Jel cvuto. !PSP, 

sec1~tarto - Jo!"~ Nev Oant.s.'J: 
Reuniões - t~rça.~·!eirn!, áS J5 noras. 

T:<AN~PORTES, C.:Oli"UNICAÇóES E 03RAS POBl!CAS 

Eugênln Bar-ros 

W11SOO Gonça,ves 

Bezerra Neto 

LOpe~ co~ta 

Mlgue( Couto 1 p:.::p\ 

CO.'.l.:>OS1t;AO 

PSD 

SuplePte4 

" Jetferson dF :1\.gwa.r 

z Jvu J•uumura 

1:-:neu S..,r,·,hilll~CD 

O P.l. 
ft:tW ::llt.<berti •PSP) 

S!!C1 ~ftl7"lr_. - A PX"' ncirr ~arnner 

.tttu.~c.~ _ q~:arta:;. Jeu·u, U 16 bora.s. 
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Para Revisão do· Projeto que 
define e . regula n P~OTE- · 
ÇAO AO DIREITO DO AU· D) 
tOR . 

~ Crla<la em virtude de Requerimento 
n') 480-62 do Sr. Senador Milton 
OampOB, aprovado ·em 20 de ja.!leJl'O 

Para o estudo da situaçl!m 
do CENTRO TÉCNICO DE 

" AERONAU11CA E DA ESCO-

Para· estudo das causas que G) 
dificultam a PRODUÇI\0 
AORO PECUARIA e. suas ro.­
per~ussões negativas na ex• 

- atá 15 do dezembro de 1968 ~ 
Requerimento '1'19-6~. apr. em la q 
zembro dct· 1962. ~ 

- até 15 ae dezembro de 1964 ~ 
Requerimento 1.138·63, a.pr. em 16 d.:!l' 
dezembro de 1963. ' 

completada em 29 dt outUbro ct~ 
1962, 15 de ml!.io de 1968 e 23 do atA{J 

<le 1962. . . 
J!""""'t!;ão 

LA DE ENGENHARIA DE 
,. AERONAUTICA, DE S JQ. do 1963- · kj 

Memklros 116) - Pa.rttdoo :i 
Jefferson ae Aguiar - PSD. ·,. 

. De5lgn8da em :aa do l!Ovm.bro de 
l96Q 

Or!a4a era VIrtude de Requertmen. 
to n• õ69-ll3 do se.. senador J<l3<) 
H!rm.trto, aprovaclo na sessão do 20 Citl 
agOsto de 11163. 

Lobão da suvelra 123 do a,brlJ 11$ • 
Orla<la em virtude ao Requerunen- 1963> _ PSD. j \ 

S~ D0'5 CAMPOS 

l:o n• 768·63. do Sr. SenadOt Pa<ll:e auv Uarne1ro - PSD. • -~ .Prorrogada atê 15 de deZembro t!e 
1963 em vtrtude do Requerunento a~~ 
mero '193~62. aprovado --em 1.2 de ae­
:zembro de 1962 

Uaiazans. aprovackl na sessão d.O 13 Benedicto vanadares - PSD~ 
Oestgnada em 22 de· agOSto d.e 1963. de novembro de 1963. Wuson Gonçalves t23 d.e an-:-11 dO' 

D~ada em 13 c:ie novem:n-o de- 1963) - PSD. ' 
OOmpJeta.a.a em 4 de tanelro de 

1963. com a deslgllaÇâO aos. ~elll\llre.s 
Senactores va.sconcezos rorres e 
Edmundo LeVl · 

Prorrogaan por 1 ano, em vtrtuae 
elo Requeruuento n9 1.191·63 do so­
n.box Senar:lor Stgetredo PacbeCo, 
aprovado em 15 de Ciezernllro !te 
1963. 

19!$3. uaruel Krteger - UDN. 1 ~ 
Prorrogada até 15 de dezemhro d.e Lopu oa OOsta <29 <le outubro ~ ' 

1964 em virtude de Requeriment-o ~=ttJ,.. l96~B - UDN · ~ 
Prorrogacta até 15 de dezefub.ro de 

1004 em virtude do Requerunellto oú .. 
mero l 198~63 do Sr Senado' Mene­
ies Ptmentel apro\'adO em 15 .1e <te­
lambro da 1963. 

mero 1.158·63. do Sr SenB.d.or Ant,e. .. _ M.lltoo CampQS (Vice-Pre.stde:n«:l~"l i 
DlO Juca. aprovado ew 10 d.e jezem. .l;iertba.H1o \He1ra - UON. '"' 

Membros f~) - . Partidos 

Gilberto MarlD.b.O - PSD. 
-Menezes Pimentel - PSD~ 
Bertbald.<J VJell'a - UDN. 
Mlltoll campos - CUN 
vascunctuas rorree ~ p:rs. 

. E<imundo Le\'1 _ I?TB 
Aloysio de Carvalho - !'L. 

B} Para estudar a situação da 
CASA DA MOEDA 

Crtaaa em vtrtuae ao Requerimen· 
to ov 561·63 do Sr Senador Jetter­
son de AgUlar aprova(io em l4 '1E 
agOsto ae 1963. DeSignada em U ae 
agOsto de 1963. 

.Piorrogaaa até 14 de ma.rç(l ae 1964 
("90 d1as 1em virtude da Hequer,.men. 
to nó.mero 1 160·63. do Sr. :~eoaoo~ 
Jefferson de AgU1ar aprovedc e!D lO 
as dezembro de 1963. 

Membros 17l -

Je_fterson de Agular 
I'SD. 

PartldiM 

ll-"'res1ae.1te 

WU.son Gonçalves - P~D, 

Artllur Vlrgttlo - PTB. 
Eamundo LeVJ - PTti 

Aàalpno Franco - .· U-DN. 

Eurioo Hezenae «Vícet>rás,aeme• . -­
CUN. 

Josa.phat- Martnho - s !ege.t:JdB. 

Me!llbi'OS !5) - Partldo3 

Josê .Fe11CHt.DO - P::3D. 
$gelred.o Pacneco ( V1caer.) 

;osJ) . 

JOSé Ermlrlo rPres1dent.el.- P'l'B. 
uopes oa t:osta - IJDN. 
Allfello \11ti..nna íRefátor) - PSD. 
::;e'creta.no: AuxUt.aJ Legl4!atavo, 

PL-10 AJexanCI.re Marques de A.Hlu~ 
querque Mello. 

bro de 1963. RUI Palfnell'a - ODN. , 

l Silvestre í?értcles t23 àQ Q.Ocll 43' 
Membras !5) - ParMdo.s '" \ 1963l --José Feiiciano _ PSD. - B::tarr_a Neto f2~ de abrll de 19C:ii(·: 

Ruy Carneiro ~ PSD. Alo""" CelsO - PTB. -
Ant--õruo Jucá. - PT.B. 1 -
Padre Calazan.s _ ODN. · Nog-ueira aa Gama - P'l'B. 

f Barros ca.rvalhó - PTB. 
-- 1 Aloysio d.e Ca.r'Va.lho 'PresidentE): 

Reuniôe3; lll".s e 4~a 
hora& 

li) Para o estudo das IV!ensa-1' -~r.~ <1e Sá- PL. 
relfO& a. U gens do Poder Executivo re- Josaphat Marinho - s·!egenda. 

ferentes à REFORMA AD-. . -- • '•, 

E) 
MINISTRATIVA IK) ~ro!e~o de Emenda a Cons• 

Para efetuar o levantamen- · t1twçao nY 7/61 
· p·~oo· •ç 'O MINERAL Crlaoa po1 m•c•atlva da Câmare . 

to da I"\ "U ,... dos Deputados aprovada pelo senado (QUE DISPOE SOBRE AS MAT&o 
DO PAIS e estudar os meios em 1.12 1963 · RIAS DA COMPETilNCIA PRlV.Il.o 
capazes de possibilitar a MembrOS <!Sl E'arU<I«o '-''IIVA DO SENADO. ,INCLUINDlj 

Senaaures: AS DE PROPOR A EXONERAÇAC 
SUl! industriaHzação WilSon Gonçalves - PSD. DOS CHEFES DE . MISSAO DI, 

Leite Neto - PSD. PLOMATIC\4. Pli:RJ\IANENTii B 
Crtaaa eq1 \'lrtude de Requen:nen· 

to nv ti6.5-63 do Sl Senadvr ..,u.sé 
Ermtrlo. aprov:ído na sessão de 11 ae 
ietembro de 1!363. 

DeSlgnada e.'ll 19 de setem~ro d.e 
1963 

Prorrogada em virtude do aeque-­
c-Jmento n"' l.lJ~ o:f ao sr. Sead~lot 
Mllton Campos a;;rovaa(, aa sessão 
de ·1_0 de dezemoro d.e 1963. 

- Pa•t:dos 

Jose r·eHc:G.no - · PSU. 
· AttUto l:''umana - P!:iD. 

Sigetredo Pacheco - ElSD. APROVAR O ESTABELECIMEN• 
•" Jr d p ed ~a TO O ROMPIMENTO I! O REA• ~sem u e !J:Uelr o - • • ' ~ • "lEN:fO DB R~ •ÇOES . DL Edmundo LeVl - P'l'B .J,.l1U aoo.un 
Ad<llpllo Franco - UDN. PLOMA'l'ICAS C0!\'1 PAíSES ll:S 
JOãQ Agr1pluo - ODN. 'IRANGEIROSL 
Auréllo Vianna - PSB Elelta em 4 de outubt ode 1961. 
Josapb.at Mann.no - sem legeoàa. Prorrogada: · 

· Deputados: - ate 1~ de dezembro de 1962 pela 
Gustavo capanem:a cPresldente) Requenmento SO'iw6l apr. em H d.4 

PSD. dezt>mbro de 1961; . 
Aderbal Jurema - PSD. - até 15 de dezemuro de 1953 DelCI 
Laerte VI6- ra - UDJ:I.4 ~substi~uldc Req 1. 139-63, apr. em lO de deaem• 

pelo eputado Arn&Jdo Noguei.raJ • bro de 1S?3. 
Heitor ota.s ·- uu~. 

Eugemo darros - P$D. 
-J:..~S<> !!:rm1nu. •Re1at.on -
Bezerra Net-o - PTB. 
Mo;lo Sraga - P'TB 

. DouteJ ele AnctraCie - PTB. 

I Arnatdc ceraeua ,_ PSfl'. 
P'YB. Juare:r J'ávora - PUC. 

Ewald.o Ptnto - MTa. 

compleDa-da em 29 de outubro dtl 
l962 e 24 de abrU de 1962. 

Memoros 116) - Parttdoo 
Menezes Punentel - PSD. · 

LOpes da Costa - U DN. Wllson GonçaJves 123 de llbrll da 

_ I) Para, no prazo de tres (3") LObão da suve1ra - PSD. · AtiHon Campos IP:esidenteJ 
Secreu.no: ottctaJ L~R!SJd.t~vo. wu.r-.. 

~-6, J. B Cnsteton ·sranco. Júlio Leite l\I'JcePr.) - PR. 

• 119631 - presidente - PSD. · 

meses, proceder ao estudo Ru~ carneiro t23 de abr!l de 1Dti3J 

C) Para o .estudo dos efeitos 
da IN FI AÇ!AO E DA POLITI­
CA rRIBUi A RIA E CN :11\l 
SCBRE AS ErJ!PR~SAS PRI 
VADAS 

Cr'tad.a em ·v~rtUctê Jo 4eq•Jf.mtlP:l~ 
to n" ~;;n~6-~ do "til '5<>naou1 u- ,:;vee 
V•et~a. aprovado na se.:~sú.o qs ~ ae 
e.gósto <le HW3 ' 

oeSrgnaaa em 8 de a~ô."'to :te zfl-f:a 

Prorrvgaaa em vtrruae ao R"ell!H~l-­
tnentc n« l lôt Oe J!t'i~ do êernoi 
f3enad01 Att!l!O {'Vn'.til)a .apNVIlJO 
'em lO ae Oezf'mDrc àe :9':33. 

A ttll!O 
PSLJ. · 

Jcse 
I'SLJ 

l:''vnt ... <tno 

J!JSl' Ermtrlo -

- part1d1.lS 

Pres:derHc 

Relato~ -

AO•J;pnv t''rcnco - UUN. 

A'lr<~!:o Vtl:tm::a - PSU 

Sec:e,.íl.lla: Oflc•rt• t_f>gl~ldtH..-ó 
Pl.ra. Ju.i1eta a1beu:u tllft: ;:~a.ct~. 

8ecrerano; t~ux!llar LeglSJl.JtJVCI 
PL~JO A.exanctre ·Marques de A~!JU· 
éJuerque Mello. 

~eu.ntões: CP.s teirae à.s 16 nora.s. 

F) Para estudar a situação dos 
TRANSPOIHES MARITI. 
MOS E FERROVIÃRlOS 

Criactli em Vlrtuae 1lo aequer..meD­
:.o nY 15~·6:i de · Sr Senaaor JOSé 
Ernurto. apro\laüt na sesstw Qe ·13 de 
ouverobro dEf "1963. 

tJetM.gÓado em '13. de novembro de 
L9{)J 

.das proposições que digam - PSD. . 
respeito à partici·pacão dos Gwçto Mondm t •• de~ outu~ro do 

• . • IS64l - PSD 
trabalhadores nos lucros Eurico Rezende '23 de a.ortl ae 
das emprêsas, l9o3• - UDN 

oarueJ Kneger - UlJN. 
MEMBROS ·Milton Camp-os <Vice-Presidente). 

Senadõre.-;: - tJO.N 
Bezerra Neto - Presidente HanOaldc. Vtelra - UDN. 
Afon-so A.riüos - Vice-Presidente Lope.s da Costa - UUN. 
Jc~ferson de Aguiar - Relato!'. silvestre Pér1Clés •.•.•.•. J - P'fB · 
Le-Jte Neto Vtvaldo Lima· - "PTB. 
Nelson Macul~n Amaury· Silva 124 de abrtl de !963) 
Eurico R~zende __ PTB 
Aurélio V1anna · d Se p lr8 
Sec .. etárb, Arn.c O'Re1!1., de Souza. Vaga o naaor wto F~rre 

• • Y J <2.:s de abnl de 1953> - Rel.a~ot -
-- - P1B. 

COMISSõES ESI'EClAIS 
PARA O ESTUDO OE 
PROJETOS DE EMEN 
DAS A CONSTITUICÃO 

A1oy-slo de Carvalho - PL. 
Lino cte Matos - PTN. 

L) Projeto de Emenda à Cons­
titU>çâo nY B/~1 

Prorro~aca at~ 15 de. dezembro 0E 
UHH em vtrtud€! :lo Requeruneotc 
n~ t 162-63 do Sr - senador JQ.llCl 
.:.eJte aprovaao E:n lO <te dezemll':c 
le >9G2 J) Proje-to de Emenda à Cons­

tituição •i5' 4161 
!SOBRE t<;XONI~P.:A"I. ,,o POR PRO ... 

Membros 15) - Part~dar 

A.tt!hv i?vntana - PSD 
.:Hger n~oo Pacnecr- · - PSD. 
JOSP !!:·rmJrlO - PTB. 
.:rweu l:lornnaw:en _; UDN. 

I, JUHc vf!lte - PR 
s~retano· "uxtllar IP.g'.JtaH'IK 

?L·lO, A:trnare M. àc A. MellO. 

tQUE· OISPúi! S-OlH~J<. \'1<:1\f'li\H:.~ 
TOS llO& M.At.ilS'HlAUO'!i1 . 

Elelta em 27 a.e 1un1w ae 1961. 
· Prorrogao-a· 

- ate {b oe de:;.f'mbrc de 1952. oP!C" 
R.equer\m~nt-'-' 1-il~f:} Bl ap-r, em 14 Ot 
dezembrc d.e .9ôl. 

POSTA 00 SENA.lJO Ul!: tJHEfE 
DE t\HSSAO OlPt.Ol\lA fld:A DE 
CAH.A'fER Pt•:!ti.\lANENTEI .. . . 
Eleita em b cte oututlrc· ae HH31. 
Prorrogada; 
_ a.tto 15 de dezembr(l de 1962 9tlo 

Reque:-iment.o oüB-61 1:1.pruvado em 14 
de janeiro de 1961_; 

' \ 

' 

' .• 

\. 
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· - at4 ·15 do JaneirO do 1963, - CQmpletÍldà~ em 30 de marQO do J* A$riJ>lno 123 de llbrll 111 lee!l ( Mem 11<1 · 84 - PL. . 
ReQuertJnento 761-6~ .. l\lltOVad. o eai 11 11962, Z9 de outubro. de 1963 • I de - Vlce-Pre.sldento. -. _ UI>N, · j •Aart.o Steltlbniob - A4'm. 
de deZf'.tnbro de 1962: · abril de 1009. • . Daniel ltrleger - troN. . 

- até 16 do ~·tembro de ~~ .. peio Meml>tOs ÜBJ - Parildo, . su ... trt Péf!Cles . 123 do a.btll de -,-
Re<!Uet1nlento 1.lto-68 .apro••d<> em\ · 19631 - Pl'S. S) Projeto de Emenda à CoM··· 
10 de.dezeJnbro do IIJG3. Je!lersvn ae <\i'J:a.r - P~O. 1 Nogueira da Gama - PTB. . 

1 
li 

9 5162 . completada em 90 Uo ma.tw dt Wllsoa GonçaJve;, <23 ae abril _rte Barro4 carvàJho - !>'11l, - .. t!tU Ç O n 
. 1962, 99 de outUbro de 196:1, 23 de l96JI - >'SD.. . AloySU> de Carva!llo -. Pt,. !DISPOR soiiBi!: A I!NTRÉGA AOO 

abril de 1963. i<uy uarneU'O - PSP. AUiéUo V.t•nca ·2~ ae o.brll 4e ~IVJIIlClPIOS OS BQ% DA ARRB-
MemóroíS tlfU - Pait.ldOa · LutJio d~ SlJVetra - t'SD. 196~n aelator PSB · 

Menezes .a•-•nteJ - I'~D. Ou. I"-. MondlD i29. de "utubl'o d~ - • - • CAOAÇAO 008 ESTADOS Q\l&l(• 
<~•• Q '"' • 1 DO ÉXCI!DEQ AS RENDAS ~ 

Ruy Oart1elio .<23 de 8bl'Ü de 19>31 1 196~• - !'SI) !· NICIPAlSl. , 
1 ·- !'re.sulente - · !'SO. . \ Milton C•mpos - Ul>N, · Q) p · t d E d à C s 

Lobâll da Silveira - PSD. . Herib.Udo Vleua - UUII. . f!Jje 0 0 men a on ., lilleJta e1t1 13 de setelllbrO de l9d2, 
Jefterson de Agula< <23 de •ónJ ee i,.op .. da COSta - OUN. tifilÍÇáO nV 2;62 l'l' 

1963;·- PSD. · I João Agrtpmo t23 ue aorii de 196.3) i:NS'l'l'I'U. NOVA ols •rtlMIN"çA•·I urTOg:ada: 1 
GUJdo Mondin <29 de .autuo"' de - UUN. · · 

1 'os RE~UAS l'.M ~AVOB a DOS -ata Íb de dezémbro de 1il63 pelo. 
l962i - PSD. 1Sur100 aezend.é í23 do an.r11 <S.e 1.\IliNIUtPIUS.I · . ReQuerunen&o D'i 1.147-63 a.prova<to 

ú1:tn1~ Kr1eger _ UDN. 11953, - UIJN. , . '"' ' .. em 12 de dezembto de i963; 
' Eurtoo Rezeílàe 123 de ~rll d~ su~estre. tJerteleS 123 d.e a.orU àt Bae1ta em 23 de mate de 1962. · _ até 11· d.e dezetnbrQ d8 t9lk ·-oelo 

1963} - UDN. 11963' - P'l'B, · ·- · Prón·ogacav: ·· Requen.mento ·l.141~ti aa-provad-o ~ 
, _ . . oNgueL--a ua Gama - PTI:l, d b d · 63 

M~ltoD Garupas - ,00N · · ~ . sarros· Carvauo - I?'!' H. - ate 16 de' aezembto de 1963·, pe.l(): .. u tz.e-· ezem ro é 19 · 
HeMbB;Id.o Vtetrn Vice-Pre.s.lden;;.o> I Josaphat Martnho 128 ae a.orU d.t fl.eQUerLmenw l:J!:Hfl aprvnao tm ti: OOutpletcla em 33 de abril t1e 1963. 

- UON. 19Ó31 _ 1::!· leg · de dezembro áe UHi~; Memorus - Partllloo 
Lopes da. Casta - o·oN. · AlõySJo àe .carvalho - PL. -· áte· iô Qe aezemorc de i9ô4 .,..lt- Jehersun áe Áitutat - PSD, 
Vaga do senit.dOt PlOto fe!"l'elrs. wno "de Matos ·- PTN. Requen.tnento Ll4D·tl::i &provaao em R\.:y CarnerO -· PSD. 

<23 de abril t2e 1962 - R.elátut -~ lU ato dezembro ·ae itHi3 l..obib ds !:Uveta - tf.SD. 
Pl'B . • E ' C COmnJeta.aa em <i3 ae a.t:JrU ae wus.uc OoD.Çf.L!ve.J 123 de lbrll do . O) ProJéto de menda a ons-. 1963. • J9tiJ 1 .·- PSD 

sezerr'a Neto <23 de •bnl de 1903> I tiluição nq 11 /6l · 
- f:YI'B. . I Membf03 - Paft2dWI Lett.e Neto d.r3 • 63» - Pso. 

Amaury suv.a t2S de abril de. tll83; 1 tC!U.'\{,'AO DE NoVOS Meneze~ Pimentel .- Pre.staente. 
- P'l'B. ' MUNt(:tr.lo~~ . Jefferson ae A:::ute.r . .._ t'SD. .Mllton campos ~ Ôl)N. 

Viv&Jdo Uma - PTB, I . . . W1lsÕn GonçaJVI!b •Z'J ae 1\tJnJ _cu; EiartbaiQo V!eirâ - UlJN 
.Aleyalo de· t:arvalh~ .- PL. Eleita em "l8 'àt mar\,'() de Jll62. 1963! - ~u. Josaphal Mã.tmh.o .. - '41~ t 6j) -
L!no dt! M.a.t.óa - P'l'N, ~~ ~.orr"ga•a·o·. V:ce-?rP..S:.aente ...o. ODN 

... v -v Ruy· carnelto - Pi:ib. DPflle- K.r1êge: _ Ul.JN. 
-· ···-- - aLe 15 de rtezembro de 1983 ""Delo LObQ.o de Sllvélra - PSO. Vtt~a d.o senncu .f?.1n~ Perrolia . 

'"'- Leite Ne~- 12'" àe &!)n.l de ln:t .. ) '"' · d 3 • M) • Í'roj'eto de Emenda à Cons- !leq 194-62, apro'""" em· 12 'la <te· ~ • •·• · ~·ll'lcc Rezen e i2 .• 63> - UDN. 
• . • ~embto ae 1962 " - PSD. 120 4 631 - PT8 

ttturçao n9 9/61 . ...:. a·te 15 ae ctézemoro de 1961, pt-Jo MUton Caiupo.s - ODN. No~uetra da Gama - PTB . 
.fi..eq 1.143 ... 63, aprovado em ·o &:UI HertbaJdo vteU'a. Vlce-Prestdénte """ B!l.l'i"o.! CIHV!!lho - P'.l'H. 

IQUR LltOUIFICA O REGll\-IE O~ dezembro .de 1963. ODN< .Mem de Sá -. PL 
DJSCRlMlNA.tAO O~S RENDASJ C<Jntpletada ém 19 de O".Jtub..-..o Cle Menezes Punent.el - PSD. Mtgue; ÇOut.o 1 ~3 .-.631 · - PSP., 

. 1962 23 de abril de. 1963 e ~2 tt~ JU- E'Uru~ Rezende 1:J.3 ae a.brí tdt 
Ele!~ em 20 de riovembrO do 1961. \ Ibo de 19133. 1963~ - Relatot - oiJ.N, 

P 
... ~ ( Mernbros _ Partldos Sl.!vestre Pertclf!l; c23 de· 'lbtil d! 

rorrQga\.l'Q: , 19631 - Presidente - PTB. 
- ate 15 ele dezembro de 1962. f!Clo' JefterSQD · d_e_ •Aguiar -. PSD. Nogüelra da: ÜA.ma - PTB. 

R-oQUerlmenW 60b-6J aprovado em J4 Wilson . Gboçalves 123 de .a.brlJ .de-
1 

Barros Carvalho ~ Pl'B . 
de dezembro de 1961·; 1Gti3) - FSD . AlO:VSlQ q.e carvalho.- ~L. 

- at-é' 15 de àelembro de 1963 oeló Ruy .Carneiro - PSD. Ltno de Matos - P'fN 
Requerimento 782 ... 62 ll·l)l'ovado em- 12 Lu~a.o aa d!Jvrua· -: PS:b. João. Agrl.pino ,.zj de abril de 1963) 
ele d~o!eUlbr<f d.e lGG2; Gutdo Mondill \29 de <.~UtU~rõ dt - O'DN. 

. 1962J - PSU Dame1 K.rlegér .,_ UDN. 

T) Projeto de Emenda à Cons­
tituição· ni? 6/62 

IAVMiiN'I',\ PAI:A· QUA1'RO O NV.. 
~IEIW Oi!. . REP~ESE~'I A.N't·•;s 
llOS E"'I'AilÍJS E UO DIS'i'll11'0 
J'ED.i!:RAl "NO SENADOI, 

- até 15 dG dezembro de 1964. pelo Mllton campa;; _ UDN 
Requerunent-o 1.141-~ .aprova~ etzl Hêr1balcW Vteira ..:.. uo.N. 
lO de dezemb"' de 1963. Lopes da costa ~ ODli. I 

Elel~a em l3 D.62 

Pronug.ãda.: 
-- · - a.te ·ll). Í2. 63 -pelo Requerimento 

R) Projcto de Emenda à Cons-: 790-G~. "P'0'"do em 12,12 6'J; 
, M~mntos tlil) - partidas Joãl.) Agr1p111o t2a de 1l!wil de HJ63) 

- UDN , 
Jef!erson de AgtUs.r 123 da a.~ril .tn.1r.Co Re:zende 123 de a..bril C1f, 

de 196aJ ~ PSD. . 1963> - UDN. · 
· ~~~~e:; M~:n~ p$o~$D. 19:~;ve:_tr~rflcJes c23 de abru de 

Guido Mond!n 129 de outul).."' de Noguetra da Gama - PTB. 
196~n - PSD. :Bal'ros ca.rvaJho ..... P'l'B. · 

Rlll C&roeiro <n d• abrU de !9tlll AlOysio de Ca.rvalbo - PL. 
- PSD. MigUel Couto - p.sp, 
i Dawel · Krteger <Relator) - ODN. Cattet~ Pinheiro 123 de abrU 4e 

Eutlco Rezende 123 de aiJriJ dD 1963J - f'TN. 
19631 - UDNc ! 

MUton cam1>03 - UDN. • 
HerlbaJdo Vieira - UD.'l, P) Projeto de Emenda à Cons-

' RUI P&lmetra -tiDII. tituicão n9 1/62 
A!nllucy suv~ -- zs de l!brll dG • 

1963) - PTB. tOCRIGÚ'OlUEDADll Oll CONCUR• 
Barro, Oarvalbo - P'l'B. SO PARA INVESTIDURA El\1 
Argettilro de Flguelrede - l?TD. CARGO 'INIUlAL Oll CARR!lll!A 

1 Bezerra !•leto <23 de abril do 1003 ll PROIBIÇAO Oll NODIEAÇOES 
- pTB. L.~TERINMl). 

Aloysio do cai-valho - PL. l!:leJta em. lG de ma! o dG · 1o6a. 
l.Jno ds M&t<>s - PN. Prorrogada:.; 

· f .........._ - até 15 d.s dezembro do 10021 (~elO 
!\1) Projeto de Emenda à Cons- f!eq. '185·6~ aprova<!a em .!li de de-

t't •. • 9 10 • .,1 zembro do 1962. 
, l UlÇ"O n tv - ate 15 de dezembro de 1963 pel<J 
;(APLWAÇIIO DAS COTAI! DI!: [M- Req. 1.144·63. aprovado em lO de de­

·. POSTOS. Dt>STIIIIADAS AO!I IIIU- .. muro d1! 1963. 
NIClPIOSI COtn~lela<lo em ll3 de abrO de 19fg, 

• Mealbro.s - Partidos 
.EJelte em 28 do dozCJilblt t!J 1962. Jetfol•Oil 116 AgUJar - PflD, 
l'roro~ada: Wllootl (Jilfiça!Ve;, 123 tle é.llrU de 

·,. - ate 15 'de dezémbro d<! 196;1 pelo ~~~ 'õ.J:~o _ Ps. 
lileq. 733-63 aprovad<> em 12 do ele- '[enezes PlmenW _ PSD 
membro de 1962. Muton C!lllllJOS _ ODN. 
' - ctâ 15 do dozembro'do 1SS-1 t>•lo Hetlbaldo Vle1ra - IJI:>N. 
'aeq. 1-l~·Ga aprovlltlo em 10 b.\l ou... EUriCO Rezend:J (23 de abt11 (!e 

) ~b1'0 <Ü!' 19flll. . 19~) - UDN. 

• • ':1 . - at6 15 12 64 oelo Et.equenmento 
t1tuoção llç .,;62 l. !46-63. apravodo em 16 12 63: 

!AUTORIZA O l'IUJ<UNAL SuPE- Completada em 23.4.63. 
RIOR ~LEI'CORAL /1 FIXAR O&• Membros - P&rtl<los 
TA PARA . A ilEAUt.AÇ/11) DO 
PLEBISCITO ~ltltVISTO NA 
EDE:NDA CONSTITIJCJONAL N' 
f - 4TO ADICION4LI. 

Êle1ta em 10 qe lU,l.ho d.o 1983. 
Pror<>gaçlio: 

- Oté !b de dezembro de 1963 pelo 
Requer1nlento 181-Gz aprovado t1111 1ll 
de dezembro de l9õ2. 
. - ate 16 de dezem~ro do 1964 poJo 
Requerlmenk> 1.146. aprovado lll!l W 
de dt>~mbró cs., 1963 , 

COmpletada em 23 de el>rQ de 
t953. . o 

· ~embros - Partídoo 

Jet!exson de AgUJa.r• - PS. 
WllSOJJ G<>nçalves 123 de abrtl do 

19631 - PSD. . 

Ruy éarnelrO - PSD, 

Lobão da SilVeJra - PSD, • 
Menozeo Plmeatel - ~SD, 
Leito Neto 128 de abril de 19~ -

PSD. . . 
MUtoll campos - IJDN • 
Her!baldo V!elra - IJDII. 
JoãO Agripino 123 de abrJJ do 1.983> 

- UDN, . 
EuriCO Rezende 123 de o.br'J de 

19631 - UDN. 

Jefferson d.e Agular - PsP 
Ruy carneiro - FBD 
LOlJào da SlJveJra .._ Relator 

!'SI) 

Wilson 
PSD 

Oonçalv .. 123 ' 631 

Menezea Plmentol - PSD 
Milton campos -oDN 
Herib-aJdo Vleitt\ - ODN · 
Jcoaph&t llllarlnho - t23 4.63) -

IJDN • . 
DanleJ Krleger - UDN 
Eur!co Rezende - <23.4.631 - Vl­

ee-Pre&ldento - IJl)N 
• o. Vaga do Senadot PJ..nto Ferrelra. 
tll3. 4 63> - Presldenta - PT!I 

Nogueira do Gama - Pl'B 
Barro, Cru"i"alho - PTB 
Mem de aâ - PL 
Júlio Le!té (23.4.631 - PR -· U) Projeto da Emenda à eons. 

tituição n9 1/62 
(!lllVOGil ll El!'.lllND& CONS'Il'ITU• 

OIO:NIIL N' O, QUE ·l:NSTI'Il'UIU <11 
SISTEMII li'ARL.AMilNTAR oll 
GOVIlRNO E O ART. 61 DA CO~li­
TITUIÇ/lO FEDERAL, DE W Orl 
SETEMBRO DE 1946). . 

Daniel Krte'ger .- UDN. 

Silvestre Pérlcle.• 12a <13 
l!lfl3) - l?TB 

EJ•Jta em a,J2.63. 
Prorros:nda: 

. - otil 16.12.83 pelo Requerlmento 
abr'..! -® 7111-6'J. aprovado em 12.12 63; 

Noguetra da Gamo - PTB. 
Barroe Ca<valh1> ~ P'l"B. 

:.... até 15.12.64 pelo aequertme:nto 
!.1~9-63 aprovada em 10 12 f3 

Clompletada em. 23.4. 63, · 
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' 
Membros - Partidos 

Jefferson de AsUlal - PSD 
Ruy Carneiro - PSI) 
Pedro Ludovlco - PSD 
Wilson Gon9>1vea 1211.f.B3l. 

!'SD 
Benedito Vallada:ea - PSD 

ez.. Ptmelltel. - PSD 
t.on campo& - UilN 

. rtbaido VIeira - UON 
Eurico Rezende 123. 4. 631 - UilN 
Daniel Krieger - ODN 
João Agripino IQ3.4.6:1) - ODN 
Amaury suva 123.4.63> - PTB 
Nogueir 8 da Gama - PTB 
Barros Carvalho - P'l'B 
Mém de Sà - PL 
Raul Glubertt - PSP 

V) Projeto de Emenda à .Cons­
tituição n9 1/63 

(TRABALHO DR MULHERES E ME· 
NORES E TRABALHO EM IN­
DUSTRlAS INSALUBRES), 

Des1gnaoa elil 23. t. 63 
Prorrogad.a até 15.12 64 peJo Re­

querimento 1.150·63, aprovadô em 10 
d-e dezembro de 1963. 

Membro.s - Partidos 
Jetter~on de Agu.1a.t - PSD 
Ruy Carneiro - PSD 
Lobão da Sllvelra PSD 
WUson GonçAlves - Reta:ar 

PSD . 
Menezes Ptmentel - PSD 
Leite Neto - PSD 
Amaury Silva - PT8 
BezerrA Neto - vtce-PresJdente -· 

PTB . 
vaga do Senado! Ptnto Ferreira 

- PTB 
Sõ:.i!veStre Péri(:les - PTB 

Lo!t.e Neto - PElo. 
Amaury Bllva - PI'll 
Bezerra Neto - PTB 

.. , Vaga do senador PIDto Ferra!ra 

A!onoo Artno. - UDN 
Jesa.phat Martnbo -· sem 
Raul Glubertl - PSP 
Joaé Leite - PR 

- P'l'li3 .· ' 
, • • Vaga do Sentdor Eduardo oa.. 
t&!Ao IV!co-Presldente) - PT.ll Z-2) Projeto de Emenda à 
. . • vaga do seru.dor Eduardo As· C . . - 9 7/63 sma.r _ PTB onstltutçao n 

EUrico Rezende - Prv· l.c::ltQ (TRANSFERENt:IA PARA. A RE--· 
Mllton Campos ·- UDN SERVA DO mLnAK DA ATIVA 
Daniel Krleger ·- UDN 
Aloysio de Carv~.lho - PL J~UE SE CANUlDA.'I'AR A CARGO 
Josapha.~ Marinho o- R..ela.tm - 'ELETIVO!. 

sem Legenda oestgnada em 2.10 63 
prorrogada at.e 15.12 64 peJo Re~ 

V) Proj~1o de Emenda à Cons-
, tituição n9 4/63 

(CONCEDE IMUNIDADES AOS 
VEREADOI\ESI 

Designada em 2(. â.63 
Prorrogaoa ate 15 12 64 pelo Re· 

quertment.o nomero 1 153~63. aprova· 
doeml01263 · 

Membros -- Pa.rtldoB 
Jefferson de Aguiar - PSD 
Ruy carnetro - PSD 
LOb~o da SUvelr0 - PSD 
wuson GonçaJv~ - PSD 
Meneze;, Pimentel - PSD 
Leite Neto - PSD . 
Ama.UTJ snvi. - !?TB 
Bezerra Neto - PTB 

. .• Vaga do senador Plnto FOrl'eirB 
-·PTB 

quertmento nilmero 1.156-6:3, a,prova· 
do em 10 12 63 

Membros - partldos 
Jefferson ae agu1a1 - PSD 
Ruy carneiro - PSD 
Wilson GonçaJve.s - PSD 
Jo.sé Felleiano - PSIY 
Walfredo Gurgel - PSO 
Argem1ro de Ftgue1redo ...; PTB 
BeZE•rra Ne'o - PTB 
Sl!vestre Pêrlcles - E"TB 
EdmUÍ'ldo LeV1 - PTa 
Eur1oo Rezende - UDN 
Mll\on Campo. - UDN 
Aloysio de carvalho - PL 
Atonso Artnos - UON 
Josaphat Ma.rtnhó ...:. sem Legenda 
JO.Ilo Le\te - PR 

z:3) Projeto de Emenda 
Constituição n9 8/63 

à 
SPqestre Péric\es - P'fB 
AdaJberto Sena - PTB 
Eurico Rezende (23 4 63) "!""" UON tAOTONO.MIA UOS MUNICtPlOSI 
Milton Campos - UDN 
Atoysto de carva::ho - PL 
Josaphat Me.rmh() - Sem 'Legenda 
,roão Agripino - UD~ 

estgnada em 22 10 63 
Prorrogada ate ta 1:.! 64 p.eio ae­

querjment.Q num.ero 1 151-63. aprova.­
do em 10 12 6;j 

· Argem1ro de Flguelreao :- PTB 
Eur.i~a Rezentle <Z3 4 S3l - UDN 
Milton campos - ODN Z) 
Daniel Krleger. - ODN 

Projeto de Emenda à Cons--

Membros - Part1doo 
Jefferson de Agu.lar - _ f?SD 
Ruv carneiro - ~PSD 
Jooé Feliclano -, PSD 
Wtlson Oonçalven - PSP 
Bezerra Neto - PTB 

Josaphat Marinho - Sem Legenda 
Aloysio de·~ Carvalho - PL 

W) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 2/63 

cDtRF.I'fO DE PROPRIEDAIIEI 

De&lgns.aos em 23 t. 63 
Prorroga-da: . 

tituição. n9 5/63 
!DISPOE SOf!RE O IMPOSTO DE Edmundo Levl - P1'B 

VENDAS E CONSIGNAÇ~ES A.rgemiro Figueiredo - PTB 
Deslgna.da em 31.5 63 Meio Braga - PTB 
Prorrogada ate :s 12 64 pelo Re- Eurloc Rezende t23. 4 63l - UDN 

querimento número 1.154-63, a.pro· Aloysio de Carvalho - UDN 
vado em to 12 53 Afonso Arinos - UDN · 

Membros _ Partidos Josaphat Marinho - Relator 
,tetterson Ooe Agular - PSD r~~~e~~:nna . _ PTB 
Ruy carneiro - PSD 
Lobão da Silveirn - PSD , Júlio Leite - PR 

Desig;n.a.~a em 2.5. 5. 19~4 
Jefferson de Aguiar IPSD). 
António Balbino · <PSD 1 • 
Wilson Gonçalves <PSDJ. 
Ruy Carneiro (PSD;. 
Menezes Pimentel CPSD). 
Edmundo Levi <PTBl. 
Bezerr-a Neto fPTBJ. 
Arthur Virgillo tPTB). 
Osca.r Passoo ~PTB). 
Afonso AIIn<>l IUDN)', ' 
Milton Campos IUDN). 
Eurico Rezende (UDN). 
Aloysio de Carvalho <PL). 
Josa.phat Marinho 1 BPD. 
Aurélio Vianna (BPD. 
.Aarão Steinbrucb CSPD. 

COMISSõES 
PARLAMENTARES DE 

INQUÉRITO 
CRIADAS OE ACORDO CO~l 0 

ART. 53 DA CONSTITUIÇAO I! 
O ART. 149, ALINEA A. DO R&. 
Gll\IENTO INTERNO. 

1•! Para apurar a aquisição, 
pelo Govêrno Federal, dos 
acêrvos de concessionárias 
de serviços ·públicos e n· 
importação de chapas de 
aço para a Cia Siderúr. 
gica Nacional. 

CriAda pela. Resolução nllmero U. 
de l96a. a..s.!inada pel.o Senhor Nelson 
Maculan e m.ats 28 Senhores Sena.. 
dores 1apre.sentada em 30 de mate de 
1963l. . 

Designada em 31 de maio de 1963 
- Prazo - 120 dias, ate 28 de se­
tembro de · 1963 .. 

Prorrogada: 
- Por mais 120 dias. em vutudo 

d.a aprovação do Requei'lmento ntl• 
tnero 656·63. do Senhor Senador Jolio 
Agripino, n" sessão de 18 de se:em­
bro de 1963 (21 horas) . 

- \>0! me.is um ano .em v)rt•1de da. 
aprovação do Requerimento númetG 
1 173-63, do senhor Benador Leite , 
Neto, na ze.ssáo de 12 de dezembro 
de 1963 

Membras - Part.ldo.s 
Jefferson de Aguiar - PSD 
Leite Neto cPresidentet - PSD 
Nelson MacuJan - PTB 
João A'frlplno. !RelAtor l - UDN 
Jo.s3phat · Marinho - sem Legenda - ate 15 12 64 pelo Requerimento 

·1. 151-63 aprovado em 10 12 63. 

Membros - partidos 

Jefterson de Agutar - PSD 

Wilson Gonçs I ve.s - PSD 
Menezes Piment.e.1 - PSD 
Leite Ne:o - PSD 
Amaury Sllvj!l - PTB 
Bezerra Net'9 - PTB 

Z-4) Projeto de Emenda 
·Constituição n9 1/64 

à 2~) Para apurar fatos aponta• 
dos da tribuna do Senado 
B outros, relacionados com 
irregularidades graves e 
corrupção no Departamen-

Ruy CarneirQ. - Prestdente - PSD 
Lobào da Silveira - PSD 
Wt.sun ooncaJves - PSD 
Meneze~ Pimentel - PSD 
HerioaJdo Vleira - VIce-Presiden-

te - PSD 
Amaury Silva. - PTB 
Bezerra Neto - PTB 

\lhp do Senador .. P .n:o Fer-
reira - PTB · 

S1.:vN:.tre Pertcles - P'TB 
A:-tUI Vlfgitlo - PTN 
EurlCt Rezende 123 4 63) - UDN 
Ml;ton Campos - Relator - UDN 
Juâo Agripmo - ODN 
Jo.s.!'lohat Marinho - sem Legeoã-;.. 
A:ov$1o de Carvalho - f'L 

. , --
X) P1·ojeto de Emet1da à Cons­

tituição n9 3/63 

IU'SI'Ot<: S06RE A AD!\-IINlS'fRA­
(':\0 UO DISTRI1'0 FEDERAL E 
1\-L\Tt-:HlA DA COMPI<.:TtNClA 
l"IU\'ATI\'A DO SE!'IlA.DOJ. .i 

Oesi~naaa em 2 a 63 
Prorrogada ate 15 12 64 pelo R.e~ 

Q'Jenmemc l 152-63. aprovado em 10' 
de de:zemlJrc de 1963 

Membros - Parti® 
Jeft<>r.son de Aguiar - PSO 
Ruy Carneiro - PSO 
t.obàu da Sllvelra - PSD 
WILson GonC-81Vf8 PSD 
Meneze~ Pi.meDtel - PSD 

. . . Vaga do Senador HUmberto 
Neder - PTB 

Argem1ro de Ftgue1redo 

Eurico Rezende - UDN 

Milton Campos ·- . UDN 
Daniel Ki'leger - UDN 

PTB 

Aloysio de CarvaJbo - PL · 
Josaphat Marinho - Se m:Legenda 

c . 

Z-1) Projeto de Emenda 
tituição nq 6/63 

(INELEGIBILIDADE) 

Designada em 2.10.63 

à 

Prorrogado ate 15.12.64 oelo Re. 
queriment() nUmero L 1&6-63, aprov&­
do em 10 12 63 

Membros - Pa.ttidoa 
Jefferson de Aguiar - PSt: 
Ruy Carne1ro - PSD 
Wllson Oonçatve~ - PSlJ 
José · f'eHciano _; PSO 
Walfredo Gurgel - PSD 
A.rg~lro de Figuelredo'- PTB 
Bezerra Neto - P!'B 
SUvestre Pértc.les - PTB 
Edmundo LevJ - P'tB 
Eurl~ Rezende - UO.N 
Milton Câ.mpo.s ·- UON 
Aloyslo de Carvalho -. il"DN 

(EleiçãO automática do Vice-Prfe­
siden~.e com o Presidtnte da Re})ú­
blical . 

Designada em 26.2.1964 
Jefferson de Aguiar (PSD). 
Ruy carneiro (PSD-. · 
Lobão dh Sil~eira (PSD). 
WU ... I;'()n Gonçalves <PSD). 
Jo.sé Feliriano ,psn>. 
:Bezerra Netv PTB>. 
JI.Jthur Vlrgilio ~P'TB>. 
A.ntônl.. Jud rPTB). .. 
OScar Passos <PTB>. 
Antônio Carlo.s (UDNl. . 
Aloysio de Carvalho (PL}. 
Euricc Rezende <UDN). 
Milton Campoo (UDN). 
Jos.aphat Marinho lBPI) • 
Júlio Leite IBPI). 

Aurélio Viar.na rBPD. 

Z-5) ProjB1o de Emenda 
Constituição n9 2/64 

à 

(Dá nova redação à al.inea a, do 
ert. 101 e ai item 1X. do a;rt. 124 da 
C<>nstituiçã-o Federal. a fim de esta­
belecer que .9ejam pr<X:essados e jul­
gados, no.s crimes comuns: 

- os membros do COngresso Na­
cional pelo Supremo Tribunal . Fe­
deral: 

- os membros d-as Assemblél&.s IA~ 
slalativa.s, pelo5 Tribunal• de Jlls\ltã). 

to de Correios e Telégrafos 
Criada pela Resolução n(lmero 32 

de 1963, asslnad~ nelo Senhor Jet• 
terson de Aguiar e mais 33 Senhores 
Senadore!!! !apresenta-da na ses:ão do 
30 ile outubro de 1963l . . 

Pra:z.o - até- o fim da sessã.o leg1s ... 
tattva de 1963. 

Prorrogação por 9Q dla.s faté 15 de 
marçc de 19641 em virtude do Re­
quertmentc número l 163-63 do ee .. 
nhor Senador Wilson O<>nça!Vea 
aprova.do na sessflo de 10 de dezem• 
bro de 1963 121.30!. 

De61gnação em 6 de dezembro elo . 
1963 . • 

Mémbros (11) - Partidos · 
Je!férson de Agular - PSD 
Leito Neto - PSD 
A~'!llo Font.!ina - PSD 
wnson Gonç-a.Ives - Presidente 

PSD 
Artur Vlrgllio - PTB 1 
Bezerra Neto 1e .1 t. 63 - Vlee-~ 

s1dente - P'I'B 
Mellc Brag8 - PTB 
Joào Agripino - ODN 
Daniel Kfleger - 'ODN 
Eurtco Re9ende f23. 4 63 • 
Aurélio VIanna - PSB 
Secretário: Atur:il1ar Legislattvo, 

FL-9, J. Ney Pa.seoe oantaa. 
Lobão &I SUvelra - PSD 


